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PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.770/2017
SUMULA: Concessão de Diária
Hedilberto Villa Nova Sobrinho, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Hedilberto Villa Nova Sobrinho, Prefeito Municipal, com 
base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, a 
concessão de 04 (quatro) diárias + 30%  para custos de hospedagem e alimentação, 
nos dias 09 de julho a 13 de julho de 2017, em razão da necessidade de uma agenda 
que será cumprida na Assembleia Legislativa com diversos Deputados, Casa Civil, 
Governo do Estado e Secretarias do Estado em Curitiba-PR.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 06 (SEIS) DIAS DE JULHO DE 2017.
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
Prefeito Municipal 
José Ronaldo Ferreira Fernandes
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Hedilberto Villa Nova Sobrinho
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
Curitiba-PR
MOTIVO
Agenda que será cumprida na Assembleia Legislativa com diversos Deputados, Casa 
Civil, Governo do Estado e Secretarias do Estado em Curitiba-PR.
PERÍODO
09/07/2017 a 13/07/2017 QT. DIÁRIAS
 04(quatro) Diárias + 30% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREfEItURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEStE
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO nº 197/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: BARAVIERA CLINICA INTEGRADA DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
LTDA ME
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de Empresa para 
Credenciamento De Prestação De Serviços Fisioterápicos, Por Um Período De 24 
(Vinte E Quatro) Meses, Para Atendimento Em Reabilitação Como Complemento 
Da Rede Publica, Onde Prestara Serviços Em Suas Dependências Em Horário 
Comercial, Com Fornecimento De Recursos Humanos, Materiais, Equipamentos E 
Demais Insumos Necessários E A Realização Dos Procedimentos Fisioterápicos. 
Conforme CHAMADA PÚBLICA Processo inexigibilidade, 5/2017, que passa a fazer 
parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 5/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 36.000,00 (Trinta 
e Seis Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 29 de Maio  de 2017  
Vigência do contrato: 28 de Maio  de 2019
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 192/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A. MUZACHI & MUZACHI LTDA - ME 
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
Credenciamento de Pessoas Jurídicas da área de Saúde, para a prestação de 
serviços Especializados de Saúde, nos consultórios ou clínicas/hospitais particulares 
e nos ambulatórios, Hospital Municipal e consultórios da Secretaria Municipal de 
Saúde, conforme suas necessidades, na especialidade de Oftalmologia, para 
atendimento da rede Municipal de Saúde e municípios de referencia conforme, 
tabelas discriminadas em anexo de Procedimentos e Consultas referente Tabela 
de atendimento do CISAMUSEP/MARINGÁ-Consorcio P.Inter.de Saúde do Sete. 
Paranaense, que atende a Regional de Maringá e CISA-Consorcio Intermunicipal 
de Saúde que atende a 12ª Regional de Saúde, conforme tabela SUS, nos termos 
das condições estabelecidas no presente Instrumento de Chamamento Público 
nº 05/2017. foi realizada tendo como base o Art. 25, da Lei 8666/93. Processo 
inexigibilidade, 6/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Processo inexigibilidade nº 6/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como 
pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o Código Civil 
Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 72.000,00 (Setenta 
e Dois Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 29  de maio de 2017
Vigência do contrato: 28 de maio de 2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 181/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: VIERO & SANTANA LTDA - ME  
SEDE: Cruzeiro do Oeste/PR 
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa habilitada 
para prestar serviços Técnicos em Radiologia destinados ao atendimento de usuários 
encaminhados e autorizados pela Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo 
Municipal de Saúde,  por um período de 12 (doze) meses. Conforme especificações 
no Anexo I. Pregão, 32/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos 
itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 32/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 82.740,00 (Oitenta e 
Dois Mil, Setecentos e Quarenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 07 de junho de 2017  
Vigência do contrato: 06 de junho de 2018
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 183/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: J. V. DIAS ALEOTTI CLINICA MULTIDISCIPLINAR-EPP
SEDE: Cianorte/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa ou 
profissional habilitado especializado para prestar serviços médicos na área de 
medicina do trabalho, por um período de 24 (vinte e quatro) meses, conforme 
especificações no Anexo I. Órgão Solicitante Secretaria Municipal de Administração 
- Divisão de Serviços Gerais. Pregão, 36/2017, que passa a fazer parte integrante 
deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 36/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 132.000,00 (Cento 
e Trinta e Dois Mil Reais)
Data da assinatura do contrato: 26 de maio de 2017
Vigência do contrato: 25 de maio de 2019 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 188/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: DONIZETE M. LOPES & CIA LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR,
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de (Pão Francês) destinado a Merenda Escolar, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte 
e Lazer - Divisão de Educação. Conforme especificação no Anexo I. Pregão, 40/2017, 
que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor 
da Contratada.
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 40/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.498,00 (Quinze 
Mil, Quatrocentos e Noventa e Oito Reais) 
Data da assinatura do contrato: 02 de Junho de 2017
Vigência do contrato: 01 de Junho 2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 189-2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: A.A. CAVALARI ENGENHARIA ELÉTRICA LTDA - EPP 
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de empresa para 
fornecimento de materiais elétricos destinado a ACOPA. Órgão solicitante UGEM. 
Conforme especificações no Anexo I. Pregão, 41/2017, que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 41/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 26.116,15 (Vinte e 
Seis Mil, Cento e Dezesseis Reais e Quinze Centavos) 
Data da assinatura do contrato: 02 de junho de 2017
Vigência do contrato: 31 de dezembro de 2017. 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

EXTRATO DO CONTRATO nº 190-2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-27, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA 
NOVA SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 
1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: EMPRESA JORNALISTICA  UMUARAMA LTDA - EPP
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) Contratação de uma empresa 
jornalística com cobertura diária regional, para publicação de atos oficiais e outras 
matérias de interesse do Município de Cruzeiro do Oeste, por um período de 12 
(doze) meses. Órgão solicitante Chefia de Gabinete. Conforme especificações em 
anexo I. Pregão, 42/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens 
adjudicados em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão nº 42/2017, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal 
nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem 
descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 60.960,00 (Sessenta 
Mil, Novecentos e Sessenta Reais) 
Data da assinatura do contrato: 02 de junho de 2017 
Vigência do contrato: 01de junho de 2018.
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 222
De 06 de julho de 2017.
DESIGNA COORDENADORES MUNICIPAIS DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, Estado do Paraná, o Exmo. Sr. JOÃO 
JORGE SOSSAI, no uso de suas atribuições legais, e, 
CONSIDERANDO a Portaria nº. 070/2017, de 23 de Fevereiro de 2017, que nomeia 
a Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC, e considerando a necessidade 
de designar Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil.
 RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o Senhor APARECIDO BALBINO DA SILVA, membro da 
Coordenação Municipal de Defesa Civil – COMDEC,  para exercer a função de 
Coordenador Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 2º- DESIGNAR o Senhor ALAN ALVES DA COSTA, membro da Coordenação 
Municipal de Defesa Civil – COMDEC,  para exercer a função de Vice-Coordenador 
Municipal de Proteção e Defesa Civil.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas 
as disposições em contrário, em especial a portaria nº. 071/2017 de 23 de fevereiro 
de 2017.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos seis  dias do mês de julho do ano de dois mil 
e dezessete (06/07/2017).
JOÃO JORGE SOSSAI
PREFEITO MUNICIPAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 61/2017
PREGÃO PRESENCIAL N°. 39/2017
OBJETO: Aquisição de 01(um) veículo zero quilometro para atender o Fundo 
Municipal de Saúde de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Item).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09:00 horas do dia 20 de julho de 2017, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina - PR, 06 de julho de 2017.
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal
ALCINDO FARDIN
Secretário de Governo

CâMARA MUNICIPAL DE fRANCISCO ALvES
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira n.º 550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
FICA CANCELADO O EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2017.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2017
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o 
disposto nos artigos, 30, inciso XIII, letra “a”, incisos I e III, do Regimento Interno 
da Câmara Municipal de Francisco Alves, com base no Ofício nº 169/2017-GAB, 
do Senhor Prefeito Municipal, CONVOCA, em regime de urgência, os Senhores 
Vereadores para participarem das Sessões Extraordinárias a serem realizadas nos 
dias 07 de julho às 19:30 horas e no dia 11 de julho às 19:00 horas, no recinto da 
Câmara Municipal, para deliberarem sobre a seguinte Pauta da Ordem do Dia:
PROJETO DE LEI Nº 028/2017.
SÚMULA: Inclui os imóveis que especifica na área de Expansão Urbana do Município 
de Francisco Alves Estado do Paraná, instituído pela Lei nº 56/79 de 04 de junho 
de 1979. 
Autoria: Prefeito Municipal.
Para receber 1ª e 2ª discussão e votação.
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos seis dias do mês de julho de dois mil e 
dezessete.
 Rubens Eugênio dos Santos
 Presidente

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº 154/2017
REF.: PROCESSO LICITATORIO – PREGÃO Nº 058/2017.
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná.
CONTRATADA: WORKSERV DESENVOLVIMENTO E COMÉRCIO DE SOFTWARE 
LTDA - ME.
DATA DE ASSINATURA: 20 de Junho de 2017.
CNPJ: 10.786.517/0001-01.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para cessão de uso de sistema 
de controle de frequência por biometria para servidores públicos municipal em 
comodato de equipamentos coletores de ponto, com fornecimento de material e 
serviço, referente à instalação, configuração e licença de software e integração com 
equipamento e sistema da folha de pagamento, equipamento de backup, suporte 
técnico e visitas mensais in loco e treinamento para servidores, tudo conforme as 
especificações constantes no termo de referência anexo I que integra o edital e o 
presente contrato.
VALOR TOTAL: R$ 212.450,00 (duzentos e doze mil quatrocentos e cinquenta reais), 
sendo um valor Maximo de R$ 199,00 (cento e noventa e nove reais) para cada relógio 
instalado e implantado o Software (será considerando uma quantidade de até 25 
equipamentos), e um valor de taxa única para os Serviços de instalação, importação 
de dados, cadastro de digitais, configuração, treinamento para funcionários do setor 
de Recursos Humanos TI, comunicação com a folha de pagamento da Prefeitura 
Municipal de Icaraíma, parametrização do software no valor de R$ 3.500,00 (três mil 
e quinhentos reais), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no contrato. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente Contrato será ate 31/12/2020, 
a partir da data de assinatura, ressalvado o direito de prorrogação de acordo com o 
art. 57, inc. II da lei 8.666/93, reajustado anualmente pelo IGP-M-FGV (índice Geral 
de Preço do Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado no período.
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná.

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA Nº199/2017
DATA – 06/07/17 
SUMULA – Concede Licença Especial a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Licença Especial a servidora, Vera Lucia Jose de Araújo, por um 
período de 90 dias,  referente aos períodos aquisitivo de:
1º Período - 2006/2011, a contar de 31/07/17 a 29/10/17.
2º Período - 2010/2015, a contar de 31/07/17 a 29/10/17.
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias 
junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, 
mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 06 de Julho de 
2017.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.222/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 e 
Programação Financeira no limite de R$ 182.898,39 (Cento e oitenta e dois mil e 
oitocentos e noventa e oito reais e trinta e nove centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de Obras
4.4.90.51.00.00 114 Obras e Instalações 182.898,39
FONTE 000 Recursos Ordinários Livres 
TOTAL GERAL 182.898,39
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários Livres 182.898,39
TOTAL  182.898,39
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 4.223/2017
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá 
outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 4º § III da Lei Orçamentária nº 1336 de 15 de Dezembro 
de 2016.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente 
exercício financeiro de 2017, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes 
orçamentária para o exercício de 2017 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 e 
Programação Financeira no limite de R$ 352.553,20 (Trezentos e cinqüenta e dois 
mil e quinhentos e cinqüenta e três reais e vinte centavos), referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E  RODOVIARIO
06.02 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS
15.451.0005.2.015 Serviços de Iluminação Pública
3.3.90.30.00 125 Material de Consumo 250.000,00
3.3.90.39.00 127 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 102.553,20
FONTE 507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, 
CF 352.553,20
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder 
Executivo Municipal utilizar-se-á do superávit financeiro, referente aos saldos 
disponíveis em banco do exercício financeiro de 2016, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de 
acordo com a seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
507 COSIP - CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ART. 149-A, CF 352.553,20
TOTAL   352.553,20
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a 
partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 06 dias do mês de Julho de 2017.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE IvAtÉ
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 322/2017
NOMEIA CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, no uso 
de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR CRISTIANE APARECIDA GANZAROLLI, portador da Cédula de 
Identidade RG. nº. 7.562.652-5 SSP/Pr., para ocupar o cargo de Provimento em 
Comissão de Diretor da Divisão de Coordenação da Casa Lar – CC-3, lotada na 
Secretaria de Bem Estar Social, a partir de 04 de Julho de 2017.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, aos 03 dias do mês 
de Julho do ano de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal
Republicado por Incorreção.

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N.º 009 (ESTATUTÁRIO)
Referente ao Edital de Concurso Público Nº 001/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA,  ESTADO DO PARANÁ, usando das 
faculdades outorgadas pelo art. 66, incisos VI e IX, da Lei  Orgânica Municipal, 
RESOLVE:
Convocar o (s) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 
Público aberto pelo Edital nº 001/2016, a fim de submeter-se ao Exame de Sanidade 
Física e Mental, e posterior nomeação a cargo público:
Cargo: Fisioterapeuta (20 horas)
NOME CLASSIFICAÇÃO
GABRIELA CAETANO PEREIRA 02º
O (s) candidato (s) convocado (s) por este Edital deverá (ão) comparecer (rem) em 
qualquer um dos locais do quadro abaixo para avaliação de sanidade física e mental:
Local: Endereço:
U.B.S. Rua Bom Sucesso, n.º 487, Vila Brasília– Fone: 44 3662-1029 (ao lado 
do CRAS) – Verificar disponibilidade de horário para atendimento.
Pronto Atendimento Av. Paraná, nº 991- Fone: 44 3662-1034 - Verificar 
disponibilidade de horário para atendimento.
Deverão portar consigo os resultados dos exames abaixo relacionados para que 
possa ser emitido, por médico do município de Maria Helena-Pr, o Atestado de 
Sanidade Física e Mental, sendo que os custos dos exames correrão por conta do 
candidato:
- Raio X do Tórax;
- Hemograma;
- Urina Tipo 1.
Após aprovação nos Exames Médicos, o candidato deverá comparecer até o dia 13 
de julho de 2017, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Maria 
Helena, portando o original e fotocópia dos seguintes documentos: 
- C.P.F.
- Cédula de Identidade (R.G.).
- Carteira de Trabalho e PIS/PASEP.
- Carteira Nacional de Habilitação, quando for o caso;
- Certificado de Reservista (se do sexo masculino);
- Título de Eleitor e Comprovante de voto na última eleição ou a justificativa da 
ausência;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
- Comprovante da escolaridade exigida para o cargo (acompanhado de histórico 
escolar) e, quando ser o caso, registro no órgão de classe;
- Comprovante de residência;
- Uma foto 3X4 recente;
- Atestado de Sanidade Física e Mental (Emitido por médico do município); e
- Certidão Negativa de Ações Civis e Criminais.
Maria Helena-PR, 06 de julho de 2017.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE MARIA HELENA
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO
O MUNICÍPIO DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Praça Brasil 
2001, inscrito no CNPJ sob n° 76.247.386/0001-00, na pessoa de seu representante legal, 
senhor ELIAS BEZERRA DE ARAUJO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Lei Orgânica Municipal e considerando a elaboração de Projetos de Infra Estrutura para o 
município e a concessão de recursos do Estado do Paraná com contrapartida municipal, e 
ainda a determinação legal de que a aprovação dos projetos sejam  participativos,
CONVOCA
A população residente neste Município, tanto da sede, como das comunidades rurais, bem 
como autoridades e servidores municipais, lideranças comunitárias e os segmentos sociais 
com atuação no território municipal, para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, que será 
realizada no dia  07 (sete) de julho  às 15:00 horas  no seguinte endereço:
• Praça Brasil, neste município e cidade de Maria Helena  - Dependências da  
BIBLIOTECA PÚBLICA CIDADÃ.
A audiência terá como pauta a  Aprovação de Projetos de Infra Estrutura para o Município de 
Maria Helena.
A participação da população e dos segmentos acima elencados é de fundamental importância 
para o estabelecimento do processo de participação popular nas decisões municipais. 
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  aos 28 dias do mês de Junho de dois mil e dezessete. 
(28/06/2017).
ELIAS BEZERRA DE ARAUJO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

EMPENHADAS INSCRITAS EM
 RESTOS A PAGAR

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 44.666.205,61 49.747,00

   Pessoal Ativo 42.905.332,50 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 974.784,03 0,00

   Outras desp. de pess. decorrentes de contratos terc.(art.18,§1ºda LRF) 786.089,08 49.747,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§1ºdo art.19 da LRF)(II) 370.024,78 0,00

   Indeniza. por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 370.024,78 0,00

     Pensionistas 17.882,14 0,00

     IRRF 352.142,64 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 44.296.180,83 49.747,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 89.820.883,57 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00 -

= RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA (VI) 89.820.883,57 -

48,60

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VII) = (III a + III b) 44.345.927,83 49,37

LIMITE MÁXIMO (VIII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00% 48.503.277,13 54,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:17:38.

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

LIMITE PRUDENCIAL (IX) = (0,95 x VIII) (parágrafo único do art. 22 da LRF) - 51,30% 46.078.113,27 51,30

LIMITE DE ALERTA (X) = (0,90 x VIII) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 48,60% 43.652.949,42

Até o 2° Semestre

6.287.868,85 0,00

0,00 0,00

3.798.799,49 0,00

3.798.799,49 0,00

3.798.799,49 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

2.489.069,36 0,00

0,00 0,00

15.059.211,47 0,00

14.110.126,79 0,00

16.344.151,99 0,00

2.234.025,20 0,00

949.084,68 0,00

0,00 0,00

85.804.470,65 0,00

7,33 0,00

0,00 0,00

102.965.364,78 0,00

92.668.828,30 0,00

Até o 2° Semestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

535.963,81 0,00

16.383.343,51 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

DÍVIDA CONSOLIDADA SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1° Semestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.234.198,59

   Dívida Mobiliária 0,00

   Dívida Contratual 3.482.902,82

     Empréstimos 3.482.902,82

       Internos 3.482.902,82

       Externos 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

     Financiamentos 0,00

       Internos 0,00

       Externos 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00

       De Tributos 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00

       Do FGTS 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 3.751.295,77

   Outras Dívidas 0,00

DEDUÇÕES (II) 21.468.388,74

   Disponibilidade de Caixa 20.524.165,06

     Disponibilidade de Caixa Bruta 22.765.868,76

     (-) Restos a Pagar Processados 2.241.703,70

   Demais Haveres Financeiros 944.223,68

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 89.820.883,57

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 8,05

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 120% 107.785.060,28

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 108% 97.006.554,26

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

Até o 1° Semestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00

DEPÓSITOS 535.006,37

RP NÃO-PROCESSADOS 9.098.119,44

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:20:52.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros Valores 
não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 
* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. 
Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

1° Semestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

88.053.514,80 89.820.883,57

0,00 0,00

19.371.773,26 19.760.594,39

17.434.595,93 17.784.534,95

1° Semestre

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

2° Semestre

EXTERNAS (I) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

INTERNAS (II) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 0,00

% do Total das Garantias sobre a RCL 0,00

Limite definido por resolução do Senado Federal 22% 0,00
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 
22%)

0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

2° Semestre

EXTERNAS (V) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

INTERNAS (VI) 0,00

   Aval ou fiança em operações de crédito 0,00

   Outras Garantias nos Termos da LRF 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS (VII)=(V + VI) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:27:25.

* A linha "Outras garantias nos Termos da LRF" inclui garantias concedidas por meio de Fundos.

Em Reais

Maio à Junho Até Junho % Maio à Junho Até Junho

(a) (b) (b/total b) (d) (e) = (a-d)

111.675.991,97 14.389.663,97 43.681.319,46 100,00 14.599.267,89 38.431.392,98 73.244.598,99

2.616.100,00 475.847,68 1.667.921,90 3,82 475.847,68 1.667.678,15 948.421,85

2.616.100,00 475.847,68 1.667.921,90 3,82 475.847,68 1.667.678,15 948.421,85

15.608.336,00 2.262.522,62 6.661.043,93 15,25 2.142.914,10 6.000.796,51 9.607.539,49

935.600,00 101.948,41 300.570,43 0,69 107.691,57 286.792,59 648.807,41

9.582.936,00 1.236.175,44 3.912.502,56 8,96 1.304.578,09 3.577.480,85 6.005.455,15

2.956.400,00 453.322,90 1.417.113,66 3,24 462.426,07 1.407.693,75 1.548.706,25

170.000,00 21.912,32 73.712,83 0,17 23.179,68 69.820,62 100.179,38

195.550,00 13.891,67 60.966,64 0,14 18.901,43 57.559,36 137.990,64

496.400,00 216.831,30 354.140,15 0,81 57.668,13 173.308,86 323.091,14

351.400,00 40.673,72 116.773,96 0,27 40.799,33 116.773,96 234.626,04

920.050,00 177.766,86 425.263,70 0,97 127.669,80 311.366,52 608.683,48

34.150,00 4.200,74 13.652,65 0,03 4.146,15 12.791,33 21.358,67

34.150,00 4.200,74 13.652,65 0,03 4.146,15 12.791,33 21.358,67

3.176.800,00 559.222,36 1.600.404,95 3,66 510.123,63 1.324.055,36 1.852.744,64

2.654.700,00 500.780,51 1.374.410,16 3,15 452.077,71 1.122.511,44 1.532.188,56

507.100,00 58.441,85 221.533,51 0,51 53.766,92 197.082,64 310.017,36

15.000,00 0,00 4.461,28 0,01 4.279,00 4.461,28 10.538,72

3.972.159,16 515.694,51 1.616.529,65 3,70 551.699,92 1.402.867,34 2.569.291,82

1.356.332,88 176.458,86 539.095,59 1,23 168.159,98 456.882,25 899.450,63

2.615.826,28 339.235,65 1.077.434,06 2,47 383.539,94 945.985,09 1.669.841,19

25.912.260,61 3.930.092,17 11.718.337,39 26,83 3.953.581,18 10.008.603,21 15.903.657,40

15.381.234,93 2.383.603,67 6.749.984,22 15,45 2.216.212,99 5.929.776,48 9.451.458,45

8.257.207,87 1.313.778,14 4.180.000,67 9,57 1.515.038,82 3.360.632,48 4.896.575,39

1.841.792,32 202.176,74 654.356,85 1,50 195.933,47 591.065,08 1.250.727,24

432.025,49 30.533,62 133.995,65 0,31 26.395,90 127.129,17 304.896,32

520.500,00 52.625,60 202.761,94 0,46 58.972,97 166.698,23 353.801,77

290.000,00 30.483,00 106.460,74 0,24 30.029,84 103.609,73 186.390,27

230.500,00 22.142,60 96.301,20 0,22 28.943,13 63.088,50 167.411,50

30.482.634,64 3.703.245,52 10.978.043,56 25,13 3.951.555,95 10.037.822,86 20.444.811,78

20.209.312,05 2.601.159,39 7.514.494,31 17,20 2.691.462,74 6.939.739,93 13.269.572,12

101.000,00 19.160,00 38.320,00 0,09 19.160,00 38.320,00 62.680,00

7.581.590,28 754.041,49 2.481.822,85 5,68 937.081,96 2.264.930,84 5.316.659,44

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c")

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 101.000.254,86 67.994.672,51 100,00

   JUDICIÁRIA 2.627.300,00 948.178,10 4,34

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.627.300,00 948.178,10 4,34

   ADMINISTRAÇÃO 15.215.636,00 8.947.292,07 15,61

     Planejamento e Orçamento 934.600,00 635.029,57 0,75

     Administração Geral 9.291.936,00 5.670.433,44 9,31

     Administração Financeira 2.923.200,00 1.539.286,34 3,66

     Controle Interno 167.500,00 96.287,17 0,18

     Normatização e Fiscalização 195.550,00 134.583,36 0,15

     Tecnologia da Informação 489.400,00 142.259,85 0,45

     Ordenamento Territorial 351.400,00 234.626,04 0,30

     Administração de Receitas 862.050,00 494.786,30 0,81

   DEFESA NACIONAL 34.150,00 20.497,35 0,03

     Defesa Terrestre 34.150,00 20.497,35 0,03

   SEGURANÇA PÚBLICA 2.850.200,00 1.576.395,05 3,45

     Policiamento 2.328.100,00 1.280.289,84 2,92

     Defesa Civil 507.100,00 285.566,49 0,51

     Informação e Inteligência 15.000,00 10.538,72 0,01

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.811.446,36 2.355.629,51 3,65

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.302.100,00 817.237,29 1,19

     Assistência Comunitária 2.509.346,36 1.538.392,22 2,46

    SAÚDE 22.197.257,00 14.193.923,22 26,04

      Atenção Básica 12.031.562,00 8.631.250,71 15,43

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00 4.077.207,20 8,74

      Vigilância Sanitária 1.592.050,00 1.187.435,47 1,54

      Vigilância Epidemiológica 335.250,00 298.029,84 0,33

    TRABALHO 512.000,00 317.738,06 0,43

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 281.500,00 183.539,26 0,27

      Empregabilidade 230.500,00 134.198,80 0,16

    EDUCAÇÃO 29.165.070,50 19.504.591,08 26,12

      Ensino Fundamental 19.933.939,00 12.694.817,74 18,06

      Ensino Superior 101.000,00 62.680,00 0,10

      Educação Infantil 6.695.556,50 5.099.767,43 5,89

151.553,49 3.091,73 20.816,59 0,05 7.079,82 20.816,59 130.736,90

150.375,00 16.004,56 36.221,50 0,08 16.004,56 36.221,50 114.153,50

2.288.803,82 309.788,35 886.368,31 2,03 280.766,87 737.794,00 1.551.009,82

1.164.177,04 106.488,29 284.714,65 0,65 97.391,47 212.160,09 952.016,95

545.500,00 0,00 378,35 0,00 0,00 378,35 545.121,65

618.677,04 106.488,29 284.336,30 0,65 97.391,47 211.781,74 406.895,30

113.500,00 14.207,72 51.445,98 0,12 15.605,44 47.252,82 66.247,18

113.500,00 14.207,72 51.445,98 0,12 15.605,44 47.252,82 66.247,18

16.317.291,58 1.726.470,16 5.359.947,19 12,27 1.428.408,79 4.619.128,57 11.698.163,01

11.512.191,58 801.247,46 2.754.774,53 6,31 654.585,37 2.323.999,86 9.188.191,72

4.805.100,00 925.222,70 2.605.172,66 5,96 773.823,42 2.295.128,71 2.509.971,29

903.900,00 17.055,64 53.006,88 0,12 14.400,30 44.593,77 859.306,23

903.900,00 17.055,64 53.006,88 0,12 14.400,30 44.593,77 859.306,23

148.600,00 0,00 26.637,28 0,06 9.355,50 25.868,46 122.731,54

148.600,00 0,00 26.637,28 0,06 9.355,50 25.868,46 122.731,54

1.135.784,14 231.564,90 728.832,20 1,67 399.606,31 539.487,39 596.296,75

1.135.784,14 231.564,90 728.832,20 1,67 399.606,31 539.487,39 596.296,75

5.211.325,00 408.535,11 1.340.959,60 3,07 480.562,96 1.114.733,22 4.096.591,78

4.779.325,00 389.459,87 1.296.080,80 2,97 461.478,23 1.072.989,66 3.706.335,34

432.000,00 19.075,24 44.878,80 0,10 19.084,73 41.743,56 390.256,44

409.800,00 23.569,61 73.496,37 0,17 37.415,13 69.653,58 340.146,42

409.800,00 23.569,61 73.496,37 0,17 37.415,13 69.653,58 340.146,42

2.492.673,80 240.319,33 950.746,33 2,18 370.667,66 835.141,32 1.657.532,48

155.850,00 10.305,03 24.679,35 0,06 10.645,91 24.256,61 131.593,39

2.336.823,80 230.014,30 926.066,98 2,12 360.021,75 810.884,71 1.525.939,09

1.356.000,00 118.002,01 352.837,01 0,81 97.012,75 302.060,77 1.053.939,23

1.133.400,00 110.423,63 328.545,74 0,75 90.604,04 279.339,17 854.060,83

222.600,00 7.578,38 24.291,27 0,06 6.408,71 22.721,60 199.878,40

100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100.000,00

111.675.991,97 14.389.663,97 43.681.319,46 100,00 14.599.267,89 38.431.392,98 73.244.598,99

%

(a) (b) (b/III b) (d) (e) = (a-d)

      Educação de Jovens e Adultos 141.300,00 130.736,90 0,05

      Educação Especial 150.375,00 114.153,50 0,09

      Demais Subfunções 2.142.900,00 1.402.435,51 1,92

    CULTURA 991.200,00 879.462,39 0,55

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 545.500,00 545.121,65 0,00

      Difusão Cultural 445.700,00 334.340,74 0,55

    DIREITOS DA CIDADANIA 111.500,00 62.054,02 0,12

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 111.500,00 62.054,02 0,12

    URBANISMO 12.496.195,00 10.957.344,39 12,02

      Infra-Estrutura Urbana 7.911.095,00 8.757.417,05 6,05

      Serviços Urbanos 4.585.100,00 2.199.927,34 5,97

    HABITAÇÃO 913.900,00 850.893,12 0,12

      Habitação Urbana 913.900,00 850.893,12 0,12

    SANEAMENTO 148.600,00 121.962,72 0,07

      Saneamento Básico Urbano 148.600,00 121.962,72 0,07

    GESTÃO AMBIENTAL 752.200,00 406.951,94 1,40

      Preservação e Conservação Ambiental 752.200,00 406.951,94 1,40

    AGRICULTURA 5.088.325,00 3.870.365,40 2,90

      Extensão Rural 4.656.325,00 3.483.244,20 2,79

      Promoção da Produção Agropecuária 432.000,00 387.121,20 0,11

    INDÚSTRIA 412.300,00 336.303,63 0,18

      Promoção Industrial 412.300,00 336.303,63 0,18

0,79

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 2.225.975,00 1.541.927,47 2,17

      Promoção Comercial 174.850,00 131.170,65 0,06

222.600,00 198.308,73 0,06

      Turismo 2.051.125,00 1.410.756,82 2,11

    DESPORTO E LAZER 1.347.000,00 1.003.162,99

0,00

TOTAL (III) = (I + II) 101.000.254,86 67.994.672,51 100,00

      Desporto Comunitário 1.124.400,00 804.854,26 0,73

      Lazer

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/III d)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:34:01.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:34:01.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91
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PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 41/2017 – ID N.º 1475, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E CAIO CEZAR VIEIRA 65112890100.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, n.º 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-
94, representado na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. JOÃO JORGE SOSSAI, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado CAIO CEZAR VIEIRA 65112890100, com sede na Av. Brasil, nº 922, Centro, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 97.530.552/0001-43, Inscrição Estadual 
sob nº. Isenta, representado neste ato pelo Sr. Caio Cezar Vieira, brasileiro, Casado, portador da C.I.R.G. sob n.º 
5.249.872-4, SSP/PR e do CPF nº 651.128.901-00, residente e domiciliado na Av. Brasil, nº 922, Centro, CEP. 87.485-
000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO, para fins de alteração de valor 
de 25%.%(vinte cinco por cento)
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescido ao valor do contratado o montante de R$-2.385,77(dois mil, trezentos e oitenta 
cinco reais, setenta e sete centavos), referente a 25%(vinte cinco por cento) do valor contratado 041/2017, essa 
Fundamentada no artigo 65, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal nº 8.666/93.
Lote Ordem Descrição Quant. Aditivo Valor Unit. Valor Total
1 1 Pintura dos Logomarcas e Bandeiras do Município 
12,30 3,07 R$ - 69,11              R$ - 212,16             
1 2 Marcações no piso de acordo com as modalidades dos esportes(Basquete, Handebol, Vôlei e 
Futsal) 
554,00 138,50 R$ - 0,66 R$ - 91,41
2 1 Pintura das paredes (duas demãos) 634,72 158,68 R$ - 2,46 R$ - 
390,35
2 2 Pintura em piso Arquibancada 724,61 181,15 R$ - 2,18 R$ - 394,90
2 3 Pintura em Esquadrias Metálicas 75,70 18,92 R$ - 3,27 R$ - 
61,86
3 1 Marcações no piso de acordo com as modalidades dos esportes(Basquete, Handebol, Vôlei e 
Futsal) 
554,00 138,50 R$ - 1,61 R$ - 222,98
3 2 Pintura em Esquadrias Metálicas 27,80 6,95 R$ - 3,03 R$ - 
21,05
3 3 Pintura  da quadra 828,23 207,05 R$ - 1,98 R$ - 409,95
4 1 Marcações no piso de acordo com as modalidades dos esportes(Basquete, Handebol, Vôlei e 
Futsal) 
554,00 138,50 R$ - 1,73 R$ - 239,60
4 2 Pintura em Esquadrias Metálicas 27,80 6,95 R$- 3,03 R $ - 
21,05
4 3 Pintura  da quadra 670,50 167,62 R$- 1,91 R$- 320,46
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04(quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte três dias do mês de junho do ano de dois mil e dezessete 
(23/06/2017).
MUNICÍPIO DE DOURADINA   CAIO CEZAR VIEIRA 65112890100 
João Jorge Sossai                     Caio Cezar Vieira
Testemunhas:

R$ 1,00
PREVISÃO PREVISÃO

INICIAL ATUALIZADA
(a)

 12.317.233,50  12.317.233,50

 4.800.000,00  4.800.000,00

 1.100.000,00  1.100.000,00

 3.204.413,00  3.204.413,00

 1.449.000,00  1.449.000,00

 -  - 

 1.000,00  1.000,00

 942.768,00  942.768,00

 820.052,50  820.052,50

 39.889.700,00  39.889.700,00

 19.970.000,00  19.970.000,00

 450.000,00  450.000,00

 5.919.700,00  5.919.700,00

 13.250.000,00  13.250.000,00

 200.000,00  200.000,00

 100.000,00  100.000,00

 100.000,00  100.000,00

 -  - 

 52.206.933,50  52.206.933,50

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS

ATUALIZADA Jan/Dez 2016

(c) (d)

 100.583,04  437,68

 -  - 

 -  - 

 100.583,04  437,68

 30.600,00  - 

 30.600,00  - 

 -  - 

 -  - 

 131.183,04  437,68

DOTAÇÃO

ATUALIZADA Jan/Dez 2016
FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 6.056 (e)

 616.000,00  258.571,68

 362.000,00  150.807,02

 -  - 

 254.000,00  107.764,66

 3.000,00  380,16

 3.000,00  380,16

 -  - 

 -  - 

 619.000,00  258.951,84
750.183,04 259.389,52

PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Junho- SEMESTRAL
O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

 - DESPESAS CORRENTES

41,98%

0,44%OUTRAS DESPESAS CORRENTES

 - JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE 

 - PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 - INVERSÕES FINANCEIRAS

 - INVESTIMENTOS

 - DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM 
AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

  Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)

  Multa, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos

  Dívida Ativa dos Impostos

  Cota-Parte FPM

  Cota-Parte IPVA

  Cota-Parte ICMS

 0,33TOTAL (IV)

 - AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

%

(e/despesa com

DESPESAS EMPENHADAS

 - 

 - 

 - 

INVESTIMENTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS 
DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

42,43%

 - 

  Cota-Parte ITR

    Desoneração ICMS (LC 87/96)

    Outras

  Cota-Parte IPI-Exportação
Compensações Financeiras Provenientes de

Impostos e Transferências
 Constitucionais

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA
APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I)

  Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU

  Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

  Imposto Territorial Rural - ITR

  Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI

  Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre %
(b) (b/a) x 100

 3.668.735,25  29,79

 16.352,92  0,34

 510.722,46  46,43

 1.477.832,94  46,12

 1.014.320,13  70,00

 -  - 

 12.131,10  1.213,11

 379.011,74  40,20

 258.363,96  31,51

 22.350.117,98  56,03

 11.410.963,01  57,14

 6.563,46  1,46

 3.705.750,95  62,60

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 41,83

 7.085.430,45  53,47

 94.661,29  47,33

 46.748,82  46,75

FONTE:    IPM Informatica Ltda

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADLESCENTE (VI)

   (d/c)   

%DPTO DE ASSISTENCIA SOCIAL AÇÃO 2.063
DESPESAS COM CRIANÇA E ADOLESCENTE

 46.748,82  46,75

 -  - 

 26.018.853,23  49,84

HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 
PREFEITO MUNICIPAL                               CRC-MS 33.701/O/6-PR           COORD. DO SISTEMA C. INTERNO

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade 2.063 e 6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

HERALDO TRENTO              MYLENE MEYRE ROJAS HUMBERTO JOSE PEDRA 

% SOBRE A RCL
49,37

54,00

51,30

% SOBRE A RCL
0,00

120,00

% SOBRE A RCL
0,00

22,00

% SOBRE A RCL
0,00

0,00

16,00

7,00

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

0,00

Data emissão: Hora de emissão: 

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

LRF, art. 48 - Anexo 6

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O BIMESTRE
Receita corrente líquida 89.820.883,57

DESPESAS COM PESSOAL VALOR
Despesa Total com Pessoal - DTP 44.345.927,83

Limite Máximo(Incisos I,II e III, art. 20 da LRF) 48.503.277,13

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) 46.078.113,27

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR
Dívida Consolidada Líquida 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 107.785.060,28

GARANTIAS DE VALORES VALOR
Total das Garantias Concedidas 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 19.760.594,39

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR
Operações de Crédito Internas e Externas 0,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00

Limite Definido no Senado Federal para Operações de Crédito Internas e Externas 14.371.341,37

Limite Def. pelo Senado Federal p/Oper. de Créditop/ Antecipação da Receita 6.287.461,85

RESTOS A PAGAR INSCRIÇÃO EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
DO EXERCÍCIO

Valor Total 0,00

FONTE: Sistema
 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável
 MUNICÍPIO DE GUAÍRA

06/07/2017 13:29:31

Notas:

R$ 1,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

%  SOBRE A RCL

0,00

0,00

0,00

16,00

14,40

0,00

7,00

Até o Período

(a)

0,00

0,00

0,00

0,00

7.367,45

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Período

Mobiliária 0,00

   Interna 0,00

   Externa 0,00

Contratual 0,00

   Interna 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 0,00

   Externa 0,00

     Empréstimos 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 ¹ 0,00

TOTAL (I) 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 89.820.883,57

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III) = (Ia + II) 0,00
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

14.371.341,37

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 12.934.207,23

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

6.287.461,85

0,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Período

Parcelamento de Dívidas 0,00

   Tributos 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:24:09.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de 
tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

   Contribuições Previdenciárias 0,00

   Do FGTS 0,00

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDEOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (a)

RECEITAS REALIZADAS

Até Semestre (b) % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 12.317.233,50 12.317.233,50 3.668.735,25 29,79

   Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 4.800.000,00 4.800.000,00 16.352,92 0,34

   Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 1.100.000,00 1.100.000,00 510.722,46 46,43

   Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.204.413,00 3.204.413,00 1.477.832,94 46,12

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 1.014.320,13 70,00

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos do Impostos 1.000,00 1.000,00 12.131,10 1.213,11

   Dívida Ativa dos Impostos 942.768,00 942.768,00 379.011,74 40,20

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 820.052,50 820.052,50 258.363,96 31,51

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 39.889.700,00 39.889.700,00 22.350.117,98 56,03

   Cota-Parte FPM 19.970.000,00 19.970.000,00 11.410.963,01 57,14

   Cota-Parte ITR 450.000,00 450.000,00 6.563,46 1,46

   Cota-Parte IPVA 5.919.700,00 5.919.700,00 3.705.750,95 62,60

   Cota-Parte ICMS 13.250.000,00 13.250.000,00 7.085.430,45 53,47

   Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00 200.000,00 94.661,29 47,33

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 100.000,00 100.000,00 46.748,82 46,75

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 100.000,00 100.000,00 46.748,82 46,75

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 52.206.933,50 52.206.933,50 26.018.853,23 49,84

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE PREVISÃO INICIAL PREVISÃO 
ATUALIZADA (c)

RECEITAS REALIZADAS

Até Semestre (d) % (d/c) x 100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 6.515.810,00 6.515.810,00 4.540.702,66 69,69

   Provenientes da União 5.570.810,00 5.570.810,00 3.154.616,32 56,63

   Provenientes dos Estados 850.000,00 850.000,00 1.302.638,52 153,25

   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas do SUS 95.000,00 95.000,00 83.447,82 87,84

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 322.900,00 323.300,00 133.993,53 41,45

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 81.000,00 81.000,00 64.578,93 79,73

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 6.919.710,00 6.920.110,00 4.739.275,12 68,49

DESPESAS COM SAÚDE (Por Grupo de Natureza da Despesa) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
Inscritas em 

Restos a 
Pagar não 

Processados
Até Semestre 

(f) % (f/e) x 100 Até Semestre 
(g) % (g/e) x 100

DESPESAS CORRENTES 21.353.420,00 24.130.240,82 11.264.654,85 46,68 9.659.659,05 40,03

   Pessoal e Encargos Sociais 12.006.035,00 12.357.847,01 6.033.280,61 48,82 6.033.280,61 48,82

3.626.378,44 30,80

   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

1.782.019,79 453.682,54 25,46 348.944,16

0,00

   Outras Despesas Correntes 9.347.385,00 11.772.393,81 5.231.374,24 44,44

19,58

   Investimentos 843.837,00 1.782.019,79 453.682,54 25,46 348.944,16 19,58

DESPESAS DE CAPITAL 843.837,00

   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

45,22 10.008.603,21

0,00

   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38,62

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO 
PERCENTUAL MÍNIMO

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV) 22.197.257,00 25.912.260,61 11.718.337,39

Inscritas em 
Restos a 

Pagar não 
Processados

(e) Até Semestre 
(f) % (f/e) x 100 Até Semestre 

(g)
% (g/e) x 100

0,00 0,00

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.421.598,78 3.855.396,90 32,90 2.610.334,51

0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO 
UNIVERSAL

0,00 0,00 0,00 0,00

26,08

   Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS 5.665.810,00 6.678.073,20 3.116.215,51 26,59 2.244.492,96 22,43

DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 6.983.810,00

365.841,55 3,66

   Recursos de Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Outros Recursos 1.318.000,00 2.743.525,58 739.181,39 6,31

0,00

RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00

0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS 
A PAGAR CANCELADOS

0,00 0,00 81.135,56 0,69 81.135,56

0,00 0,00 0,00 0,00

0,81

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL 
MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS 

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

0,00

0,00

0,00

%
(m/ total m) x 

100

59,25

33,58

0,00

5,91

1,27

0,00

(0,00)

100,00

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO 
COMPUTADAS (V)

6.983.810,00 9.421.598,78 3.936.532,46 33,59 2.691.470,07 26,89

  TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V) 15.213.447,00 16.490.661,83 7.781.804,93 66,41 7.317.133,14 73,11

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 29,91

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI] 3.878.976,95

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
PRESCRITOS

PAGOS A
PAGAR

PARCELA
CONSIDERADA

Inscritos em 2017 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 
PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 

CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Restos a pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 81.135,56 (81.135,56)

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO 
CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 
E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

SALDO INICIAL Despesas custeadas
no exercício de

SALDO FINAL
(Não Aplicado)

Diferença de limite não cumprido em 2017 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE (Por Subfunção) DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS EXECUTADAS

Até Semestre 
(l)

%
(l/ total l) x 100

Até Semestre 
(m)

Atenção Básica 12.031.562,00 15.381.234,93 6.749.984,22 57,60 5.929.776,48

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 8.238.395,00 8.257.207,87 4.180.000,67 35,67 3.360.632,48

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 1.592.050,00 1.841.792,32 654.356,85 5,58 591.065,08

Vigilância Epidemiológica 335.250,00 432.025,49 133.995,65 1,14 127.129,17

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 (0,00)

Total 22.197.257,00 25.912.260,61 11.718.337,39 100,00 10.008.603,21

Fonte: Sistema

 Atende.Net - IPM, 

Unidade Responsável

 MUNICÍPIO DE GUAÍRA

Data Emissão:

06/jul/2017

Hora de emissão: 

13h e 09m

Notas:

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

HERALDO TRENTO
Prefeito

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 038/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2017
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 06 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 038/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 029/2017, pelo Decreto 121/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
20/06/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES 
– EIRELI - EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 09.396.523/0001-73, FONE: (44) 3029-2299, neste ato representada pela 
Sra. Rozimar Spurio Garcia Bravo, portador do RG nº 5.320.052-4 e do CPF nº. 811.231.089-00, residente na cidade 
de Maringá, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
de Empresa para formalização de Ata de Registro de Preços prevendo o Fornecimento Futuro de Leites especiais 
e fórmulas infantis, para distribuição gratuita a pacientes previamente cadastrados nas Secretarias de Saúde e 
Desenvolvimento Social.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 029/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido 
no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 029/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 029/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 038/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 20 de junho de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
PROMISSE COMERCIO DE MATERIAIS MEDICO HOSPITALARES – EIRELI - EPP 
Rozimar Spurio Garcia Bravo 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 038/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
                   LOTE 01 – LEITES
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  30 UN Fórmula infantil com DHA e ARA – LCPufas (ácidos 
graxos poli-insaturados de cadeia longa), fundamentais para o desenvolvimento neuromotor e visual. Adicionada de 
de prebióticos 90% GOS e 10% LcFOS. Alimentação para recém-nascidos de baixo peso. Contém nucleotídeos e 
TCM (triglicérides de cadeia média). Densidade calórica 80 Kcal/100ml. Possui 13% de proteínas lácteas (relação 
caseína/proteínas do soro 40:60),38% de carboidratos (82% de lactose e 18% de maltodextrina), 49% de lipídios (93% 
de gordura vegetal – óleos de palma, coco, canola, girassol, prímula e óleos estruturados e 7% de gordura animal. 
PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil PRE. Apresentação lata 400gr.   19.12.2017 
APTAMIL PRÉ DANONE 65,00 1.950,00 CASA DA SAÚDE
2.  40 UN  Fórmula infantil de partida em pó, adicionada de 
prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). Contém LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa - ácidos araquidônico 
(ARA) e docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Relação caseína: soro 40:60 e exclusivo mix de 98% de gorduras 
de origem vegetal, proporcionando melhor digestibilidade, prevenindo constipação e cólicas. Densidade calórica 66 
Kcal/100ml. Possui 8% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do soro 40:60), 44% de carboidratos (100% 
Lactose), 48% de lipídios (98% de gordura vegetal - óleos de palma, coco, canola e girassol e 2% de gordura animal 
láctea). PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil 1. Apresentação lata 800gr.  19.12.2017 
APTAMIL 1 DANONE 28,40 1.136,00 CASA DA SAÚDE
3.  40 UN Fórmula infantil de seguimento em pó, adicionada 
de prebióticos 0,8g/100ml (10%FOS e 90%GOS). Contém LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa - ácidos 
araquidônicas (ARA) e docosahexaenoico (DHA) e nucleotídeos. Fornece nutrientes em quantidades adequadas para 
lactentes a partir do 6° mês de vida. Densidade calórica 68 Kcal/100ml. Possui 12% de proteínas lácteas (relação 
caseína/proteínas do soro 50:50), 47% de carboidratos (100% de lactose), 41% de lipídios (75% de gordura vegetal 
- óleo de canola, coco, girassol, palma e 25% de gordura animal – láctea). PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao 
Aptamil 2. Apresentação lata 800gr.  19.12.2017 APTAMIL 2 DANONE 47,00 
1.880,00 CASA DA SAÚDE
4.  50 UN Fórmula anti-regurgitação formulada para condições 
de refluxo gastresofágico. Contém goma jataí, agente espessante que proporciona maior viscosidade da fórmula.  
Densidade calórica 67 Kcal/100ml. Possui 10% de proteínas lácteas (relação caseína/proteínas do soro 80:20), 49% 
de carboidratos (75% de lactose e 25% de maltodextrina), 41% de lipídios (100% de gordura vegetal – óleos de 
palma, coco, canola e girassol),agente espessante (goma de jataí 0,4 g/100ml) e outros nutrientes como selênio (0,65 
mcg/100ml), betacaroteno (23 mcg/100ml), taurina e colina. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil Ar. 
Apresentação lata 800gr.  19.12.2017 APTAMIL AR DANONE 47,00 2.350,00 
CASA DA SAÚDE
5.  100 UN Fórmula infantil isenta de lactose, contendo vitaminas, 
minerais e oligoelementos necessários ao bom desenvolvimento e crescimento. Contém nucleotídeos e LCPufas 
(ácido graxos de cadeia longa), principalmente os ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenóico (DHA).100% 
caseina e 100% maltodextrina. Osmolaridade 150mOsmol/l. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Aptamil SL. 
Apresentação lata 400gr.  19.12.2017 APTAMIL SL DANONE 47,50 4.750,00 
CASA DA SAÚDE
6.  40 UN Fórmula infantil de seguimento para lactentes, à base 
de proteína isolada de soja, enriquecida com ferro e adicionada de L-metionina. Isenta de sacarose, lactose e proteínas 
lácteas. Indicada para a alimentação de lactentes acima de 06 (seis) meses de idade, com intolerância à lactose ou 
para dietas restritas ao leite de vaca. Densidade calórica 68 Kcal/100 ml. Possui 10% de proteínas vegetais (proteína 
isolada de soja + L-metionina), 48% de carboidratos (100% maltodextrina) e 42% de lipídios (100% de gordura vegetal 
– óleos de palma, girassol, canola e coco). PRODUTO REFERENCIA OU Similar r ao Aptamil Soja 2. Apresentação 
lata 800gr.  19.12.2017 APTAMIL SOJA 2 DANONE 39,50 1.580,00 CASA DA SAÚDE
7.  20 UN Alimentação de lactentes e crianças que apresentem 
alergia a proteína de leite de vaca e/ou de soja. Distribuição calórica 66 Kcal/100ml. Possui 9,5% proteína do soro do 
leite extensamente hidrolisada (85% peptídeos e 15% de aminoácidos), 42,6% de carboidratos (60% maltodextrina e 
40% de lactose) e 47,2% de lipídios (99% de oleos vegetais (palma, canola, coco e girassol ) e cerca de 1% de óleo 
de peixe e óleo de Mortierella Alpina). Possui adição de prebióticos (90% de GOS Galactooligossacarídeos e 10% de 
FOS Frutooligossacarídeos), ácidos graxos de cadeia longa – LCPufas e nucleotídeos. PRODUTO REFERENCIA OU 
Similar ao Aptamil Pepti. Apresentação lata 400gr.  19.12.2017 APTAMIL PEPTI DANONE 71,00 
1.420,00 CASA DA SAÚDE
8.  30 UN Fórmula infantil em pó, para alimentação de lactentes 
desde o nascimento até os 36 meses de vida, com alergia ao leite de vaca (ALV) e com mal absorção e/ou quadro 
diarreico, a base de 100% de proteína do soro de leite extensamente hidrolisada e com restrição de lactose. Contém 
50% de TCM, LcPUFAs ácidos graxos de cadeia longa – ácidos araquidônico (ARA) e docosahexaenoico (DHA) e 
nucleotídeos. Atende a todas as recomendações da Legislação Brasileira. Proteínas – 11% (100% extensamente 
hidrolisada do soro do leite) Carboidratos – 41%, Lipídios – 48%, (Contém LCPUFAS – DHA/ARA e TCM – Triglicérides 
de Cadeia Media). Isento de lactose. PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Pregomin Pepti. Apresentação lata 
400gr.  19.12.2017 PREGOMIN PEPTI/DANONE 102,00 3.060,00 CASA DA SAÚDE
9.  60 UN Alimento para suplementação de nutrição enteral ou 
oral, normocalórico1 e hiperprotéico, desenvolvido especialmente para atender as necessidades nutricionais  de 
pessoas com mais de 60 anos . Contém por porção (55g): 20 g de proteína, 480 mg de cálcio e 11µg de vitamina D  
acrescido de fibra prebiótico (FOS e inulina - 2,2 g/porção). Sem sabor. Não contém glúten LATA DE 370 G. PRODUTO 
REFERENCIA OU Similar ao Nutren SENIOR  19.12.2017 NUTREN SENIOR/NESTLE 58,00 
3.480,00 CASA DA SAÚDE
10.  250 UN Alimento para nutrição enteral ou oral, em pó, 
nutricionalmente completo, normocalórico (1,09 kcal/ml a hipercalórico 1,5 kcal/ml) e com adequado perfil proteico 
e lipídico. Proteína total 16%-  (70% proteína de soja e 30% proteína soro do leite). Carboidrato total 56% (100% 
maltodextrina). Lipídeos totais 28%.  Isento de sacarose, lactose e glúten. Hipossódico. Sabor baunilha. PRODUTO 
REFERENCIA OU Similar ao Nutri Enteral Soya pó. Embalagem 800gr.  19.12.2017 NUTRI ENTERAL 
SOYA/ NUTRIMED 56,60 14.150,00 CASA DA SAÚDE

PREfEItURA MUNICIPAL DE ALtONIA
Estado do Parana
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 039/2017
REF. PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 078/2017
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2017 – REGISTRO DE PREÇOS – PMA
Aos 06 dias do mês de junho de 2017, foi homologado o Pregão Presencial – Registro de Preços 039/2017 – PMA 
modalidade Pregão Presencial 029/2017, pelo Decreto 121/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado no dia 
20/06/2017, processo em que foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei 
Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia 
- PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 
1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA:  a Empresas: NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 
18.500.770/0001-69, FONE: (43) 3341-4272, neste ato representada pelo Sr. Marco Valério Carvalho, portador do RG 
nº 4.351.744-9 e do CPF nº. 724.017.459-04, residente na cidade de Londrina, Estado do Paraná, à saber:
1. Consideram-se registrados os itens constantes em anexo.
1.1.1. Faz parte do Rol de encargos da Detentora da Ata, por sua conta, custo e risco para Contratação 
de Empresa para formalização de Ata de Registro de Preços prevendo o Fornecimento Futuro de Leites especiais 
e fórmulas infantis, para distribuição gratuita a pacientes previamente cadastrados nas Secretarias de Saúde e 
Desenvolvimento Social.
1.1.2 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 06 (seis) meses a contar de sua assinatura.
1.2 O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de uma via da nota de 
empenho ou autorização de entrega por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento por qualquer 
meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 029/2017– Registro de Preços – PMA.
1.3 O prazo para entrega do respectivo item será de 02 (dois) dias corridas após a solicitação, conforme estabelecido 
no Edital do Processo de Pregão – Registro de Preços, inclusive nas condições já estabelecidas, pelo DETENTOR 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de cada pedido de fornecimento representado pela correspondente NOTA DE 
EMPENHO OU AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA, emitida pelo ÓRGÃO GERENCIADOR.
1.4 Os valores devidos pela Prefeitura serão pagos em até 30 (trinta) dias após a prestação de serviços, contatos da 
apresentação da nota fiscal/fatura, à vista do Termo de Recebimento Definitivo do objeto ou recibo, liquidação das 
despesas e apresentação dos comprovantes de regularidade perante o INSS e FGTS, podendo essas regularidades 
ser confirmadas por via eletrônica pela contratante.
1.4.1 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Detentor da Ata e seu vencimento 
ocorrerá após a data de sua apresentação válida.
1.4.2 O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome do Detentor da Ata, desde que 
informada na respectiva nota fiscal.
1.5 O objeto desta licitação deverá ser executado conforme a necessidade, contados a partir da assinatura do contrato 
(ou retirada do instrumento equivalente, conforme o caso), conforme as condições estabelecidas no Processo de 
Registro de Preços nº 029/2017– PMA.
1.6 Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos  de 
Dotações Orçamentárias dos Órgãos da Administração Municipal que vierem fazer uso do Registro de Preço,recursos 
estes previstos no orçamento do Município.
1.7 Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o Detentor da Ata, 
podendo, inclusive, firmar para um ou mais item constante do lote registrado, ficando-lhe facultada a utilização de 
outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.
1.8 O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor às seguintes sanções, sem prejuízo das previstas 
no item XIV do Edital do Pregão Presencial 029/2017– Registro de Preços – PMA, que desta Ata faz parte integrante:
1.8.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município de Altônia pelo prazo 
de até 5 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 
que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, c.c. o artigo 15 do 
Decreto Municipal nº 011/2011. 
1.8.2 A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as multas estipuladas em ato 
normativo dos órgãos participantes, garantido o exercício de prévia e ampla defesa e registrada no Cadastro de 
Fornecedores do Município de Altônia. 
1.8.3 As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 
1.8.4 Os procedimentos para aplicação de advertência e multa relativas ao inadimplemento de obrigações contratuais, 
serão conduzidos no âmbito do Órgão Participante contratante e as penalidades serão aplicadas por autoridade 
competente do mesmo órgão. 
1.8.5 Os procedimentos para aplicação das demais penalidades não indicadas no parágrafo anterior, serão conduzidos 
no âmbito do Órgão Gerenciador e as penalidades serão aplicadas por autoridade competente do mesmo órgão. 
1.9 O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e nas hipóteses dos 
artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do interessado, presente às razões orientadas 
pela Teoria da Imprevisão.
1.10 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o Registro de Preços e em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão 039/2017  
– Registro de Preços – PMA. 
1.11 Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus dispositivos, o respectivo 
Edital de Pregão, os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que não contrariar as presentes 
disposições.
1.12 As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a precedeu, serão dirimidas no Foro da 
Comarca de ALTÔNIA, Estado do Paraná, esgotadas as vias administrativas.
1.13 Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo Senhor Claudenir 
Gervasone, Prefeito do Município de ALTÔNIA-PR, e pelos Representantes  das Empresas já   qualificados 
preambularmente, representando a Detentora e testemunhas.
Altônia , 20 de junho de  2017. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal
Contratante 
NUTRIÇÃO ORIGINAL LTDA - ME 
Marco Valério Carvalho 
Contratada
TESTEMUNHAS:

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 039/2017 – PMA– PREGÃO PRESENCIAL 029/2017
LOTE 01 – LEITES
Item Qtde estimada p/ 06 meses Unid. Descrição Validade do Registro 
Marca Valor Unitário Valor Total Empresa
1.  250,00 UN Nutrição completa para uso oral e enteral. Densidade 
calórica 1,2Kcal/ml, fonte de proteína isolada de soja. Embalagem 1 litro. Sistema aberto. PRODUTO REFERENCIA 
OU Similar ao Isosource Soya.   19.12.2017 TROPHIC BASIC 1000 ML
PRODIET 18,00 4.500,00 NUTRIÇÃO ORIGINAL
2.  60,00 UN Alimento nutricionalmente completo para Nutrição 
Enteral ou Oral, hipercalórico1 (1.5 kcal/mL), presença de fibras 8g/L (55% fibra de soja e 20% goma acácia, 18% 
FOS e 7% inulina). Com 17% de proteínas (84% caseinato de cálcio e sódio obtido do leite de vaca e 16% proteína de 
soja), 41% de carboidrato (100% maltodextrina) e 42% de gordura (41% óleo de canola, 24% TCM, 32% óleo de soja, 
3% lecitina de soja). Osmolalidade 400 mOsm/kg de água. Sabor artificial de baunilha. Lactose 0g/100mL. Sacarose 
0g/100mL Não contém glúten.
PRODUTO REFERENCIA OU Similar ao Isosource.  19.12.2017 TROPHIC 1.5 BASIC 1000 ML
PRODIET 24,75 1.485,00 NUTRIÇÃO ORIGINAL

PREfEItURA MUNICIPAL DE BRASILâNDIA DO SUL
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Sem que tenha havido impugnação, e tendo em vista o parecer jurídico retro exarado, o qual aprovo, declaro 
HOMOLOGADO o presente Processo Licitatório nº 041/2017, PREGÃO PRESENCIAL 028/2017, para que produza 
os devidos efeitos legais e jurídicos esperados, ADJUDICANDO a licitante vencedora;
AVECAM COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. – CNPJ: 05.332.988/0001-00
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 01 (UM) CAMINHÃO BASCULANTE PARA O 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL- PR, conforme Contrato de Repasse nº 840372/2016 – Processo 1036378-
84/2016 – Programa de Apoio ao Desenvolvimento do Setor Agropecuário – Ministério da Agricultura, Pecuária e 
Abastecimento.
Brasilândia do Sul-PR, 06 de Julho de 2017.
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito do Município

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 228/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Jocelino Alves de Souza, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Jocelino Alves de Souza, brasileiro, casado, portador da Carteira 
de Identidade RG nº 6.608.228-0 relativas ao período aquisitivo 20/05/2015 a 19/05/2016, por trinta dias.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 04/07/2017 sob o nº 357/2017 e, com base no § 4º do Art. 101 
da Lei nº 438/2010, converto as férias concedidas no Art. anterior em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
PORTARIA N° 229/2017
SÚMULA: Constitui junta médica para subscreverem laudos dos Servidores Públicos e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e, 
Considerando o contido nos Artigos 22, 81, §2º e 82, da Lei nº 438 de 22 de abril de 2010;
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica nomeado os médicos: Fabricio Jarenko Ziliotto, CRM/PR 22.488, RG nº 7.524.361-8 PR, e Jadylson Luiz 
Bortolato, CRM/PR 18.658, RG nº 4.917.881-6 e a Psicóloga Valquiria dos Santos Ochman, CRP: 08/09945. RG 
7.158.513-1 PR, para subscreverem os laudos técnicos sobre a capacidade laborativa dos Servidores, em razão de 
Licença para Tratamento de Saúde, bem como sobre a eventual possibilidade readaptação funcional ou incapacidade 
laborativa.
Art. 2º. Aos profissionais que possuem vínculo de trabalho com esta Municipalidade os trabalhos serão desenvolvidos 
sem ônus para os cofres públicos, considerado como de Relevância os serviços prestados.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogando as disposições em contrário.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 230/2017 
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Emerson Marchetti, brasileiro, casado, advogado, portador da 
Carteira de Identidade RG nº 8.632.099-1, relativas ao período aquisitivo 04/01/2015 a 03/01/2016, por trinta dias, a 
partir de 10/07/2017.
Art. 2º - Tendo em vista o Requerimento protocolado em 06/07/2017 sob o nº 361/2017 e, com base no § 4º do Art. 102 
da Lei nº 438/2010, converto 10 dias de suas férias em abono pecuniário.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

PREfEItURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOvA
Estado do Parana
DECRETO Nº 105/2017
Súmula – Nomeia os membros da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDI, nos termos do 
§2º do art. 9º da Lei Municipal 418/2009.
O PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da mesa diretora do Conselho Municipal dos Direitos dos Idosos – CMDI, 
que foram devidamente eleitos pela maioria absoluta do plenário constituído através do Decreto nº 84/2017, em 
conformidade com o §2º do art. 9º da Lei Municipal nº 418/2009, quais sejam:
I – Presidente: Walkiria Eloi Benedito;
II – Vice-Presidente: Maria Aparecida Reis Martins;
III – Secretária: Valdirene Beatriz Arias Delicoli; e
IV – Segundo Secretário: Gustavo Gomes Belini.
Art. 2º. Os membros da mesa diretora supracitados terão mandato de 2 (dois) anos, podendo ser uma vez 
reconduzidos consecutivamente.
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Certifique-se, publique-se e cumpra-se.
Esperança Nova/PR, 06 de julho de 2017.
VALDIR HIDALGO MARTINEZ
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENtO DA LICENÇA PRÉvIA PARA AMPLIAÇÃO
Marivaldo Patricio de Oliveira - ME, torna público que irá requerer ao I.A.P, Licença Ambiental Prévia para Ampliação, 
para comércio varejista de combustíveis e lubrificantes para veículos automotores, implantado na Av. Espanha, nº. 
1410, Centro, no município de Rondon – PR.

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 017/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 013/2017, datada de 05 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor UILSON JOSÉ DOS SANTOS ocupante do cargo de Presidente desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 12/07/2017;
b) Data do fim: 14/07/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: Direito Financeiro e Administração Pública I – 
Planejamento/ Regime dos Agentes Públicos I – Freqüência e Jornada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

CâMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 018/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 014/2017, datada de 05 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor EDVAR VEIGA BRITO ocupante do cargo de Vereador desta Câmara 
Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 12/07/2017;
b) Data do fim: 14/07/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: Direito Financeiro e Administração Pública I – 
Planejamento/ Regime dos Agentes Públicos I – Freqüência e Jornada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Julho 
de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

PORTARIA Nº. 019/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 015/2017, datada de 05 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor VALDECIR ANDRADE DA SILVA ocupante do cargo de Vereador desta 
Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 12/07/2017;
b) Data do fim: 14/07/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: Direito Financeiro e Administração Pública I – 
Planejamento/ Regime dos Agentes Públicos I – Freqüência e Jornada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, Estado do Paraná, 06 de Julho de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara



www.ilustrado.com.brUMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 7 DE JULHO DE 2017 Umuarama Ilustradob6 

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

%

(b/a)

45,14

49,31

32,89

28,61

55,23

0,00

59,63

0,00

77,73

59,63

54,37

29,86

60,55

0,00

54,09

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

32,20

51,21

51,47

0,00

0,00

0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Janeiro à Junho Até Junho %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 104.200.854,86 107.495.097,95 48.527.695,54 48.527.695,54

   RECEITAS CORRENTES 95.519.629,86 95.535.947,95 47.112.992,65 47.112.992,65 49,31

12.574.913,00 4.135.770,64 4.135.770,64 32,89

45,14 58.967.402,41

48.422.955,30

8.439.142,36

       Impostos 10.553.413,00 10.553.413,00 3.019.228,45 3.019.228,45 28,61 7.534.184,55

     RECEITA TRIBUTÁRIA 12.574.913,00

0,00 0,00

       Taxas 2.021.500,00 2.021.500,00 1.116.542,19 1.116.542,19 55,23

2.501.000,00 1.491.410,44 1.491.410,44 59,63

904.957,81

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

1.009.589,56

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 2.501.000,00

59,63 1.009.366,88

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 1.000,00 1.000,00 777,32 777,32 77,73

17.908.598,09 9.737.339,27 9.737.339,27 54,37

222,68

       Contribuição para Cust. do Serv. Ilum. Publ. 2.500.000,00 2.500.000,00 1.490.633,12 1.490.633,12

8.171.258,82

       Receitas Imobiliárias 145.180,00 145.180,00 43.350,15 43.350,15 29,86 101.829,85

     RECEITA PATRIMONIAL 17.893.280,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 1.311.100,00 1.326.418,09 803.202,62 803.202,62 60,55

16.437.000,00 8.890.786,50 8.890.786,50 54,09

523.215,47

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

7.546.213,50

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 16.437.000,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.800,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

18.800,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 18.800,00

0,00 18.800,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 18.800,00 18.800,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 350.000,00 350.000,00 112.696,37 112.696,37 32,20 237.303,63

       Outras Receitas Industriais 0,00

51,47 28.498.219,91

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 59.947.416,36 59.948.416,36 30.701.514,78 30.701.514,78 51,21

0,00 0,00 0,00 0,00

29.246.901,58

       Transferências Intergovernamentais 58.724.606,36 58.724.606,36 30.226.386,45 30.226.386,45

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

38,82

0,00

41,82

32,80

0,00

42,17

0,00

30,98

11,83

0,00

0,00

0,00

5,88

18,67

4,60

0,00

21,92

132,86

0,00

0,00

0,00

0,00

16,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

45,14

-

45,14

38,82 748.681,67

0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Convênios 1.222.810,00 1.223.810,00 475.128,33 475.128,33

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 2.234.220,50 2.234.220,50 934.261,15 934.261,15 41,82 1.299.959,35

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 (97.368,28)

       Multas e Juros de Mora 931.452,50 931.452,50 305.549,45 305.549,45 32,80

1.141.768,00 481.460,55 481.460,55 42,17

625.903,05

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 97.368,28 97.368,28

660.307,45

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 1.141.768,00

11,83 10.544.447,11

       Receitas Correntes Diversas 161.000,00 161.000,00 49.882,87 49.882,87 30,98

4.700.000,00 0,00 0,00 0,00

111.117,13

   RECEITAS DE CAPITAL 8.681.225,00 11.959.150,00 1.414.702,89 1.414.702,89

4.700.000,00

       Operações de Crédito Internas 1.700.000,00 4.700.000,00 0,00 0,00 0,00 4.700.000,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.700.000,00

5,88 1.035.324,57

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

100.000,00 18.668,00 18.668,00 18,67

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 1.100.000,00 1.100.000,00 64.675,43 64.675,43

81.332,00

       Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 1.000.000,00 46.007,43 46.007,43 4,60 953.992,57

       Alienação de Bens Móveis 100.000,00

21,92 4.809.122,54

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

280.000,00 372.000,00 372.000,00 132,86

0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 5.881.225,00 6.159.150,00 1.350.027,46 1.350.027,46

(92.000,00)

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 280.000,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 5.601.225,00 5.879.150,00 978.027,46 978.027,46 16,64 4.901.122,54

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receitas de Capital 0,00

0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 104.200.854,86 107.495.097,95 48.527.695,54 48.527.695,54 45,14

0,00 0,00 0,00 0,00

58.967.402,41

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito Internas 0,00

0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00

- -

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III + IV) 104.200.854,86 107.495.097,95 48.527.695,54 48.527.695,54 45,14

107.495.097,95 48.527.695,54 48.527.695,54 45,14

58.967.402,41

DÉFICIT (VI) - - - -

58.967.402,41TOTAL (VII) = (V + VI) 104.200.854,86

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Junho Até Junho

(f) (h) (j)

43.681.319,46 38.431.392,98 36.325.869,70

42.272.960,03 37.320.063,51 35.377.732,40

20.349.581,11 20.349.581,11 19.547.695,63

103.139,83 103.139,83 94.864,11

21.820.239,09 16.867.342,57 15.735.172,66

1.408.359,43 1.111.329,47 948.137,30

1.092.462,76 795.432,80 636.176,98

0,00 0,00 0,00

315.896,67 315.896,67 311.960,32

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

43.681.319,46 38.431.392,98 36.325.869,70

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

43.681.319,46 38.431.392,98 36.325.869,70

4.846.376,08 10.096.302,56 12.201.825,84

48.527.695,54 48.527.695,54 48.527.695,54

0,00 0,00 0,00

%

(b/a)

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 7.381.494,02 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 7.381.494,02 0,00 0,00

0,00   Reabertura de Créditos Adicionais 0,00

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

111.675.991,97 43.681.319,46 67.994.672,51 38.431.392,98

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ JUNHOJaneiro à Junho Janeiro à Junho

73.244.598,99

   DESPESAS CORRENTES 88.442.067,30 94.562.498,88 42.272.960,03 52.289.538,85 37.320.063,51 57.242.435,37

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 101.000.254,86

103.139,83 56.860,17

     Pessoal e Encargos Sociais 49.020.368,50 49.577.815,96 20.349.581,11 29.228.234,85 20.349.581,11

44.824.682,92 21.820.239,09 23.004.443,83 16.867.342,57

29.228.234,85

     Juros e Encargos da Dívida 160.000,00 160.000,00 103.139,83 56.860,17

27.957.340,35

   DESPESAS DE CAPITAL 12.458.187,56 17.013.493,09 1.408.359,43 15.605.133,66 1.111.329,47 15.902.163,62

     Outras Despesas Correntes 39.261.698,80

0,00 33.200,00

     Investimentos 11.838.187,56 16.380.293,09 1.092.462,76 15.287.830,33 795.432,80

600.000,00 315.896,67 284.103,33 315.896,67

15.584.860,29

     Inversões Financeiras 20.000,00 33.200,00 0,00 33.200,00

284.103,33

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 0,00 100.000,00

     Amortização da Dívida 600.000,00

38.431.392,98 73.244.598,99

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 101.000.254,86 111.675.991,97 43.681.319,46 67.994.672,51

0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00

0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00

38.431.392,98 73.244.598,99

     Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

- - - -

0,00

SUBTOTAL C/ REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 101.000.254,86 111.675.991,97 43.681.319,46 67.994.672,51

-

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 101.000.254,86 111.675.991,97 43.681.319,46 38.431.392,98

SUPERÁVIT (XIII) -

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

Janeiro à Junho Até Junho %

(a)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00

(b) (c) (c/a) (a-c)

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00 0,00

       Contribuição de Intervenção no Domínio Econ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Contribuição de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00

0,00 0,00

       Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita de Concessões e Permissões 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos em Áreas de Domínio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Compensações Financeiras 0,00

0,00 0,00

       Receita da Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Produção Vegetal 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00

0,00 0,00

       Receita da Produção Animal e Derivados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Outras Receitas Agropecuárias 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Industria Extrativa Mineral 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00

0,00 0,00

       Receita da Indústria de Transformação 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receita da Indústria de Construção 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Receitas Industriais 0,00

0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00

0,00 0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00

0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Indenizações e Restituições 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Receita da Dívida Ativa 0,00

0,00 0,00

       Receitas Correntes Diversas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00

0,00 0,00

       Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00

0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

Até Junho Até Junho

(f) (h) (j)

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Intergovernamentais 0,00

0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Pessoas 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Transferências de Convênios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00

0,00 0,00

       Transferências para o Combate à Fome 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Dív. Atv. Prov. da Amortiz. de Emp. e Financ. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00

0,00 0,00

       Receita Auferida por Detentores de Títulos do Tesouro Nacional Resgatados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

       Receitas de Alienação de Certificados de Potencial Adicional de Construção-CEPAC 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00       Receitas de Capital 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h)

0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DESPESAS PAGAS 
ATÉ JUNHOJaneiro à Junho Janeiro à Junho

0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00

0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00

0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:31:45.

* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00
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* As linhas "Transferências a Municípios" e "Demais Despesas Correntes" serão apresentadas somente no Demonstrativo aplicado aos Estados. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

R$ 1,00

Do Exercício

(a) (c) (d) (e) (g) = (a-(b+c+d+e)-f)

535.006,37 0,00 0,00 535.006,37 0,00 0,00

1.016.548,72 149.068,87 0,00 0,00 860.931,24 0,00

1.154.011,88 203.891,56 648.814,25 0,00 283.087,43 0,00

226.859,04 111.917,27 13.653,12 0,00 99.889,96 0,00

799.165,04 207.164,69 314.951,90 0,00 266.388,45 0,00

5.602,12 0,00 0,00 0,00 5.602,12 0,00

511.420,18 80.991,26 197,01 0,00 430.231,91 0,00

42.876,93 0,00 0,00 0,00 42.876,93 0,00

20.401,89 10.956,37 0,00 0,00 9.445,52 0,00

154.308,49 0,00 0,00 0,00 154.308,49 0,00

71,31 0,00 0,00 0,00 71,31 0,00

61.450,43 0,00 0,00 0,00 61.450,43 0,00

342,22 0,00 1.057.499,45 0,00 (1.097.865,29) 0,00

158.579,38 0,00 102.735,89 0,00 55.843,49 0,00

163.784,62 567,00 0,00 0,00 163.217,62 0,00

33.963,23 0,00 0,00 0,00 33.963,23 0,00

690.521,37 77.496,26 21.159,89 0,00 591.865,22 0,00

22.484,03 0,00 0,00 0,00 22.484,03 0,00

273.300,09 9.398,31 0,00 0,00 263.901,78 0,00

182.143,44 0,00 4.756,38 0,00 177.387,06 0,00

121.096,10 0,00 0,00 0,00 96.096,10 0,00

16.835,97 0,00 0,00 0,00 16.835,97 0,00

23.519,29 0,00 0,00 0,00 23.519,29 0,00

19.046,09 0,00 0,00 0,00 19.046,09 0,00

115.012,37 0,00 0,00 0,00 115.012,37 0,00

361.237,47 0,00 0,00 0,00 361.237,47 0,00

35.434,52 0,00 0,00 0,00 35.434,52 0,00

13.965,81 0,00 0,00 0,00 13.965,81 0,00

1.323.438,46 36.334,14 10.697,77 0,00 1.276.406,55 0,00

1,88 0,00 0,00 0,00 1,88 0,00

102.935,08 0,00 0,00 0,00 102.935,08 0,00

120.432,48 0,00 0,00 0,00 120.432,48 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Junho / 2017

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a")

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 

VERIFICADA NO 
CONSÓRCIO 

PÚBLICO

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(ANTES DA 
INSCRIÇÃO EM 

RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E 

NÃO LIQUIDADOS 
DO EXERCÍCIO

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS (NÃO 
INSCRITOS POR 
INSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA)

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos
Restos a Pagar 

Empenhados e Não 
Liquidados de 

Exercícios Anteriores

Demais Obrigações 
FinanceirasDe Exercícios 

Anteriores
(b) (f)

00094 - RETENÇOES DE CARATER CONSIGNATARIOS 0,00 0,00 0,00

00101 - FUNDEF 60% 6.548,61 0,00 0,00

00102 - FUNDEF 40% 18.218,64 0,00 82.757,63

00103 - 20% Sobre Transferências Constitucionais - Exercício Corrente  (Lei 11.494/2007) 1.398,69 0,00 305.203,94

00104 - 25% sobre demais impostos vinculados à educação - Exercício Corrente 10.660,00 0,00 266.501,77

00105 - Alienação de Bens da Educação 0,00 0,00 0,00

00107 - Salario Educação 0,00 0,00 241.511,31

00110 - PNAE - PROGRAMA NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 40.318,53

00118 - REPASSE FNDE TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 2.768,98

00132 - REPASSE PETE - TRANSPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00

00133 - REPASSE PROGRAMA DINHEIRO DIRETO DA ESCOLA - PDDE 0,00 0,00 0,00

00138 - CONV. FNDE QUDRA ESPORTES - STA. PAULA 0,00 0,00 0,00

00141 - CONV. FNDE - CRECHE PROINFANCIA - V.ALTA 40.708,06 0,00 0,00

00144 - Repasse FNDE - Constr. Escola Comunidade Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00145 - Convenio FNDE - Resolução 15/2013 - B. Brasil Ag. 0641-6  Cta. 0,00 0,00 1.140,72

00147 - Apoio Creche Brasil carinhoso 0,00 0,00 0,00

00303 - 15% - Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00) - Exercício Corrente 0,00 0,00 424.296,42

00304 - Alienação de Bens da Saúde 0,00 0,00 0,00

00341 - REPASSE RESOLUÇÃO SESA Nº 248/2012 - SAÚDE 0,00 0,00 56.335,11

00343 - REPASSE (SESA/PR),  PROG. DE QUALIFICAÇÃO DAS AÇÕES DE VIG. EM SAÚDE-  VIGIASUS 0,00 0,00 3.004,79

00344 -  REPASSE M. SAÚDE CONVENIO 95725438000113004   CONSTRUÇ 25.000,00 0,00 0,00

00345 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113001   Construção USB Tancredo Neves 0,00 0,00 0,00

00346 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113003   Construção USB da Comunidade de Bela Vista 0,00 0,00 0,00

00347 - Repasse M. Saúde Convenio 95725438000113002  Construção USB Bairro Jardim Zeballos 0,00 0,00 0,00

00352 - CONV. FUNASA EXECUÇÃO DO PROJETO RECICLA GUAÍRA- CONVENIO 795700/2013 0,00 0,00 0,00

00353 - Convenio APSUS 0,00 0,00 0,00

00354 - Repasse M.Saude Prop. 95725.438000/1140-01-Aquis.Eqptos. UBS Jd. Zeballos, Loteamento Futura, Bela Vista.0,00 0,00 0,00

00357 - Repasse SESA - Assist. Farmacêutica - Investimentos - IOAF 0,00 0,00 0,00

00358 - Programa Saúde do Viajante - Res. SESA 604/2015 - APSUS 0,00 0,00 236.121,94

00359 - Programa Estadual de Qualificação dos Conselhos Municipais de Saude 0,00 0,00 0,00

00360 - Aquis. Eqptos Unidades de Saúde - Proposta 95.725.38.000/1160-01 0,00 0,00 77.878,00

00364 - SESA - Aquis. Eqptos p/ Unid. Atenção Basica - APSUS - Res. 604/2015 0,00 0,00 0,00

24.532,52 0,00 0,00 0,00 24.532,52 0,00

699.483,72 54.591,76 13.051,43 0,00 630.515,73 0,00

1.449.677,38 188.528,23 39.879,30 0,00 1.221.269,85 0,00

343.230,30 272,30 744,48 0,00 342.213,52 0,00

81.559,67 0,00 0,00 0,00 81.559,67 0,00

162.704,96 0,00 190,00 0,00 162.514,96 0,00

4.695.764,41 406.241,19 667.800,67 0,00 3.589.299,45 0,00

664.698,73 6.921,11 0,00 0,00 657.777,62 0,00

230.673,03 0,00 0,00 0,00 230.673,03 0,00

417.906,37 50.847,57 186,58 0,00 366.872,22 0,00

16.378,68 0,00 0,00 0,00 16.378,68 0,00

111.581,66 0,00 0,00 0,00 107.621,62 0,00

7.898,59 0,00 0,00 0,00 7.898,59 0,00

62,75 0,00 0,00 0,00 62,75 0,00

1.180,21 0,00 0,00 0,00 1.180,21 0,00

17.197,40 0,00 111,77 0,00 17.085,63 0,00

151,28 0,00 0,00 0,00 151,28 0,00

1.748,99 0,00 0,00 0,00 1.748,99 0,00

36.938,41 0,00 0,00 0,00 36.938,41 0,00

32.064,01 0,00 0,00 0,00 32.064,01 0,00

1.259,94 0,00 1.259,50 0,00 0,44 0,00

343,95 0,00 342,93 0,00 1,02 0,00

112.888,73 3.424,59 1.958,36 0,00 107.016,19 0,00

0,00 0,00 42.275,95 0,00 (42.275,95) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 (8.087,54) 0,00

8.508,76 0,00 0,00 0,00 8.508,76 0,00

140.148,95 0,00 1.935,00 0,00 138.213,95 0,00

524,58 0,00 0,00 0,00 524,58 0,00

111.838,69 0,00 61.939,95 0,00 49.898,74 0,00

434.712,75 0,00 0,00 0,00 434.712,75 0,00

115.898,21 0,00 2.923,99 0,00 112.974,22 0,00

5.956,75 0,00 0,00 0,00 5.956,75 0,00

64.607,91 0,00 0,00 0,00 64.607,91 0,00

118.159,35 0,00 95.039,97 0,00 23.119,38 0,00

49,84 0,00 0,00 0,00 49,84 0,00

51.365,59 0,00 0,00 0,00 51.365,59 0,00

43.325,18 0,00 0,00 0,00 43.325,18 0,00

63.763,13 0,00 199.549,61 0,00 (135.786,48) 0,00

253.118,81 0,00 243.500,00 0,00 9.618,81 0,00

127.725,94 0,00 245.850,00 0,00 (118.124,06) 0,00

234,06 0,00 27.545,62 0,00 (27.311,56) 0,00

45.170,15 12.202,12 0,00 0,00 32.968,03 0,00

00365 - ANDI - Atenção Nutricional a Desnutrição Infantil 0,00 0,00 0,00

00495 - ATENÇÃO BÁSICA 1.324,80 0,00 438.521,77

00496 - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR 0,00 0,00 416.555,22

00497 - VIGILÂNICA EM SAÚDE 0,00 0,00 16.645,56

00501 - Alienação de Bens Ativos 0,00 0,00 0,00

00504 - OUTROS ROYALTIES E COMP. FINANCEIRAS E PATRIM. NÃO PREVIDENCIARIAS. 0,00 0,00 5.586,00

00505 - ROYALTIES TRATADO ITAIPU 32.423,10 0,00 1.929.285,17

00507 - COSIP-CONTRIBUIÇÃO DE ILUMINAÇÃO PUBLICA ART. 149-A CF 0,00 0,00 182.632,20

00509 - GERENCIAMENTO DE TRANSITO 0,00 0,00 6.880,00

00510 - TAXAS - EXERCICIO DE PODER DE POLICIA 0,00 0,00 194.342,35

00511 - TAXAS - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00

00512 - CIDE   (Lei 1086/04  Art.. 1º b) 3.960,04 0,00 0,00

00513 - RECEITA PENALIDADE ADM. LEI 8069/90 ART. 214 ECA/FMDCA 0,00 0,00 0,00

00611 - OP.INTERNAS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.   AS P/PROGRAMAS MODERN.ADM.PÚBL.0,00 0,00 0,00

00702 - Convenio Multas Detran PR 0,00 0,00 0,00

00723 - CEX = COMPENSAÇÃO DAS EXPORTAÇÕES (MP 193) 0,00 0,00 0,00

00727 - CONVÊNIO ITAIPU REFLORESTAMENTO  1º semestre 0,00 0,00 0,00

00745 - CONVENIO ITAIPU MICRO BACIA DO JARARACA 0,00 0,00 0,00

00755 - REPASSE DE DOAÇÃO TERMO DE CONVENIO RECEITA FEDERAL 0,00 0,00 0,00

00760 - TRANSF. CONV. ITAIPU 02 0,00 0,00 0,00

00771 - IGD=Índice Descentralizado de Gestão (Bolsa Familia) 0,00 0,00 0,00

00773 - Implanter e manter o Programa PAIF - Sentinela. 0,00 0,00 0,00

00777 - REPASSE TERMO DE CONVENIO  CORREIOS 489,59 0,00 0,00

00788 - CONVENIO  INFRAESTRUTURA - MINISTÉRIO DAS CIDADES 0,00 0,00 0,00

00794 - REPASSE MCIDADES CONST. UNID. HABITACIONAIS - SIAF 623268 F. 31794 8.087,54 0,00 0,00

00798 - Convênio Itaipu Binacional Unidades Produtivas 0,00 0,00 0,00

00806 - CONVENIO ITAIPU UNID. PROD. CONS. DE SOLO 0,00 0,00 75.306,40

00838 - CONVENIO PARANÁ URBANO CONV . 067/2012 0,00 0,00 0,00

00847 - REPASSE M. TURISMO CONSTRUÇÃO PORTAL TURISTICO CONV. 781766/2012 0,00 0,00 15.241,65

00860 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÂO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BÁSICO0,00 0,00 0,00

00865 - M. ESPORTE - REFORMA GINÁSIO DE ESPORTES - Convenio 790613/2013 0,00 0,00 0,00

00890 - REPASSE SEDS-TERMO ADESAO INCETIVO FAMILIA PARANAENSE 2013-2014 0,00 0,00 0,00

00893 - REPASSE M. TURISMO CONV. 797970/2013 0,00 0,00 0,00

00895 - M. TURISMO - Projeto Parque Temático Memorial Sete Quedas - CONV. 800624/2013 0,00 0,00 0,00

00896 - AÇÕES ESTRATÉGICAS DO PETI 0,00 0,00 0,00

00897 - REPASSE ITAIPU TERMO DE COOPERAÇÃO 4500029615 ? SUSTENTABILIDADE ALDEIAS TEKOHA MIRIM E TEKOHA KARUMBEY0,00 0,00 11.399,99

00899 - Repasse M. Cultura Prop. 31179/2014 Aquis.Eqptos. e Instrumentos p/ Banda Municipal 0,00 0,00 0,00

00900 - MCIDADES - Praça São Francisco - Convenio 80946/2014 0,00 0,00 0,00

00903 - MAPA - Pavimentação Poliédrica `Proposta 23.887. 0,00 0,00 250,00

00905 - MCIDADES - Recapeamento Vias Publicas - Proposta 26334/2015. 0,00 0,00 0,00

00908 - Conv. Itaipu - Pavimentação Poliédrica 0,00 0,00 0,00

00934 - BLOCO FINANC. PROT. SOCIAL BASICA  (SUAS) 0,00 0,00 24.401,59

2.427,86 0,00 59,40 0,00 2.368,46 0,00

61.814,50 21.190,40 673,31 0,00 39.950,79 0,00

4.551,17 0,00 0,00 0,00 4.551,17 0,00

46.538,55 19.440,18 0,00 0,00 27.098,37 0,00

5.333,53 0,00 0,00 0,00 5.333,53 0,00

19.121.496,25 1.651.445,18 3.821.283,48 535.006,37 12.964.942,15 0,00

3.644.372,51 454.078,10 26.909,48 0,00 3.109.336,53 0,00

3.644.372,51 454.078,10 26.909,48 0,00 3.109.336,53 0,00

22.765.868,76 2.105.523,28 3.848.192,96 535.006,37 16.074.278,68 0,00

00936 - COMPONENTE P/ QUALIFICAÇÃO DA GESTÃO (SUAS) 0,00 0,00 0,00

00938 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Média Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 21.712,20

00939 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Especial de Alta Complexidade - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 0,00

00940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS 113/2015 0,00 0,00 12.436,79

00962 - CEDCA/PR - Projeto Brincadeiras na Comunidade 0,00 0,00 0,00

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (I) 148.819,07 0 5.089.036,03

00000 - RECURSOS ORDINÁRIO (LIVRES) 54.048,40 0,00 160.890,45

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS (II) 54.048,40 0,00 160.890,45

TOTAL (III) = (I + II) 202.867,47 0,00 5.249.926,48

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:32:02.

* A coluna "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)" poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.
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* A coluna "DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (ANTES DA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)" poderá apresentar valor negativo, indicando, nesse caso, insuficiência de caixa após o registro das obrigações financeiras.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

Em Reais

Julho/2016 Agosto/2016 Outubro/2016 Novembro/2016 Dezembro/2016 Janeiro/2017 Fevereiro/2017 Abril/2017 Maio/2017

7.041.457,78 7.087.816,29 5.959.240,90 8.103.513,20 11.894.142,15 11.608.109,95 8.111.733,25 7.574.638,28 8.092.417,00 104.579.637,95

1.046.306,67 1.052.224,31 858.447,18 1.060.593,36 851.482,87 694.004,24 674.816,83 1.228.432,23 765.882,70 14.573.933,50

398.279,55 397.579,89 103.826,65 101.466,40 149.396,45 98.571,31 69.093,69 137.756,54 103.878,01 6.330.810,00

241.936,05 245.150,34 229.765,86 210.778,42 287.796,15 255.326,09 199.383,37 245.565,28 304.117,57 3.377.958,50

104.287,92 88.666,35 142.320,88 296.374,91 120.371,99 93.834,74 83.486,29 75.859,01 68.133,84 1.159.465,00

132.119,87 166.270,37 176.834,05 268.620,08 184.632,81 115.395,84 161.551,66 151.585,45 176.026,76 1.449.000,00

169.683,28 154.557,36 205.699,74 183.353,55 109.285,47 130.876,26 161.301,82 617.665,95 113.726,52 2.256.700,00

201.036,03 182.621,58 182.108,94 185.174,70 209.234,49 223.886,90 229.145,71 324.362,65 236.555,93 2.504.000,00

1.458.172,92 1.427.385,63 139.960,98 140.856,15 2.611.553,58 2.715.137,11 1.382.431,07 1.404.540,99 1.465.918,73 17.908.598,09

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

3.866,00 3.866,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 18.800,00

15.492,82 18.058,83 14.504,35 14.446,33 13.743,11 23.599,62 19.758,93 17.552,25 17.275,14 350.000,00

4.299.780,91 4.401.869,32 4.748.767,86 6.617.784,75 8.202.973,52 7.859.264,02 5.802.687,06 4.593.072,56 5.574.127,03 68.992.106,36

1.244.495,70 1.543.347,17 1.523.498,42 2.779.601,42 3.361.033,60 1.851.663,13 2.373.782,31 1.791.967,83 2.032.678,20 19.970.000,00

858.905,16 1.206.014,04 871.518,87 1.226.651,11 1.098.007,70 1.929.741,63 765.627,09 951.725,68 1.262.889,34 13.250.000,00

130.670,83 114.256,24 118.610,49 136.117,12 115.396,49 1.734.868,16 580.749,09 246.182,00 156.271,39 5.919.700,00

779,27 22.037,97 321.873,67 2.833,94 2.706,24 288,26 94,84 580,17 3.219,16 450.000,00

7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.856,58 7.791,47 7.791,47 7.791,47 7.791,47 100.000,00

12.594,19 12.726,31 14.729,71 15.393,70 16.377,43 15.855,09 17.434,28 16.543,13 15.522,06 200.000,00

274.300,76 794.785,87 571.941,72 1.055.872,52 1.222.610,45 1.611.564,66 338.815,33 471.807,41 952.687,80 13.000.000,00

1.770.178,42 700.845,14 1.318.738,40 1.393.458,36 2.378.985,03 707.491,62 1.718.392,65 1.106.474,87 1.143.067,61 16.102.406,36

16.802,43 1.790,62 15.451,59 84.657,91 5.154,58 92.218,06 2.893,65 6.677,60 32.657,47 232.200,00

451.060,11 581.247,29 571.617,25 833.690,52 920.189,50 1.108.041,14 749.095,22 602.957,68 695.674,00 9.043.690,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

451.060,11 581.247,29 571.617,25 833.690,52 920.189,50 1.108.041,14 749.095,22 602.957,68 695.674,00 9.043.690,00

6.590.397,67 6.506.569,00 5.387.623,65 7.269.822,68 10.973.952,65 10.500.068,81 7.362.638,03 6.971.680,60 7.396.743,00 95.535.947,95

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)Setembro/2016 Março/2017 Junho/2017

RECEITAS CORRENTES (I) 6.460.676,05 7.930.357,10 8.265.757,97 98.129.859,92

   Receita Tributária 886.163,25 831.451,32 724.976,60 10.674.781,56

     IPTU 182.719,94 124.326,88 63.560,10 1.930.455,41

     ISS 206.949,48 279.006,67 252.658,93 2.958.434,21

     ITBI 79.761,58 91.848,44 108.008,36 1.352.954,31

     IRRF 135.334,02 213.765,47 195.994,95 2.078.131,33

     Outras Receitas Tributárias 281.398,23 122.503,86 104.754,26 2.354.806,30

   Receita de Contribuições 185.003,12 201.608,44 275.852,90 2.636.591,39

   Receita Patrimonial 1.447.479,00 1.383.294,58 1.386.016,79 16.962.747,53

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 7.732,00

   Receita de Serviços 15.033,26 18.995,68 15.514,75 203.975,07

   Transferências Correntes 3.917.415,87 5.486.262,30 5.856.122,71 67.360.127,91

     Cota-Parte do FPM 1.255.049,59 1.487.320,07 1.873.551,47 23.117.988,91

     Cota-Parte do ICMS 957.129,78 1.197.716,51 977.730,20 13.303.657,11

     Cota-Parte do IPVA 106.397,85 844.271,51 143.408,80 4.427.199,97

     Cota-Parte do ITR 65.385,25 1.733,34 647,69 422.179,80

     Transferências da LC 87/1996 7.856,58 7.791,47 7.791,47 93.888,30

     Transferências da LC 61/1989 13.936,09 13.700,26 15.606,47 180.418,72

     Transferências do FUNDEB 853.370,21 1.231.593,23 590.515,65 9.969.865,61

     Outras Transferências Correntes 658.290,52 702.135,91 2.246.870,96 15.844.929,49

   Outras Receitas Correntes 9.581,55 8.744,78 7.274,22 283.904,46

DEDUÇÕES (II) 481.150,78 710.506,00 603.746,86 8.308.976,35

   Contrib. p/ o Plano de Prev. do Servidor 0,00 0,00 0,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 481.150,78 710.506,00 603.746,86 8.308.976,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 5.979.525,27 7.219.851,10 7.662.011,11 89.820.883,57

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:36:46.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

6.590.397,67 6.506.569,00 5.387.623,65 7.269.822,68 10.973.952,65 10.500.068,81 7.362.638,03 6.971.680,60 7.396.743,00 95.535.947,95RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:36:46.

HERALDO TRENTO
Prefeito

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDO NÃO 
EXECUTADO

(d) (f) = (d - e)

17.013.493,09 15.605.133,66

0,00 0,00

0,00 0,00

17.013.493,09 15.605.133,66

(12.313.493,09) (10.905.133,66)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS 
DE CAPITALOrçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Junho / 2017

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 4.700.000,00 0,00 4.700.000,00

DESPESAS

DESPESAS 
EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS DE CAPITAL 1.408.359,43 1.111.329,47

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 1.408.359,43 1.111.329,47

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)=(I-II) (1.408.359,43) -

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:05:44.

* A linha "RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO" refere-se as Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:05:44.

* A linha "RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO" refere-se as Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

HERALDO TRENTO
Prefeito

DESPESAS 
EMPENHADAS

SALDO A PAGAR

(e) (h) = (d-e)

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 1.174.627,35

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO 

(a) (b) (c) = (a-b)

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 1.100.000,00 64.675,43 1.035.324,57

   Receita de Alienação de Bens Móveis 100.000,00 18.668,00 81.332,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 1.000.000,00 46.007,43 953.992,57

DESPESAS

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
DESPESAS 

INSCRITAS EM RESTOS 
A

PAGAR NÃO 

PAGAMENTO DE 
RESTOS A PAGAR

(d) (f) (g)

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 1.174.627,35 0,00 0,00 0,00 0,00

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2016 2017 SALDO ATUAL

(i) (j) = (Ib – (IIf+ IIg)) (k) = (IIIi + IIIj)

VALOR (III) 0,00 64.675,43 64.675,43

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:06:45.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:06:45.

HERALDO TRENTO
Prefeito
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Em 31/Dezembro/2016

(a)

6.287.868,85

15.059.211,47

14.110.126,79

16.344.151,99

2.234.025,20

949.084,68

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 5 (LRF, art 53, inciso III) Em Reais

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dezembro/2016 Em 30/Junho/2017

(b) (c)

DÍVIDA CONSOLIDADA (I) 6.287.868,85 7.234.198,59

DEDUÇÕES (II) 15.059.211,47 21.468.388,74

   Disponibilidade de Caixa 14.110.126,79 20.526.684,39

     Disponibilidade de Caixa bruta 16.344.151,99 22.768.388,09

     (-) Restos a Pagar Processados (Exceto precatórios) 2.234.025,20 2.241.703,70

   Demais Haveres Financeiros 949.084,68 941.704,35

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (III) = (I - II) 0,00 0,00

RECEITA DE PRIVATIZAÇÕES (IV) 0,00 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA (VI) = (III + IV - V) 0,00 0,00

(1.379.776,77)

RESULTADO NOMINAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA

Janeiro à Junho Até Junho

(VIc -VIb) (VIc - VIa)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 11:43:25.

VALOR 0,00 0,00

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE

META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA

HERALDO TRENTO
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

PLANO PREVIDENCIÁRIO

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2016

RECEITAS CORRENTES (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições dos Segurados 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Contribuições Patronais 0,00 0,00 0,00 0,00

     Civil 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Militar 0,00 0,00 0,00 0,00

       Ativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00

       Pensionista 0,00 0,00 0,00 0,00

     Em Regime de Parcelamento de Débitos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas Imobiliárias 0,00 0,00 0,00 0,00

     Receitas de Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE CAPITAL (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00 0,00

Até Junho/2016 Até Junho/2016

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA
DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2017

ADMINISTRAÇÃO (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00

PREVIDÊNCIA (V) 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Civil 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Benefícios - Militar 0,00 0,00 0,00

     Reformas 0,00 0,00 0,00

     Pensões 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00

   Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00

     Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) 0,00 0,00 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefini 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

2017 2016

Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 0,00

Investimentos e Aplicações 0,00 0,00

Outro Bens e Direitos 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. Emissão: 06/07/2017, às 11:38:19.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: INDUSTRIA GRAFICA FORONI LTDA. Emissão: 06/07/2017, às 11:38:19.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2016

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 94.213.529,86 46.312.198,69 44.408.943,98

   Receitas Tributárias 12.574.913,00 4.135.871,96 5.917.785,30

     IPTU 4.800.000,00 16.352,92 2.170.195,15

     ISS 3.204.413,00 1.477.832,94 1.335.625,17

     ITBI 1.100.000,00 510.722,46 627.562,98

     IRRF 1.449.000,00 1.014.320,13 900.528,00

     Outras Receitas Tributárias 2.021.500,00 1.116.643,51 883.874,00

   Receitas de Contribuições 2.501.000,00 1.491.410,44 1.295.449,19

     Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Outras Receitas de Contribuições 2.501.000,00 1.491.410,44 1.295.449,19

   Receita Patrimonial Líquida 16.586.180,00 8.936.545,31 8.771.961,25

     Receita Patrimonial 17.908.598,09 9.737.339,27 9.708.641,15

     (-) Aplicações Financeiras 1.322.418,09 800.793,96 936.679,90

   Transferências Correntes 59.948.416,36 30.701.514,78 27.486.351,13

     Cota Parte FPM 14.844.080,00 9.128.770,60 8.450.649,76

     Cota Parte ICMS 10.400.140,00 5.668.344,47 4.986.676,86

     Cota Parte IPVA 5.041.780,00 2.964.603,09 2.838.397,81

     Convênios 1.223.810,00 475.128,33 482.206,60

     Outras Transferências Correntes 28.438.606,36 12.464.668,29 10.728.420,10

   Demais Receitas Correntes 2.603.020,50 1.046.856,20 937.397,11

     Dívida Ativa 1.141.768,00 481.460,55 471.714,59

     Diversas Receitas Correntes 1.461.252,50 565.395,65 465.682,52

RECEITAS DE CAPITAL (II) 11.959.150,00 1.414.702,89 1.695.478,62

   Operações de Crédito (III) 4.700.000,00 0,00 503.850,46

   Amortização de Empréstimos (IV) 0,00 0,00 0,00

   Alienação de Bens (V) 1.100.000,00 64.675,43 34.365,17

   Transferências de Capital 6.159.150,00 1.350.027,46 1.157.262,99

     Convênios 5.879.150,00 978.027,46 985.681,80

     Outras Transferências de Capital 280.000,00 372.000,00 171.581,19

   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 6.159.150,00 1.350.027,46 1.157.262,99

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (VII) = (I + VI) 100.372.679,86 47.662.226,15 45.566.206,97

DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho/2017 Até Junho/2016 Até Junho/2017 Até Junho/2016

DESPESAS CORRENTES (VIII) 94.562.498,88 42.272.960,03 40.208.974,57 37.320.063,51 34.757.028,35

   Pessoal e Encargos Sociais 49.577.815,96 20.349.581,11 19.483.228,85 20.349.581,11 19.483.228,85

   Juros e Encargos da Dívida (IX) 160.000,00 103.139,83 98.593,68 103.139,83 98.593,68

   Outras Despesas Correntes 44.824.682,92 21.820.239,09 20.627.152,04 16.867.342,57 15.175.205,82

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 94.402.498,88 42.169.820,20 40.110.380,89 37.216.923,68 34.658.434,67

DESPESAS DE CAPITAL (XI) 17.013.493,09 1.408.359,43 6.094.098,70 1.111.329,47 3.271.364,29

   Investimentos 16.380.293,09 1.092.462,76 5.782.195,05 795.432,80 2.959.460,64

   Inversões Financeiras 33.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos (XII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 33.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XIV) 600.000,00 315.896,67 311.903,65 315.896,67 311.903,65

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 16.380.293,09 1.092.462,76 5.782.195,05 795.432,80 2.959.460,64

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESERVA DO RPPS (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 110.882.791,97 43.262.282,96 45.892.575,94 38.012.356,48 37.617.895,31

RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII) (10.510.112,11) 4.399.943,19 (326.368,97) 9.649.869,67 7.948.311,66

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 7.381.494,02 10.046.369,28 7.381.494,02 10.046.369,28

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR

META DE RESULTADO PRIMÁRIO FIXADA NO ANEXO DE METAS FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (5.061.690,67)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:00:37.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:00:37.

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

Em Reais

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j) l = (e+k)

552.541,80 2.069.564,75 29,00 164.431,45 2.230.998,73 1.777.195,08 1.738.759,06 987.222,86 4.051.060,43

552.541,80 2.069.564,75 29,00 164.431,45 2.230.998,73 1.777.195,08 1.738.759,06 987.222,86 4.051.060,43

15.873,10 78.548,98 0,00 23.960,64 0,00 53.536,22 53.536,22 45.293,44 33.500,73

0,00 12.750,66 0,00 0,00 5.490,00 1.589,92 1.589,92 5.490,00 59.465,97

0,00 114.295,64 0,00 0,00 395.289,70 329.682,96 329.682,96 475.299,43 478.204,34

0,00 452,45 0,00 0,00 0,00 559,66 559,66 4.622,69 38,80

76.259,73 391.640,69 0,00 66.442,45 1.515.140,67 509.285,83 497.319,36 79.924,98 2.216.260,54

1.105,02 51.047,53 0,00 2.105,02 767,86 22.943,80 22.443,80 51.074,42 17.996,00

10.213,26 106.154,02 0,00 23.610,97 8.503,97 124.797,95 100.153,20 43.211,83 76.411,75

95,03 43.757,76 0,00 1.461,52 62.051,79 47.100,66 47.100,66 35.057,86 67.084,23

2.055,04 23.987,97 0,00 10.165,36 0,00 9.597,09 9.597,09 4.183,46 12.842,94

257.494,83 667.782,61 0,00 11.685,49 71.517,85 154.062,45 154.062,45 120.330,35 797.328,97

19.096,85 248.206,31 29,00 25.000,00 1.371,09 512.163,50 510.838,70 108.339,69 125.948,09

170.348,94 330.940,13 0,00 0,00 170.865,80 11.875,04 11.875,04 14.394,71 165.978,07

- - - - - - - - -

552.541,80 2.069.564,75 29,00 164.431,45 2.230.998,73 1.777.195,08 1.738.759,06 987.222,86 4.051.060,43

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2016

Em 31 de 
Dezembro de 

2016
(b) (g) k = (f+g)-(i+j)

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.681.483,40 4.381.612,17 3.886.628,98

   Executivo 1.681.483,40 4.381.612,17 3.886.628,98

     Governo Municipal 86.636,52 108.369,75 9.540,09

     Sec. Mun. de Planejamento e Coord. Geral 12.750,66 61.055,89 59.465,97

     Sec. Munic. de Agrícultura e M.ambiente 114.295,64 887.897,03 478.204,34

     Secretaria Mun. de Indústria e Comércio 452,45 5.221,15 38,80

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 381.823,41 1.211.921,76 2.149.818,09

     Secretaria Municipal de Ação Social 52.047,53 88.641,34 15.890,98

     Secretaria Municipal de Administração 119.551,73 187.661,84 52.800,78

     Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 45.124,25 85.729,44 65.622,71

     Secretaria Municipal de Fazenda 32.098,29 16.458,13 2.677,58

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 421.973,27 988.518,43 785.643,48

     Secretaria Municipal de Saúde 254.138,46 718.755,39 100.948,09

     Secretaria Municipal de Turismo 160.591,19 21.382,02 165.978,07

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - -

TOTAL (III) = (I + II) 1.681.483,40 4.381.612,17 3.886.628,98

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:03:41.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

TOTAL (III) = (I + II) 1.681.483,40 4.381.612,17 3.886.628,98

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:03:41.

HERALDO TRENTO
Prefeito

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Semestre Janeiro-Junho

RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72) R$ 1,00

RECEITAS DE ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS 12.317.233,50 12.317.233,50 3.668.735,25 29,79

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 6.330.810,00 6.330.810,00 597.186,53 9,43

     1.1.1- IPTU 4.800.000,00 4.800.000,00 16.352,92 0,34

     1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 1.530.810,00 1.530.810,00 580.833,61 37,94

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.159.465,00 1.159.465,00 521.170,68 44,95

     1.2.1- ITBI 1.100.000,00 1.100.000,00 510.722,46 46,43

     1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 59.465,00 59.465,00 10.448,22 17,57

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 3.377.958,50 3.377.958,50 1.536.057,91 45,47

     1.3.1- ISS 3.204.413,00 3.204.413,00 1.477.832,94 46,12

     1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 173.545,50 173.545,50 58.224,97 33,55

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 1.014.320,13 70,00

     1.4.1- IRRF 1.449.000,00 1.449.000,00 1.014.320,13 70,00

   1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4º, inciso III) 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.1- ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

     1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR 0,00 0,00 0,00 0,00

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 40.850.070,00 40.850.070,00 22.350.117,98 54,71

   2.1- Cota-Parte FPM 20.930.370,00 20.930.370,00 11.410.963,01 54,52

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 19.970.000,00 19.970.000,00 11.410.963,01 57,14

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d e alínea e 960.370,00 960.370,00 0,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 13.250.000,00 13.250.000,00 7.085.430,45 53,47

   2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996 100.000,00 100.000,00 46.748,82 46,75

   2.4- Cota-Parte IPI-Exportação 200.000,00 200.000,00 94.661,29 47,33

   2.5- Cota-Parte ITR 450.000,00 450.000,00 6.563,46 1,46

   2.6- Cota-Parte IPVA 5.919.700,00 5.919.700,00 3.705.750,95 62,60

   2.7- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00 0,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 53.167.303,50 53.167.303,50 26.018.853,23 48,94

RECEITA ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100
4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO 
ENSINO

83.000,00 83.000,00 49.050,82 59,10

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 2.186.450,00 2.186.450,00 828.244,72 37,88

   5.1- Transferências do Salário-Educação 1.409.000,00 1.409.000,00 634.838,02 45,06

Até Junho % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

13.045.000,00 4.570.893,40 34,53 34,53

3.946.900,00 1.319.137,29 33,42 33,42

9.098.100,00 3.251.756,11 35,01 35,01

4.640.000,00 1.742.898,36 36,96 35,20

529.588,00 180.909,43 32,88 24,64

4.110.412,00 1.561.988,93 37,50 36,60

17.685.000,00 6.313.791,76 35,17 34,71

   5.2- Outras Transferências do FNDE 752.450,00 752.450,00 177.588,48 23,60

   5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 25.000,00 25.000,00 15.818,22 63,27

6- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 1.158.960,00 1.159.960,00 138.734,12 11,96

   6.1- Transferências de Convênios 1.145.360,00 1.146.360,00 114.427,35 9,98

   6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 13.600,00 13.600,00 24.306,77 178,73

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 0,00 0,00 0,00 0,00

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 3.428.410,00 3.429.410,00 1.016.029,66 29,63

FUNDEB

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até Junho % 

(a) (b) (c) = (b/a)x100

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 9.043.690,00 9.043.690,00 4.470.020,90 49,43

   10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 5.125.920,00 5.125.920,00 2.282.192,41 44,52

   10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 2.849.860,00 2.849.860,00 1.417.085,98 49,72

   10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 35.646,00 35.646,00 9.349,74 26,23

   10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 58.056,00 58.056,00 18.932,29 32,61

   10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadado Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 96.288,00 96.288,00 1.312,62 1,36

   10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 877.920,00 877.920,00 741.147,86 84,42

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 17.710.000,00 17.710.000,00 7.101.219,48 40,10

   11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 13.000.000,00 13.000.000,00 5.196.984,08 39,98

   11.2- Complementação da União ao FUNDEB 4.500.000,00 4.500.000,00 1.799.786,10 40,00

   11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 185.000,00 185.000,00 88.631,08 47,91

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) 3.956.310,00 3.956.310,00 726.963,18 18,37
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

3.956.310,00 3.956.310,00 726.963,18 18,37
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS 
TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até Junho

(d) (g)

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 13.235.835,45 4.570.893,40

   13.1- Com Educação Infantil 3.946.900,00 1.319.137,29

   13.2- Com Ensino Fundamental 9.288.935,45 3.251.756,11

14- OUTRAS DESPESAS 4.715.853,49 1.660.140,73

   14.1- Com Educação Infantil 550.188,00 135.552,96

   14.2- Com Ensino Fundamental 4.165.665,49 1.524.587,77

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 17.951.688,94 6.231.034,13

DEDUÇÕES PARA FINS DO LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

   16.1- FUNDEB 60% 0,00

   16.2- FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 266.688,94

   17.1- FUNDEB 60% 190.835,45

Até Junho % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

5.973.606,50 2.396.491,98 35,66 33,34

4.476.488,00 1.500.046,72 33,36 32,35

1.497.118,50 896.445,26 40,32 35,33

18.626.004,00 7.245.654,89 38,55 35,86

13.208.512,00 4.813.745,04 35,78 35,50

5.417.492,00 2.411.225,47 45,16 36,53

0,00 20.684,38 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

101.000,00 38.320,00 37,94 37,94

0,00 0,00 0,00 0,00

1.224.100,00 383.836,83 31,36 31,36

25.924.710,50 10.064.303,70 37,50 35,03

Até Junho % %

(e) (f) = (e/d)x100 (h) = (g/d)x100

0,00 0,00 0,00 0,00

   17.2- FUNDEB 40% 75.853,49

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 266.688,94

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18) 5.964.345,19

   19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 ((13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100)% 61,68

   19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério ((14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100)% 22,31

   19.3- Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 + 19.2)) % 16,01

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÜENTE VALOR

20 - RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2016 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 266.688,94

21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2017 266.688,94

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Junho

(d) (g)

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 6.720.198,11 2.240.208,72

     22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 4.497.088,00 1.454.690,25

     22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 2.223.110,11 785.518,47

23- ENSINO FUNDAMENTAL 18.793.812,94 6.739.896,17

   23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 13.454.600,94 4.776.343,88

   23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 5.339.212,00 1.950.428,73

   23.9 (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas 0,00 13.123,56

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 101.000,00 38.320,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00

27- OUTRAS 1.224.100,00 383.836,83

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 26.839.111,05 9.402.261,72

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) 726.963,18

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 1.799.786,10

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 h) 88.631,08

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 266.688,94

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 988.211,61

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 0,00

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45 j) 39.957,99

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) 3.910.238,90

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 5.731.907,97

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 22,03

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
DOTAÇÃO INICIAL DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESA EMPENHADA DESPESA LIQUIDADA

Até Junho

(d) (g)
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00

865.000,00 350.013,40 40,46 25,06

0,00 0,00 0,00 0,00

1.456.560,00 81.879,36 4,78 4,55

2.321.560,00 431.892,76 16,75 11,43

28.246.270,50 10.496.196,46 35,68 32,96

CANCELADO EM 2017

(j)

39.957,99

SALÁRIO EDUCAÇÃO

200.161,59

650.656,24

339.397,65

328.322,15

11.075,50

15.818,22

527.238,40

0,00

0,00

0,00

527.238,40

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

Mylene Meyre Rojas Ortelhado
Contadora

CPF: 524.483.129-15
CRC 33.701/O-6 PR

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 865.000,00 216.757,87

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 1.713.819,77 77.969,66
43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 
DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

2.578.819,77 294.727,53

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 43) 29.417.930,82 9.696.989,25

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO SALDO ATÉ O BIMESTRE

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.340.750,94

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA

VALOR

FUNDEB

(h)

46- SALDO FINANCEIRO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2016 1.540.865,58

47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 6.996.770,18

48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 6.457.088,16

   48.1- Orçamento do Exercício 5.878.073,70

   48.2- Restos a Pagar 579.014,46

49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 88.631,08

50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 2.169.178,68

51- (+) Ajustes 0,00

   51.1- Retenções 0,00

   51.2- Conciliação Bancária 0,00

52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 2.169.178,68

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:08:01.

* A linha "19.1" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

* A linha "21" refere-se ao Art. 21, § 2º, Lei 11.494/2007: “Até 5% dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União recebidos nos termos do §1º do art. 6º desta Lei, poderão ser utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante 
abertura de crédito adicional.” 
* Caput do artigo 212 da CF/1988. 

* A linha "34" refere-se aos valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

* A linha "38" refere-se aos limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício, no âmbito de atuação prioritária, conforme LDB, art. 11, V. 

* Nas linhas "36" e "37", nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento poderá ser feito com base na despesa empenhada ou na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.

HERALDO TRENTO
Prefeito

* A coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS" será apresentada somente no último bimestre.
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Junho de 2017 / Bimestre Maio-Junho

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Junho

RECEITAS

   Previsão Inicial 104.200.854,86

   Previsão Atualizada 107.495.097,95

   Receitas Realizadas 48.527.695,54

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 0,00

DESPESAS

   Dotação Inicial 101.000.254,86

   Créditos Adicionais 10.675.737,11

   Dotação Atualizada 111.675.991,97

   Despesas Empenhadas 43.681.319,46

   Despesas Liquidadas 38.431.392,98

   Despesas Pagas 36.325.869,70

   Superávit Orçamentário 10.096.302,56

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Junho

Despesas Empenhadas 43.681.319,46

Despesas Liquidadas 38.431.392,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Junho

Receita Corrente Líquida 89.820.883,57

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Junho

Regime Geral de Previdência Social 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (I) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (II) 0,00

   Resultado Previdenciário (III) = (I - II) 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas (IV) 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas (V) 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO Meta fixada no anexo de metas fiscais da LDO 
(a)

Resultado apurado Até Junho(b) % em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal (1.379.776,77) (187.919,37) 13,62

Resultado Primário (5.061.690,67) 9.649.869,67 (190,65)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Junho Pag. Até Junho Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 29,00 2.069.564,75 164.431,45

   Poder Executivo 29,00 2.069.564,75 164.431,45

0,00

0,00

0,00

0,00

6.612.610,90

6.612.610,90

0,00

0,00

0,00

0,00

8.846.636,10

Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 987.222,86 1.738.759,06 3.886.628,98

   Poder Executivo 987.222,86 1.738.759,06 3.886.628,98

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 987.251,86 3.808.323,81 4.051.060,43

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Junho
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Junho

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 5.731.907,97 25,00 22,03

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 0,00 0,00 0,00

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 4.304.204,46 60,00 61,68

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Junho Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 4.700.000,00

Despesa de Capital Líquida 1.408.359,43 15.605.133,66

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (I) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdênciárias (II) 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdênciário (III)=(I-II) 0,00 0,00 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias (IV) 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias (V) 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário (VI) = (IV - V) 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Junho Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 66.696,01 1.054.303,99

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 0,00 1.174.627,35

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIDORES PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Junho
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Junho

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 7.781.804,93 15,00 29,91

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 06/07/2017, às 13:14:32.

CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 020/2017
SÚMULA: Concede diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS
UILSON JOSÉ DOS SANTOS, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BRASILÂNDIA DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas 
na Lei Orgânica do Município;
Considerando a solicitação de diária conforme Requisição n.º 016/2017, datada de 
05 de Julho de 2017;
Considerando as disposições contidas na Resolução n.º 002, datada de 28 de março 
de 2011;
R E S O L V E
Art. 1º. Fica concedida diária ao Senhor HAROLDO PIRES RAMOS ocupante do 
cargo de Vereador desta Câmara Municipal, para empreender viagem de interesse do 
Processo Legislativo, nas seguintes condições:
a) Data de inicio: 12/07/2017;
b) Data do fim: 14/07/2017;
c) Quantidade de diária concedida: três diárias 
d) Destino da viagem: Curitiba - Pr
e) Objetivo do deslocamento: Para Participar do Treinamento: Direito Financeiro e 
Administração Pública I – Planejamento/ Regime dos Agentes Públicos I – Freqüência 
e Jornada.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE BRASILÃNDIA DO SUL, 
Estado do Paraná, 06 de Julho de 2017.
UILSON JOSÉ DOS SANTOS
Presidente da Câmara

CâMARA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Paraná
Portaria nº 006/2017
SÚMULA: Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio                      responsável pela 
condução dos procedimentos administrativos da modalidade de licitação denominada 
Pregão, para aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da administração 
pública municipal direta e indireta. 
Júlio César Pradella, Presidente da Câmara Municipal de Nova Olímpia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,  
R E S O L V E 
Art. 1º- Fica nomeado o servidor José Benito Almodovas Rodrigues, designado 
pela portaria 179/2017 do Executivo Municipal,  responsável por conduzir os 
procedimentos da modalidade de licitação denominada pregão, cujo regulamento foi 
estabelecido pelo Decreto Municipal nº006/2006, de 10/02/2006.
Art. 2º- Ficam nomeados como componentes da Equipe de Apoio, responsáveis 
por auxiliar o Pregoeiro na execução dos procedimentos relativos ao Pregão, Flávio 
Abrahão Biasuz, ocupante do cargo efetivo de Contador e Marlene de Souza Rossi, 
ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais.
Art. 3º- compete à Secretaria de Administração e Planejamento estabelecer normas e 
orientações complementares sobre a matéria.   
 Art. 4º-  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Nova Olímpia, aos 06  de julho de 2017.
Julio César Pradella
Presidente

PREfEItURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 92, de 06 de Julho de 2017.
Convoca a VI Conferência Municipal de Assistência Social. 
O Prefeito Municipal de Douradina, em conjunto com a Presidente do Conselho 
Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições e conforme a Lei Municipal 
1.160 de 19 de Junho de 2012, que Cria o Conselho Municipal de Assistência Social, 
a Conferência e o Fundo e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes 
para a implementação da Política de Assistência Social no Município, 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica convocada a VI Conferência Municipal de Assistência Social, a 
ser realizada no dia 28 de julho de 2017, a partir das 13:00 horas no Centro 
de Convivência do Idoso  ,tendo como tema central: “Garantia de Direitos no 
Fortalecimento do SUAS” 
Art. 2º- As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de 
dotação própria do orçamento do órgão gestor municipal de assistência social. 
Art. 3º Para a organização da VI Conferência Municipal de Assistência Social será 
instituída uma Comissão Organizadora coordenada pelo Presidente e pela Vice-
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social, com composição paritária 
dos representantes do Governo e da Sociedade Civil, sendo:
- Rafaela Caroline Corsini Campaner
- Silvia Aguiar Ribeiro
- Matheus de Souza Gasparino
- Sebastião Coelho Lima
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
Douradina, 06 de Julho de 2017
      João Jorge Sossai                               Rafaela Caroline Corsini Campaner
     Prefeito de Douradina                           Pres. Conselho M. de Assistência Social 

PREfEItURA MUNICIPAL DE PEROBAL
Estado do Paraná
COMUNICAÇÃO INTERNA
Perobal, 06 de julho de 2017.
Senhor Prefeito: 
Nos termos do processo de Dispensa de licitação nº 026/2017 anexo, solicito ratificação 
do ato por mim praticado, na autorização concedida para a Secretaria de Ação Social 
para a contratação da SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZADO INDUSTRIAL - 
SENAI, para prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – Curso 
de Eletricista Instalador Residencial, a serem realizadas nas dependências da 
contratada, com o fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e 
insumos necessários a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – 
“AFAI – Atenção às famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, 
aprovada pela Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano 
de Ação, com dispensa de licitação tendo como fundamento o art. 24, inciso II, da 
Lei nº 8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para 
manifestar nossos protestos de estima e consideração.
MARIA APARECIDA DE PADUA ALMEIDA
Secretaria Municipal de Ação Social

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA
Dispensa de Licitação nº026/2017.
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 
da Lei nº 8.666/93, e, tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi 
submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu parecer favorável, 
RATIFICO a SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZADO INDUSTRIAL - SENAI, para 
prestação de serviços de Cursos de Qualificação Profissional – Curso de Eletricista 
Instalador Residencial, a serem realizadas nas dependências da contratada, com o 
fornecimento de equipamentos, recursos humanos, materiais e insumos necessários 
a sua realização, com recursos proveniente Fundo a Fundo – “AFAI – Atenção às 
famílias dos adolescentes internados por medida socioeducativa”, aprovada pela 
Deliberação n.º 082/2015 e Deliberação n.º 025/2016, conforme Plano de Ação, tendo 
como fundamento o art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.
Perobal, 06 de julho de 2017.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 163/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 11/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 11/2017, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; R R DE SOUZA – SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME, que tem 
por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação 
de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; Perícias 
Médicas.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 164/2017
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 12/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de 
Inexigibilidade de Licitação nº 12/2017, os atos praticados que autorizou a contratação 
da seguinte empresa; VIGOR – SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - 
ME, que tem por objeto o credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para 
prestação de serviços de saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, 
e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de 
Pérola para o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços médicos; 
Pediatria.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 76/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: R R DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Perícias 
Médicas.
Valor Total: R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais)
Vigência: 06/07/2017 a 06/07/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 11/2017
Adjudicada e Homologada: 06/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 77/2017.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: VIGOR - SERVIÇOS MÉDICOS E DE FISIOTERAPIA LTDA - ME
Objeto: Credenciamento de pessoa jurídica da área da saúde, para prestação de 
serviços de saúde atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais 
especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola para 
o período 12 (doze) meses, para atendimento em caráter complementar aos usuários 
do Sistema Único de Saúde-SUS, para os seguintes serviços médicos; Pediatria.
Valor Total: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
Vigência: 06/07/2017 a 06/07/2018.
Fundamentação: Inexigibilidade nº 12/2017
Adjudicada e Homologada: 06/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 166/2017
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas ao Pregão Presencial nº 25/2017, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial nº 25/2017, que tem por objeto 
o Registro de Preços para eventual e futura contratação de empresa especializada 
na prestação de serviço de caráter preventivo e corretivo nas instalações prediais, 
envolvendo consertos, reparos e instalação (alvenaria, pintura, hidráulica e elétrica), 
a serem realizados nas dependências dos prédios pertencentes ao Município de 
Pérola, Estado do Paraná, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo 
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:
EMPRESA VENCEDORA VALOR TOTAL R$
H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA - ME. 77.207,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido 
contrato nos termos do artigo 54 e seguintes da Lei 8.666/93, e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Pérola/PR, 06 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 83/2016.
Pregão Presencial nº 59/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: SCHLLEMER SEGURANÇA LTDA 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo da vigência do presente contrato, 
estabelecido na Cláusula Terceira, com término previsto para 31 de dezembro de 
2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 67.020,60 
(Sessenta e sete mil vinte reais e sessenta centavos), no percentual com base no 
reajuste estabelecido na Convenção Coletiva de Trabalho de 5,50% (cinco vírgula 
cinquenta por cento), referente a 01 (uma) parcela mensal no valor de R$ 4.670,10 
(Quatro mil seiscentos e setenta reais e dez centavos) e 05 (cinco) parcelas no valor 
de R$ 12.470,10 (Doze mil quatrocentos e setenta reais e dez centavos), conforme 
parecer jurídico.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 03/07/2017
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitação.
(REPUBLICADO POR INCORREÇÃO)

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 165 de 06 de julho de 2017.
Constitui Membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC, do 
Município de Pérola, Estado do Paraná, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o art. 3.º e 9º da Lei Municipal n.º 1.030/05,
D E C R E T A:
Art. 1º - Fica constituído, pelos membros abaixo relacionados,  COMISSÃO 
MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC:
PRESIDÊNCIA 
PRESIDENTE: DARLAN SCALCO (PREFEITO) 
ADJUNTO: ANA LUZEVILDE BIACA DE SOUZA (VICE PREFEITA)
DIRETORIA DE OPERAÇÕES
DIRETOR DE OPERAÇÕES: VALMIR ANTONINI DA SILVA
SECRETÁRIO: APARECIDO MARTINS
GRUPO DE ATIVIDADES FUNDAMENTAIS – GRAF
CHEFE DE GABINETE: CLAUDEMIR DE OLIVEIRA CARVALHO
PROCURADORA JURIDICA: AMANDA YOKOHAMA ABRUNHOZA
SECRETARIO PLANEJAMENTO: JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
SECRETARIO DE FAZENDA: FERNANDO LUIZ DOS ANJOS
SECRETARIO DE URBANISMO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS: RUBENS 
GABARRÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CULTURA ESPORTE E LAZER: MARIA SÔNIA 
CELINI
SECRETARIA DE SAUDE: ROSÂNGELA GUANDALIN
SECRETARIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: MAYCON JUNIOR DOS SANTOS
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO, TRABALHO E TURISMO: 
GIOVANI SCHNEIDER 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE: EDSON 
BIZARRI
REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO DO PARANÁ: ANTONIO 
FAVERO
CONSELHO DE ENTIDADES NAO GOVERNAMENTAIS – CENG
SINDICATO RURAL PATRONAL: PAULO RAPHAEL GOMES
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS: VALENTIM FRANCISCO MORGADO
SINDICATO DOS SERVIDORES PUBLICOS DE PEROLA: MARTA DOS SANTOS 
THEODORO
LIONS CLUB: MARIA ELIANE COZEMPA VERDINELLI
ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E INDUSTRIAL DE PEROLA: ADEMIR VIOLA
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS: SUELI APARECIDA 
DAMACENO GELDI
ASSOCIAÇÃO DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E A INFANCIA: ROSELI 
BORTOLOTTI CARDOSO DA SILVA
IGREJA BATISTA DE PEROLA: RANULFO BRAZ BRANCO FILHO
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
em contrário, especialmente o Decreto nº011/2013, de 25 de janeiro de 2013.
Pérola, 06 de julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 419/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor ALAN MACKERT DOS SANTOS, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 6.079.042-6, SSP/PR, e do CPF nº 
278.921.488-33, ocupando o cargo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir 
de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 420/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor RODRIGO FAVERO MAROSTICA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 8.128.327-3, SSP/PR, e do CPF nº 
048.698.039-17, ocupando o cargo de Técnico Esportivo, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-A para Padrão-B, a partir 
de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 421/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora FERNANDA ASSUNÇÃO DOS 
ANJOS, portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.761.041-9, SSP/PR, e do CPF 
nº 017.179.319-60, ocupando o cargo de Enfermeiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 422/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal ao servidor JOSÉ ANTONIO GILIO FERLA, 
portador da Cédula de Identidade sob o nº 9.042.138-7, SSP/PR, e do CPF nº 
063.612.569-60, ocupando o cargo de Técnico em Agropecuária, lotado na Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, do Padrão-A para Padrão-B, a 
partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PORTARIA Nº 423/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora TATIANA DE AZEVEDO BAGNARA, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 7.195.957-0, SSP/PR, e do CPF nº 
031.560.779-33, ocupando o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência Social, do Padrão-A para Padrão-B, a partir de 01 de Julho de 
2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

PREfEItURA DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA Nº 184/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado 
à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na 
cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil e de outro lado, na 
qualidade de CONTRATADA empresa: ROMERO & BENITEZ LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 05.101.692/0001-88, com sede à Rua JOSE H VISCONCINI, nº 513-A, Centro - 
87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. JOSE MUSSIO ROMERO, brasileiro, casado, portador do RG. 
nº  3.034.156-2 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 328.788.349-68, residente e domiciliado à 
Avenida Nelson Barnabé de Melo, 348, centro, São Jorge do Patrocínio, PR, resolvem 
firmar o presente Contrato, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 
68/2017, Processo n° 151, data da homologação da licitação 05/07/17, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS E JOGOS 
PEDAGOGICOS PARA SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SÃO JORGE 
DO PATROCÍNIO, PARANÁ.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência de 30 (trinta) dias: tendo início em 07/07/2017 e 
término previsto para 05/08/17, podendo ser prorrogado por até igual período, caso 
haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-2.200,00-(dois mil 
e duzentos reais), pagos até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da entrega 
do(s) objeto(s) da licitação.
Dos reajustes
Os preços serão fixos e irreajustáveis até o fim do contrato.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 
03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também 
o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06 de julho de 2017.

MUNICIPAL DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 424/2017
Altera Padrão Salarial e da outras providencias.
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 24 e 25, da Lei Complementar nº 001, de 
01 de Abril de 2010 e suas alterações, que trata da promoção horizontal(Padrão), 
RESOLVE:
Art. 1º Conceder avanço horizontal a servidora SELVINA DE MATOS LEAL BAESSO, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 5.765.684-0, SSP/PR, e do CPF nº 
021.096.779-02, ocupando o cargo de Assistente Social, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, do Padrão-C para Padrão-D, a 
partir de 01 de Julho de 2017(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola/Paraná, 06 de Julho de 2017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

CâMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 010/2017
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 04/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 04/2017 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 05/2017 de 29 de maio de 2017, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS PARA CONFECÇÃO DE 
QUADRO TIPO GALERIA DOS VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE 
QUADRO DOS VEREADORES 2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – HUMBERTO CAMPOS JUNIOR - MEI      R$:  2.500,00
Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 30 de Junho de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente 
JOÃO COLONELLI
Vice-Presidente
GUILHERME AFONSO FÁVARO
Primeiro Secretário

PREfEItURA DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
EXTRATO TERMO ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO DE SERVIÇO Nº 156/2017
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 
3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à 
Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, na cidade de São Jorge do Patrocínio, 
Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA a empresa: 
SOTRAM CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, inscrita no CNPJ nº 
67.156.943/0002-60, com sede à RODOVIA PR 323, nº KM 326, ZONA RURAL - 
87538-000 na cidade de PEROBAL, Estado do PR, Brasil, neste ato representada 
pela Sra. MARLI APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, brasileira, casada, portadora 
do RG. nº 16.520.909 SSP/SP, e do CPF/MF Nº. 829.589.049-20, residente e 
domiciliado à Rua Arapongas, 3875. Apartamento 501, Zona II, CEP - 87.502-180, 
Umuarama, Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Termo Aditivo Nº. 01 ao 
Contrato 156/2017 referente a  Tomada de Preços nº 4/2017, Tipo Menor Preço – 
Global, Processo n° 108, data da homologação da licitação 26/05/17, cujo objeto 
é: RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM RUAS E AVENIDAS PERTENCENTES À 
ÁREA URBANA DO MUNCÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - ESTADO DO 
PARANÁ, CONFORME CONVÊNIO 819851/2015 - MINISTÉRIO DAS CIDADES/
CAIXA, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente, a prorrogação do prazo de vigência e execução 
do Contrato nº 156/2017, que fica prorrogado até 31/12/2017, contados a partir do 
dia 26/09/2017, data do término do prazo anteriormente acordado, em atendimento 
as normas do convênio para que haja tempo hábil na execução do objeto, conforme 
ofício eletrônico CAIXA n° 032812017/E em anexo. 
Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, 
ora aditado, não abrangidas neste Termo Aditivo.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 05 de julho de 2017.

CâMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO
DA MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 04/2017. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si a Câmara Municipal de São 
Jorge do Patrocínio, inscrita no CNPJ n.º 01.572.396/0001-04, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Avenida Carlos Spanhol, 03 – Centro, 
na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
seu Presidente o Sr. JAIR SAMPAIO DE LIMA, portador do RG n.º 1.746.095-SSP/PR 
e CPF nº 323.708.069-15, residente na Avenida Marcionilio Pereira dos Santos, 783, 
nesta cidade de São Jorge do Patrocínio, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
a Empresa HUMBERTO CAMPOS JUNIOR - MEI, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 18.017.781/0001-92, com sede na Rua 
José Cândido Melhorança, 1.498-N, Jardim Tarumã – Tangará da Serra/MT, CEP 
78300-000, resolve firmar o presente Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS PARA CONFECÇÃO DE QUADRO 
TIPO GALERIA DOS VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE QUADRO 
DOS VEREADORES 2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA, firmado 
com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na 
Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 04/2017, Tipo Menor Preço, data de 
homologação da licitação 03/07/2017, mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO
Constitui como objeto do presente: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS 
E AMPLIAÇÃO DE FOTOS PARA CONFECÇÃO DE QUADRO TIPO GALERIA DOS 
VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE QUADRO DOS VEREADORES 
2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA. 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR CONTRATUAL e FORMA DE PAGAMENTO DO 
VALOR
O valor do presente contrato constitui na importância de R$ 2.500,00 (dois mil e 
quinhentos reais).
DA FORMA DE PAGAMENTO 
O valor será pago em uma única parcela.
DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente contrato.
SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 03 de Julho de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente da Câmara Municipal S.J.P/PR
CONTRATANTE

CâMARA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº 010/2017
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Dispensa por Limite nº 04/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 04/2017 de dispensa por limite, dando outras providências.
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, 
PR, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;
Art. 1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº. 05/2017 de 29 de maio de 2017, sobre o Processo de 
Dispensa por Limite da Licitação nº 03/2017, que tem por objeto: PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E AMPLIAÇÃO DE FOTOS PARA CONFECÇÃO DE 
QUADRO TIPO GALERIA DOS VEREADORES 2017-2020, E CONFECÇÃO DE 
QUADRO DOS VEREADORES 2005/2008E 2009/2012 PARA COMPOR GALERIA
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo 
relacionada, que fica fazendo parte indissolúvel deste ATO.
Lote 01 – HUMBERTO CAMPOS JUNIOR - MEI    CNPJ Nº  18.017.781/0001-92                                    
R$:  2.500,00
Art. 3º - Pelo presente, fica(m) intimado(s) o(s) participante(s) da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Ato.
Art. 4º - Este ATO DA MESA entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
SALA DE SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-
PARANÁ, aos 03 de Julho de 2017.
JAIR SAMPAIO DE LIMA
Presidente 
JOÃO COLONELLI
Vice-Presidente
GUILHERME AFONSO FÁVARO
Primeiro Secretário

PREfEItURA DE SÃO JORgE DO PAtROCíNIO
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 71/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do 
Processo Licitatório nº 145/2017, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas 
atribuições legais;
§ 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 019/2017 de 04 de Janeiro de 
2017, sobre o Processo de Licitação nº 71/2017, que tem por objeto: 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE LEITE PASTEURIZADO INTEGRADO, 
A SER ENTREGUE NAS ESCOLAS MUNICIPAIS, E HOSPITAL 
DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO 
PARANÁ..
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa 
abaixo relacionada, tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo 
de Preços (na Deliberação), que fica fazendo parte indissolúvel deste 
Decreto.
COOPERATIVA DOS PRODUTORES DE LEITE DO TERRITÓRIO 
ENTRE RIOS 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 06/07/17.
JOSÉ CARLOS BARALDI
PREFEITO

                                                                   
                                                                              

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 09/ 2017  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 02 e 
03/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais) para atender as seguintes 
despesas: 
 

 
Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

1.002 
Aquisição e Reposição de bens, 
Equipamento e Materiais Permanentes. 

   

44.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 001 001 R$  95.000,00 
10.302.0001. 

2.005 
Manutenção da Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 150.000,00 
10.302.0002. 

2.007 
Manutenção dos Serviços da 22ª Regional 
de Saúde 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 002 001 R$ 100.000,00 
10.302.0002. 

1.008 
Aquisição e Reposição de bens, 
Equipamento e Materiais Permanentes. 

   

44.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 002 001 R$   50.000,00 
Total R$ 395.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

1.001 
Reforma e Ampliação de bens Imóveis    

4.4.90.51 Obras e Instalações 001 001 R$    95.000,00 

10.302.0001. 
2.004 

Manutenção da Central de Regulação e Sede 
Administrativa 

   

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 001 R$  100.000,00 

                                                                   
                                                                              

10.302.0001. 
2.005 

Manutenção da Frota    

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 001 R$    50.000,00 
10.302.0002. 

2.007 
Manutenção dos Serviços da 22ª Regional de Saúde    

3.1.90.04 Contratação por Tempo Determinado 002 001 R$ 150.000,00 
Total R$ 395.000,00 

 
 
Art. 3° Fica atualizado a estrutura e valores da tabela de Prioridade e Metas do 
PLACIC. 
 
 
Art. 4° Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

 

Umuarama 06 de Julho de 2017. 
 
 
 
 

Almir de Almeida 
Presidente do CIUENP 

                                                                   
                                                                              

 
Ato do Gestor 

 

Resolução n° 09/ 2017  
 
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste 
do Paraná – CIUENP, usando de suas atribuições legais, especialmente as contidas 
na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto Federal nº 6.017, de 17 
de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções, Estatuto, e Atos do Consórcio nº 02 e 
03/2016 RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Adicional Suplementar, no valor 
de R$ 395.000,00 (trezentos e noventa e cinco mil reais) para atender as seguintes 
despesas: 
 

 
Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

1.002 
Aquisição e Reposição de bens, 
Equipamento e Materiais Permanentes. 

   

44.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 001 001 R$  95.000,00 
10.302.0001. 

2.005 
Manutenção da Frota    

3.3.90.30 Material de Consumo 001 001 R$ 150.000,00 
10.302.0002. 

2.007 
Manutenção dos Serviços da 22ª Regional 
de Saúde 

   

3.3.90.30 Material de Consumo 002 001 R$ 100.000,00 
10.302.0002. 

1.008 
Aquisição e Reposição de bens, 
Equipamento e Materiais Permanentes. 

   

44.90.52 Equipamentos e Materiais Permanentes 002 001 R$   50.000,00 
Total R$ 395.000,00 

 
Art. 2° - Os recursos para fazer face as despesas com abertura do Crédito Adicional 
Suplementar no “caput” do Artigo 1° deste ato correrão por conta da redução parcial 
das dotações orçamentárias abaixo especificadas: 
 
 

Código/ 
Categoria 

Especificação Fonte 
Cód. 

Entidade 

Fonte 
Padrão 

TCE 

Valor 

01.001 CIUENP    
10.302.0001. 

1.001 
Reforma e Ampliação de bens Imóveis    

4.4.90.51 Obras e Instalações 001 001 R$    95.000,00 

10.302.0001. 
2.004 

Manutenção da Central de Regulação e Sede 
Administrativa 

   

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 001 001 R$  100.000,00 
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Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 075/2017.
PREGÃO PRESENCIAL   Nº 055/2017.
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: 19 DE JULHO DE 2017.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08h45min -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09h00min - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - Sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a seleção de propostas para a aquisição de Máquinas, Equipamentos e 
Implementos Agrícolas. (Número do processo 1036086-93/2016 – Convênio 840116/2016), através do Programa 
PRODESA, MINISTERIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, CAIXA e Município de Francisco 
Alves- PR. Em conformidade com as condições, valores, constantes no plano de aplicação, Anexo I, do referido Edital.
FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente. 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, ou através do e-mail licitacaopmfa@hotmail.
com.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação e cadastro que obteve os esclarecimentos 
pretendido ou encaminhado através do FONE/FAX: (44)3643-8000. 
Francisco Alves – Pr. 05 de Julho de 2017.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro 
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal 

EDITAL Nº 015/2017
CONVOCAÇÃO Nº 009 – CONCURSO 2016 
EMENTA: Dispõe sobre a Convocação de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016.
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, com base no resultado final do Concurso Público divulgado pelo Edital nº 
001/2016, publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
RESOLVO:
I. Convocar o candidato abaixo relacionado, aprovado em Concurso Público, para comparecer ao 
Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
– município de Francisco Alves, para:  No prazo de 05 (cinco), dias uteis a partir da publicação no Diário Oficial do 
Município*, deste Edital, manifestar sobre a aceitação do cargo público a que foi aprovado. No prazo de 30 (trinta), dias 
corridos a partir da publicação no Diário Oficial do Município*, deste Edital, para apresentar os seguintes documentos:
a.  Xerox; Cédula de Identidade - RG;
b.  Xerox: Cadastro de Pessoa Física - CPF;
c.  Xerox: Certidão de Casamento/Nascimento se solteiro;
d.  Xérox Certidão de Nascimento dos filhos menores;
e.  Xerox: Atestado de vacinação dos filhos menores;
f.  Atestado de Saúde Física e Mental;
g.  Xerox: Cartão do PIS/PASEP;
h. Comprovante de Residência;
i. Carteira de Trabalho (CTPS);
j. Xerox: Título de Eleitor e comprovante da última eleição;
k. Xerox: Certidão de Reservista se Homem;
l. Comprovante de escolaridade exigida pelo cargo;
m. Declaração de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria; 
n. Uma foto 3X4 recente, tirada de frente.
o. Certidão de antecedentes criminais.
p. Número da inscrição no Pis/Pasep ou Nit;
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO
CONVOCAÇÃO Nº 003/2017 – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
56630 Devair Porto Santos 4º MOTORISTA – CATEGORIA D 04/02/1974
Francisco Alves, 06 de julho de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EDITAL Nº 014/2017
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016. 
EMENTA: Dispõe sobre a Exclusão da Lista de Candidatos aprovados em Concurso Público, aberto pelo Edital Nº 
001/2016 publicado em 05 de março de 2016, na pag. nº C05, Edição nº 10.611 no Diário Oficial do Município* e 
homologado pelo edital nº 013/2016, publicado em 01 de julho de 2016, pág. C09, edição nº 10.709, 
PREÂMBULO: Eu, ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, 
RESOLVO:
I. Excluir a candidata abaixo relacionada da lista de aprovados, referente ao Edital 013/2016 e Edital 
de Convocação nº. 012/2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 23/05/2017, na pag. nº B6, Edição nº 
10.975 no Diário Oficial do Município*, por atender o Edital de Convocação e ainda não apresentar  documentação 
solicitada dentro do prazo estipulado conforme condições previstas no Edital de convocação n° 012/2017.
EDITAL DE EXCLUSÃO DA LISTA DE APROVADOS – CONCURSO 2016
INSC NOME CLASS CARGO DATA NASC
59285 Valquiria Alves de Alquimim 4º Professor de  Ensino Fundamental 05/04/1986
Francisco Alves, 06 de julho de 2017.
ALIRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal
*JORNAL UMUARAMA ILUSTRADO

PORTARIA N.º 152 DE 06 DE JULHO DE 2017.
EXONERA, A PEDIDO, ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA.
ALIRIO JOSE MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, a Servidora ROSEANNE CRISTINA HERBERT FARIA, brasileira, casada, funcionária, portadora 
da Cédula de Identidade RG n.º 6.606.693/SC e CPF sob nº 009.575.759.71, nomeada, como Auxiliar Administrativo, 
do quadro único de pessoal deste município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos seis dias do mês de julho do ano de dois 
mil e dezessete.
Registre-se Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 022/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 047/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: M N - COMÉRCIO, SERVIÇOS E REPRESENTAÇÕES LTDA – ME.
CNPJ: 08.053.975/0001-90
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS DE 
INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 70.245,00 (SETENTA MIL DUZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS).
Vigência: Até o dia 06/07/2018 (seis de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA 
VENCEDORA:
ITENS QUANT. UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  PREÇO UN. VALOR TOTAL
1 1000 Mt. CABO LAN UTP REDE CAT5E 0,80 800,00
2 10 Und. CAIXA DE SOM MULTIMÍDIA USB 200W PMPO 21,00 
210,00
3 30 Und. Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA 68,00 2.040,00
4 20 Und. Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA 88,00 1.760,00
5 30 Und. Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA 37,00 1.110,00
6 20 Und. Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA 48,00 960,00
7 30 Und. Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet ORIGINAL 
DO FABRICANTE DO IMPRESSORA 43,00 1.290,00
8 20 Und. Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 68,00 1.360,00
9 50 Und. Cartucho de tinta 21 (preto) para Impressoras HP Deskjet 
(COMPATÍVEL) 18ml 35,00 1.750,00
10 30 Und. Cartucho de tinta 22 (color) para Impressoras HP Deskjet 
(COMPATÍVEL) 12ml 56,00 1.680,00
11 40 Und. Cartucho de tinta 122 (preto) para Impressoras HP Deskjet 
(COMPATÍVEL) 12ml 50,00 2.000,00
12 30 Und. Cartucho de tinta 122 (color) para Impressoras HP Deskjet 
(COMPATÍVEL) 13 ml 47,00 1.410,00
13 40 Und. Cartucho de tinta 60 (color) para Impressoras HP Deskjet 
(COMPATÍVEL) 10 ml 45,00 1.800,00
14 30 Und. Cartucho de tinta 60 (preto) para Impressoras HP Deskjet preto 
ORIGINAL DO FABRICANTE DA IMPRESSORA 10ml 45,00 1.350,00
15 120 Und. Cartucho de tinta remanufaturado para Impressoras HP Deskjet preto  
12,00 1.440,00
16 80 Und. Cartucho de tinta remanufaturado para Impressoras HP Deskjet 
tricolor 14,00 1.120,00
19 10 Und. FONTE de Alimentação ATX 200W  32,00 
320,00
20 8 Und. HDD 2,5 NOTEBOOK / DESKTOP  1 TERA 5400RPM 128MB SATA 
6GB/S 220,00 1.760,00
23 2   Multifuncional laser mono especificações: Funções / Multitarefa 
suportada: Imprimir, copiar, digitalizar (não tem ADF Duplex de passagem unica); Velocidade de impressão: Até 40 
ppm Preto, Velocidade de impressão da primeira página: Em até 5,4 segundos; Impressão duplex automática: SIM;  
Resolução de impressão: Preto(Melhor): 600 x 600 dpi, até 4800 x 600 dpi aprimorados; Tecnologias de resolução 
de impressão: HP FastRes 1200, HP ProRes 1200, 600 dpi; Idiomas padrão da impressora: HP PCL 5, HP PCL 6, 
emulação HP postscript nível 3, impressão direta de PDF (v 1.7), URF, PCLM, PWG, Office nativo; armazenamento 
de trabalhos com impressão de PIN: sim; Imprimir a partir de USB: sim; Tipo dedigitalização / Tecnologia: Base plana, 
alimentador automáticode documentos / Sensor de imagem por contato (contact image sensors - CIS); Resolução da 
digitalização: Hardware: Até 1200 x 1200 dpi; Ótica: Até 1200 x 1200 dpi; Modos de Entrada para Digitalização: Para 
suporte a software de digitalização (incluído na caixa): Windows [JPG, RAW (BMP), PDF, TIFF, PNG, RTF] e Mac 
[JPG, JPG-2000, TIFF, PNG, PDF, PDF pesquisável, RTF, TXT]; Funções avançadas do scanner: Digit. para e-mail; 
Digit. para nuvem; Digit. para USB; Digit. para pasta de rede; Pesquisa de e-mail LDAP; ADF de digitalização simples 
(50 folhas); Formato de arquivo de digitalização nativo: PDF, JPG; Velocidade de cópia: Preto(carta): Até 40 cpm
Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos): 600 x 600 dpi; Conectividade padrão: 1 USB 2.0 de alta velocidade; 
1 host USB; 1 rede Gigabit Ethernet 10/100/1000T; 1 802.11b/g/n sem fio; Fácil acesso; Memória: Padrão: 256 MB; 
Máximo: 256 MB; Velocidade do processador: 1200 MHz; Ciclo de trabalho: Mensal,carta: Até 80.000 páginas; Volume 
mensal de páginas recomendado: 750 a 4000 1.680,00 3.360,00
29 10 Und. PLACA DE REDE  , DFE-520TX,  Auto-detecção de velocidades 
10/100/1000Mbps,  Barramento PCI,   Operação Full/Half duplex.  40,00 400,00
30 3 Und. PLACA MAE LGA 1151 GA-H110M-S2H MATX DDR4 2133MHZ 
CHIPSET H110 USB 3.0 325,00 975,00
31 200 Und. Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet preto  14,50 
2.900,00
32 100 Und. Recarga de Cartuchos para Impressoras HP Deskjet tricolor 14,50 
1.450,00
33 50 Und. Recargas de Toner para Impressoras Laser  44,00 
2.200,00
36 80 Und. Toner para Impressoras Laser (compatível) 69,00 
5.520,00
38 10 Und. Bateria para Nobreak 12V, 7,0Ah, Posição de terminais: D-  
DIMENSÕES: Comprimento: 151 mm, Largura: 65 mm, Altura com Terminal: 100 mm, Peso: 2,00kg  75,00 
750,00
40 10   PROCESSADOR CORE I3-6100 LGA 1151 Nº de núcleos:2, Nº 
de threads:4 Frequência do processador:3.7 GHz, Tamanho máximo de memória (de acordo com o tipo de Nº 
máximo de canais de memória:2; Gráficos do processador :Intel® HD Graphics 530 memória):64 GB; Tipos de 
memória:DDR4-1866/2133, DDR3L-1333/1600 @ 1.35V, Frequência dabase gráfica:350 MHz 470,00 
4.700,00
41 2 Und. NOTEBOOK COM TECLADO NUMERICO  4GB 1TB WIN10 15.6 LED 
HDMI PRETO
ESPECIFICAÇÕES: Intel® Core™ i3 - 7100U 2.40 GHz - 3 MB Cache; Windows® 10 64-bit
Tela: 15.6 HD 1366x768; Processador gráfico: Intel® HD Graphics 620 
Memória 4 GB - 1 x 4 GB tipo DDR4 Frequência 2133 MHz Expansível até 16 GB (2 slots no total); 1TB HD; Drive 
Óptico: não possui; Wireless padrão - 802.11 b/g/n; Bluetooth® 4.0; Webcam com resolução 640 x 480; Dois alto-
falantes estéreo; Audio de Alta Definição; Touchpad Multitoque; Bateria de 4 células (3220 mAh, Aproximadamente 6,5 
horas de uso); 2 - Conexões USB 2.0; 1 - Conexão USB 3.0; 1 - Saída HDMI com suporte HDCP; 1 - Leitor de cartão 
SD; 1 - Entrada para fonte carregadora de bateria; 1 - Porta no padrão combo para microfone / fone de ouvido; Peso 
bruto: 3,02Kg; Dimensão: 6,5cm x 30cm x 50,2cm (Altura x Largura x Comprimento) 2.190,00 
4.380,00
43 500 Horas Prestação de serviços de instalação de componentes e periféricos de 
informática e software, formatação de computadores e suporte técnico conforme descrição na minuta do contrato. 
38,90 19.450,00
Francisco Alves-PR, 06 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
AVISO DE INABILITAÇÃO DE LICITANTE

TOMADA DE PREÇOS N° 001/2017
OBJETO: contratação de empresa especializada no ramo para
execução de Obra de Revitalização do Parque de Camping e Orla
Fluvial denominado Centro Náutico e Recreativo Marinas com a
Construção de Banheiros e mais 07 Quiosques, cujos serviços deverão
ser realizados rigorosamente de acordo com os projetos, memorial
descritivo, especificações técnicas e planilha de composição de
serviços e demais peças e documentos anexos ao edital.
O Município de Guaíra, Estado do Paraná, através da Secretaria de
Administração, por intermédio da Comissão Permanente de
Licitações, nomeada pela Portaria Municipal n° 003/2017, vem
através do presente tornar público a INABILITAÇÃO da empresa
licitante AIRTON DIAS BAPTISTA – ME, conforme decisão tomada
pela Comissão Permanente de Licitações e fundamentos expostos no
Parecer Jurídico.
Comunique-se a Licitante interessada.
Publique-se
Guaíra 06 de julho de 2017
Anildo Morais Peraçoli/Comissão Permanente de Licitações

Prefeitura MuniciPal de francisco alves
Estado do Paraná
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2017.
PREGÃO PRESENCIAL 047/2017
Consignante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Consignatária: A. B. DE FREITAS FERREIRA - ME.
CNPJ: 26.519.545/0001-00
Objeto: A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA, EQUIPAMENTOS, MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS, RECARGA DE CARTUCHOS, 
PERIFÉRICOS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MENSAL DE INSTALAÇÃO DE COMPONENTES, PERIFÉRICOS DE 
INFORMÁTICA E SOFTWARE, FORMATAÇÃO DE COMPUTADORES E SUPORTE TÉCNICO DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ.
Valor global: R$ 34.646,50 (TRINTA E QUATRO MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E CINQUENTA 
CENTAVOS).
Vigência: Até o dia 06/07/2018 (seis de julho de dois mil e dezoito), contados da data da assinatura da Ata de Registro 
de Preços.
TABELA DOS LOTES, ITENS, QUANTIDADES, DESCRIÇÃO, VALORES UNITÁRIOS E TOTAIS E EMPRESA 
VENCEDORA:
ITENS   QUANT. E UNID DESCRIÇÃO DO ITEM  PREÇO UN. VALOR TOTAL
17 4 Und. Computador com PROCESSADOR: Intel i3-6100 - 3.7Ghz, Memória 
cache: 3 MB, TDP máximo: 51W, Tecnologia: 14 nm, MEMÓRIA RAM  8GB - DDR3 2 x DDR3 DIMM - 1600/1333 
MHz Voltagem: 1,35V ou 1,5V Máximo de 32 GB ARMAZENAMENTO  Disco padrão: 1 x 1TB SATA Portas SATA: 4 
x SATA 6Gb/ REDE: 1 X 10/100/1000Mbps USB  4 Portas USB 3.0 - 2 portas traseiras + 2 portas internas.8 Portas 
USB 2.0 - 4 portas traseiras + 2 frontal + 2 portas internas. AUDIO  Realtek® ALC887 codec - 2/4/5.1/7.1-channel High 
Definition Audio Conector para fone de ouvido/microfone no painel frontal SLOTS DE EXPANSÃO  1 x PCIe 2.0 x16 
2 x PCIe x1 1 x PCI SISTEMA OPERACIONAL:  CEOS Linux Ubuntu FONTE  200W bivolt GABINETE  Mini-Torre 2 
baias DIMENSÕES  (L x A x P) sem  embalagem: 18 x 36,5 x 41cm 5,060 KG (Lx A x P) com embalagem: 25 x 46,5 x 
43cm com MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da Tela: 19”. 1.680,00 
6.720,00
18 8 Und. Drive DVD RW; AD-7240S; Interface SATA; Max. 20x DVD±R Write 
Speed; Max. 12x DVD-RAM Write Speed; Compativel com DVD±R, DVD±R DL (8.5GB), DVD±RW e DVD- NA COR 
PRETO 58,00 464,00
21 5 Und. Impressora Laser Jet Mono - Expecificações: Velocidade de impressão: 
Até 23 ppm preto Velocidade de impressão da primeira página: Em até 7,3 segundos Resolução de impressão: 
Preto (Melhor): Até 600 x 600 dpi, HP FastRes 1200 (qualidade de 1200 dpi) Conectividade padrão: 1 USB 2.0 de 
alta velocidade; sem fio Redes: Padrão (Wi-Fi 802.11b/g/n) Portas::1 Hi-Speed USB 2.0, Capacidade de impressão 
móvel: Apple AirPrint™; HP ePrint; Google Cloud Print 2.0; certificação Mopria; Wi-Fi Direct Memória: Padrão: 128 
MB Velocidade do processador: 600MHz Ciclo de trabalho: Mensalmente, A4: Até 10.000 páginas Volume mensal de 
páginas recomendado: 150 a 1.500  880,00 4.400,00
22 3 Und. Impressora Laser Jet Mono - Especificações: Velocidade de impressão: 
Até 40 ppm Preto; Velocidade de impressão da primeira página: Em até 5,6 segundos; Impressão duplex automática: 
SIM
Resolução de impressão: Preto(Melhor): 600 x 600 dpi, até 4800 x 600 dpi aprimorados; Tecnologias de resolução 
de impressão: HP FastRes 1200, HP ProRes 1200, 600 dpi; Idiomas padrão da impressora: HP PCL 5, HP PCL 
6, emulação HP postscript nível 3, impressão direta de PDF (v 1.7),URF, PCLM, PWG; Conectividade padrão: 1 
USB 2.0 de alta velocidade; 1 host USB; 1 rede Ethernet 10/100/1000T; Memória: Padrão: 256 MB; Máximo: 256 
MB; Velocidade do processador: 1200 MHz; Ciclo de trabalho: Mensal,carta: Até 80.000 páginas; Volume mensal de 
páginas recomendado: 750 a 4000; Descrição do visor: Tela LCD retroiluminada de 2 linhas 1.330,00 
3.990,00
24 3   IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL LASER MONO com as seguintes 
especificações: Funções / Multitarefa suportada: Imprimir, copiar, digitalizar, Fax Velocidade de impressão: Até 23 ppm 
Preto Velocidade de impressão da primeira página: Em até 7,3 segundos; Resolução de impressão: Preto (Melhor): 
Até 600 x 600 dpi, HP FastRes 1200 (qualidade de 1200 dpi); Tecnologias de resolução de impressão: HP FastRes 
600, HP FastRes 1200 Idiomas padrão da impressora: PCLmS, URF, PWG; Tipo de digitalização: ADF, de mesa / 
CIS; Resolução da digitalização: Hardware: Até 300 x 300 dpi; Ótica: Até Até 300 dpi (cores e monocromático, ADF), 
Até 600 (cores, mesa), Até 1200 dpi (monocromático, mesa); Modos de Entrada para digitalização: Painel de controle 
frontal, digitalização via HP LaserJet Scan (Windows®); HP Director (Macintosh) ou software em conformidade com 
TWAIN ou WIA; Formatos dos arquivos digitalizados: JPEG, PDF, PNG; Velocidade de cópia: Preto(carta): Até 22 
com; Resolução de cópia: Preto (textos e gráficos): 600 x 400 dpi; 600 x 400 dpi.; Fax: Sim; Conectividade padrão: 
Porta USB 2.0 alta velocidade (dispositivo); porta rede Fast Ethernet 10/100Base-TX incorporada; Porta de linha 
telefônica (entrada/saída), sem fio; Capacidades de Rede: Ethernet 10/100; Capacidade sem fios: Padrão (Wi-Fi 
802.11b/g/n); Capacidade de impressão móvel: Apple AirPrint™; HP ePrint; Google Cloud Print 2.0; certificação 
Mopria; Wi-Fi Direct®; Memória: Padrão: 256 MB; Máximo: 256 MB; Velocidade do processador: 600 MHz; Ciclo de 
trabalho: Mensal,carta: Até 10.000 páginas; volume mensal de páginas recomendado: 150 a 1500  
1.195,00 3.585,00
25 10 Und. MEMORIA DESKTOP DDR3 8GB 1600MHZ DDR3L NON-ECC CL11 
240-PIN UDIMM LOW VOLTAGE 1.35V 255,00 2.550,00
26 10 Und. MONITOR  Tipo de Display: LED; Widescreen; - Tamanho Minimo da 
Tela: 18,5”;  305,00 3.050,00
27 10 Und. MOUSE PS2 NETSCHOLL MO-B33P-DB 3D Óptico 18,00 
180,00
28 15 Und. Pen Drive 16 GB  23,50 352,50
34 15 Und. SWITCH (HUB)  8 PORTA 10/100 ENH908 ENCORE 115V 8 portas 
69,00 1.035,00
35 10 Und. TECLADO Km-1828-PB PS/2 Brasil ABNT II 27,00 
270,00
37 5 Und. ROTEADOR WIRELESS 300 MBPS 2.4GHZ 4 PORTAS 2 ANTENA 
INTERNAS OU EXTERNA 88,00 440,00
39 10  Unid. Gabiente; Formato: Mid-tower; acas Compatíveis: ATX, Micro-ATX e 
Mini-ITX; Fonte Suportada: ATX (Inferior); Lateral em acrílico; Tool-Less: Sim, Tampas laterais e Baias; 1 x Áudio / Mic, 
1 x USB 3.0, 2 x USB 2.0; - Dimensões: 180 mm x 450 mm x 470 mm; 133,00 1.330,00
42 2 Und. Notebook Core i5 - 8GB 1TB LED 15,6” Windows 10; Cor: Prata; 
Intel® Core™ i5 7ª geração 7200U; 2.5 GHz - 3.1 GHz com função Turbo Boost; 3 MB Cache; Tela LED LCD 15,6”; 
Resolução: 1366 x 768; Memória 8 GB DDR4 2133 MHz; HDD 1TB 5400 RPM; Conexão HDMI; Bluetooth 4.0; Tipo de 
teclado Português padrão ABNT; Teclado numérico integrado; Touchpad com função multitoque; Webcam HD / HDR 
com resolução de 1280 x 720; Leitor de cartões SD; Placa de rede Entrada padrão RJ-45 tipo Gigabit 10/100/1000; 
Placa wireless padrão - 802.11 b/g/n; Som Áudio de alta definição, com dois alto-falantes estéreo; Alimentação: Bateria 
recarregável; Fonte Bivolt; Bateria 4 células (2800 mAh); 1 conexão USB 2.0; 2 conexões USB 3.0; 1 saída HDMI 
com suporte HDCP; USB Type-C port: USB 3.1 Gen 1; 1 leitor de cartão SD; 1 entrada para fonte carregadora de 
bateria; 1 porta no padrão combo para microfone / fone de ouvido; 1 porta de rede no padrão RJ-45; Peso do produto: 
2,3 kg; Peso do produto com embalagem: 3.02 kg; Dimensões do produto: Largura 38,16 cm. Altura 2,3 ~ 2,845 cm. 
Profundidade 25,9 cm. 3.140,00 6.280,00
Francisco Alves-PR, 06 de julho de 2017.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 161 de 06 de julho de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Especial por Anulação de dotação para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2403 de 30 de junho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, do Plano 
Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Especial no valor de até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), 
por Anulação de dotação, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.96.00.00 Ressarcimento de Despesas de Pessoal Requisitado (FR 001)      R$ 40.000,00                        
TOTAL                       R$ 40.000,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (FR 001)      R$ 40.000,00                        
TOTAL                        R$ 40.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de julho de 2.017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MuniciPio de PÉrola
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 162 de 06 de julho de 2017
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Superávit Financeiro para 2017, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso, na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e o contido na Lei 
nº 2402 de 30 de junho de 2017, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 1.813.000,00 (um milhão, oitocentos e treze mil reais), por Superávit Financeiro, de acordo com a seguinte 
ordem classificatória:
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares (FR 040)   R$ 594.000,00     
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do Militar (FR 040)    R$ 188.000,00                    
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.01.00.00 Aposentadorias do RPPS, Reserva Remunerada e Reformas dos Militares (FR 0551)  R$ 890.000,00     
Órgão...............:  14 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola                                                               
Unidade Orçamentária: 14.00.1 Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Serv. Públicos de Pérola                                                               
09.272.0016-2.049.000 Manutenção do FASPEL                                           
3.1.90.03.00.00 Pensões do RPPS e do Militar (FR 0551)    R$ 141.000,00                    
TOTAL                                                                             R$ 1.813.000,00
Art. 2º Como recurso para a cobertura do crédito autorizado pelo Art. 1º, utilizará o Superávit Financeiro das seguintes 
fontes de recurso: 
040 - Regime Próprio de Previdência Social                                                                                                       R$ 782.000,00
0551 - Compensação entre Regimes Previdenciários                                                                                   R$ 1.031.000,00
TOTAL                                                                              R$ 1.813.000,00
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 06 de julho de 2.017.
DARLAN SCALCO
Prefeito

Prefeitura MuniciPal de são Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N.º 65/2017
Processo nº 131/2017
O MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO - PREFEITURA, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Av. Carlos Spanhol, 
N° 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, CNPJ/MF sob o nº 77.870.475/0001-63, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, casado, portador do RG nº 3.132.712-1-
SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, 
CEP – 87.555-000 na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, Brasil, considerando o julgamento da licitação 
na modalidade de pregão, na forma presencial, PREGÃO para REGISTRO DE PREÇOS nº 65/2017, publicada no Jornal 
Umuarama Ilustrado de 06/07/2017, processo administrativo n.º 131/2017, RESOLVE registrar os preços das empresas 
indicadas e qualificadas nesta ATA, de acordo com a classificação por elas alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e suas alterações e no Decreto Estadual n.º 2734/2015, Decreto Municipal n.º 051/2014 conformidade com as disposições 
a seguir:
1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para REGISTRO DE PREÇO PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ESPORTIVO E UNIFORMES PARA AS DIVERSAS SECRETARIAS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SÃO 
JORGE DO PATROCÍNIO – PR este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 65/2017 e seus Anexos, Processo Licitatório nº 131/2017, do qual é parte integrante e complementar, 
vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor Registrado.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedores e as demais condições ofertadas nas 
propostas são as que seguem:
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 07/2017
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 82.319.815/0001-00, com sede à Avenida CARLOS SPANHOL, nº 50, 
Centro - 87555-000 na cidade de São Jorge do Patrocinio, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. ANTONIO 
BIGOLI NETO, brasileiro, casado, portador do RG. nº  1.250.592 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 100.404.129-20, residente e 
domiciliado à Avenida Carlos Spanhol, 50, CEP - 87.555-000, São Jorge do Patrocínio, Paraná.
Lote Item Quant Unid Descrição Marca Vl/Unit V l /
Total
2 2 300 UND Bonés de brim com fivela, com estampas em silk. 
BIOMAR           4,50       1.350,00 
2 11 100 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 04, com estampas em silk. BIOMAR         11,00       
1.100,00 
2 12 130 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 06, com estampas em silk. BIOMAR         11,00       
1.430,00 
2 13 130 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 08, com estampas em silk. BIOMAR         13,00       
1.690,00 
2 14 160 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 10, com estampas em silk. BIOMAR         14,00       
2.240,00 
2 15 150 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 12, com estampas em silk. BIOMAR         15,00       
2.250,00 
2 16 100 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 14, com estampas em silk. BIOMAR         16,00       
1.600,00 
2 17 50 UND CAMISETA EM MALHA POLYVISCOSE (sendo 67% 
poliéster e 33% viscose) COM DETALHE N° 16, com estampas em silk. BIOMAR         17,00          
850,00 
2 18 650 UND Camisetas em malha polyviscose (sendo 67% poliéster e 
33% viscose)  com detalhes tamanhos: “P” - “M” - “G” e “GG”, com estampas em silk. BIOMAR         
21,00    13.650,00 
2 19 500 UND Camisetas em malha polyviscose (sendo 67% poliéster e 
33% viscose) cor brancas, tamanhos: “P” - “M” - “G” e “GG”, com estampas em silk. BIOMAR         19,00       
9.500,00 
2 20 800 UND Camisetas em malha polyviscose (sendo 67% poliéster e 
33% viscose)  cores diversas, com estampas em silk, tamanhos “P”, “M”, “G” E “GG”. BIOMAR         
21,00    16.800,00 
2 21 250 UND Camisetas em malha polyviscose  (sendo 67% poliéster 
e 33% viscose) cores diversas, com gola polo e bolsos, com estampas em silk, tamanhos “P”, “M”, “G” E “GG”. 
BIOMAR         24,75       6.187,50 
2 22 100 UND Camisetas em Poliester (100% Poliester) para eventos 
locais (canastra),  tamanhos: “P”, “M”, “G” e “GG”, com estampas em silk. BIOMAR         16,50       
1.650,00 
2 23 100 UND Camisetas em Poliester (100% Poliester) para eventos 
locais (truco),  tamanhos: “P”, “M”, “G” e “GG”, com estampas em silk. BIOMAR         16,50       
1.650,00 
2 27 250 UND Jaleco de brim com botão cores sortidas 
BIOMAR         30,00       7.500,00 
2 38 420 UND Shorts em malha adidas (sendo 50%em poliviscose e 50 
% em poliester) com detalhes,  tamanhos: 06, 08, 10, 12, 14. BIOMAR         16,00       6.720,00 
TOTAL LOTE 02   76.167,50 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 08/2017
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP, inscrita no CNPJ nº 21.278.380/0001-09, com sede à RUA NATALINA GIROTO SPINA, 
nº 2319, CENTRO - 87508-160 na cidade de Umuarama, Estado do PR, Brasil, neste ato representado pelo Sr. JOÃO 
CARLOS QUINHONE, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº  10.027.470-1 SSP/PR, e do CPF/MF Nº. 074.242.339-55, 
residente e domiciliado à Rua Natalina Giroto Spina, 2319, Jardim União, CEP - 87.508-160, Umuarama, Paraná.
Lote Item Quant Unid Descrição Marca Vl/Unit V l /
Total
1 1 10 UND Apito para arbitro apito esportivo; de plástico de tipo ABS; 
modelo profissional; medindo aproximadamente 4 cm; no formato tubular, dotado de argola de aço com diametro de 15mm. 
FOX PEAR 19,95             199,50 
1 2 30 PAR Caneleira para Treinamento POKER 18,24 
            547,20 
1 3 5 UND Cronomentro Zona Livre ZONA LIVRE 35,00 
            175,00 
1 4 2 UND Bandeira para auxiliares-futebol campo 
ZONA LIVRE 78,23             156,46 
1 5 9 UND Bola de volei de areia Pro, Termotec, 65-67 cm de 
circunferência, 260-280 g, camara arbility, PVC, miolo splity system removivel. PENALTY BEACH PRO 
182,40          1.641,60 
1 6 21 UND Bola de basquete 6.5, matrizada, 70-75 cm de 
circunferência, 600-650 g, camara arbility, microfibra, miolo splity system removivel. PENALTY 6.5 247,00          
5.187,00 
1 7 21 UND BOLA DE BASQUETE BORRACHA, MATRIZADA, 75-78 
CM DE CINCUNFERÊNCIA, 600-650 G, CÂMARA ARBILITY, MILO SPLITY SYSTEM REMOVÍVEL. PENALTY SHOOT 
81,35          1.708,35 
1 8 21 UND Bola de basquete 7.5, matrizada, 75-78 cm de 
circunferência, 600-650 g, camara arbility, microfibra, miolo splity system removivel. PENALTY 7,5 262,20          
5.506,20 
1 9 46 UND Bola de Borracha, nº. 14  camera arbility, 350 - 370g, 
matrizada PENALTY MAX200 38,64          1.777,44 
1 10 26 UND Bola de futsal Max 200, termotec, 55-59 cm de 
circunferência, 350-380 g, camara arbility, PU 100% miolo splity system removivel. PENALTY BRASIL 70 
145,65          3.786,90 
1 11 32 UND Bola de futebol de campo pró, costurada 68-70cm de 
circunferencia, 410-450g, camara arbility, costurada, microfibra, miolo splity system removivel e lubrificado 
PENALTY BRASIL 70 195,70          6.262,40 
1 12 26 UND Bola de futsal Max 100, termotec, 50-55 cm de 
circunferência, 300-350 g, camara arbility, PU 100%, miolo splity system removivel. PENALTY MAX 100 
134,55          3.498,30 
1 13 36 UND Bola de futsal Max 500, termotec, 61-64 cm de 
circunferência, 410-440 g, camara arbility, costurada, PU 100%, miolo splity system removivel. PENALTY MAX 500 
190,65          6.863,40 
1 14 26 UND Bola de volei, 65-67 cm de circunferência. 260-280 g. 
camara arbility, microfibra, matrizada miolo slip system removivel. PENALTY 6,0 177,00          4.602,00 
1 15 75 UND Bola futebol de campo, Diâmetro: 64-68 cm - Peso: 360-
390 Gr.Câmara: Arbility Termotec Acabamento: Pvc costurada, miolo slip system removivel e lubrificado 
PENALTY ULTRA 81,70          6.127,50 
1 16 10 PAR Luva para Futebol de Campo PENALTY 
149,15          1.491,50 
1 17 10 PAR Luva para Futsal PENALTY 102,60          
1.026,00 
1 18 4 UND Bolsa de gelo, em material emborrachado, 
REALTEX 91,20             364,80 
1 19 10 UND Bomba para encher bola com dupla ação; utilizado para 
encher bola; tipo enche no sentido vai e vem; medindo aproximadamente 20 cm, diâmetro de 4 cm; no formato tubular; com 
agulha e mangueira. PENALTY 32,30             323,00 
1 20 11 JOG Cartão para arbitro POKER 12,00 
            132,00 
1 21 410 UND MEDALHA COM RESINA E FITA DE GORGURÃO - 
OURO VITORIA 060 5,65          2.316,50 
1 22 3 PAR Rede de basquete seda 4mm DUNK SPORT 43,35 
            130,05 
1 23 5 PAR Rede de futsal seda 4mm DUNK SPORT 
229,50          1.147,50 
1 24 3 PAR Rede de volei seda 4 mm - 4 faixas 
DUNK SPORT 192,85             578,55 
1 25 12 UND Troféu 1º Lugar - base em poliestireno, corpo em plástico 
ABS - medindo 134x11x26x34 cm VITORIA 364,15          4.369,80 
1 26 12 UND Troféu 2º Lugar -  base em poliestireno, corpo em plástico 
ABS  - medindo 129x11x26x34 cm VITORIA 351,50          4.218,00 
1 27 12 UND Troféu 3º Lugar -  base em poliestireno, corpo em plástico 
ABS -  - medindo 124x11x26x34 cm VITORIA 334,00          4.008,00 
1 28 10 UND Troféu tipo taça, vitória, para esportes em geral, base em 
poliestireno, corpo em plástico ABS, 70 cm VITORIA 148,80          1.488,00 
1 29 48 UND Trofeu 35 cm Campeao  80,75 
         3.876,00 
1 30 48 UND Trofeu 30 cm Vice-Campeão VITORIA 77,55 
         3.722,40 
1 31 48 UND Trofeu, 25 cm, para 3 Lugar VITORIA 71,25 
         3.420,00 
1 32 3 PAR Rede de Futebol Suíço em seda 5mts fio 4 
DUNK SPORT 266,00             798,00 
1 33 3 PAR Rede de Futebol de Campo em seda 
DUNK SPORT 332,50             997,50 
1 34 2 KIT Kit Tenis de mesa KLOPF 85,50 
            171,00 
1 35 10 PAR Raquete de Tenis de Mesa YASHIMA 47,15 
            471,50 
1 36 100 UND Bolinha de Tenis de Mesa YASHIMA 3,150 
            315,00 
1 37 30 UND Prato para treinamento plastico ZONA LIVRE 6,30 
            189,00 
1 38 30 UND Cone para treinamento 26 cm plastico 
ZONA LIVRE 17,50             525,00 
1 39 5 UND Bolsa de Massagem POKER 79,80 
            399,00 
1 40 3 CX Baralho caixa com 12 unid COPAG 
155,45             466,35 
1 41 2 UND Rede de Tenis de Mesa YASHIMA 18,62 
               37,24 
1 42 30 UND Bola futebol de campo, Diâmetro: 68 a 69 cm - Câmara: 
butyl Termotec Acabamento: PVC costurada, miolo removivel nº4. STADIUM 54,15          1.624,50 
1 43 6 UND CESTA COM GARRAFAS PARA ÁGUA, EM RESINA 
PLÁSTICA COM 6 DÍVISÓRIAS, MEDINDO 30CM DE COMPRIMENTO POR 20CM DE LARGURA ZONA LIVRE 76,00 
            456,00 
TOTAL LOTE 01 87.101,44
2 1 85 UND Agasalho em Transfer om calcao e blusa com 2 bolsos 
JC.QUINHONE 145,00       12.325,00 
2 3 6 UND BOLSA PARA PRIMEIRO SOCORROS, EM NYLON, 
COM BOLSOS INTERNOS, ISOPOR E DUAS GARRAFAS PLÁSTICA. AM BOLSAS 142,00             
852,00 
2 4 13 UND BOLSA 100% NAYLON, COM FECHAMENTO EM ZIPER, 
SEM REPARTIÇÃO, COM ESTAMPA NA LATERAL. AM BOLSAS 115,00          1.495,00 
2 5 6 UND BOLSA TIPO MOCHILA 100% NAYLON, COM 
FECHAMENTO EM ZIPER, COM 2 REPARTIÇÕES E BORDADO A LOGO DO MUNICIPIO AM BOLSAS 60,00 
            360,00 
2 6 100 UND Camisa de brim com gola cores sortidas, com sortidas, 
com estampas em silk, tamanhos: “P” - “M” - “G” e “GG”. JC.QUINHONE 26,50          2.650,00 
2 7 50 UND Calça de brim com bolso cores sortidas, com estampas 
em silk, Todos os tamanhos. JC.QUINHONE 28,00          1.400,00 
2 8 350 UND Calças: Modelo Cargo 100% cós, 06 passantes para cinto 
em fita de naylon (3,5 cm largura), com gancho e zíper na frente sendo 2 bolso na frente, chapado ou facão, 2 bolsos atrás 
e 2 bolsos sketitas nas laterais da perna, todos com pregas, travetados, lapela com 2 botões e com costura rebatida. Tecido: 
calça confeccionada em tecido poli brim, 70% poliéster 30% algodão, gramatura 221 m2, padrão tinto, botões mesma cor do 
tecido com estampa do brasão do município; com estampas em silk, Todos os tamanhos. JC.QUINHONE 34,00 
      11.900,00 
2 9 400 UND Camisa bordada t. cedrofil com gola e botões, com 
estampas em silk, tamanhos: “P” - “M” - “G” e “GG”. JC.QUINHONE 41,00       16.400,00 
2 10 800 UND Camisas Pólo:  Camisa meia manga, tipo pólo, 
confeccionada em tecido piquet 50% e 50% algodão, punho com acabamento em maquina de duas agulhas, galoneira com 
linha mista (Poliéster com Algodão), fechamento interno com maquina overlok. com estampas em silk, Todos os tamanhos. 
JC.QUINHONE 27,00       21.600,00 
2 24 6 JOG Colete com 12 peças, tamanho  G Adulto 100% poliester 
JC.QUINHONE 168,00          1.008,00 
2 25 12 JOG Colete com 12 peças, tamanho  G Infantil 100% poliester 
JC.QUINHONE 168,00          2.016,00 
2 26 100 UND COLETE DE BRIM, COM ZIPER FRONTAL,  COM 4 
BOLSOS FECHADO NO FELCRO, com estampas em silk, tamanhos: “P” - “M” - “G” e “GG”. JC.QUINHONE 18,33 
         1.833,00 
2 28 260 UND Jaleco de tricoline com botão cores sortidas 
JC.QUINHONE 29,00          7.540,00 
2 29 5 JOG Jogo de Camisa para Basquete Feminino contendo 12 
peças, camisa,calcao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 900,00          
4.500,00 
2 30 6 JOG Jogo de Camisa para Basquete Masculino contendo 12 
peças, camisa,calcao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 900,00          
5.400,00 
2 31 15 UND Jogo de Camisa para futebol de campo contendo 20 
peças, camisa, calcao, meiao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 
1.580,00       23.700,00 
2 32 3 JOG Jogo de Camisa para futsal Feminino contendo 12 peças, 
camisa, calcao, meiao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 950,00          
2.850,00 
2 33 3 JOG Jogo de Camisa para futsal Masculino contendo 12 peças, 
camisa, calcao, meiao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 950,00          
2.850,00 
2 34 3 JOG Jogo de Camisa para Volei Feminino contendo 12 peças, 
camisa, calcao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 900,00          
2.700,00 
2 35 3 JOG Jogo de Camisa para Volei Masculino contendo 12 peças, 
camisa, calcao em transfer com tecido em dry-fit com eslatano com 170g JC.QUINHONE 900,00          
2.700,00 
2 36 15 KIT Kit com camisa, calção e meião em transfer tecido na 
gramatura de  170g com sublimação na frente e nas costas da camisa e na frente do calção com meiao kanxa com 52% 
poliamida, 31% algodão, 11% poliéster, 6% elastodieno. JC.QUINHONE 900,00       13.500,00 
2 37 100 UND MEIÃO 52% POLIAMIDA, 31% ALGODÃO, 11% 
POLIESTER E 6% ELASTANO. KANXA 15,00          1.500,00 
TOTAL LOTE 02 141.079,00
TOTAL GERAL     228.180,44
2.2. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, salvo ocorrência de 
evento inevitável e/ou imprevisível, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro.  
3. VALIDADE DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (meses), a partir da sua publicação no Diário Oficial do 
Município, não podendo ser prorrogado.
3.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura, não fica obrigada a firmar a contratação.
4. CLÁUSULA II – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A presente Ata de Registro de preços é destinada as seguintes Secretarias: 
1 - Secretaria de Administração, Indústria e Comércio;
2 - Secretaria de Saúde;
3 - Secretaria de Educação, Cultura e Esportes;
4 - Secretaria de Assistência Social;
5 – Secretária de Agricultura;
6 – Secretária de Meio Ambiante.
4.1.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada pelas secretarias acima mencionadas e seus respectivos 
departamentos.
4.2. As contratações decorrentes desta Ata somente serão autorizados pela Secretaria da Fazenda, por intermédio de seu 
secretário efetivo.
5. DO FORNECIMENTO
5.1. O fornecimento dos produtos deverão ser de forma parcelada conforme à necessidade da administração em até 24 (vinte 
e quatro) horas para os Materiais, e no máximo 10 (dez) dias para os Uniformes; contados do recebimento da requisição do 
setor de compras ou funcionário designado para tal fim, salvo se houver pedido formal de prorrogação deste, devidamente 
justificado pelo fornecedor registrado e acatado pelo solicitante
5.2. Deverá ser entregue no endereço constante na autorização de entrega emitido pelo setor solicitante.
5.3. Caso as empresas classificadas em primeiro lugar, não receber ou não retirar a Nota de Empenho ou instrumento 
equivalente, no prazo de 03 (três) dias úteis, a Administração convocará a classificada em segundo lugar para efetuar o 
fornecimento, e assim sucessivamente quanto às demais classificadas, aplicadas aos faltosos às penalidades cabíveis.
5.4. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento 
da primeira, e assim sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item do Anexo I deste Edital.
6. CONDIÇÕES GERAIS
6.1. As condições gerais do fornecimento do produto, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos 
no Instrumento Convocatório - o Edital.
7. DO FORO COMPETENTE
7.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.     
São Jorge do Patrocínio – PR, 06/07/2017
JOSÉ CARLOS BARALDI
CPF/MF nº 409.020.649-91
Contratante
BIOMAR CONFECÇÕES LTDA
CNPJ/MF Nº 82.319.815/0001-00
Contratado (a)
J. C. QUINHONE ATACADISTA EPP
CNPJ/MF Nº 21.278.380/0001-09
Contratado (a)
 Testemunhas:
BÁRBARA XAVIER PIRON
CPF: 093.579.079-98
CARLA DANIELLY CHAVES PORFIRIO
CPF: 065.517.364-16
 

edital de convocaÇão de asseMBlÉia geral eXtraordinÁria
A Presidente do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Confecção, Bordados, Preparação e Acabamento de 
Roupas, Oficiais Alfaiates e Costureiras de Cianorte e Região, com sede à Rua Humaitá 918 em Cianorte, com Sub 
sede em Umuarama na Rua: Generino Delfino Coelho, 3148, Sub Sede de Altônia na Rua: Barão de Mauá, 43, Sub 
Sede de Pérola na Avenida Perolá Byingto, 393 Sub Sede de Iporã na Rua katsuo Nakata, 553, e Sub Sede de Terra 
Boa, na Avenida Brasil, 240 no uso das atribuições que lhe confere o Estatuto e a legislação vigente, convoca a todos 
os trabalhadores da categoria da base territorial, para participarem das Assembleias Gerais extraordinárias a serem 
realizadas nas seguintes datas, horários e endereços:
•	 No	dia	14	de	Julho	de	2017,	às	18h00min,	Salão	da	Kuka,	sito	a	Rua:	Manoel	Joaquim	Ribeiro,	14,	Jardim	Planalto,	
Altônia/PR.
•	 No	dia	15	de	Julho	de	2017,	às	09h00min,	no	Barracão	do	1	ao	5,	sito	a	Avenida		Celso	Ramos	S/N,	Centro,	Pérola/
PR.
•	 No	dia	22	de	Julho	de	2017,	às	09h00min	na	Sub	Sede	do	Sindicato	em	Umuarama,	sito	à	Rua:	Generino	Delfino	
Coelho, 3148, Umuarama/PR.
•	 No	dia	22	de	Julho	de	2017,	às	13h00min	no	Salão	Paroquial	da	Igreja	Matriz	de	Nova	Olímpia,	sito	a	Praça	Bom	
Jesus, s/n, Nova Olímpia-PR.
•	 No	dia	08	de	Julho	de	2017,	às	09h00min,	no	CECON	–	Centro	de	Convivência	da	FAmília	de	Terra	Boa,	sito	à	Rua	
Jaime Montovan, 153  Centro, Terra Boa/PR.
•	 No	dia	21	de	Julho	de	2017,	às	18h00min,	na	Sede	do	Sindicato	de	Cianorte,	sito	à	Rua	Humaitá,	918,	Centro,	
Cianorte/PR
Em ambas as assembleias os trabalhadores estarão reunidos a fim de deliberarem sobre as seguintes matérias:
a) Leitura e aprovação a Ata da Assembleia Anterior;
b) Autorização para a diretoria negociar com a classe empresarial, Convenção Coletiva de Trabalho para a área 
abrangida pelo sindicato relativamente à categoria dos empregados nas indústrias de confecções de roupas e, na 
impossibilidade desta, ingressar com Dissídio Coletivo.
c) Fixação das taxas de reversão salarial e assistencial para o custeio da Entidade Sindical, se aprovada terá 
validade para todos os integrantes da categoria, associados ou não;
d) Autorização para a diretoria outorgar procuração aos advogados do Sindicato a fim de acompanharem a 
tramitação de processo da Convenção ou Dissídio Coletivo;
e) Outras reivindicações em favor da classe.
Não havendo na hora acima indicada, número de trabalhadores presentes para a instalação dos trabalhos em primeira 
convocação, as Assembleias serão realizadas uma hora após, nos mesmos dias e locais, em Segunda Convocação, 
com qualquer número de participantes.
Cianorte-Pr. 05 de Julho de 2017.
ELIZABETE ALVES DE MATOS
Presidente

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 057/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 096/2017
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 036, 
de 05 de janeiro de 2017, através da Divisão de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 057/2017, visando à Contratação de empresa especializada, para prestar serviços 
em treinamento de handebol, futsal, futebol de campo e voleibol, desenvolvidos pelo Departamento de Cultura e 
Esportes da Prefeitura Municipal de Tapejara/Pr, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo III do 
Edital. O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de julho de 2017, às 09h00min, e será regido consoante a Lei 
Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem 
prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 05 de julho de 2017. Pregoeiro Oficial
 

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº 067/2017
DISPÕE SOBRE CANCELAMENTO DA LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE 
PREÇOS N. 053/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, usando a competência que lhe confere o art. 71 da Lei Orgânica Municipal,
CONSIDERANDO, que a licitação modalidade registro de preços n. 53/2017, tem como objeto a aquisição de 
medicamentos injetáveis para as necessidades do pronto atendimento do Departamento de Saúde;
CONSIDERANDO, que após o lançamento do edital retromencionado constatou-se que o objeto desta licitação já 
está contemplado no Processo Licitatório - Pregão Presencial – Registro de Preços nº 054/2017, que visa a aquisição 
de medicamentos da linha de A a Z (similares, genéricos e éticos), constantes da lista oficial de preços editada pela 
INDITEC/CMED;
CONSIDERANDO que a Procuradoria Jurídica do Município opinou favoravelmente pelo cancelamento da licitação 
Pregão nº 053/2017;
CONSIDERANDO, os princípios norteadores da Administração Pública, previstos no art. 37, da CF, que são os 
seguintes: Legalidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência.
CONSIDERANDO, que a administração pública tem o poder/dever de rever seus atos a qualquer momento, quando 
constar ilegalidade, nulidade ou até mesmo mera irregularidade, podendo comprometer o processo licitatório.
RESOLVE:
Art. 1º REVOGAR/CANCELAR o processo licitatório modalidade Pregão – Registro de Preços nº 053/2017, com 
fundamento no art. 49, da Lei n. 8.666/93.
Art. 2º. Este Decreto entre em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se, Cumpra-se.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
ATO DA MESA Nº 028/2017
SÚMULA: Autoriza viagem e concede diárias.
A MESA EXECUTIVA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUA 
PRERROGATIVA LEGAL BAIXA O SEGUINTE ATO:
Art. 1º - Fica autorizado o vereador Joel Feliciano da Silva, viajar a cidade de Curitiba-PR, nos dias 11 a 13 de julho 
de 2017, onde cumprirá agenda junto ao Gabinete do Secretário Estadual de Esporte e Turismo, bem como escritório 
parlamentar do Deputado Federal Rubens Bueno, protocolando e cobrando projetos do município de Tapejara-PR, já 
existentes nas Secretarias de Estado (conforme requerimento anexo), cabendo-lhe o pagamento antecipado de 02 
(duas) diárias, para cobrir as despesas com transporte, alimentação e pernoite, em conformidade com a RESOLUÇÃO 
nº 001/2011, promulgada por essa Casa.
Art. 2º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Tapejara, em 06 de julho de 2017.
ROGÉRIO FRANCISCHINI    MARCELO RODRIGUES
      Presidente    1º Secretário
FELIPE EMANUEL PAIO DE LIMA
2º Secretário

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160/2017
TAKETHOSI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, especialmente o disposto no Artigo 098 da Lei 060/2010 de 27/10/2010, resolve,
CONCEDER
A servidora GISELE APARECIDA DE AZEVEDO BORTOLON DUARTE, portadora da cédula de identidade RG nº 
7.619.400-9, ocupante do cargo efetivo de FISIOTERAPEUTA I, licença no período de 03/07/2017 à 03/07/2020, 
conforme requerimento datado de 05 de Julho 2017, sem remuneração, para tratar de assuntos particulares. 
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 06 de Julho de 2017
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 28/2017                                          ID Nº. 1670
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2017
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FOTOGRAFICOS E DE FILMAGENS PARA DIVERSOS DEPARTAMENTOS. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, e I CARRENHO SILVA - FOTO - ME, já qualificada no contrato ora aditivado, neste ato 
representada pelo Senhor ISAIAS CARRENHO SILVA, ajustam e acordam entre si o presente Termo Aditivo, mediante 
as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Aditiva-se ao valor do contrato inicial a quantia de R$ 4.585,00 (quatro mil quinhentos e oitenta e cinco reais), 
passando o seu valor total para R$ 23.285,00 (vinte e três mil duzentos e oitenta e cinco reais).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 06 de Julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
I CARRENHO SILVA - FOTO - ME
ISAIAS CARRENHO SILVA
Contratada
 
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 26/2017                                          ID Nº. 1668
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO QUE TEM COMO OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO PARCELADO DE COMBUSTÍVEL PARA OS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICÍPIO DE TAPIRA. 
Pelo presente instrumento particular que celebram MUNICÍPIO DE TAPIRA, já qualificado no Contrato ora aditivado, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Senhor CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, e R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP, já qualificada no contrato ora aditivado, 
neste ato representada pelo Senhor FERNANDO VALERA ZABINI, ajustam e acordam entre si o presente Termo 
Aditivo, mediante as clausulas e condições seguintes
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO EMBASAMENTO
O presente Termo Aditivo possui amparo legal no Artigo 65, Inciso II, alínea “d” da lei 8.666 de 21 de Junho de 1993.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR
Subtrai do valor do contrato inicial a quantia de R$ 4.560,94 (quatro mil quinhentos e sessenta reais e noventa e quatro 
centavos), passando o seu valor para R$ 305.915,08 (trezentos e cinco mil novecentos e quinze reais e oito centavos).
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
Ficam ratificadas as demais clausulas do Contrato, desde que não contrariem o que ficou convencionado no presente 
Termo Aditivo.
Para todos os fins e efeitos de direito, os contratantes declaram o presente Termo Aditivo de Contrato nos expressos 
termos em que foi lavrado, e assinam-no na presença de duas testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
Tapira (PR), 26 de Junho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal
Contratante
FERNANDO VALERA ZABINI
R. F. COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA
Contratada

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 2127/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e tendo 
em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), totalizando 
R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de alimentação, 
viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao 
mês de junho do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2128/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas 
no mês de junho do ano de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2129/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de junho de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
   Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2130/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor CESAR FINCATI MIRANDA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de junho de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2131/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor AVERALDO ALEXANDRE DE ALMEIDA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de junho do ano de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2132/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta reais), 
totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para custos de 
alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas médicas, 
referente ao mês de junho de 2017.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
  Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 2133/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 70,00 (setenta 
reais), totalizando R$ 630,00 (seiscentos e trinta reais) que serão creditadas na Conta Corrente Especifica, para 
custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para realização de exames e consultas 
médicas, referente ao mês de junho de 2017.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho do ano de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2134/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ROSANA MALAFAIA DE OLIVEIRA, Diretor de Subdivisão, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade 
de Curitiba - Paraná, onde participara do Curso Capacitação Cadastro Único, nos dias 10,11, e 12 de julho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2135/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora JOSIANE DE MELO FREITAS, Nutricionista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 (uma) Diária, no valor de R$ 350,00 + 40%, totalizando 
R$ 490,00 (quatrocentos e noventa reais) por se tratar de viagem fora do estado), em Conta Especifica, para custos 
de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - Paraná, onde participara do Congresso de Nutrição, no dia 
08 de julho de 2017.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2136/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor HENRIQUE FRANCO DA CONCEIÇÃO, Conselheiro Tutelar, com base na Lei 
Municipal nº. 239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 
350,00 (trezentos e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na 
cidade de Curitiba - Paraná, onde participara do evento “O Paraná discute os 27 anos do Estatuto da Criança e do 
Adolescente” nos dias 12, 13 e 14 de julho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº: 2137/2017
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor VALDICO MACHADO DA SILVA, Conselheiro Tutelar, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 02 (duas) Diárias, no valor de R$ 350,00 (trezentos 
e cinqüenta reais) cada, em Conta Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Curitiba - 
Paraná, onde participara do evento “O Paraná discute os 27 anos do Estatuto da Criança e do Adolescente” nos dias 
12, 13 e 14 de julho de 2017. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 06 (seis) dias do mês de julho de 2017.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de terra roXa
Estado do Paraná
LEI N.º  1538/2017 – 05 de julho de 2017.
SÚMULA: Dispõe sobre o parcelamento e reparcelamento de débitos do Município de Terra Roxa – PR, com seu 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, e revogação das Leis n.ºs 333/2007, 494/2008, 1514/2017, e dá 
outras providências:
A CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, aprovou, e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:
L E I
Art. 1º. - Fica autorizado o Parcelamento dos Débitos oriundo das contribuições Previdenciárias devidas e não 
repassadas pelo Município de Terra Roxa, ao Regime Próprio de Previdência Social – RPPS, das competências de 
janeiro de 2011 a agosto de 2016, no valor original de R$ 183.974,69 (cento e oitenta e três mil, novecentos e setenta 
e quatro reais e sessenta e nove centavos), que serão atualizados pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
– INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% (meio por cento) ao mês e multa de 2,00% (dois por cento), 
acumulados desde a data de vencimento até a data de assinatura do Termo de Acordo de Parcelamento, dividido em 
60 (sessenta) parcelas mensais e consecutivas.
§1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de 
parcelamento, até o mês do efetivo pagamento.
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um 
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês 
do efetivo pagamento.
Art. 2º. – Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de Terra Roxa, com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, gerido pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa – PR. 
– PREVISTERRA, relativo aos parcelamentos dispostos na Lei n. 333/2007, no valor de R$ 1.703.364,30 (um milhão 
setecentos e três mil trezentos e sessenta e quatro reais e trinta centavos), em até 120 (cento e vinte) prestações 
mensais e consecutivas, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias 
MPS nº 21/2013 e nº 307/2013.
Art. 3º. Fica autorizado o reparcelamento dos débitos do Município de Terra Roxa, com seu Regime Próprio de 
Previdência Social – RPPS, gerido pela Previdência Social dos Servidores Públicos Municipais de Terra Roxa – PR. 
– PREVISTERRA, relativo aos parcelamentos dispostos na Lei n. 494/2008, no valor de R$ 1.344.243,00 (um milhão 
trezentos e quarenta e quatro mil duzentos e quarenta e três reais), em até 120 (cento e vinte) prestações mensais 
e consecutivas, observado o disposto no artigo 5º-A da Portaria MPS nº 402/2008, na redação das Portarias MPS nº 
21/2013 e nº 307/2013.
Art. 4º. - Fica autorizado o Município de Terra Roxa – PR, a unificar os reparcelamentos dispostos nos artigos 2º. e 3º. 
da referida lei, através do Termo de Parcelamento de Débitos Previdenciários, firmados entre o Município, o Presidente 
do Conselho de Administração e o Superintendente do RPPS.
§1º. As prestações vincendas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, acumulados desde a data de consolidação do montante devido no termo de acordo de 
parcelamento ou reparcelamento até o mês do efetivo pagamento.
§ 2º. As prestações vencidas serão atualizadas mensalmente pelo INPC/IBGE, acrescido de juros simples de 1% (um 
por cento) ao mês e multa de 2% (dois por cento), acumulados desde a data de vencimento da prestação até o mês 
do efetivo pagamento.
Art. 5º. – Fica estabelecido como data base para pagamento das parcelas o último dia útil de cada mês.
Parágrafo Único – O vencimento da primeira parcela dar-se-á no máximo até o último dia útil do mês subseqüente ao 
da publicação do termo de parcelamento.
Art. 6º. – Fica autorizada a vinculação do Fundo de Participação dos Municípios – FPM, como garantia das prestações 
acordadas no Termo de Parcelamento não pagas no seu vencimento.
Parágrafo Único – A garantia de vinculação do FPM, deverá constar de cláusula do Termo de Parcelamento e 
Reparcelamento e de autorização fornecida ao agente financeiro responsável pelo repasse das cotas, e vigorará até 
a quitação do presente parcelamento.
Art. 7º. – Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento do Presente Exercício, crédito adicional 
suficiente para as parcelas a serem pagas, bem como a previsão nos exercícios subseqüentes para amortizar o 
presente parcelamento.
Art. 8º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Leis n.ºs. 1514/2017, 333/2007 e 
494/2008.
Edifício da Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná,  em 05 de julho de 2017. 
ALTAIR DONIZETE DE PÁDUA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE REMARCAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 063/2017
O Pregoeiro do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, faz saber 
que se encontra aberta licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 046/2017, para a AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS ÀS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE, CONFORME PROPOSTA Nº 09053.493000/1150-02 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, conforme 
descrição constante no Termo de Referência - Anexo III do Edital.
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 20 de julho de 2017, às 08h00min, na sala da Direção de Licitação, 
Convênios e Contratos da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, e será regido consoante a Lei Federal nº 
10.520/02, o Decreto Municipal nº 016/06, Lei Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei 
Federal nº 8.666/93 e da Lei Estadual nº 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis ao caso.
Maiores informações no Paço Municipal, junto a Direção de Licitação, Convênios e Contratos, situada na Rua Santa 
Catarina, 409, pelo fone 44-3653-1301 ou pelo email: fazenda@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 06 de julho de 2017.
JOSÉ VINÍCIUS CUARELI ALÉCIO
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
LEI ORDINÁRIA Nº 007/2017  
SÚMULA: da nova redação ao Inciso V do artigo 9º da Lei nº 042/2006 em seu capitulo V - Dos Requisitos e dá 
outras providencias.
A Plenária da Câmara Municipal de Tuneiras do Oeste/Pr, aprovou o Projeto de Lei nº 003/2017, Através do Autografo 
nº 006/2017, e eu, Taketoshi Sakurada, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste/Pr, Sanciono e Promulgo a 
seguinte Lei.
Art. 1º. O inciso V do artigo 9º da Lei nº 042, de 31 de janeiro de 2006, passa a ter a seguinte redação:
Art.9º ...............................................................................
V- Os projetos de loteamentos deverão obedecer às seguintes dimensões, salvo quando determinados pelo Plano 
do Sistema Viário;
a) Largura mínima da rua: 14,00 metros;
b) Largura mínima da faixa carroçável: 8,00 metros;
c) Largura mínima do Passeio: 3,00 metros;
d) As ruas sem saída não poderão ultrapassar 130,00 metros (cento e dez metros) de comprimento, devendo 
obrigatoriamente conter no seu final, bolsão para retorno com diâmetro inscrito mínimo de 12,00 metros (doze metros);
e) Rampa máxima de faixa carroçável: 12% (doze por centro);
f) Comprimento máximo da quadra igual a 130,00m (cento e dez metros) e largura mínima de 47,00 m (quarenta e 
sete metros) ;
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,revogando-se as disposições em contrário.
Edifício do Paço Municipal de Tuneiras do Oeste, em data de 06 de julho de 2017.
TAKETOSHI  SAKURADA    
Prefeito Municipal

conselho MuniciPal de assistência social – cMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 26, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova Projeto de Construção de  Centro de Referência de Assistência Social – CRAS em Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social d e Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Projeto de Construção de Centro de Referência de Assistência Social – CRAS no município de 
Umuarama-PR, através de repasse do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS.
Art 2º. O valor total do convênio será de R$ 370.000,00 (trezentos e setenta mil reais), sendo R$ 350.000,00 (trezentos 
e cinquenta mil reais) do MDS e R$ 20.000,00 (vinte mil reais) de contrapartida do município.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

conselho MuniciPal de assistência social – cMas
Av. Pres. Castelo Branco, nº 3302, salas 5 e 6
CEP: 87503-200 Umuarama-PR
E-mail: cmas@umuarama.pr.gov.br Fone: (44) 3906-1092
RESOLUÇÃO Nº 27, de 04 de julho de 2017
Súmula: Aprova Projeto de Construção de  Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS em 
Umuarama-PR.
O Conselho Municipal de Assistência Social d e Umuarama, no uso de suas atribuições que lhe confere a LOAS – Lei 
Orgânica de Assistência Social, n° 8.742 de 07 de dezembro de 1993, a Lei Municipal n° 4.081 de 25 de maio de 2015 
e Regimento Interno, em deliberação em Reunião Ordinária deste Conselho no dia 04 de julho de 2017, na Sala de 
Reuniões da Secretaria Executiva dos Conselhos de Umuarama,
RESOLVE:
Art. 1º. Aprovar o Projeto de Construção de Centro de Referência Especializado de Assistência Social – CREAS no 
município de Umuarama-PR, através de repasse do Ministério do Desenvolvimento Social – MDS.
Art 2º. O valor total do convênio será de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), sendo R$ 445.000,00 
(quatrocentos e quarenta e cinco mil reais) do MDS e R$ 5.000,00 (cinco mil reais) de contrapartida do município.
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.
Umuarama-PR, 04 de julho de 2017.
Uilian Henrique da Silva Drohson
Presidente do CMAS

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº012/2017
Xambre, Pr 06 de julho de 2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo 
em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, 
que emitiu pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação dos profissionais credenciados no chamamento público 
nº005/2017, relacionados abaixo, com Inexigibilidade de licitação nº.012/2017, tendo como fundamento o art. 25, da 
Lei nº 8.666/93: 
CREDENCIADOS FUNÇÕES
LOHAYNE NICOLY BIASE DE AZEVEDO.
 ITEM: 04 - Área Esporte–Oficina Ginástica Ritmica/Condicionamento.
ROSIMEIRE FIGUEIREDO RODRIGUES 
 ITEM: 08 - Área Arte – Oficina E.V.A.,trabalhos em materiais recicláveis, arte culinária
NEIDE FARIA LIMA
 ITEM: 1.1   Facilitador Social- Facilitador Social da Terceira Idade
JEFTE RODRIGO DE OLIVEIRA
 ITEM 09 - Área Fanfarra - Oficina – Fanfarra e evoluções.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
CHAMADA PÚBLICA n º004/2017
A Comissão Permanente de Licitação designada pela Portaria nº009/2017 de 04 de janeiro de 2017, comunica aos 
interessados na execução do objeto da CHAMADA PÚBLICA Nº 004/2017, que tem por objetivo o credenciamento 
de pessoa física e jurídica na área médica e na área de Farmácia para atendimento, em caráter complementar, 
aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, para os seguintes serviços: Serviços Médicos Clinico Geral para 
atendimento a consultas específicas à saúde do trabalhador e Serviços Farmacêuticos na Rede Municipal de Saúde 
de Xambrê– Ref. SIA/SUS, no qual o credenciado atenderá com os serviços de: Serviços Farmacêuticos para 
atendimento na Farmácia do Pronto Atendimento Municipal, na Rede Municipal de Saúde de Xambrê– Ref. SIA/SUS, 
que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu habilitar o seguinte proponente:
PROPONENTE CREDENCIADO:
Nº CREDENCIADO
01 LUCIELY BIACA CAMPANHOLI
Xambrê-PR, 06 de julho de 2017
MARCIO JOSÉ GONZALES
Presidente da Comissão de Licitação

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
RATIFICAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE
Inexigibilidade nº011/2017
Xambre, Pr 06 de julho de 2017
Considerando o cumprimento dos requisitos previstos no parágrafo único do art. 26 da Lei nº 8.666/93, e, tendo em 
vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, que emitiu 
pareceres favoráveis, RATIFICO a contratação dos profissionais credenciados no chamamento público nº005/2017, 
relacionados abaixo, com Inexigibilidade de licitação nº. 011/2017, tendo como fundamento o art. 25, da Lei nº 
8.666/93: 
CREDENCIADOS FUNÇÕES
CELSO DA SILVA ITEM 06 - ÁREA ARTE – OFICINA DANÇA E ARTE
ANDERSON MENDES DE MENDONÇA ITEM 05 - ÁREA ESPORTE –OFICINA CONDICIONAMENTO FÍSICO 
E JOGOS LÚDICOS PARA A TERCEIRA IDADE.
WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 026/2017-PMX
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE e MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL– 
ME/EPP/MEI
O MUNICIPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, torna público que fará realizar em sua sede, sita na Avenida 
Roque Gonzales, 480, LICITAÇÃO na modalidade de PREGÃO, na forma PRESENCIAL, para aquisição /contratação/ 
prestação de serviços do abaixo discriminado:
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de peças de reposição de máquinas pesadas para a manutenção 
da frota do município de Xambrê, Estado do Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital 
e seus Anexos.
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DA ABERTURA: 21/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal 10520/02, Lei Federal 8666/93, Lei Complementar Federal 123/06, Lei 
Complementar nº 147/2014 e o Decreto Municipal nº 005/2006.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do Edital e seus respectivos adendos e anexos, poderá ser examinado no endereço 
indicado, no horário comercial e poderá ser fornecido pessoalmente junto com a solicitação da empresa. Informações 
adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à ao Pregoeiro e Equipe de Apoio no endereço 
mencionado ou pelo fone: 44- 36321557, de Segunda à Sexta-feira, das 8h às 11h 30min e das 13h30min às 17hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, PR, 06 de julho de 2017
 WALDEMAR DOS SANTOS RIBEIRO FILHO                                  MARCIO JOSÉ GONZALES
        Prefeito Municipal                                                                          Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS   Nº 007/2017 – PMU
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa 
que, nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, 
LICITAÇÃO, na modalidade de Tomada de Preços, para a Contratação de empresa sob regime 
de empreitada global, para execução de construção civil de 04 (quatro) salas, com área total 
de 395,28 m², na Incubadora de empresas na área do CID – Centro Industrial Diversificado de 
Umuarama, em cumprimento ao contrato de Cessão de Uso Onerosa com a União Federal, 
através do contrato 04936.003554/207-43, conforme projetos e planilhas em anexo ao processo, 
de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES: às 09:00 (nove horas) do dia 24 de julho de 2017.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e 
Contratos, ou pelo telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127,  no horário das 08:00 às 11:30 h  e das 
13:30 as 17:30 h de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 05 de julho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração              

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem 
interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa,  para o fornecimento de botas e  confecção de uniformes para os servidores 
da Vigilância em Saúde e Atenção Primária e camisetas para campanhas da Vigilância Ambiental, Epidemiológica,  
Sanitária,  Agosto Azul e Outubro Rosa da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE.
DATA DE CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTOS DOS ENVELOPES: 20/07/2017 – DAS 08:00 ÀS 08:45 HORAS
DATA DA ABERTURA: 20/07/2017 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE JULHO DE 2017.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 083/2017
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
SEDIADAS NO MUNICÍPIO DE UMUARAMA  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento a quem interessar possa, que 
de acordo com o legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Aquisição de uma câmera fotográfica profissional, em atendimento as necessidades da Secretaria de 
Comunicação Social, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 20/07/2017 – HORÁRIO: DAS 13:30 ÀS 14:15 
HORAS.
DATA DA ABERTURA: 20/07/2017 – HORÁRIO: 14:30 HORAS 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 063/2006, Leis Complementares nº 
123/06 e 147/2014 e Lei Municipal nº. 4.201/17.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA 
AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 
127 e 129.
UMUARAMA, 05 DE JULHO DE 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para realização do Trabalho Social PMCMV-FAR 
Extrato de Aditivo do Prazo de Convênio para ressarcimento de recursos celebrado entre Caixa Econômica Federal, 
CNPJ 00.360.305/0001-04 e a Prefeitura Municipal de UMUARAMA CNPJ 76.247.378/0001-56
 Operação 0424625-14, no âmbito do no Programa Minha Casa Minha Vida – FAR, para a realização das atividades 
constantes no Instrumento de Planejamento, no empreendimento Conjunto Habitacional Sonho Meu II, localizado 
à Rodovia PR 478 no Município de Umuarama, no valor de R$ 408.600,00 (Quatrocentos e oito mil, e seiscentos 
reais), com vigência de 05/01/2017 a 04/01/2019, firmado em 05/01/2017 assinado por IVAN CARLOS CAVALARI– 
representante da Caixa e CELSO LUIZ POZZOBOM - representante da Prefeitura Municipal de UMUARAMA.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 053/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa IPG – INSTITUTO DE PNEUMOLOGIA E GERIATRIA LTDA 
- ME, para prestação de serviços de media e alta complexidade para realização de exames especializados de 
polissonografia aos usuários  do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de chamamento público n° 
002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 8.666/93.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 011/2017, 
anexo. Em 06 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2017 – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Ofício nº 054/2017 - SAD solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, para contratação da empresa ABDO LOPES & CIA LTDA - ME, para prestação de serviços 
de exames especializados de endoscopia digestiva alta com sedação - pesquisa de H. Pylori e foto, colonoscopia, 
retossigmoidoscopia, polipectomia aos usuários do Sistema Único de Saúde de Umuarama, conforme o edital de 
chamamento público n° 002/2017, com inexigibilidade de licitação, de acordo com o artigo 25 da Lei Federal nº 
8.666/93.
Sendo só o que se apresenta para o momento, aproveitamos a oportunidade para manifestar nossos protestos de 
consideração e apreço.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no          procedimento nº 012/2017, 
anexo. Em 06 de julho de 2017.
Assina: Cecília Cividini Monteiro da Silva – Secretária
Municipal de Saúde.
RATIFICO EM 06/07/2017
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 065/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: EVOLUÇÃO ATACADO ERELI - ME
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de telefones para atender as necessidades da Secretaria 
de Saúde, deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 1.251,00 (hum mil duzentos e cinquenta e um reais).
Vigência: 14/06/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 013/2017 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 1.259/2017, em 09 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 
de junho de 2017, edição nº. 10.993, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Contrato de compra nº 034/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ELETRICA RADIANTE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - EPP
Objeto: Contratação de empresa, para fornecimento parcelado de materiais elétricos, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Saúde, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte e Micro 
Empreendedores Individuais
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de até R$ 38.999,05 (trinta e oito mil, novecentos e noventa e nove 
reais e cinco centavos).
Vigência: 28/04/2017 a 28/04/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 038/2017 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 835/2017, em 27 de abril de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 28 de 
abril de 2017, edição nº. 10.955, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, bem 
como demais alterações posteriores.

Contrato de compra nº 069/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: BIOTECNO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de câmaras para conservação de imunobiológicos (vacinas) 
para equipar as Unidades Básicas de Saúde deste Município, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de 
Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais.
Valor: O valor total objeto do presente contrato é de R$ 40.674,00 (Quarenta mil seiscentos e setenta e quatro reais).
Vigência: 19/06/2017 a 31/12/2017.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 014/2017 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 1.335/2017, em 14 de junho de 2017, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 17 
de junho de 2017, edição nº. 10.996, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 06 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 084/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ABDON IMÓVEIS LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 06 de agosto de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 1.043,29 (um mil e quarenta e três reais e vinte e nove 
centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 2.086,58 (dois mil e oitenta e seis reais e cinquenta e oito 
centavos)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.301.0024.2.145 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:50 – F: 1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz Martins inscrita no CPF sob n° 
016.862.981-02, Coordenadora da Atenção Primária em Saúde.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 06/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 122/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SÃO FRANCISCO DE ASSIS - ABESF
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de julho de 2017.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do presente contrato de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo 
o valor deste termo em até R$ 9.000,00 (nove mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 07/06/2017.

Termo Aditivo 002 ao Contrato N° 063/2016
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI - CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 22.500,00 (vinte dois mil e quinhentos reais), para a 
realização de mamografias, perfazendo o valor total deste termo em até R$ 270.000,00 (duzentos e setenta mil reais)
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F:496
70.001.10.302.0025.2.095 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:112 – F:496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretaria Municipal de Saúde do Município de Umuarama – PR, e 
a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-92, Diretora de Saúde deste Município. 
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 017/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: FREITAS & LAINO LTDA - ME
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o reajuste segundo o índice do IGP-M de 3,37%, passando o 
valor mensal de até R$ 4.979,81 (quatro mil novecentos e setenta nove reais e oitenta e um centavos), para até R$ 
5.147,52 (cinco mil cento e quarenta e sete reais e cinquenta e dois centavos) perfazendo o valor deste termo em até 
R$ 61.770,24 (sessenta e um mil cento e quarenta e sete reais e vinte quatro centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:33 – F: 1
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da 
Silva, inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00, Secretária da Saúde, e a Srª Andressa Paola de Oliveira Queiroz 
Martins, inscrita no CPF sob  o nº. 016.862.981-02, Coordenadora da Atenção Primária em Saúde do Municipio de 
Umuarama – PR.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 08/06/2017.

Termo Aditivo 004 ao Contrato N° 116/2014
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CARDI CENTRO AVANÇADO DE RADIODIAGNÓSTICO LTDA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 30 de junho de 2018.
Cláusula Segunda: Fica alterado o valor anual para até R$ 52.437,35 (cinquenta e dois mil e quatrocentos e trinta e 
sete reais e trinta e cinco centavos), de acordo com valor inicial do termo aditivo 01 do presente contrato, perfazendo 
o valor deste termo. 
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:        
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:108 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:110 – F: 496
Cláusula Quarta: Alteram-se os gestores do presente contrato, passando para a Srª. Cecília Cividini Monteiro da Silva, 
inscrita no CPF sob nº 775.144.169-00 e a Srª Renata Figueiredo Campagnole, inscrita no CPF sob nº 007.308.339-
92.
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/05/2017.
Umuarama, 06 de julho de 2017.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

conselho MuniciPal dos direitos da crianÇa e do
adolescente de taPira

ESTADO DO PARANÁ
Rua Antonina,1140 – Vila Operária – CEP 87830-000 – Telefone(44) 3679-1580
C.N.P.J:75.801.738/0001- 57
Comunicado,
A Eleição Suplementar ao Conselho Tutelar de Tapira-PR, Edital 001/2017, obteve dois candidatos, os senhores 
Mailon Novais Ferreira e William Delega dos Prado, os candidatos terão seus nomes e números divulgados da 
seguinte forma:
Nome Numero Codinome 
Mailon Novais Ferreira 01 Mailon Novais
William Delega dos Prado 02 Delega
Tapira-PR, 06 de julho de 2017.
Anderson Thadeu Gonzaga
Presidente do CMDCA
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LEI COMPLEMENTAR Nº 435
De:  19 de junho de 2017.
Dispõe sobre o Sistema Viário do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°. Malha Viária é o conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquizadas segundo critérios 
funcionais e estruturais, observados os padrões urbanísticos estabelecidos nesta Lei.
§ 1°. A função da via é determinada pelo seu desempenho de mobilidade, considerados os aspectos da 
infraestrutura, do uso e ocupação do solo, dos modais de transporte e do tráfego veicular.
§ 2°. Aplica-se à malha viária a Legislação Federal e Estadual, obedecendo ao que prescreve o Código de 
Trânsito Brasileiro e Legislação complementar.
§ 3°. Integram a malha viária do Município o Sistema Viário Municipal e o Sistema Viário Urbano, descritos 
e representados nos Anexos da presente Lei.
Art. 2°. É considerado Sistema Viário Municipal, para fins desta Lei, as rodovias e estradas existentes no 
Município definidas no Mapa do Sistema Viário Municipal, Anexo I da presente Lei, bem como conteúdo dos 
Anexos VII a XI – Perfis das Vias.
Art. 3°. É considerado Sistema Viário Urbano, para fins desta Lei, o conjunto de vias e logradouros públicos 
definidos no Mapa do Sistema Viário Urbano, Anexos II a VI, bem como o conteúdo do Anexo VII a XI - 
Perfis das Vias - da presente Lei.
Art. 4°. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:
I -  ANEXOS I – Mapa do Sistema Viário Municipal;
II -  ANEXOS II a VI – Mapas do Sistema Viário Urbano da Sede Municipal e Distritos (Lovat, Roberto 
Silveira, Serra dos Dourados e Santa Elisa);
III -  ANEXOS VII a XI – Perfis das Vias;
IV -  ANEXO XII – Modelo Padrão Calçada Ecológica.
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES
Art. 5°. Esta Lei dispõe sobre a regulação do Sistema Viário do Município, visando os seguintes objetivos:
I -  induzir o desenvolvimento pleno das áreas urbanas do Município, através de uma compatibilização 
coerente entre circulação e zoneamento de uso e ocupação do solo, face da forte relação existente entre 
o ordenamento do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao desenvolvimento das 
diversas atividades no meio urbano;
II -  adaptar a malha viária existente urbana e rural às melhorias das condições de circulação;
III -  hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no tráfego de 
modo a assegurar segurança e conforto;
IV -  eliminar pontos críticos de circulação, principalmente em locais de maiores ocorrências de acidentes;
V -  adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas portadoras de deficiências.
Art. 6°. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de novos eixos viários, pontes, 
duplicação de vias ou de reestruturação viária urbana ou rural, deverão elaborar estudos e relatórios de 
impacto ambiental, e estarão sujeitos a análise do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU) e 
órgãos estaduais competentes.
SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 7°. Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
I -  ACESSO - é o dispositivo que permite a interligação para veículos e pedestres entre:
a)  logradouro público e propriedade privada;
b)  propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio;
c)  logradouro público e espaço de uso comum em condomínio.
II -  ACOSTAMENTO - é a parcela da área adjacente à faixa de rolamento, objetivando:
a)  emitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção correta;
b)  proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem incapacitados de 
continuar dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da trajetória dos demais veículos;
c)  permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego.
III -  ALINHAMENTO - é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público;
IV -  CALÇADA ou PASSEIO - é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, faixas de 
caminhadas destinadas prioritariamente à circulação de pedestres devendo estar sempre livre de qualquer 
tipo de obstáculo possuindo largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), a faixa de serviço 
estará localizada em posição adjacente a guia possuindo inclusive serviços de interferência que destina-
se ao acesso do lote, edificado ou não, segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível de 
mobiliário urbano, sinalização e vegetação;
V -  CANTEIRO CENTRAL - é o espaço compreendido entre os bordos internos das faixas de rolamento, 
objetivando separá-las física, operacional, psicológica e esteticamente;
VI -  CICLOVIA - é a via destinada, única e exclusivamente, à circulação de bicicletas ou seus equivalentes, 
não motorizados;
VII -  CRUZAMENTOS - destinam-se a articular o sistema viário nas suas diversas vias, e se 
classificam em dois tipos:
a)  cruzamento simples: são os cruzamentos em nível com, no máximo, duas vias que se interceptam, de 
preferência, ortogonalmente, com sinalização viária;
b)  cruzamento rotulado: são cruzamentos de duas ou mais vias, feitos em nível com controle de fluxo 
sinalizado, porém com barreiras (rotatórias) ou sinalização viária (Placas: PARE/VIA PREFERENCIAL) ou 
semáforos, conforme estudos de volume de fluxo;
c)  cruzamento múltiplo: os cruzamentos nos quais serão implantadas rótulas, deverão seguir as seguintes 
diretrizes: não será permitido nesse tipo de conexão o cruzamento de pedestres e ciclistas e deverão ser 
definidas faixas exclusivas para travessia de pedestres e ciclistas, a uma distância de no mínimo 3,00m (três 
metros) das rótulas.
VIII -  ESTACIONAMENTO - é o espaço público ou privado destinado a guarda ou estacionamento 
de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação;
IX -  IX -FAIXA de DOMÍNIO de VIAS - é a porção do solo ao longo da pista de utilização pública, em ambos 
os lados da via;
X -  FAIXA NÃO EDIFICÁVEL – É área de terra onde é vedada a edificação de qualquer natureza, inclusive 
projeções, marquises, beirais, etc.;
XI -  GREIDE - é a linha reguladora de uma via, composta de uma sequência de retas com declividades 
permitidas, traçadas sobre o perfil longitudinal do terreno;
XII -  LARGURA de uma VIA - é a distância entre os alinhamentos da via; 
XIII -  LOGRADOURO PÚBLICO - é o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, destinado ao 
trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, largo e outros);
XIV -  MEIO-FIO - é a borda que se estende ao longo da calçada e que separa o passeio da faixa de 
rolamento ou do acostamento;
XV -  FAIXA DE ROLAMENTO ou FAIXA CARROÇÁVEL – é o espaço organizado para a circulação 
de veículos motorizados, ou seja, é a faixa da via destinada à circulação de veículos, excluídos os passeios, 
os canteiros centrais e o acostamento.
CAPÍTULO II
DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 8°. Considera-se sistema viário do Município, o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada 
com as vias locais, viabilizam a circulação de pessoas, veículos e cargas, sendo consubstanciado nos 
Anexos desta Lei.
SEÇÃO I
DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 9°. As vias do Sistema Viário são classificadas, segundo a natureza da sua circulação e do zoneamento 
do uso do solo, como segue:
I. RODOVIAS DE LIGAÇÃO REGIONAL - compreendendo aquelas de responsabilidade da União ou do 
Estado, com a função de interligação com os municípios ou estados vizinhos;
II. ESTRADAS MUNICIPAIS - são as que, pavimentadas ou não, no interior do Município, estruturam o 
sistema de orientação dos principais fluxos de carga com a função de interligação das diversas partes do 
território, bem como a comunidades rurais e a outros municípios;
III. VIAS ARTERIAIS - são vias que têm a finalidade de canalizar o tráfego de um ponto a outro dentro 
da área urbana, e se constituem como vias estruturantes da área urbana. Tais vias alimentam e coletam o 
tráfego das vias Coletoras e Locais;
IV. VIAS COLETORAS - são as que coletam o tráfego das vias locais e encaminham-no às de maior fluxo 
(Arteriais);
V. VIAS LOCAIS - caracterizadas pelo baixo volume de tráfego e pela função prioritária de acesso às 
propriedades e aos lotes;
VI. VIAS MARGINAIS - são vias auxiliares de via arteriais, de rodovias e estradas, adjacentes, geralmente 
paralelas, que margeiam e permitem acesso aos lotes lindeiros, possibilitando a limitação de acesso à via 
principal.
VII. VIA ECOLÓGICA – são vias adjacentes, geralmente paralelas, que margeia cursos de rios e áreas 
verdes, devendo obrigatoriamente ter estrutura de no mínimo via coletora.
SEÇÃO II
DO DIMENSIONAMENTO
Art. 10. As vias públicas deverão ser dimensionadas tendo como parâmetros os seguintes elementos (ver 
Anexos):
I -  faixa de rolamento para veículos;
II -  faixa de estacionamento/acostamento para veículos;
III -  ciclovia unidirecional com, no mínimo, 2m (dois metros) ou ciclovia bidirecional com, no mínimo, 3m 
(três metros), quando exigido pelo Município;
IV -  passeio para pedestre.
Art. 11. As Estradas Municipais deverão comportar, no mínimo, 20m (vinte metros), contendo (ver Anexos):
Art. 12. Vias de Estruturação Municipal deverão comportar, no mínimo, 12m (doze metros), contendo (ver 
Anexos):
I -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de carga de, no mínimo, 3,50m (três metros e cinquenta 
centímetros) cada;
II -  2 (duas) faixas de acostamento para veículos de carga de, no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) cada;
III -  faixa não edificável de 15m (quinze metros) a partir da margem, nos dois lados da via, podendo o 
produtor utilizar esta área especificamente para o plantio de cultura semiperene.
Art. 13. As Vias Arteriais deverão comportar avenidas de, no mínimo, 30m (trinta metros), contendo (ver 
Anexos):
I -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) 
para cada mão de avenida;
II -  2 (duas) faixas para estacionamento de veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) cada;
III -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 4,0m (quatro metros) cada;
IV -  canteiro central de, no mínimo, 3,00m (três metros).
Art. 14. As Vias Coletoras deverão comportar no mínimo 17m (dezessete metros), quando ruas ou 25m 
(vinte e cinco metros), quando avenidas contendo (ver Anexos):
I -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3m (três metros) cada;
II -  2 (duas) faixas de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de largura cada;
III -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros) de largura cada.
Art. 15. As Vias Locais deverão possuir, no mínimo, 15m (quinze metros), contendo (ver Anexos):
I -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) 
de largura cada;
II -  2 (duas) faixas de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2m (dois metros) de largura;
III -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 3,00m (três metros) de largura cada.
Art. 16. As Vias Marginais deverão possuir, no mínimo, 15m (quinze metros) de largura, contendo (ver 
Anexos):
I -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo 3m (três metros) de largura cada;
II -  1 (uma) faixa para estacionamento de veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de largura, no lado das edificações;
III -  1 (uma) ciclovia bidirecional, para fluxo nos dois sentidos, com, no mínimo, 3m (três metros) incluindo 
o separador de pistas de 50cm (cinquenta centímetros) de largura, no lado das edificações;
IV -  1 (um) passeio para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros) de largura no lado das edificações;
V -  1 separador de pistas com 50cm (cinquenta centímetros) de largura, no lado da rodovia.
Art. 17. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário estadual ou federal será 
obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de 15m (quinze metros) de largura conforme a Lei Federal 
nº. 6.766/79 para a implantação de via marginal. A via marginal poderá ter dimensão maior do que a faixa 
edificável, desde que respeitadas as dimensões, a hierarquia e os demais critérios estabelecidos na Lei do 
Sistema Viário do Município.
Art. 18. Quando do licenciamento ou da expedição de alvará para o funcionamento de atividades ou 
execução de obras é obrigatório a reserva de faixa para o alargamento previsto na faixa de domínio.
Art. 19. As caixas de ruas dos novos loteamentos deverão observar as diretrizes viárias e continuidade das 
vias existentes, devendo ter dimensionamento adequado às funções a que se destinam.
Art. 20. As caixas de ruas dos prolongamentos das vias de estruturação municipal, arteriais, coletoras e 
locais poderão ser maiores que as existentes, a critério do Executivo Municipal.
SEÇÃO III
DA CIRCULAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Art. 21. A determinação das vias preferenciais, no sentido dos fluxos da organização e das limitações de 
tráfego, deverá obedecer às diretrizes estabelecidas na presente Lei, cabendo ao Executivo Municipal a 
elaboração do PLANO/PROJETO DE SINALIZAÇÃO URBANA, bem como projetos definindo as diretrizes 
viárias e as readequações geométricas necessárias.
Art. 22. Caberá ao Poder Público Municipal o disciplinamento do uso das vias de circulação no que 
concerne:
I -  ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga e 
estacionamento de veículos;
II -  ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga e de produtos perigosos;
III -  a adequação dos passeios para pedestres onde estão localizados os serviços públicos como escolas, 
terminal rodoviário, casa da cultura e outros, de acordo com as normas de acessibilidade universal, em 
especial as diretrizes formuladas pelo Decreto Federal nº. 5.296/04, que regulamenta as leis federais de 
acessibilidade nº 10.048 e 10.098/00.
Art. 23. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput do artigo poderão ser realizadas 
em conjunto com órgãos de outras esferas governamentais.
Art. 24. O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer às Normas Técnicas específicas 
pela ABNT.
SEÇÃO IV
DOS PASSEIOS E ARBORIZAÇÃO
Art. 25. Os passeios devem ser contínuos e não possuir degraus, rebaixamentos, buracos ou obstáculos 
que prejudiquem a circulação de pedestres.
Parágrafo único. A manutenção dos passeios será de responsabilidade dos proprietários dos lotes, cabendo 
ao Executivo Municipal efetuar a fiscalização de acordo com o Código de Obras.
Art. 26. Nas esquinas, após o ponto de tangência da curvatura, deverá ser executada rampa para portador 
de necessidades especiais, conforme as normas especificadas pela NBR-9050 da ABNT.
Art. 27. A arborização urbana terá distância média entre si de 12m (doze metros), estando locada no terço 
externo do passeio e seguirá lei específica municipal e/ou Plano de Arborização do Município.
§ 1°. Quando uma árvore necessitar ser arrancada, mediante autorização do Executivo Municipal, uma 
nova deverá ser plantada o mais próximo possível da anterior.
§ 2°. Em hipótese alguma poderá se deixar de plantar árvores em substituição às arrancadas, cabendo ao 
Executivo Municipal a fiscalização de acordo com o Código de Obras.
§ 3°. Os passeios sem arborização receberão novas mudas de acordo com o Plano de Arborização Urbana.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática, o conteúdo desta Lei, visando o acesso da 
população aos instrumentos de política urbana que orientam a produção e organização do espaço habitado.
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1°. Malha Viária é o conjunto de vias do Município, classificadas e hierarquizadas segundo critérios 
funcionais e estruturais, observados os padrões urbanísticos estabelecidos nesta Lei.
§ 1°. A função da via é determinada pelo seu desempenho de mobilidade, considerados os aspectos da 
infraestrutura, do uso e ocupação do solo, dos modais de transporte e do tráfego veicular.
§ 2°. Aplica-se à malha viária a Legislação Federal e Estadual, obedecendo ao que prescreve o Código de 
Trânsito Brasileiro e Legislação complementar.
§ 3°. Integram a malha viária do Município o Sistema Viário Municipal e o Sistema Viário Urbano, descritos 
e representados nos Anexos da presente Lei.
Art. 2°. É considerado Sistema Viário Municipal, para fins desta Lei, as rodovias e estradas existentes no 
Município definidas no Mapa do Sistema Viário Municipal, Anexo I da presente Lei, bem como conteúdo dos 

Anexos VII a XI – Perfis das Vias.
Art. 3°. É considerado Sistema Viário Urbano, para fins desta Lei, o conjunto de vias e logradouros públicos 
definidos no Mapa do Sistema Viário Urbano, Anexos II a VI, bem como o conteúdo do Anexo VII a XI - 
Perfis das Vias - da presente Lei.
Art. 4°. São partes integrantes desta Lei os seguintes anexos:
V -  ANEXOS I – Mapa do Sistema Viário Municipal;
VI -  ANEXOS II a VI – Mapas do Sistema Viário Urbano da Sede Municipal e Distritos (Lovat, Roberto 
Silveira, Serra dos Dourados e Santa Elisa);
VII -  ANEXOS VII a XI – Perfis das Vias;
VIII -  ANEXO XII – Modelo Padrão Calçada Ecológica.
SEÇÃO I
DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES
Art. 5°. Esta Lei dispõe sobre a regulação do Sistema Viário do Município, visando os seguintes objetivos:
VI -  induzir o desenvolvimento pleno das áreas urbanas do Município, através de uma compatibilização 
coerente entre circulação e zoneamento de uso e ocupação do solo, face da forte relação existente entre 
o ordenamento do sistema viário e o estabelecimento das condições adequadas ao desenvolvimento das 
diversas atividades no meio urbano;
VII -  adaptar a malha viária existente urbana e rural às melhorias das condições de circulação;
VIII -  hierarquizar as vias urbanas, bem como implementar soluções visando maior fluidez no tráfego 
de modo a assegurar segurança e conforto;
IX -  eliminar pontos críticos de circulação, principalmente em locais de maiores ocorrências de acidentes;
X -  adequar os locais de concentração, acesso e circulação pública às pessoas portadoras de deficiências.
Art. 6°. Os projetos de médio e grande porte que envolvam construção de novos eixos viários, pontes, 
duplicação de vias ou de reestruturação viária urbana ou rural, deverão elaborar estudos e relatórios de 
impacto ambiental, e estarão sujeitos a análise do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU) e 
órgãos estaduais competentes.
SEÇÃO II
DAS DEFINIÇÕES
Art. 7°. Para efeito de aplicação desta Lei, são adotadas as seguintes definições:
XVI -  ACESSO - é o dispositivo que permite a interligação para veículos e pedestres entre:
a)  logradouro público e propriedade privada;
b)  propriedade privada e áreas de uso comum em condomínio;
c)  logradouro público e espaço de uso comum em condomínio.
XVII -  ACOSTAMENTO - é a parcela da área adjacente à faixa de rolamento, objetivando:
a)  emitir que veículos em início de processo de desgoverno retomem a direção correta;
b)  proporcionar aos veículos acidentados, com defeitos, ou cujos motoristas fiquem incapacitados de 
continuar dirigindo, um local seguro para serem estacionados fora da trajetória dos demais veículos;
c)  permitir o embarque e desembarque sem interrupção de fluxo de tráfego.
XVIII -  ALINHAMENTO - é a linha divisória entre o terreno e o logradouro público;
XIX -  CALÇADA ou PASSEIO - é a parte do logradouro destinada ao trânsito de pedestres, faixas de 
caminhadas destinadas prioritariamente à circulação de pedestres devendo estar sempre livre de qualquer 
tipo de obstáculo possuindo largura mínima de 1,20m (um metro e vinte centímetros), a faixa de serviço 
estará localizada em posição adjacente a guia possuindo inclusive serviços de interferência que destina-
se ao acesso do lote, edificado ou não, segregada e em nível diferente à via, dotada quando possível de 
mobiliário urbano, sinalização e vegetação;
XX -  CANTEIRO CENTRAL - é o espaço compreendido entre os bordos internos das faixas de 
rolamento, objetivando separá-las física, operacional, psicológica e esteticamente;
XXI -  CICLOVIA - é a via destinada, única e exclusivamente, à circulação de bicicletas ou seus 
equivalentes, não motorizados;
XXII -  CRUZAMENTOS - destinam-se a articular o sistema viário nas suas diversas vias, e se 
classificam em dois tipos:
a)  cruzamento simples: são os cruzamentos em nível com, no máximo, duas vias que se interceptam, de 
preferência, ortogonalmente, com sinalização viária;
b)  cruzamento rotulado: são cruzamentos de duas ou mais vias, feitos em nível com controle de fluxo 
sinalizado, porém com barreiras (rotatórias) ou sinalização viária (Placas: PARE/VIA PREFERENCIAL) ou 
semáforos, conforme estudos de volume de fluxo;
c)  cruzamento múltiplo: os cruzamentos nos quais serão implantadas rótulas, deverão seguir as seguintes 
diretrizes: não será permitido nesse tipo de conexão o cruzamento de pedestres e ciclistas e deverão ser 
definidas faixas exclusivas para travessia de pedestres e ciclistas, a uma distância de no mínimo 3,00m 
(três metros) das rótulas.
XXIII -  ESTACIONAMENTO - é o espaço público ou privado destinado a guarda ou estacionamento 
de veículos, constituído pelas áreas de vagas e circulação;
XXIV -  IX -FAIXA de DOMÍNIO de VIAS - é a porção do solo ao longo da pista de utilização pública, 
em ambos os lados da via;
XXV -  FAIXA NÃO EDIFICÁVEL – É área de terra onde é vedada a edificação de qualquer natureza, 
inclusive projeções, marquises, beirais, etc.;
XXVI -  GREIDE - é a linha reguladora de uma via, composta de uma sequência de retas com 
declividades permitidas, traçadas sobre o perfil longitudinal do terreno;
XXVII -  LARGURA de uma VIA - é a distância entre os alinhamentos da via; 
XXVIII -  LOGRADOURO PÚBLICO - é o espaço livre, reconhecido pela municipalidade, destinado ao 
trânsito, tráfego, comunicação ou lazer públicos (rua, avenida, praça, largo e outros);
XXIX -  MEIO-FIO - é a borda que se estende ao longo da calçada e que separa o passeio da faixa de 
rolamento ou do acostamento;
XXX -  FAIXA DE ROLAMENTO ou FAIXA CARROÇÁVEL – é o espaço organizado para a circulação 
de veículos motorizados, ou seja, é a faixa da via destinada à circulação de veículos, excluídos os passeios, 
os canteiros centrais e o acostamento.
CAPÍTULO II
DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 8°. Considera-se sistema viário do Município, o conjunto de vias que, de forma hierarquizada e articulada 
com as vias locais, viabilizam a circulação de pessoas, veículos e cargas, sendo consubstanciado nos 
Anexos desta Lei.
SEÇÃO I
DA HIERARQUIA DO SISTEMA VIÁRIO
Art. 9°. As vias do Sistema Viário são classificadas, segundo a natureza da sua circulação e do zoneamento 
do uso do solo, como segue:
VIII. RODOVIAS DE LIGAÇÃO REGIONAL - compreendendo aquelas de responsabilidade da União ou do 
Estado, com a função de interligação com os municípios ou estados vizinhos;
IX. ESTRADAS MUNICIPAIS - são as que, pavimentadas ou não, no interior do Município, estruturam o 
sistema de orientação dos principais fluxos de carga com a função de interligação das diversas partes do 
território, bem como a comunidades rurais e a outros municípios;
X. VIAS ARTERIAIS - são vias que têm a finalidade de canalizar o tráfego de um ponto a outro dentro 
da área urbana, e se constituem como vias estruturantes da área urbana. Tais vias alimentam e coletam o 
tráfego das vias Coletoras e Locais;
XI. VIAS COLETORAS - são as que coletam o tráfego das vias locais e encaminham-no às de maior fluxo 
(Arteriais);
XII. VIAS LOCAIS - caracterizadas pelo baixo volume de tráfego e pela função prioritária de acesso às 
propriedades e aos lotes;
XIII. VIAS MARGINAIS - são vias auxiliares de via arteriais, de rodovias e estradas, adjacentes, geralmente 
paralelas, que margeiam e permitem acesso aos lotes lindeiros, possibilitando a limitação de acesso à via 
principal.
XIV. VIA ECOLÓGICA – são vias adjacentes, geralmente paralelas, que margeia cursos de rios e áreas 
verdes, devendo obrigatoriamente ter estrutura de no mínimo via coletora.
SEÇÃO II
DO DIMENSIONAMENTO
Art. 10. As vias públicas deverão ser dimensionadas tendo como parâmetros os seguintes elementos (ver 
Anexos):
V -  faixa de rolamento para veículos;
VI -  faixa de estacionamento/acostamento para veículos;
VII -  ciclovia unidirecional com, no mínimo, 2m (dois metros) ou ciclovia bidirecional com, no 
mínimo, 3m (três metros), quando exigido pelo Município;
VIII -  passeio para pedestre.
Art. 11. As Estradas Municipais deverão comportar, no mínimo, 20m (vinte metros), contendo (ver Anexos):
Art. 12. Vias de Estruturação Municipal deverão comportar, no mínimo, 12m (doze metros), contendo (ver 
Anexos):
IV -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de carga de, no mínimo, 3,50m (três metros e cinquenta 
centímetros) cada;
V -  2 (duas) faixas de acostamento para veículos de carga de, no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) cada;
VI -  faixa não edificável de 15m (quinze metros) a partir da margem, nos dois lados da via, podendo o 
produtor utilizar esta área especificamente para o plantio de cultura semiperene.
Art. 13. As Vias Arteriais deverão comportar avenidas de, no mínimo, 30m (trinta metros), contendo (ver 
Anexos):
V -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3,50m (três metros e cinquenta centímetros) 
para cada mão de avenida;
VI -  2 (duas) faixas para estacionamento de veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) cada;
VII -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 4,0m (quatro metros) cada;
VIII -  canteiro central de, no mínimo, 3,00m (três metros).
Art. 14. As Vias Coletoras deverão comportar no mínimo 17m (dezessete metros), quando ruas ou 25m 
(vinte e cinco metros), quando avenidas contendo (ver Anexos):
IV -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 3m (três metros) cada;
V -  2 (duas) faixas de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de largura cada;
VI -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros) de largura cada.
Art. 15. As Vias Locais deverão possuir, no mínimo, 15m (quinze metros), contendo (ver Anexos):
IV -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) 
de largura cada;
V -  2 (duas) faixas de estacionamento para veículos de, no mínimo, 2m (dois metros) de largura;
VI -  2 (dois) passeios para pedestres de, no mínimo, 3,00m (três metros) de largura cada.
Art. 16. As Vias Marginais deverão possuir, no mínimo, 15m (quinze metros) de largura, contendo (ver 
Anexos):
VI -  2 (duas) faixas de rolamento para veículos de, no mínimo 3m (três metros) de largura cada;
VII -  1 (uma) faixa para estacionamento de veículos de, no mínimo, 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) de largura, no lado das edificações;
VIII -  1 (uma) ciclovia bidirecional, para fluxo nos dois sentidos, com, no mínimo, 3m (três metros) 
incluindo o separador de pistas de 50cm (cinquenta centímetros) de largura, no lado das edificações;
IX -  1 (um) passeio para pedestres de, no mínimo, 3m (três metros) de largura no lado das edificações;
X -  1 separador de pistas com 50cm (cinquenta centímetros) de largura, no lado da rodovia.
Art. 17. Nos terrenos lindeiros às vias que constituem o sistema rodoviário estadual ou federal será 
obrigatória a reserva de uma faixa não edificável de 15m (quinze metros) de largura conforme a Lei Federal 
nº. 6.766/79 para a implantação de via marginal. A via marginal poderá ter dimensão maior do que a faixa 
edificável, desde que respeitadas as dimensões, a hierarquia e os demais critérios estabelecidos na Lei do 
Sistema Viário do Município.
Art. 18. Quando do licenciamento ou da expedição de alvará para o funcionamento de atividades ou 
execução de obras é obrigatório a reserva de faixa para o alargamento previsto na faixa de domínio.
Art. 19. As caixas de ruas dos novos loteamentos deverão observar as diretrizes viárias e continuidade das 
vias existentes, devendo ter dimensionamento adequado às funções a que se destinam.
Art. 20. As caixas de ruas dos prolongamentos das vias de estruturação municipal, arteriais, coletoras e 
locais poderão ser maiores que as existentes, a critério do Executivo Municipal.
SEÇÃO III
DA CIRCULAÇÃO E SINALIZAÇÃO VIÁRIA
Art. 21. A determinação das vias preferenciais, no sentido dos fluxos da organização e das limitações de 
tráfego, deverá obedecer às diretrizes estabelecidas na presente Lei, cabendo ao Executivo Municipal a 
elaboração do PLANO/PROJETO DE SINALIZAÇÃO URBANA, bem como projetos definindo as diretrizes 
viárias e as readequações geométricas necessárias.
Art. 22. Caberá ao Poder Público Municipal o disciplinamento do uso das vias de circulação no que 
concerne:
IV -  ao estabelecimento de locais e horários adequados e exclusivos para carga e descarga e 
estacionamento de veículos;
V -  ao estabelecimento de rotas especiais para veículos de carga e de produtos perigosos;
VI -  a adequação dos passeios para pedestres onde estão localizados os serviços públicos como escolas, 
terminal rodoviário, casa da cultura e outros, de acordo com as normas de acessibilidade universal, em 
especial as diretrizes formuladas pelo Decreto Federal nº. 5.296/04, que regulamenta as leis federais de 
acessibilidade nº 10.048 e 10.098/00.
Art. 23. A implantação de atividades afins e correlatas às referidas no caput do artigo poderão ser realizadas 
em conjunto com órgãos de outras esferas governamentais.
Art. 24. O desenho geométrico das vias de circulação deverá obedecer às Normas Técnicas específicas 
pela ABNT.
SEÇÃO IV
DOS PASSEIOS E ARBORIZAÇÃO
Art. 25. Os passeios devem ser contínuos e não possuir degraus, rebaixamentos, buracos ou obstáculos 
que prejudiquem a circulação de pedestres.
Parágrafo único. A manutenção dos passeios será de responsabilidade dos proprietários dos lotes, cabendo 
ao Executivo Municipal efetuar a fiscalização de acordo com o Código de Obras.
Art. 26. Nas esquinas, após o ponto de tangência da curvatura, deverá ser executada rampa para portador 
de necessidades especiais, conforme as normas especificadas pela NBR-9050 da ABNT.
Art. 27. A arborização urbana terá distância média entre si de 12m (doze metros), estando locada no terço 
externo do passeio e seguirá lei específica municipal e/ou Plano de Arborização do Município.
§ 1°. Quando uma árvore necessitar ser arrancada, mediante autorização do Executivo Municipal, uma 
nova deverá ser plantada o mais próximo possível da anterior.
§ 2°. Em hipótese alguma poderá se deixar de plantar árvores em substituição às arrancadas, cabendo ao 
Executivo Municipal a fiscalização de acordo com o Código de Obras.
§ 3°. Os passeios sem arborização receberão novas mudas de acordo com o Plano de Arborização Urbana.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28. O Poder Executivo divulgará, de forma ampla e didática, o conteúdo desta Lei, visando o acesso da 
população aos instrumentos de política urbana que orientam a produção e organização do espaço habitado.
Art. 29. A presente Lei, que regulamenta o aspecto físico do sistema viário, será complementada com o Plano 
de Sinalização Urbana e com o Plano de Arborização Urbana, e de acordo com as disposições desta Lei.
Art. 30. As modificações que por ventura vierem a ser feita no sistema viário deverão considerar o 
zoneamento de uso e ocupação do solo vigente na área ou zona, podendo ser efetuadas pelo Executivo 
Municipal, conforme prévio parecer técnico do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU).
Art. 31. Os casos omissos da presente Lei serão dirimidos pelo Conselho de Desenvolvimento de 
Umuarama (CDU).
Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar nº 126, de 22 de dezembro de 2004.Art. 29. A presente Lei, que regulamenta 
o aspecto físico do sistema viário, será complementada com o Plano de Sinalização Urbana e com o Plano 
de Arborização Urbana, e de acordo com as disposições desta Lei.
Art. 30. As modificações que por ventura vierem a ser feita no sistema viário deverão considerar o 
zoneamento de uso e ocupação do solo vigente na área ou zona, podendo ser efetuadas pelo Executivo 
Municipal, conforme prévio parecer técnico do Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU).
Art. 31. Os casos omissos da presente Lei serão dirimidos pelo Conselho de Desenvolvimento de 
Umuarama (CDU).
Art. 32. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, em 
especial a Lei Complementar nº 126, de 22 de dezembro de 2004.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 
Projeto de Lei Complementar nº 07/2017
Autor: Poder Executivo Municipal

ANEXO I – MAPA SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL
ANEXOS II A VI – MAPAS SISTEMA VIÁRIO URBANO DA SEDE MUNICIPAL E DOS DISTRITOS (LOVAT, 
ROBERTO SILVEIRA, SERRA DOS DOURADOS, SANTA ELISA)
ANEXOS VII A XI  - PERFIS DA VIA
ANEXO XII – MODELO PADRÃO CALÇADA ECOLÓGICA

Prefeitura MuniciPal de PeroBal
Estado do Paraná
DECRETO Nº037/2017. 
Abre Crédito Adicional Suplementar e Especial e da outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, considerando o 
disposto na Lei Municipal Nº. 893 de 05 de julho de 2017, publicada em 06 de julho de 2017.
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no Orçamento do corrente exercício financeiro Credito Adicional Especial e Suplementar por 
provável excesso de arrecadação no valor de R$ 1.504.196,85 (Um milhão quinhentos e quatro mil cento e noventa e 
seis reais e oitenta e cinco centavos). 
05.00 Secretaria de Obras, Agric. e Serviços Públicos 
05.03 Divisão de Fomento Agrop. E Meio Ambiente 
2060617502.024 Manutenção da Divisão de Fomento Agropecuário 
3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 8.000,00
Fonte 00 
TOTAL ........................................................................................................ 8.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
195/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 20.000,00
197/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 730.000,00
201/3.1.91.13.00 OBRIGACOES PATRONAIS                            133.490,54
Fonte 101 
TOTAL ..................................................................................................... 883.490,54
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236114502.034 Manutenção do FUNDEB 
198/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 300.000,00
Fonte 102 
TOTAL ..................................................................................................... 300.000,00
06.00 SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
06.02 Divisão de Ensino 
1236514502.038 Manutenção do Ensino Infantil 
206/3.1.90.05.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS DO SERVIDOR 2.333,75
198/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 70.000,00
Fonte 104 
TOTAL ..................................................................................................... 72.333,75
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.05 Divisão de Serviços Urbanos e Posturas 
1545215502.031 Serviços de Iluminação Publica 
175/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00
177/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 43.617,10
Fonte 507 
TOTAL ..................................................................................................... 83.617,10
05.00 SECRETARIA DE OBRAS, AGRIC. E SERV. PUBLICOS 
05.04 Divisão de Serviços Rodoviários 
2678220502.025 Manutenção dos Serviços Rodoviários 
146/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.854,74
1021/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 10.000,00
Fonte 510 
TOTAL ................................................................................................... 20.854,74
07.00 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
07.01 Fundo Municipal de Saúde de Perobal 
1030213012.095 Atenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial 
345/3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00
346/3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 7.831,09
Fonte 497 
TOTAL ....................................................................................................... 22.831,09
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1035/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 29.220,67
Fonte 784 
TOTAL ..................................................................................................... 29.220,67
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1022/3.3.90.39.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 4.408,59
Fonte 785 
TOTAL ..................................................................................................... 4.408,59
08.00 SECRETARIA DE ACAO SOCIAL 
08.02 Divisão de Assistência Social 
0824412002.056 Programa Bolsa Família 
1026/3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 50.000,00
1325/3.3.90.39.00 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOAS JURIDICA 29.440,37
Fonte 786 
TOTAL ..................................................................................................... 79.440,37
TOTAL GERAL ..................................................................................................... 1.504.196,85
Art. 2º Como recursos para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, ficam utilizados o provável excesso 
de arrecadação em Fontes de Recursos:
  Fonte 00..................................................................................R$     8.000,00;
  Fonte 101 ...............................................................................R$  883.490,54;
  Fonte 102................................................................................R$  300.000,00;
  Fonte 104................................................................................R$    72.333,75;
  Fonte 507................................................................................R$    83.617,10;
  Fonte 510................................................................................R$    20.854,74;
  Fonte 497................................................................................R$    22.831,09;
  Fonte 784................................................................................R$    29.220,67;
  Fonte 785................................................................................R$      4.408,59;
  Fonte 786................................................................................R$    79.440,37 
conforme o contido no parágrafo 3º. Do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64.
TOTAL.....................................................................................R$  1.504.196,85
Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação  financeira      mensal.
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de julho de 2017.
ALMIR DEALMEIDA
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de guaira
Estado do Paraná
LEI N° 2.016/2017
Data: 06.07.2017
Ementa: Autoriza o Poder Executivo criar dotação e repassar ao Hospital Beneficente ASSISTEGUAIRA conforme 
Resolução SESA 166/2016, e efetuar a abertura de Crédito Especial no Orçamento do exercício de 2017  (Lei 
municipal 2002 de 21/12/2016) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2014 a 2017 (Lei 
Municipal 1863 de 20/12/2013) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e alterada pela 
(Lei 2001 Municipal de 07/12/2016), para criação de dotação por Credito Especial no valor de R$ 1.320.000,00 (Hum 
milhão trezentos e vinte mil reais), por excesso de arrecadação.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º.  Fica aberto no Orçamento Fiscal (Lei municipal 2002 de 21/12/2016), Crédito Especial no valor de R$ 
1.320.000,00 (Hum milhão trezentos e vinte mil reais), mediante a inclusão de nova natureza de receita e despesa 
para a suplementação por crédito especial por excesso de arrecadação na fonte de recurso abaixo:
FONTE 00366 – SESA - REDE PARANÁ URGÊNCIA – MICRO REGIONAL DO SUS.
Sendo que a suplementação será na seguinte dotação e programação orçamentárias assim desdobradas como 
abaixo relacionada:
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0037 Sistema Municipal de Atenção à Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 00366 SESA 166/2016- REDE PARANÁ URGÊNCIA – MICRO REGIONAL DO SUS
3.33.90.3900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.320.000,00
Art. 2º. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante do Art. 1º. com recursos de excesso de arrecadação 
no valor R$ 1.320.000,00 (Hum milhão trezentos e vinte mil reais), para aporte de incentivo ao Hospital Beneficente 
ASSISTEGUAIRA; as receitas e despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017 na 
ação orçamentária estabelecida no ANEXO II da Lei nº (Lei Municipal 1863 de 20/12/2013 - Plano Plurianual), ficam 
reprogramadas na forma abaixo descrita:
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0037 Sistema Municipal de Atenção à Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 00366 SESA 166/2016- REDE PARANÁ URGÊNCIA – MICRO REGIONAL DO SUS
3.33.90.3900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.320.000,00
Art. 3º. Em decorrência da abertura do Crédito Especial constante do Art. 1º. com recursos de excesso de arrecadação 
no valor R$ 1.320.000,00 (Hum milhão trezentos e vinte mil reais),  para aporte de incentivo ao Hospital Beneficente 
ASSISTEGUAIRA; as receitas e despesas e parte das metas físicas programadas para o exercício de 2017, nas ações 
orçamentárias estabelecida no ANEXO II da Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 1990 de 30/06/2016) e 
alterada pela (Lei 2001 Municipal de 07/12/2016), ficam reprogramadas na forma abaixo descrita.
ÓRGÃO 08 Secretaria Municipal de Saúde
UNIDADE 01 Fundo Municipal de Saúde
FUNÇÃO 10 Saúde
SUB-FUNÇÃO 0302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
PROGRAMA 0037 Sistema Municipal de Atenção à Saúde
PROJETO/ATIVIDADE  2086 Manutenção das Atividades da Assistência Hospitalar
Fonte 00366 SESA 166/2016- REDE PARANÁ URGÊNCIA – MICRO REGIONAL DO SUS
3.33.90.3900 - Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica R$ 1.320.000,00
Art. 4º. O Município de Guaíra fica autorizado a realizar o repasse de incentivo ao Hospital Beneficente 
ASSISTEGUAIRA, nos termos da Resolução 166/2016 – SESA, mediante Inexigibilidade de Licitação. 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de ivatÉ
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 331/2017
Súmula: Dispõe sobre a concessão de diárias de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1.º - Conceder 04 (quatro) diárias, para custear despesas de viagem para JANSEN BECEGATO, portador do RG 
Nº 7.379.187-1 SSP/PR servidor que responde pela Secretaria de Saúde, para a cidade de Brasília/DF nos dias 12, 
13,14 e 15 de Julho, onde irá participar do XXXIII Congresso Nacional de Secretarias Municipais de Saúde.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Julho de 2017.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 09/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL 
S10, PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO 
NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. LUIZ 
CARLOS GIMENEZ, brasileiro (a), portador (a) do RG. 3.421.609-6 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 537.716.649-
34, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da CUARELI & GIMENEZ - LTDA., 
aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Conforme planilha demonstrativa em anexo, fica reduzido o valor do item I do lote I (ÓLEO DIESEL 
COMUM), passando de R$ 2,91 P/ R$ 2,75 e valor do item II do mesmo lote, (ÓLEO DIESEL S10), passando de 
R$ 3,05 para R$ 2,85, em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando 
o valor do contrato de R$ 1.029.327,93 (um milhão, vinte e nove mil, trezentos e vinte e sete reais e noventa e três 
centavos), para R$ 973.600,05 (novecentos e setenta e três mil, seiscentos reais e cinco centavos).  Os Contratantes 
se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com 
o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 30 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Luiz Carlos Gimenez 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 11/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ÓLEO COMBUSTÍVEL COMUM, ÓLEO COMBUSTÍVEL 
S10, ETANOL E GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO DA FROTA MUNICIPAL CONFORME DESCRIÇÃO E 
QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
EVERTON JUNIOR PAOLICCHI, brasileiro (a), portador (a) do RG. 8.537.250-5 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 034.862.429-89, residente e domiciliado na cidade de Mariluz, Estado do Paraná, representante da PAULIQUI 
& PAULIQUI - LTDA., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas 
Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor do lote II, conforme descrição – valor do item I (ÓLEO DIESEL COMUM), 
passando de R$ 2,91 P/ R$ 2,75 - valor do item II   (ÓLEO DIESEL S10), de R$ 3,05 para R$ 2,85 – item III 
(GASOLINA COMUM), de R$ 3,97 para R$ 3,60 e item IV (ÁLCOOL ETANOL/ETÍLICO), de R$ 2,91 para R$ 2,50, 
em conformidade com o artigo 58 – I c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de 
R$ 480.126,31 (quatrocentos e oitenta mil, cento e vinte e seis reais e trinta e um centavos), para R$ 451.350,35 
(quatrocentos e cinquenta e um mil, trezentos e cinquenta reais e trinta e cinco centavos).  Os Contratantes se 
comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o 
presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 30 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Everton Junior Paolicchi 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:

TERMO ADITIVO nº 002
CONTRATO nº 10/2017 – LIC – AQUISIÇÃO PARCELADA DE ETANOL E GASOLINA COMUM, PARA ATENDIMENTO 
DA FROTA MUNICIPAL, CONFORME DESCRIÇÃO E QUANTIDADES ESPECIFICADO NO EDITAL DO PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 005/2017. 
O Município de Mariluz, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrito no CGC/MF nº 76.404.136/0001-
29, através de seu representante legal, o Prefeito NILSON CARDOSO DE SOUZA, portador do RG. Nº 6.271.013-
6 – SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob o nº 779.882.649-15, aqui denominado Contratante, do outro lado o Sr. 
LEANDRO FERREIRA BONFIM, brasileiro (a), portador (a) do RG. 5.329.640-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF sob 
o nº 785.944.809-20, residente e domiciliado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, representante da POSTO 
COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME., aqui denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme 
o disposto nas Cláusulas seguintes:
Cláusula Primeira: Fica reduzido o valor item I do lote III, (GASOLINA COMUM), passando de R$ 3,97 para R$ 3,60 e 
item II do mesmo lote, (ÁLCOOL ETANOL/ETÍLICO), de R$ 2,91 para R$ 2,50, em conformidade com o artigo 58 – I 
c/c Art. 65 – Inciso I, Letra B da Lei 8.666/93, alterando o valor do contrato de R$ 324.180,00 (trezentos e vinte e quatro 
mil e cento e oitenta reais), para R$ 301.832,04 (trezentos e um mil, oitocentos e trinta e dois reais e quatro centavos).  
Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e Condições estipuladas no Contrato que não 
colidirem com o presente instrumento.
Cláusula Segunda: Os Contratantes se comprometem a cumprirem todas as demais Cláusulas e Condições 
estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
Mariluz, 30 de junho de 2017.
Nilson Cardoso de Souza    Leandro Ferreira Bonfim 
Prefeito Municipal     Proprietário
Contratante      Contratada
Testemunhas:
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LEI COMPLEMENTAR Nº 436
De:  19 de junho de 2017.
Dispõe sobre o Código de Obras do Município de Umuarama.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º. Esta Lei, denominada Código de Obras do Município de Umuarama, estabelece normas para a elaboração de 
projetos e execução de obras e instalações, em seus aspectos técnicos, estruturais e funcionais.
§ 1°. Todos os projetos de obras e instalações deverão estar de acordo com esta Lei, com a legislação vigente sobre 
Uso e Ocupação do Solo e sobre Parcelamento do Solo, bem como com os princípios previstos na Lei do Plano Diretor 
do Município, em conformidade com o §1º do art. 182 da Constituição Federal.
§ 2°. As obras realizadas no Município serão identificadas de acordo com a seguinte classificação:
I -  construção: obra de edificação nova, autônoma, sem vínculo funcional com outras edificações porventura 
existentes no lote;
II -  reforma sem modificação de área construída: obra de substituição parcial dos elementos construtivos e/ou 
estruturais de uma edificação, não modificando sua área construída, forma ou altura;
III -  reforma com modificação de área construída: obra de substituição parcial dos elementos construtivos e/ou 
estruturais de uma edificação, que altere sua área, forma ou altura, quer por acréscimo ou decréscimo;
IV -  ampliação: obra de substituição parcial dos elementos construtivos e/ou estruturais de uma edificação, que altere 
sua área, forma ou altura.
§ 3°. As obras de construção, reforma e/ou ampliação deverão atender às disposições deste Código e da legislação 
mencionada no artigo anterior.
§ 4°. As obras de construção, reforma e/ou ampliação, de iniciativa pública ou privada, somente poderão ser 
executadas após concessão do alvará pelo órgão competente do Município, de acordo com as exigências contidas 
nesta Lei e mediante a assunção de responsabilidade por profissional legalmente habilitado.
Art. 2°. A Prefeitura poderá fornecer projeto de edificação de interesse social, com até 70 m² (setenta metros 
quadrados), unifamiliar, construída em lote cujo proprietário não possua outro imóvel no Município, dentro de padrões 
previamente estabelecidos, com responsabilidade técnica de profissional da Prefeitura ou por ela designado ou 
através de convênios firmados.
Art. 3°. As obras a serem realizadas em construções integrantes do patrimônio histórico municipal, estadual ou federal, 
deverão atender às normas próprias estabelecidas pelo órgão de proteção competente.
Art. 4°. Todos os logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente 
e exclusivo unifamiliar, deverão ser projetados de modo a permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com 
mobilidade reduzida.
Parágrafo único. A fim de permitir o acesso, a circulação e a utilização por pessoas com mobilidade reduzida, os 
logradouros públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente e exclusivo 
unifamiliar, deverão seguir as orientações previstas em regulamento, obedecendo a NBR 9050 da ABNT, 2004.
Art. 5°. Para construção ou reforma de instalações capazes de causar, sob qualquer forma, impactos ao meio 
ambiente, será exigida a critério do Município, licença prévia ambiental dos órgãos estadual e/ou municipal de controle 
ambiental, no ato da solicitação da aprovação do projeto, de acordo com o disposto na legislação pertinente.
§ 1°. Consideram-se impactos ao meio ambiente natural e construído as interferências negativas nas condições de 
qualidade das águas superficiais e subterrâneas, do solo, do ar, de insolação, de ventilação e acústica das edificações 
e das áreas urbanas e de uso do espaço urbano e quaisquer outros itens de direito de bem comum.
§ 2°. Os empreendimentos causadores de impacto de aumento da vazão máxima de águas pluviais para jusante 
deverão prever medidas de controle.
§ 3°. Os dispositivos utilizados para manutenção dessa vazão máxima devem ser verificados para o tempo de retorno 
definido conforme normas municipais.
Art. 6°. Para efeito da presente Lei, são adotadas as definições constantes nos Anexos integrantes desta Lei.
CAPÍTULO II
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES
SEÇÃO I
DO MUNICÍPIO
Art. 7°. Cabe ao Município a aprovação do projeto arquitetônico, observando as disposições desta Lei, bem como os 
padrões urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente.
Art. 8°. O Município licenciará e fiscalizará a execução e a utilização das edificações.
Art. 9°. Compete ao Município fiscalizar a manutenção das condições de estabilidade, segurança e salubridade das 
obras e edificações.
Art. 10. Em qualquer período da execução da obra, o órgão competente da Prefeitura poderá exigir que lhe 
sejam apresentadas as plantas, os cálculos e demais detalhes que julgar necessário.
Art. 11. O Município deverá assegurar, através do respectivo órgão competente, o acesso dos munícipes a todas 
as informações contidas na legislação relativa ao Plano Diretor Municipal, Posturas, Perímetro Urbano, Parcelamento 
e Uso e Ocupação do Solo, pertinente ao imóvel a ser construído.
SEÇÃO II
DO PROPRIETÁRIO
Art. 12. O proprietário responderá pela veracidade dos documentos apresentados, não implicando sua 
aceitação, por parte do Município, em reconhecimento do direito de propriedade.
Art. 13. O proprietário do imóvel, ou seu sucessor a qualquer título, é responsável pela manutenção das 
condições de estabilidade, segurança e salubridade do imóvel, bem como pela observância das disposições desta Lei 
e das leis municipais pertinentes.
SEÇÃO III
DO RESPONSÁVEL TÉCNICO
Art. 14. O responsável técnico pela obra assume perante o Município e terceiros que serão seguidas todas as 
condições previstas no projeto de arquitetura aprovado de acordo com esta Lei e outras leis municipal pertinente, não 
podendo alegar o desconhecimento da legislação.
Parágrafo único. O responsável técnico assumi a obrigação de cumprir todas as normas vigentes, tanto nos projetos 
quanto na execução das obras.
Art. 15. É obrigação do responsável técnico a colocação de placa da obra, cujo teor será estabelecido em 
regulamento do Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU e do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA.
Art. 16. Para efeito desta Lei somente profissionais habilitados poderão projetar, fiscalizar, orientar, administrar 
e executar qualquer obra na área rural ou urbana do Município.
Art. 17. Só poderão ser inscritos na Prefeitura os profissionais devidamente registrados no CREA do Estado e no 
CAU.
Art. 18. Se no decurso da obra o responsável técnico quiser dar baixa da responsabilidade assumida por ocasião 
da aprovação do projeto, deverá apresentar comunicação escrita à Prefeitura, a baixa de responsabilidade apenas 
será concedida após vistoria procedida pelo órgão competente, acompanhada da anuência do interessado na obra 
desde que não haja nenhuma infração.
§ 1°. O proprietário deverá apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, novo responsável técnico, o qual deverá enviar ao 
órgão competente do Município comunicação a respeito, juntamente com a nova ART ou RRT de substituição, sob 
pena de embargo da obra.
§ 2°. Os dois responsáveis técnicos, o que se afasta da responsabilidade pela obra e o que a assume, poderão fazer 
uma só comunicação que contenha a assinatura de ambos e a do proprietário.
§ 3°. O Alvará de Construção deverá ser atualizado seguindo as alterações da responsabilidade técnica.
§ 4°. É de responsabilidade do profissional executor a demarcação do lote para a execução da obra.
CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES ADMINISTRATIVAS E TÉCNICAS
Art. 19. A execução de quaisquer obras, citadas no art. 2° deste Código, com exceção de demolição, será 
precedida dos seguintes atos administrativos:
I - consulta de viabilidade da construção;
II - pré-análise do projeto;
III - aprovação de projeto definitivo e liberação do alvará de licença para construção.
SEÇÃO I
DA CONSULTA DE VIABILIDADE
Art. 20. Antes de solicitar a aprovação do projeto, o requerente deverá efetivar a Consulta de Viabilidade, através 
do preenchimento da solicitação ou, preferencialmente, via web, quando disponível.
§ 1°. Ao requerente cabe as seguintes indicações:
I - nome e endereço do proprietário;
II - endereço da obra (lote, quadra e bairro);
III - finalidade da obra (residencial, comercial, industrial, etc.) e atividade;
IV - natureza da obra (alvenaria, madeira, mista, etc.);
V - croqui de localização do lote (com suas medidas, ângulos, distância da esquina mais próxima, nome dos 
logradouros de acesso e orientação).
§ 2°. A Prefeitura, mediante a solicitação, fornecerá:
I - informações sobre os parâmetros de uso e ocupação do solo, zoneamento, alinhamento e, em caso de logradouro 
já pavimentado ou com o greide definido, além de ressalvas quando o greide de via pública estiver sujeito a 
modificações futuras;
II - as formas de apresentação bem como seus prazos de validade serão previstos em regulamento.
SEÇÃO II
DA PRÉ-ANÁLISE DO PROJETO
Art. 21. A partir das informações prestadas pela Prefeitura na Consulta de Viabilidade, o requerente deverá 
submeter o projeto para pré-análise, mediante requerimento, projetos e outros documentos complementares que 
possa a vir ser exigido. 
Art. 22. As plantas para a pré-análise serão apresentadas em via única, e deverão ser, após analisadas, 
anexadas ao pedido de aprovação do projeto, juntamente com os demais documentos exigidos.
Parágrafo único. A pré-análise não exime de nova análise durante a aprovação, sendo que sua validade expira em 
90 (noventa) dias.
SEÇÃO III
DO PROJETO
Art. 23. Após a pré-análise, devidamente aprovada, o requerente apresentará o projeto, acompanhado de:
I -  cópia de escritura do terreno, ou documento de posse;
II -  requerimento, solicitando a aprovação do projeto, regularização do projeto, reforma ou ampliação, assinado 
pelo proprietário ou representante legal, podendo o interessado solicitar concomitantemente a liberação do Alvará de 
Construção;
III -  a pré-análise do projeto devidamente analisado pela Prefeitura;
IV -  planta de situação e estatística na escala 1:500 (um para quinhentos) ou 1:1000 (um para mil) conforme modelo 
definido pelo órgão municipal competente;
V -  planta baixa de cada pavimento não repetido na escala 1:50 (um para cinquenta), 1:75 (um para setenta e cinco) 
ou 1:100 (um para cem) contendo:
a)  área total do pavimento;
b)  as dimensões e áreas dos espaços internos e externos;
c)  dimensões dos vãos de iluminação e ventilação;
d)  a finalidade de cada compartimento;
e)  especificação dos materiais de revestimento utilizados;
f)  indicação das espessuras das paredes e dimensões externas totais da obra;
g)  os traços indicativos dos cortes longitudinais e transversais.
VI -  cortes transversais e longitudinais na mesma escala da planta baixa, com a indicação de:
a)  pés direitos;
b)  altura das janelas e peitoris;
c)  perfis do telhado;
d)  indicação dos materiais;
VII -  planta de cobertura com indicação dos caimentos na escala 1:100 (um para cem) ou 1:200 (um para duzentos);
VIII -  planta de implantação na escala 1:100 (um para cem) ou 1:200 (um para duzentos) contendo:
a)  projeto da edificação ou das edificações dentro do lote, configurando rios, canais e outros elementos que possam 
orientar a decisão das autoridades municipais;
b)  demarcação planialtimétrica do lote e quadra a que pertence;
c)  as dimensões das divisas do lote e os afastamentos da edificação em relação às divisas;
d)  orientação do Norte;
e)  indicação do lote a ser construído, dos lotes confrontantes e da distância do lote à esquina mais próxima;
f)  solução de esgotamento sanitário e localização da caixa de gordura;
g)  posição do meio fio, largura do passeio, postes, tirantes, árvores no passeio, hidrantes e bocas de lobo;
h)  localização das árvores existentes no lote;
i)  indicação dos acessos.
IX -  elevação das fachadas voltadas para as vias públicas na mesma escala da planta baixa;
X -  a Prefeitura poderá exigir, caso julgue necessário, a apresentação de projetos complementares e dos cálculos 
estruturais dos diversos elementos construtivos, assim como desenhos dos respectivos detalhes;
XI -  ART/RRT de projeto e execução e quando a área total construída ultrapassar a 100m² (cem metros quadrados), 
necessário apresentar ART/ RRT de todos projetos complementares ou quando exigido;
XII -  Registro de Imóveis atualizado, com data de emissão de no máximo 90 (noventa) dias antes da requisição da 
Licença para Construção e Demolição ou contrato de compra e venda;
XIII -  certidão negativa de débitos municipais;
XIV -  termo de responsabilidade do responsável técnico ou do proprietário ou seu representante de 
obediência às normas legais para edificação ou demolição, inclusive projetos complementares exigidos por lei ou 
normas administrativas;
XV -  aprovação, pelo Corpo de Bombeiros do projeto de combate a incêndio, quando exigido, podendo nesta etapa 
ser aceito o TAC ou o protocolo no Corpo de Bombeiros, devendo na solicitação da conclusão da obra ser anexado o 
projeto aprovado;
XVI -  Quando edifícios com altura de 45m (quarenta e cinco metros) e superior, é necessária autorização do 
Comar, conforme Portaria 256/GC5 de 13 de maio de 2011 – Anexo II – para edifícios ou conforme norma vigente.
§ 1°. Nos casos de projetos para construção de grandes proporções, as escalas mencionadas poderão ser alteradas 
devendo, contudo, ser consultado previamente o órgão competente da Prefeitura Municipal.
§ 2°. As instalações prediais deverão ser aprovadas pelas repartições competentes estaduais ou municipais, ou pelas 
concessionárias de serviço público quando for o caso.
§ 3°. Todas as folhas relacionadas nos incisos anteriores deverão ser apresentadas em 3 (três) vias, uma das quais 
será arquivada no órgão competente da Prefeitura e as outras serão devolvidas ao requerente após a aprovação e as 
rubricas dos funcionários encarregados.
§ 4°. O requerente da obra deve ser proprietário do terreno, comprovado através da matricula do imóvel atualizada, 
com exceção das obras a serem executadas em projetos de interesse social ou órgãos públicos.
§ 5°. Em caso de projetos de interesse social, a demonstração de propriedade do terreno deverá ser feita mediante 
apresentação de contrato formalizado entre requerente e a empresa pública responsável pelo empreendimento.
§ 6°. O prazo máximo para análise conclusiva do projeto é 45 (quarenta e cinco) dias, desde que tenham sido 
atendidas todas exigências desta lei, a partir da data do protocolo ou da data da correção, quando exigida pelo órgão 
municipal competente.
§ 7°. Será exigido o Estudo de Impacto de Vizinhança, quando necessário.
SEÇÃO IV
DAS SUBSTITUIÇÕES DOS PROJETOS APROVADOS
Art. 24. Para substituições de projeto aprovado, assim como para alteração do destino de qualquer 
compartimento constante do mesmo, será necessária a aprovação de projeto modificativo.
§ 1°. O requerimento solicitando aprovação do projeto modificativo deverá ser acompanhado de cópia do projeto 
anteriormente aprovado e do respectivo Alvará de Construção, passando, obrigatoriamente, pela pré-análise.
§ 2°. A aprovação do projeto modificativo será anotada no Alvará de Construção anteriormente aprovado, que será 
devolvido ao requerente juntamente com o projeto.
SEÇÃO V
DO ALVARÁ PARA CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO
Art. 25. Dependerão, para o início da execução, obrigatoriamente, de Alvará de Construção, as seguintes obras:
I -  construção de novas edificações;
II -  reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, ou que afetem os elementos 
construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabilidade e conforto das construções;
III -  implantação e utilização de estande de vendas de unidades autônomas de condomínio a ser erigido no próprio 
imóvel;
IV -  implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele em que se desenvolve a obra;
V -  avanço do tapume sobre parte da calçada pública, independente da área construída.
Parágrafo único. A licença para implantação de canteiro de obras em imóvel distinto daquele onde se desenvolve a 
obra terá caráter provisório.
Art. 26. Estão isentas de Alvará de Construção as seguintes obras:
I -  limpeza ou pintura interna e externa de edifícios, que não exija a instalação de tapumes, andaimes ou telas de 
proteção e outros serviços que caracterizem manutenção da edificação;
II -  conserto nos passeios dos logradouros públicos em geral;
III -  construção de muros divisórios laterais, frontais e de fundos com até 2m (dois metros) de altura;
IV -  construção de abrigos provisórios para operários ou depósitos de materiais, inclusive se contêineres, no decurso 
de obras definidas já licenciadas;
V -  reformas que não determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, não contrariando os 
índices estabelecidos pela legislação referente ao uso e ocupação do solo, e que não afetem a planta original, os 
elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, estabilidade e conforto das construções.
§ 1°. O Alvará de Construção será concedido mediante requerimento dirigido ao órgão municipal competente, 
juntamente com a RRT e/ou ART. 
§ 2°. A concessão do Alvará de Construção para imóveis que apresentem área de preservação permanente será 
condicionada à celebração de Termo de Compromisso de Preservação, o qual determinará a responsabilidade civil, 
administrativa e penal do proprietário em caso de descumprimento.
Art. 27. No ato da aprovação do projeto será outorgado o Alvará de Construção, que terá prazo de validade igual 
a 2 (dois) anos, podendo ser revalidado pelo mesmo prazo mediante solicitação do interessado, desde que a obra 
tenha sido iniciada.
§ 1°. Decorrido o prazo definido no caput sem que a construção tenha sido iniciada, considerar-se-á automaticamente 
revogado o alvará, bem como a aprovação do projeto.
§ 2°. Para efeitos do presente artigo uma obra será considerada iniciada quando suas fundações e baldrames 
estiverem concluídos.
§ 3°. A revalidação do alvará mencionada no caput deste artigo só será concedida caso os trabalhos de fundação e 
baldrames estejam concluídos.
§ 4°. Se o prazo inicial de validade do alvará se encerrar durante a construção, está só terá prosseguimento se o 
profissional responsável ou o proprietário enviar solicitação de prorrogação por escrito, com pelo menos 30 (trinta) dias 
de antecedência em relação ao prazo de vigência do alvará.
§ 5°. O Município poderá conceder prazos superiores ao estabelecido no caput deste artigo, considerando as 
características da obra a executar, desde que seja comprovada sua necessidade através de cronogramas devidamente 
avaliados pelo órgão municipal competente.
Art. 28. Em caso de paralisação da obra o responsável deverá informar o Município.
§ 1°. Para o caso descrito no caput deste artigo, mantém-se o prazo inicial de validade do Alvará de Construção.
§ 2°. A revalidação do Alvará de Construção poderá ser concedida, desde que a obra seja reiniciada pelo menos 
30 (trinta) dias antes do término do prazo de vigência do alvará e estejam concluídos os trabalhos de fundação e 
baldrames.
§ 3°. A obra paralisada, cujo prazo do Alvará de Construção tenha expirado sem que esta tenha sido reiniciada, 

dependerá de nova aprovação de projeto.
Art. 29. Os documentos previstos em regulamento deverão ser mantidos na obra durante sua construção, 
permitindo-se o fácil acesso à fiscalização do órgão municipal competente.
Art. 30. A demolição de edificação somente poderá ser efetuada mediante comunicação prévia ao órgão 
competente do Município, que expedirá, após vistoria, o Alvará para Demolição.
§ 1°. Quando se tratar de alvará de demolição, deverá o proprietário apresentar profissional legalmente habilitado, 
responsável pela execução dos serviços, que assinará o requerimento juntamente com o proprietário.
§ 2°. Qualquer edificação que esteja, a juízo do departamento competente da Prefeitura, ameaçada de desabamento 
deverá ser demolida no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias do recebimento da notificação pelo proprietário e, 
este se recusando a fazê-la, a Prefeitura providenciará a execução da demolição, cobrando do mesmo as despesas 
correspondentes, dentro do prazo de 5 (cinco) dias, acrescido da taxa de 20% (vinte por cento) de administração.
§ 3°. O Alvará para Demolição será expedido juntamente com o Alvará de Construção, quando for o caso.
§ 4°. Quando a obra estiver iniciada ou concluída sem o alvará de construção emitido pela Secretaria, se trata de 
Regularização de Obra, para isso será exigido o mesmo alvará.
SEÇÃO VI
DO CERTIFICADO DE ALTERAÇÃO DE USO
Art. 31. Será objeto de pedido de certificado de alteração de uso qualquer alteração quanto à utilização de uma 
edificação que não implique alteração física do imóvel, desde que verificada a sua conformidade com a legislação 
referente ao Uso e Ocupação do Solo.
Parágrafo único. Deverão ser anexados à solicitação de certificado de alteração de uso os documentos previstos 
nesta Lei.
SEÇÃO VII
DO CERTIFICADO DE VISTORIA DE CONCLUSÃO DE OBRA OU HABITE-SE
Art. 32. Uma obra é considerada concluída quando tiver condições de habitabilidade ou ocupação.
§ 1°. É considerada em condições de habitabilidade ou ocupação a edificação que:
I - garantir segurança aos seus usuários e à população indiretamente a ela afetada;
II - possuir todas as instalações previstas em projeto, funcionando a contento;
III - for capaz de garantir aos seus usuários padrões mínimos de conforto térmico, luminoso, acústico e de qualidade 
do ar, conforme o projeto aprovado;
IV - não estiver em desacordo com as disposições desta Lei;
V - atender às exigências do Corpo de Bombeiros relativas às medidas de segurança contra incêndio e pânico;
VI - tiver garantida a solução de esgotamento sanitário prevista em projeto aprovado.
§ 2°. Quando se tratar de edificações de interesse social, na forma prevista no §1º do artigo 3º desta Lei, será 
considerada em condições de habitabilidade a edificação que:
I - garantir segurança a seus usuários e à população indiretamente a ela afetada;
II - estiver de acordo com os parâmetros específicos para a zona onde estiver inserida, definida na Lei de Uso e 
Ocupação do Solo.
§ 3°. Fica o Executivo autorizado a regularizar as construções existentes até a data desta Lei, executadas dentro das 
normas anteriormente adotadas, desde que não fira os princípios urbanísticos da cidade, a segurança dos usuários e 
da população, o direito de vizinhança e os padrões mínimos de habitabilidade.
Art. 33. Concluída a obra, o proprietário e o responsável técnico deverão solicitar ao Município o Certificado de 
Vistoria de Conclusão de Obra, em documento assinado por ambos, que deverá ser precedido da vistoria efetuada 
pelo órgão competente, atendendo às exigências previstas em regulamento.
Art. 34. Por ocasião da vistoria, se for constatado que a edificação foi construída, ampliada, reconstruída ou 
reformada em desacordo com o projeto aprovado, o responsável técnico será notificado, de acordo com as disposições 
desta Lei, e obrigado a regularizar o projeto, caso as alterações possam ser aprovadas, ou fazer a demolição ou as 
modificações necessárias para regularizar a situação da obra.
Art. 35. A vistoria deverá ser efetuada no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data de entrada do 
processo na Secretaria de Planejamento Urbano, e o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra, concedido ou 
recusado dentro de outros 15 (quinze) dias.
Art. 36. Será concedido o Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial de uma edificação nos seguintes 
casos:
I -  prédio composto de parte comercial e parte residencial utilizadas de forma independente;
II -  programas habitacionais de reassentamentos com caráter emergencial, desenvolvidos e executados pelo Poder 
Público ou pelas comunidades beneficiadas, em regime de “mutirão”.
§ 1°. O Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial não substitui o Certificado de Vistoria de Conclusão de 
Obra que deve ser concedido no final da obra.
§ 2°. Para a concessão do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obra parcial, fica a Prefeitura Municipal sujeita aos 
prazos e condições estabelecidas no art. 35 desta Lei.
SEÇÃO VIII
DAS NORMAS TÉCNICAS DE APRESENTAÇÃO DO PROJETO
Art. 37. Os projetos de arquitetura, para efeito de aprovação e outorga do Alvará de Construção, somente serão 
aceitos quando legíveis e de acordo com, no mínimo o Código de Saúde do Estado, com as normas de desenho 
arquitetônico, as normas de acessibilidade e contra incêndio e pânico.
§ 1°. As folhas do projeto deverão seguir as normas da NBR 10.068 da ABNT, quanto aos tamanhos escolhidos, sendo 
apresentadas em cópias dobradas, tamanho A4 da ABNT.
§ 2°. No canto inferior direito da(s) folha(s) de projeto será desenhado um quadro legenda com 17cm (dezessete 
centímetros) de largura e 27cm (vinte e sete centímetros) de altura, tamanho A4, reduzidas às margens, onde 
constarão:
I - carimbo ocupando o extremo inferior do quadro legenda, com altura máxima de 9 cm (nove centímetros), 
especificando:
a) tipo de projeto - arquitetônico, estrutural, elétrico, hidro sanitário, etc.; a ser escrito em uma área com um 
centímetro e meio de altura, onde deve ser descontado um milímetro (1mm) para a linha superior e um milímetro 
(1mm) para a linha inferior. A altura da letra deve ser de cinco milímetros (5mm) e o estilo Arial Black;
 b) descrição do tipo de projeto, para construção: “Projeto Arquitetônico”; para regularização: “Representação Gráfica 
do Sistema Arquitetônico”; abaixo descrever o tipo de obra e sua técnica construtiva em uma área de dois centímetros 
(2cm) de altura. A altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial;
c) ao lado da especificação do tipo de projeto, descrever o conteúdo daquela prancha: tipos de plantas, cortes, 
elevações, etc. A altura do espaçamento entre as linhas é dois centímetros (2cm), a mesma da descrição da obra. A 
altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial.
d) após a descrição do tipo da obra e do conteúdo da prancha, deve-se inserir em um espaço com altura de dois 
vírgula um centímetro (2,1cm) o nome completo do proprietário com o CPF e sua assinatura; a zona em que a obra 
será inserida; o local com o número do lote, número da quadra, logradouro, número se houver, bairro, condomínio se 
estiver inserido em algum, CEP e cidade. A altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial.
e) em seguida, especificar o responsável técnico do projeto arquitetônico e o responsável técnico do projeto de 
execução com nome completo, CPF, formação acadêmica (arquiteto ou engenheiro civil) e seus respectivos números 
nos Conselhos, CAU ou CREA. A altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial. 
f) tendo como limite a lateral direita do carimbo, e limite superior a face externa da linha da especificação de tipo de 
projeto, faz-se um quadrado de três centímetros e meio por três centímetros e meio (3,5cm X 3,5cm), descontando 
suas espessuras de linhas de borda com três milímetros cada (3mm). Inserido no quadrado, especifica-se o número 
da folha (prancha) e quantidade total de folhas em ordem crescente com altura da letra de sete milímetros (7mm) 
e fonte Arial Black. Se houver apenas uma prancha, é necessário escrever a palavra ÚNICA, também com a fonte 
Arial Black.
 g) abaixo deste quadro, escrever em um espaço com altura de sete milímetros (7mm), a escala utilizada para a 
elaboração dos desenhos. A altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial.
h) em seguida, escrever em um espaço que também tenha a altura de sete milímetros (7mm), a data do projeto com 
o mês e ano. A altura da letra deve ser de três milímetros (3mm) e o estilo Arial.
i) após, especificar em espaço de sete milímetros de altura (7mm), o responsável pela elaboração do desenho. Neste 
caso, não há necessidade de ser o responsável técnico do projeto arquitetônico. A altura da letra deve ser de três 
milímetros (3mm) e o estilo Arial.
II - espaço reservado para a colocação da área do lote, áreas ocupadas pela edificação já existente e da nova 
construção, reconstrução, reforma ou ampliação, discriminadas por pavimento ou edículas;
III - espaço reservado para a declaração: “Declaro que a aprovação do projeto não implica no reconhecimento, por 
parte da Prefeitura, do direito de propriedade ou de posse do lote”, e, ainda: Declaro que as arvores, postes, boca-de-
lobo e outros obstáculos não obstruem o acesso ao imóvel”.
IV - espaço reservado à Prefeitura e demais órgãos competentes para aprovação, observações e anotações, com 
altura de 6cm (seis centímetros).
§ 3°. Nos projetos de reforma, ampliação ou reconstrução deverá ser indicado o que será demolido, construído ou 
conservado de acordo com convenções especificadas na legenda.
CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO E SEGURANÇA DAS OBRAS
SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 38. A execução das obras somente poderá ser iniciada depois de concedido o Alvará de Construção.
Parágrafo único. São atividades que caracterizam o início de uma construção:
I -  o preparo do terreno;
II -  a abertura de cavas para fundações;
III -  o início de execução de fundações superficiais;
IV -  instalação de tapumes;
V -  preparo e/ou instalação de canteiro de obras.
SEÇÃO II
DO CANTEIRO DE OBRAS
Art. 39. A implantação do canteiro de obras fora do lote em que se realiza a obra, independente se através 
de contêineres ou qualquer outro tipo, somente terá sua licença concedida pelo órgão competente do Município, 
mediante exame das condições locais de circulação criadas no horário de trabalho dos funcionários da obra e dos 
inconvenientes ou prejuízos que venham causar ao trânsito de veículos e pedestres, bem como aos imóveis vizinhos, 
e, após o término da obra, seja restituída a cobertura vegetal pré-existente à instalação do canteiro de obras.
Art. 40. É proibida a permanência de materiais utilizados na construção civil, sejam ferramentas ou insumos, nas 
vias ou logradouro público, bem como sua utilização como canteiro de obras ou depósito de entulhos.
Parágrafo único. A não retirada dos materiais ou do entulho autoriza a Prefeitura Municipal a fazer a remoção do 
material encontrado em via pública, dando-lhe o destino conveniente, e a cobrar dos proprietários da obra a despesa 
da remoção, aplicando-lhe as sanções cabíveis.
SEÇÃO III
DOS TAPUMES E EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
Art. 41. Enquanto durarem as obras, o responsável técnico deverá adotar as medidas e equipamentos 
necessários à proteção e segurança dos que nela trabalham, dos pedestres, das propriedades vizinhas e dos 
logradouros e vias públicas, observando o disposto nesta Seção e na Seção II deste Capítulo.
Art. 42. Nenhuma construção, reforma, ampliação, reparos ou demolição poderão ser executados no 
alinhamento predial sem que estejam obrigatoriamente protegidos por tapumes, salvo quando se tratar de construção 
ou demolição de muros, instalação ou retirada de grades, gradis ou de pintura e pequenos reparos na edificação que 
não comprometam a segurança dos pedestres.
Parágrafo único. Os tapumes somente poderão ser colocados após a expedição, pelo órgão competente do Município, 
do Alvará de Construção ou Demolição.
Art. 43. Tapumes e andaimes não poderão ocupar mais do que a metade da largura do passeio sendo que, no 
mínimo, 1,20m (um metro e vinte centímetros) serão mantidos livres para o fluxo de pedestres, sem obstáculos, e 
deverão ter, no mínimo, 2m (dois metros) de altura.
§ 1º. O Município, através do órgão competente, poderá autorizar a utilização do espaço aéreo do passeio desde que 
seja respeitado o pé direito mínimo de três metros (3,00 m) em relação ao nível do meio fio do passeio em questão.
§ 2º. Quando for indispensável à utilização do espaço aéreo de vias públicas, para a realização de serviços sobre o 
passeio público ou não, toda sua extensão deve ser sinalizada, através de sinais de alerta aos motoristas em seus 
extremos e com iluminação noturna. O Município poderá autorizar o uso do espaço aéreo nessa circunstância, se sua 
menor altura de pé direito, partindo do eixo da via pública, for de três metros e meio (3,5m).
§ 3º. A necessidade da utilização do espaço aéreo, independentemente de sua localização no logradouro público, 
deverá ser tecnicamente comprovada por escrito e protocolada, contendo a assinatura do responsável técnico e do 
proprietário e deverá ser entregue no órgão municipal competente. Após liberação da Prefeitura para utilização do 
espaço aéreo, é de responsabilidade do proprietário e do responsável técnico pela execução da obra a adoção de 
medidas de proteção para a livre e segura circulação de pedestres e automóveis.
Art. 44. Nenhum elemento do canteiro de obras poderá prejudicar ou obstruir, mesmo que parcialmente a 
arborização da rua, o rebaixamento de guia da calçada para circulação de pessoas com mobilidade reduzida, a faixa 
de livre fluxo, a iluminação pública, a visibilidade de placas, os avisos ou sinais de trânsito e outras instalações de 
interesse público.
Art. 45. Durante a execução da obra será obrigatória a colocação de andaime de proteção do tipo bandeja salva-
vidas, para edifícios de três pavimentos ou mais, observando também os dispositivos estabelecidos na norma NR-18 
(Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção) do Ministério do Trabalho.
Art. 46. No caso de emprego de andaimes mecânicos suspensos, estes deverão ser dotados de rodapé com 
altura de vinte centímetros (0,20cm) e de guarda corpo com altura de 1,20m (um metro e vinte centímetros) em todo 
o perímetro, executando a face da área de trabalho.
Art. 47. Após o término das obras ou no caso de paralisação por prazo superior a 4 (quatro) meses, os tapumes 
deverão ser recuados ao alinhamento predial e os andaimes retirados.
CAPÍTULO V
DAS EDIFICAÇÕES EM GERAL
SEÇÃO I
DAS ESCAVAÇÕES E ATERROS
Art. 48. Nas escavações e aterros deverão ser adotadas medidas de segurança para evitar o deslocamento de 
terra nas divisas do lote em construção ou eventuais danos às edificações vizinhas.
Art. 49. No caso de escavações e aterros de caráter permanente que modifiquem o perfil do lote, o responsável 
legal é obrigado a proteger as edificações lindeiras e o logradouro público com obras de proteção contra o 
deslocamento de terra.
Parágrafo único. As alterações no perfil do lote deverão constar no projeto arquitetônico.
Art. 50. A execução de movimento de terra deverá ser precedida de autorização da Prefeitura Municipal nas 
seguintes situações:
I -  movimentação de terra com mais de 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de material;
II -  movimentação de terra com mais de 100m³ (cem metros cúbicos) de material nos terrenos localizados nas zonas 
onde a Lei de Uso e Ocupação do Solo estabelece essa atividade como permissível;
III -  movimentação de terra com qualquer volume em áreas lindeiras a cursos d’água, áreas de várzea e de solos 
hidromórficos ou alagadiços;
IV -  movimentação de terra de qualquer volume em áreas sujeita à erosão;
V -  alteração de topografia natural do terreno que atinja superfície maior que 1000m² (mil metros quadrados).
Art. 51. O requerimento para solicitar a autorização referida no artigo anterior deverá ser acompanhado dos 
seguintes elementos:
I -  cópia da matrícula do registro do Imóvel atualizada;
II -  mapa com o levantamento topográfico do terreno em escala, destacando cursos d’água, árvores, edificações 
existentes e demais elementos significativos;
III -  memorial descritivo informando: descrição da tipologia do solo; volume do corte e/ou aterro; volume do 
empréstimo ou retirada;
IV -  medidas a serem tomadas para proteção superficial do terreno;
V -  projetos contendo todos os elementos geométricos que caracterizem a situação do terreno antes e depois da 
execução dos serviços, inclusive sistema de drenagem e contenção;
VI -  Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs)/CREA ou Registro de Responsabilidade Técnica – (RRTs)/CAU 
da obra.
SEÇÃO II
DO TERRENO E DAS FUNDAÇÕES
Art. 52. Nenhuma edificação poderá ser construída sobre terreno úmido, pantanoso, instável ou contaminado 
por substâncias orgânicas ou tóxicas sem o saneamento prévio do lote.
Parágrafo único. Os trabalhos de saneamento do terreno terão sua veracidade comprovada através de laudos 
técnicos e anotações técnicas – RRTs/CAU ou ARTs/CREA, que certifiquem a realização das medidas corretivas, 
assegurando as condições sanitárias, ambientais e de segurança para sua ocupação.
Art. 53. As fundações deverão ser executadas dentro dos limites do terreno, de modo a não prejudicar os 
imóveis vizinhos e não invadir o logradouro público.
SEÇÃO III
DAS ESTRUTURAS, DAS PAREDES E DOS PISOS
Art. 54. Os elementos estruturais, paredes divisórias e pisos devem garantir:
I -  resistência ao fogo de acordo com as normas vigentes;
II -  impermeabilidade;
III -  estabilidade da construção;
IV -  desempenho térmico e acústico das unidades de acordo com as normas vigentes;
V -  acessibilidade, de acordo com a NBR 9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliários, espaços e 
equipamentos urbanos, no mínimo.
Art. 55. Quando se tratar de paredes de alvenaria que constituírem divisões de lotes, deverão ter espessura de 
20cm (vinte centímetros).
SEÇÃO IV
DAS COBERTURAS
Art. 56. Nas coberturas deverão ser empregados materiais impermeáveis, incombustíveis e resistentes à ação dos 
agentes atmosféricos.
SEÇÃO V
DAS PORTAS, PASSAGENS OU CORREDORES
Art. 57. As portas de acesso às edificações, bem como as passagens ou corredores, devem ter largura suficiente para 
o escoamento dos compartimentos ou setores da edificação a que dão acesso.
§ 1°. Para atividades específicas são detalhadas exigências no próprio corpo desta Lei, respeitando-se:
a)  quando de uso privativo a largura mínima será de 80 cm (oitenta centímetros);
b)  quando de uso coletivo, a largura livre deverá corresponder a 1cm (um centímetro) por pessoa da lotação prevista 
para os compartimentos, respeitando no mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros).
§ 2°. As portas de acesso a gabinetes sanitários e banheiros terão largura mínima de 70cm (setenta centímetros). 
§ 3°. As passagens ou corredores de uso privativo devem ter largura mínima de 1 metro, sendo que a largura livre para 
passagens ou corredores de uso coletivo deverá corresponder a 1cm (um centímetro) por pessoa da lotação prevista 
para os compartimentos, respeitando o mínimo de 1,20m (um metro e vinte centímetros).
§ 4°. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com mobilidade reduzida, os logradouros 
públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente unifamiliar, deverão seguir 
as orientações previstas em regulamento, obedecendo a NBR 9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos.
SEÇÃO VI
DAS ESCADAS E RAMPAS
Art. 58. As escadas de uso comum ou coletivo deverão ter largura suficiente para proporcionar o escoamento do 
número de pessoas que dela dependem. É necessário que atendam no mínimo as exigências da NBR 9050/04 - 
Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos e NBR 9077 – Saídas de emergência em 
edifícios, admitindo-se:
I -  a largura mínima das escadas de uso comum ou coletivo será de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
II -  as escadas de uso privativo ou restrito do compartimento, ambiente ou local, poderão ter largura mínima de 90cm 
(noventa centímetros) desde que não sejam escadas de rotas acessíveis em relação a fuga em caso de incêndio ou 
pânico;

III -  as escadas deverão oferecer passagem com altura mínima nunca inferior a 2,20m (dois metros e vinte 
centímetros) a contar da pisada do degrau;
IV -  escadas ou em leques ou caracol, ou tipo Santos Dumont ou do tipo marinheiro, apenas quando interligar dois 
compartimentos de uma mesma habitação;
V -  nas escadas em leque, a largura mínima do degrau será de 10cm (dez centímetros), devendo a 50cm (cinquenta 
centímetros) do bordo interno, o degrau deverá apresentar a largura mínima do piso de 28cm (vinte e oito centímetros);
VI -  as escadas deverão ser de material incombustível, quando atenderem a mais de 02 (dois) pavimentos, 
excetuando-se habitação unifamiliar;
VII -  ter um patamar intermediário de pelo menos 1m (um metro) de profundidade, em habitações unifamiliares 
onde haja necessidade de vencer desnível igual ou maior que dois metros e oitenta (2,8m) ou quando a escada for 
composta por quinze (15) degraus ou mais;
VIII -  patamar intermediário de no mínimo um metro e vinte (1,2m) de profundidade nos demais tipos de 
edificações. É necessário seguir essa dimensão de patamar quando for preciso vencer desnível igual ou maior que 
dois metros e oitenta (2,8m) ou quando a escada for composta por quinze (15) degraus ou mais;
IX -  os degraus das escadas deverão apresentar espelho “e” e piso do degrau/pisada “p”, que satisfaçam a relação 
sessenta e três centímetros (63cm) <= 2 e + p <=  sessenta e quatro centímetros (64cm), seguindo a Fórmula de 
Blondel, admitindo-se:
a)  quando de uso privativo: espelho com altura máxima 19cm (dezenove centímetros) e largura mínima 25cm (vinte 
e cinco centímetros);
b)  quando de uso coletivo: altura máxima 18,5cm (dezoito centímetros e meio) e largura mínima 28cm (vinte e oito 
centímetros).
Art. 59. As escadas de uso comum ou coletivo que não estiverem em rotas de fuga e que não forem de habitação 
unifamiliar, terão obrigatoriamente corrimão em pelo menos uma de suas laterais. Os mesmos devem ser instalados 
conforme normas específicas não sendo permitidas quina vivas ou materiais combustíveis.
Art. 60. É obrigatória a utilização de guarda-corpo associado ao corrimão em escadas e rampas que não forem 
isoladas por paredes em suas adjacências;
Art. 61. No caso de emprego de rampas, em substituição às escadas da edificação, devem ser atendidas as mesmas 
exigências relativas ao dimensionamento fixadas para as escadas e complementos abaixo:
§ 1°. As rampas poderão apresentar inclinação máxima de 22% (vinte e dois por cento) para uso de veículos e de 
8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) para uso de pedestres.
§ 2°. Se a inclinação da rampa exceder a 6% (seis por cento), o piso deverá ser revestido com material antiderrapante.
§ 3°. As rampas de acesso para veículos, quando descendentes para o interior do imóvel, deverão ter seu início, no 
mínimo, 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros) do alinhamento predial. Para as rampas ascendentes para o 
interior do imóvel deverá ser obedecido ao alinhamento predial.
§ 4°. A fim de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com mobilidade reduzida, os logradouros 
públicos e edificações, exceto aquelas destinadas à habitação de caráter permanente unifamiliar, deverão seguir as 
orientações previstas em regulamento, estando de acordo com as normas vigentes.
§ 5°. As escadas e rampas deverão observar todas as exigências da legislação pertinente do Corpo de Bombeiros, 
diferenciadas em função do número de pavimentos da edificação.
SEÇÃO VII
DAS MARQUISES E SALIÊNCIAS
Art. 62. As edificações poderão ser dotadas de marquises ou saliências que se projetem além do alinhamento predial, 
sobre o passeio, apenas se estiverem de acordo com as seguintes condições:
I -  estarem em balanço;
II -  terem o pé direito mínimo de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), tomando como referência o nível mais 
alto da área a ser coberta;
III -  a projeção da face externa do balanço deverá ser no máximo igual a 1/3 (um terço) da largura do passeio e nunca 
superior a 1,20m (um metro e vinte centímetros);
IV -  nas ruas para pedestres as projeções máximas e mínimas poderão obedecer a outros parâmetros, de acordo 
com o critério a ser estabelecido pela Prefeitura Municipal;
V -  a edificação deve estar construída ou projetada seguindo o alinhamento predial;
VI -  não se admite marquise ou saliência que prejudique qualquer tipo de instalação pública.
Art. 63. As fachadas dos edifícios, quando no alinhamento predial, poderão ter floreiras, caixas para ar condicionado e 
brises somente se instaladas acima de 2,80m (dois metros e oitenta centímetros) do nível mais alto da caminhabilidade 
do passeio da fachada em questão.
§ 1°. Os elementos mencionados no caput deste artigo poderão projetar-se sobre o recuo frontal a uma distância 
máxima de 1,20m (um metro e vinte centímetros) ou recuos laterais e de fundos a uma distância máxima de 60cm 
(sessenta centímetros).
§ 2°. Os beirais com até 1,20m (um metro e vinte centímetros) de largura não serão considerados como área 
construída, desde que não tenham utilização na parte superior.
§ 3°. O comprimento máximo de beiral deverá ser de 70cm (setenta centímetros) quando usado no recuo de 1,50m 
(um metro e cinquenta centímetros) – lateral e de fundo.
§ 4°. As sacadas poderão projetar-se, em balanço, até um metro e vinte centímetros (1,20m) sobre o recuo frontal 
e excepcionalmente sobre o alinhamento predial, somente em ruas e avenidas que não tenham rede de distribuição 
de energia elétrica na calçada defronte ao imóvel a ser edificado, desde que haja marquise com igual projeção das 
sacadas (1,20m), não se admitindo o mesmo para os recuos laterais e de fundo. 
§ 5°. Todas as sacadas executadas em fachadas frontais, projetadas no passeio ou não, devem ter uma marquise ou 
outro tipo de cobertura em toda sua extensão, ou seja, as dimensões desta marquise ou cobertura devem ser iguais a 
projeção da sacada (máximo de um metro e vinte centímetros - 1,20m). 
§ 6°. Admite-se construção de ambientes na área da sacada avançada sobre o passeio, desde que não seja 
ultrapassado cinquenta por cento (50%) da área da sacada e que a salubridade da edificação não seja afetada. 
§ 7°. Por terem no máximo um metro e vinte (1,20m), sacadas não são consideradas áreas construídas. No entanto, 
ambientes executados utilizando a área de sacada, serão computados com área construída.
§ 8°. Não é admitido projeção de sacadas que ultrapassem limites de recuos laterais ou de fundos.  
§ 9°. Em nenhuma hipótese, floreiras, caixas para ar condicionado, brises, placas, painéis, materiais de propaganda 
ou publicidade, ou qualquer outro tipo de material, poderão obstruir ou de alguma forma atrapalhar, mesmo que 
parcialmente, a livre e segura passagem de pedestres e automóveis.
§ 10. É proibida a instalação de materiais mencionados nesse caput em recuos laterais ou de fundos quando a 
construção estiver inserida no alinhamento de algum destes recuos. 
§ 11. É proibida a instalação de elementos desse caput, de forma que sua projeção seja feita em propriedade de 
outrem.
SEÇÃO VIII 
DOS RECUOS
Art. 64. Para residências de caráter unifamiliar, atribui-se ao recuo frontal a medida de, no mínimo, quatro metros 
(4,00m) do alinhamento predial. Se as paredes laterais ou dos fundos tiverem qualquer tipo de abertura, é necessário 
que o recuo seja de, no mínimo, um metro e meio (1,50m) a partir da face do muro interna ao lote. Para os imóveis com 
frente múltipla ou de esquina deverá ser observado o recuo frontal principal de quatro metros (4,00m) e o recuo frontal 
secundário de dois metros (2,00m) em todas as divisas com logradouros públicos. E, se não houver qualquer tipo de 
abertura na parede, seja dos fundos ou de alguma das laterais, fica instituído para esta parede o recuo mínimo de um 
metro (1,00m) a contar da face do muro que é interna ao lote ou ainda, a construção pode ser executada alinhada e 
encostada ao muro de divisa, desde que inserida no lote legal, com distanciamento nulo (0,00m). Os demais recuos 
das edificações construídas no Município deverão estar de acordo com o disposto na Lei Municipal de Zoneamento 
de Uso e Ocupação do Solo.
§ 1º. É proibida a execução de qualquer parede da obra em cima de muro de divisas.
§ 2º. Admite-se distanciamento nulo do muro da divisa em obras com paredes cegas executadas neste limite com 
altura máxima de seis metros (6m). Para alturas maiores deve-se seguir as dimensões dos alinhamentos.
§ 3º. As edificações, inclusive muros e fechamentos e gradis, situados nos cruzamentos dos logradouros públicos, 
serão projetadas de modo que os dois alinhamentos sejam concordados por um chanfro de, no mínimo, 1,50 metros 
em cada face, e até, no mínimo, 2,80m (dois metros e oitenta centímetros) do nível mais alto do passeio da fachada 
em questão.
SEÇÃO IX
DOS COMPARTIMENTOS
Art. 65. As características mínimas dos compartimentos das edificações residenciais e comerciais estarão definidas 
nos Anexos II, III e IV, partes integrantes e complementares desta Lei.
SEÇÃO X
DAS ÁREAS DE ESTACIONAMENTO DE VEÍCULOS
Art. 66. Os espaços destinados a estacionamentos ou garagens de veículos podem ser:
I -  privativos - quando se destinarem a um só usuário, família, estabelecimento ou condomínio, constituindo 
dependências para uso exclusivo da edificação;
II -  coletivos - quando se destinarem à exploração comercial.
Art. 67. É obrigatória a reserva de espaços destinados a estacionamento ou garagem de veículos vinculados às 
atividades das edificações, com área e respectivo número de vagas calculadas de acordo com o tipo de ocupação 
do imóvel, à exceção de outras determinações da Lei de Uso e Ocupação do Solo, conforme o disposto no Anexo I 
desta Lei.
§ 1°. Para cada vaga será estimada uma área de 25m² (vinte e cinco metros quadrados), destinada à guarda do 
veículo, circulação e manobra.
§ 2°. As vagas para estacionamento poderão ser cobertas ou descobertas.
§ 3°. Deverão ser reservadas vagas de estacionamento para deficientes físicos, identificadas para este fim, próximas 
da entrada da edificação nos edifícios de uso público, com largura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros) e acrescida de espaço de circulação de 1,20m (um metro e vinte centímetros), demarcada com linha 
contínua, atendendo o estabelecido pela Norma Brasileira - NBR 9050 da ABNT, 2004, na seguinte proporção:
§ 4°. As atividades novas, desenvolvidas em edificações já existentes com uso diferente do pretendido, também 
estarão sujeitas ao disposto neste artigo.
Art. 68. Na área mínima exigida para estacionamento, conforme o disposto no artigo anterior deverá ser comprovado 
o número de vagas, atendidos os seguintes padrões:
I -  cada vaga deverá ter as dimensões mínimas de 2,40m (dois metros e quarenta centímetros) de largura e 5m 
(cinco metros) de comprimento, livres de colunas ou qualquer outro obstáculo;
II -  os corredores de circulação deverão ter as seguintes larguras mínimas, de acordo com o ângulo formado em 
relação às vagas:
a)  em paralelo igual a 3m (três metros);
b)  ângulo até 30° (trinta graus) igual a 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);
c)  ângulo entre 31° (trinta e um graus) e 45° (quarenta e cinco graus) igual a 3,50m (três metros e cinquenta 
centímetros);
d)  ângulos entre 46° (quarenta e seis graus) e 90° (noventa graus) igual a 5m (cinco metros).
Parágrafo único. Nos estacionamentos com vagas em paralelo ou inclinadas com corredores de circulação 
bloqueados, uma área de manobra para retorno dos veículos deverá ser prevista e demarcada.
Art. 69. Estacionamentos em áreas descobertas sobre o solo deverão ser arborizados e apresentar, no mínimo, uma 
árvore para cada 4 (quatro) vagas.
Art. 70. Os acessos aos estacionamentos deverão atender às seguintes exigências:
I -  circulação independente para veículos e pedestres;
II -  o rebaixo pode ocupar no máximo um terço da testada do terreno, obedecendo ao mínimo de 3 metros; conforme 
previsto na Lei Complementar 263/2010, ou lei vigente;
III -  para testada com mais de um acesso, o intervalo entre guias rebaixadas não poderá ser menor que 5m (cinco 
metros);
IV -  ter uma distância mínima de 10m (dez metros) do encontro dos alinhamentos prediais na esquina, exceto quando 
se tratar de garagem ou estacionamento com área superior a 2000m² (dois mil metros quadrados), quando esta 
distância mínima passa a ser de 25m (vinte e cinco metros).
Art. 71. Garagem ou estacionamento com capacidade superior a 30 (trinta) vagas deverá ter acesso e saída 
independentes ou em mão dupla, exceto quando destinado exclusivamente ao uso residencial.
Art. 72. Os acessos a garagens ou estacionamentos coletivos e a edifícios-garagem deverão dispor de uma área de 
acumulação - canaleta de espera junto à sua entrada e ao nível do logradouro, calculada de acordo com a tabela 
abaixo:
§ 1°. A largura mínima da área de acumulação - canaleta de espera deverá ser de 3m (três metros) para acessos com 
mão única e de 5m (cinco metros) para os de mão dupla.
§ 2°. A guarita de controle deverá localizar-se ao final da canaleta de espera.
§ 3°. A área de acumulação dos veículos não será computada como área de estacionamento.
§ 4°. Os acessos de veículos deverão ter sinalização de advertência para transeuntes.
Art. 73. Para análise do espaço destinado ao estacionamento ou garagem deverá ser apresentada planta da área 
ou pavimento com a demarcação das guias rebaixadas, acessos, corredores de circulação, espaços de manobra, 
arborização e vagas individualizadas, de acordo com o disposto nesta Lei.
Art. 74. As vagas de estacionamento devem ser apresentadas numeradas e cotadas em planta. Vagas para pessoa 
com mobilidade reduzida, além de numeradas em planta devem apresentar em destaque pictogramas, áreas de 
circulação adicionais e demais itens identificados conforme NBR 9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, 
espaços e equipamentos urbanos.
Art. 75. Nos casos em que o piso do estacionamento descoberto receber revestimento impermeável deverá ser 
adotado um sistema de drenagem, acumulação e descarga.
Art. 76. As dependências destinadas a estacionamento de veículos deverão atender às seguintes exigências, além 
das relacionadas anteriormente:
I -  ter pé-direito mínimo de 2,20m (dois metros e vinte centímetros);
II -  ter sistema de ventilação permanente;
III -  ter vagas para estacionamento para cada veículo locadas e numeradas em planta;
IV -  ter demarcada área de manobra, em planta.
SEÇÃO XI
DAS ÁREAS DE RECREAÇÃO
Art. 77. As áreas de recreação em edificações construídas no Município deverão obedecer aos seguintes requisitos:
I -  em todas as edificações com mais de 4 (quatro) unidades residenciais será exigida uma área de recreação 
coletiva, equipada, aberta ou coberta, com pelo menos 9m² (nove metros quadrados) por unidade habitacional ou 10% 
(dez por cento) da área total do terreno, localizada em área de preferência isolada, com acesso independente ao de 
veículos, sobre os terraços ou no térreo;
II -  no dimensionamento da área de recreação, 50% (cinquenta por cento), no mínimo, terá que constituir área 
contínua, não podendo ser calculada a partir da adição de áreas isoladas;
III -  não será computada como área de recreação coletiva a faixa correspondente ao recuo obrigatório do alinhamento 
predial, porém poderá ocupar os recuos laterais e de fundos, desde que sejam no térreo ou sobre a laje da garagem 
e obedeça a um círculo inscrito mínimo de 3m (três metros) de diâmetro.
SEÇÃO XII
DOS PASSEIOS E MUROS
Art. 78. Os proprietários de imóveis, que tenham frente para ruas pavimentadas ou com meio-fio e sarjetas, são 
obrigados a implantar passeios de acordo com o projeto estabelecido para a rua pela Prefeitura, bem como conservar 
os passeios à frente de seus lotes.
§ 1°. Nas zonas residenciais o Executivo poderá adotar o passeio ecológico, conforme definido no Anexo V desta Lei.
§ 2°. Os passeios terão a declividade transversal máxima de 2% (dois por cento).
§ 3°. No caso de não cumprimento do disposto no caput deste artigo ou quando os passeios se acharem em mau 
estado, a Prefeitura intimará o proprietário para que providencie a execução dos serviços necessários conforme o 
caso e, não o fazendo, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a Prefeitura poderá fazer, cobrando do proprietário as 
despesas totais, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, acrescido do valor da correspondente multa.
Art. 79. Os lotes baldios, decorridos 3 (três) anos da aceitação do loteamento, ou, antes disso, se estiver mais de 60% 
(sessenta por cento) dos lotes já edificados, devem ter calçadas e muro com altura mínima de forma a conter o avanço 
da terra sobre o passeio público.
Art. 80. O infrator será intimado a construir o muro dentro de 30 (trinta) dias. Findo este prazo, não sendo atendida a 
intimação, a Prefeitura cobrará a correspondente multa.
SEÇÃO XIII
DA ILUMINAÇÃO E VENTILAÇÃO
Art. 81. Todos os compartimentos de qualquer local habitável, para os efeitos de insolação, ventilação e iluminação 
terão abertura em qualquer plano, abrindo diretamente para o logradouro público ou espaço livre e aberto do próprio 
imóvel.
§ 1°. As edificações deverão atender os parâmetros de recuo dispostos na Lei Municipal de Uso e Ocupação do Solo.
§ 2°. As distâncias mínimas serão calculadas perpendicularmente à abertura, da parede à extremidade mais próxima 
da divisa.
Art. 82. A área necessária para a insolação, ventilação e iluminação dos compartimentos está indicada nos Anexos II, 
III e IV, parte integrante desta Lei.
Art. 83. Os compartimentos destinados a lavabos, antessalas, corredores e “kit”, poderão ser ventilados indiretamente 
por meio de forro falso (dutos horizontais) através de compartimento contínuo com a observância das seguintes 
condições:
I -  largura mínima equivalente à do compartimento a ser ventilado;
II -  altura mínima livre de 20cm (vinte centímetros);
III -  comprimento máximo de 6m (seis metros), exceto no caso de serem abertos nas duas extremidades, quando não 
haverá limitação àquela medida;
IV -  comunicação direta com espaços livres;
V -  a boca voltada para o exterior deverá ter tela metálica e proteção contra água da chuva.
Art. 84. Os compartimentos de lavabos, antessalas, corredores e “kit” poderão ter ventilação forçada, feita por chaminé 
de tiragem, observadas as seguintes condições:
I -  serem visitáveis na base;
II -  permitirem a inspeção de um círculo de 50cm (cinquenta centímetros) de diâmetro;
III -  terem revestimento interno liso.
Art. 85. Os compartimentos sanitários, vestíbulos, corredores, sótãos, lavanderias e depósitos poderão ter iluminação 
e ventilação zenital.
Art. 86. Quando os compartimentos tiverem aberturas para insolação, ventilação e iluminação sob alpendre, terraço ou 
qualquer cobertura a área do vão para iluminação natural deverá ser acrescida de mais 25% (vinte e cinco por cento), 
além do mínimo exigido nos Anexos II, III e IV, parte integrante desta Lei.
Parágrafo único. As janelas ortogonais as divisas do lote devem ser afastadas 75cm (setenta e cinco centímetros) 
do lote vizinho.
CAPÍTULO VI
DAS INSTALAÇÕES EM GERAL
SEÇÃO I
DAS INSTALAÇÕES DE ÁGUAS PLUVIAIS
Art. 87. Consideram-se águas pluviais as que procedem imediatamente das chuvas, conforme preceitua o art. 102 do 
Decreto Federal nº 24.643/1934 - Código de Águas.
§ 1°. As águas pluviais pertencem ao dono do imóvel onde caírem diretamente, podendo o mesmo dispor delas à 
vontade, salvo existindo norma legal em contrário.
§ 2°. Ao dono do imóvel, porém, não é permitido:
a)  desperdiçar essas águas em prejuízo de outros proprietários que delas se possam aproveitar, sob pena de 
indenização aos proprietários;
b)  desviar essas águas de seu curso natural para lhes dar outro, sem consentimento expresso dos donos dos 
prédios que irão recebê-las.
Art. 88. O escoamento de águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em canalização construída sob 
o passeio.
§ 1°. Em casos especiais de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas às sarjetas, será permitido 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná

continua Pagina seguinte



www.ilustrado.com.br UMUARAMA, sextA-feiRA, 7 de julho de 2017Umuarama Ilustrado C5

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

o lançamento dessas águas nas galerias de águas pluviais, após aprovação pela Prefeitura de esquema gráfico 
apresentado pelo interessado.
§ 2°. As despesas com a execução da ligação às galerias pluviais correrão integralmente por conta do interessado.
§ 3°. A ligação será concedida a título precário, cancelável a qualquer momento pela Prefeitura caso haja qualquer 
prejuízo ou inconveniência.
Art. 89. Em qualquer caso é proibido:
I -  o escoamento da água dos beirais ou goteiras diretamente para a via pública ou sobre o imóvel vizinho, salvo 
quando para a via pública não for possível a ligação sob a calçada poderá ser feito através de dutos fechados e com 
o lançamento para a calçada em altura não superior a 20cm (vinte centímetros) do pavimento;
II -  introduzir nas redes públicas de drenagem:
a)  matérias explosivas ou inflamáveis;
b)  matérias radioativas em concentrações consideradas inaceitáveis pelas entidades competentes que pela sua 
natureza química ou microbiológica constituam um elevado risco para a saúde pública ou para a conservação do 
sistema;
c)  entulhos, plásticos, areias, lamas ou cimento;
d)  lamas extraídas de fossas sépticas e gorduras ou óleos de câmaras retentoras ou dispositivos similares, que 
resultem de operações de manutenção;
e)  quaisquer outras substâncias que, de uma maneira geral, possam obstruir e/ou danificar as canalizações e seus 
acessórios, ou causar danos, retardando ou paralisando o fluxo natural das águas;
f)  óleos minerais e vegetais;
g)  águas com características anormalmente diferentes das águas pluviais urbanas.
Art. 90. A construção das redes de drenagem é de responsabilidade:
I -  do Município em áreas já loteadas cuja obrigação da construção da rede não seja mais de responsabilidade do 
loteador;
II -  do loteador ou proprietário nos novos loteamentos ou arruamentos ou naqueles existentes cuja responsabilidade 
ainda remanesce com o loteador ou proprietário, inclusive a construção de emissários ou dissipadores quando esta 
for de exigência dos órgãos técnicos da Prefeitura para aprovação do loteamento.
Parágrafo único. A construção do sistema de drenagem deve obedecer as determinação e especificações dos órgãos 
técnicos da Prefeitura.
Art. 91. O proprietário do imóvel deverá manter área descoberta e permeável do terreno (taxa de permeabilização), em 
relação a sua área total, dotada de vegetação que contribua para o equilíbrio climático e propicie alívio para o sistema 
público de drenagem urbana, conforme parâmetro definido na Lei de Uso e Ocupação do Solo.
Art. 92. Não é permitida a ligação de condutores de águas pluviais à rede de esgotos.
SEÇÃO II
DA IMPLANTAÇÃO DOS MECANISMOS DE CONTENÇÃO DE CHEIAS
Art. 93. O controle de cheias e alagamentos consistirá em acumular o máximo possível os excedentes hídricos a 
montante, possibilitando assim o retardamento do pico das enchentes para as chuvas de curta duração e maior 
intensidade.
Art. 94. Para aplicação do referido controle, os mecanismos de contenção de cheias ficam assim definidos:
I -  BACIAS OU RESERVATÓRIOS DE RETENÇÃO - são dispositivos capazes de reter e acumular parte das águas 
pluviais de chuvas intensas de modo a retardar o pico de cheias, aliviando assim os canais ou galerias de jusante 
responsáveis pela macrodrenagem;
II -  CISTERNAS OU RESERVATÓRIOS DE ACUMULAÇÃO - são dispositivos com objetivo de reter os excedentes 
hídricos localizados, resultantes da microdrenagem, podendo se constituir de sumidouros com dispositivos que 
permitam a infiltração para o aquífero ou impermeáveis de modo a acumular as águas pluviais e possibilitar o 
seu aproveitamento para fins de irrigação, limpeza e outros fins que não constituam abastecimento para o uso na 
alimentação e higiene.
Art. 95. Será obrigatória a implantação de cisternas ou reservatórios de acumulação ou retenção:
I -  nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas com área superior a 1.000 m² (mil metros quadrados) 
situados em Zona de Comércio e Serviços ou Industrial;
II -  nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas independente do uso e localização com mais de 6 (seis) 
pavimentos;
III -  nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas independente do uso e localização que impermeabilizem 
área superior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados);
IV -  nos novos empreendimentos, ampliações e/ou reformas destinados ao uso comunitário, comercial, de prestação 
de serviços e industrial que possuírem área construída igual ou superior a 5.000 m² (cinco mil metros quadrados).
§ 1º. Em casos especiais poderá ser autorizada a redução de taxa de permeabilidade estabelecida na lei de uso e 
ocupação do solo, desde que implantado cisterna ou reservatório de acumulação.
§ 2º. O dimensionamento da cisterna ou reservatório de retenção será regulamentado pelo setor competente de 
Obras e Urbanismo.
SEÇÃO III
DAS INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
Art. 96. Todas as edificações em lotes com frente para logradouros públicos que possuam redes de água potável e de 
esgoto deverão, obrigatoriamente, servir-se dessas redes e suas instalações.
§ 1°. Deverão ser observadas as exigências da concessionária local quanto à alimentação pelo sistema de 
abastecimento de água e quanto ao ponto de lançamento para o sistema de esgoto sanitário.
§ 2°. As instalações nas edificações deverão obedecer às exigências dos órgãos competentes e estar de acordo com 
as prescrições da ABNT.
Art. 97. Quando a rua não tiver rede de água, a edificação poderá possuir poço adequado para seu abastecimento, 
devidamente protegido contra as infiltrações de águas superficiais.
Art. 98. Quando a rua não possuir rede de esgoto, a edificação deverá ser dotada de fossa séptica cujo efluente será 
lançado em poço absorvente (sumidouro ou poço anaeróbico), conforme normas da ABNT.
Art. 99. Toda unidade residencial deverá possuir no mínimo um reservatório, um vaso sanitário, um chuveiro, um 
lavatório e uma pia de cozinha, que deverão ser ligados à rede de esgoto ou à fossa séptica.
§ 1°. Os vasos sanitários e mictórios serão providos de dispositivos de lavagem para sua perfeita limpeza.
§ 2°. As pias de cozinha deverão, antes de ligadas à rede pública, passar por caixa de gordura localizada internamente 
ao lote.
Art. 100. O reservatório de água deverá possuir:
I -  cobertura que não permita a poluição da água;
II -  torneira de bóia que regule, automaticamente, a entrada de água do reservatório;
III -  extravasor - ladrão, com diâmetro superior ao do tubo alimentar, com descarga em ponto visível para a imediata 
verificação de defeito da torneira de bóia;
IV -  canalização de descarga para limpeza periódica do reservatório;
V -  volume de reserva compatível com o tipo de ocupação e uso de acordo com as prescrições da Norma Brasileira 
- NBR 5626 da ABNT ou norma superveniente do órgão regulador.
Art. 101. A declividade mínima dos ramais de esgoto será de 1% (um por cento).
Art. 102. Não será permitida a ligação de canalização de esgoto ou de águas servidas às sarjetas ou galerias de 
águas pluviais.
Art. 103. Todas as instalações hidráulico sanitárias deverão ser executadas conforme especificações da ABNT.
SEÇÃO IV
DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
Art. 104. As entradas aéreas e subterrâneas de luz e força de edifícios deverão obedecer às normas técnicas exigidas 
pela concessionária local.
Art. 105. Os diâmetros dos condutores de distribuição interna serão calculados de conformidade com a carga máxima 
dos circuitos e voltagem de rede.
Art. 106. O diâmetro dos eletrodutos será calculado em função do número e diâmetro dos condutores, conforme as 
especificações da ABNT.
SEÇÃO V
DAS INSTALAÇÕES DE GÁS
Art. 107. As instalações de gás nas edificações deverão ser executadas de acordo com as prescrições das normas 
da ABNT.
SEÇÃO VI
DAS INSTALAÇÕES PARA ANTENAS
Art. 108. Nos edifícios comerciais e habitacionais é obrigatória a instalação de tubulação para antena de televisão 
em cada unidade autônoma.
Parágrafo único. Nos casos de instalações de antenas coletivas para rádio e televisão deverão ser atendidas as 
exigências legais.
SEÇÃO VII
DAS INSTALAÇÕES DE PARA-RAIOS
Art. 109. Será obrigatória a instalação de pára-raios, de acordo com as normas da ABNT nas edificações em que 
se reúna grande número de pessoas, bem como em torres e chaminés elevadas e em construções isoladas e muito 
expostas.
SEÇÃO VIII
DAS INSTALAÇÕES DE PROTEÇÃO CONTRA INCÊNDIO
Art. 110. As edificações construídas, reconstruídas, reformadas ou ampliadas, quando for o caso, deverão ser providas 
de instalações e equipamentos de proteção contra incêndio, de acordo com as prescrições das normas da ABNT e da 
legislação específica do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado.
SEÇÃO IX
DAS INSTALAÇÕES TELEFÔNICAS
Art. 111. Todas as edificações deverão ser providas de tubulação para rede telefônica de acordo com as normas 
técnicas exigidas pela empresa concessionária.
SEÇÃO X
DAS INSTALAÇÕES DE ELEVADORES
Art. 112. Será obrigatória a instalação de no mínimo um (01) elevador para passageiros, em edificações com mais 
de 3 (três) pavimentos; e 2 (dois) elevadores nas edificações de mais de 7 (sete) pavimentos, sendo que para todas 
as edificações, com elevadores instalados, é necessário atender, ao menos, a NBR5665 – Cálculo do Tráfego nos 
elevadores.
§ 1°. Quando se tratar de edificação comercial com mais de um pavimento será necessário elevador, sendo admitido 
rampa de acesso para até dois pavimentos.
§ 2°. O térreo conta como um pavimento, bem como cada pavimento abaixo do nível do meio-fio.
§ 3°. No caso de existência da sobreloja, a mesma contará como um pavimento.
§ 4°. Se o pé-direito do pavimento térreo for igual ou superior a 5m (cinco metros) contará como 2 (dois) pavimentos 
e a partir daí, a cada 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros) acrescidos a este pé-direito corresponderá a 1 
(um) pavimento a mais.
§ 5°. Os espaços de acesso ou circulação às portas dos elevadores deverão ter dimensão não inferior a 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros), medida perpendicularmente às portas dos elevadores.
§ 6°. Os elevadores não poderão ser os únicos modos de acesso aos pavimentos superiores de qualquer edificação.
§ 7°. O sistema mecânico de circulação vertical (número de elevadores, cálculo de tráfego e demais características) 
está sujeito às normas técnicas da ABNT, sempre que for instalado, e deve ter um responsável legalmente habilitado.
§ 8°. Não será considerado para efeito da aplicação deste artigo o último pavimento, quando este for de uso exclusivo 
do penúltimo ou destinado a servir de moradia do zelador.
SEÇÃO XI
DAS INSTALAÇÕES PARA DEPÓSITO DE LIXO
Art. 113. As edificações deverão prever local para armazenagem de lixo, onde o mesmo deverá permanecer até o 
momento da apresentação à coleta.
Art. 114. Nas edificações com mais de 2 (dois) pavimentos deverá haver, local para armazenagem de lixo.
Art. 115. Em todas as edificações, exceto aquelas de uso para habitação de caráter permanente unifamiliar, voltadas 
à via pública deverá ser reservado área do terreno voltada e aberta para o passeio público para o depósito de lixo a 
ser coletado pelo serviço público.
Parágrafo único. Os suportes das residências unifamiliares destinados a colocação do lixo doméstico para a coleta 
deverão ser fixados na faixa de serviço da calçada, conforme Lei Complementar nº 225/09.
CAPÍTULO VII
DAS EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS
Art. 116. Para cada compartimento das edificações residenciais são definidos, de acordo com o Anexo II:
Parágrafo único. As edificações residenciais multifamiliares - edifícios de apartamentos - deverão observar, além 
de todas as exigências cabíveis especificadas nesta Lei, as exigências do Anexo III, no que couber, para as áreas 
comuns.
Art. 117. As residências poderão ter 2 (dois) compartimentos conjugados, desde que o compartimento resultante 
tenha, no mínimo, a soma das dimensões mínimas exigidas para cada um deles.
Art. 118. Os compartimentos das residências poderão ser ventilados e iluminados através de aberturas para pátios 
internos, cujo diâmetro do círculo inscrito deve atender à soma dos recuos mínimos exigidos por lei.
SEÇÃO I
DAS RESIDÊNCIAS GEMINADAS
Art. 119. Consideram-se residências geminadas duas unidades de moradias contíguas que possuam uma parede 
dupla, com testada mínima de 5m (cinco metros) para cada unidade habitacional.
Parágrafo único. O lote das residências geminadas só poderá ser desmembrado quando cada unidade tiver as 
dimensões mínimas do lote estabelecidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo e quando as moradias, isoladamente, 
estejam de acordo com esta Lei.
Art. 120. A Taxa de Ocupação e o Coeficiente de Aproveitamento são os definidos pela Lei Municipal de Uso e 
Ocupação do Solo para a zona onde se situarem.
SEÇÃO II
DAS RESIDÊNCIAS EM SÉRIE, PARALELAS AO ALINHAMENTO PREDIAL
Art. 121. Consideram-se as residências em série, paralelas ao Alinhamento Predial, as situadas ao longo de 
logradouros públicos, geminadas ou não, em regime de condomínio, as quais não poderão ser em número superior 
a 10 (dez) unidades de moradia.
Art. 122. As residências em série, paralelas ao alinhamento predial, deverão obedecer às seguintes condições:
I -  a testada da área do lote de uso exclusivo de cada unidade terá, no mínimo 8m (oito metros);
II -  a área mínima do terreno de uso privativo da unidade de moradia não será inferior a 180m² (cento e oitenta 
metros quadrados), e 234 m² quando terreno de esquina;
III -  o afastamento da divisa de fundo terá, no mínimo 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros).
Parágrafo único. A taxa de ocupação e o coeficiente de aproveitamento são os definidos pela Lei Municipal de Uso e 
Ocupação do Solo para a zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno privativo de cada 
unidade de moradia. Cada unidade residencial em série, será desmembrada das demais, juntamente com seu lote, 
apenas se atender todas as exigências para desmembramento.
SEÇÃO III
DAS RESIDÊNCIAS EM SÉRIE, TRANSVERSAIS AO ALINHAMENTO PREDIAL
Art. 123. Consideram-se residências em série, transversais ao alinhamento predial, geminadas ou não, em regime 
de condomínio, aquelas cuja disposição exija a abertura de faixa de acesso, não podendo ser superior a 10 (dez) o 
número de unidades.
Art. 124. As residências em série, transversais ao alinhamento predial, deverão obedecer às seguintes condições:
I -  até 4 (quatro) unidades, o acesso se fará por uma faixa com a largura de no mínimo 4m (quatro metros), sendo 
no mínimo 1m (um metro) de passeio;
II -  com mais de 4 (quatro) unidades, o acesso se fará por uma faixa com a largura de no mínimo:
a)  8m (oito metros), quando as edificações estiverem situadas em um só lado da faixa de acesso, sendo no mínimo 
1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de passeio;
b)  ou 10m (dez metros), quando as edificações estiverem dispostas em ambos os lados da faixa de acesso, sendo 
no mínimo 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) de passeio para cada lado.
III -  quando houver mais de 4 (quatro) moradias no mesmo alinhamento, deverá ser prevista e demarcada uma área 
de manobra para retorno dos veículos;
IV -  possuirá cada unidade de moradia uma área de terreno de uso exclusivo, com no mínimo 8m (cinco metros) de 
testada e área de uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote mínimo da zona onde estiver situado 
e nunca inferior a 180m² e quando terreno de esquina área mínima de 234m²;
V -  a Taxa de Ocupação, Coeficiente de Aproveitamento são definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo para a 
zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno privativo de cada unidade de moradia, sendo 
que o recuo frontal mínimo para as edificações previstas nesta Seção será de 4 (quatro) metros do alinhamento predial 
do logradouro público.
Art. 125. As residências em série transversais ao alinhamento predial, somente poderão ser implantadas em lotes 
que tenham frente e acesso para as vias oficiais de circulação com largura igual ou superior a 12m (doze metros).
SEÇÃO IV
DAS RESIDÊNCIAS EM CONDOMÍNIO HORIZONTAL
Art. 126. Consideram-se residências em condomínio horizontal aquelas cuja disposição exija a abertura de via(s) 
interna(s) de acesso.
Art. 127. As residências em condomínio horizontal deverão obedecer às seguintes condições:
I -  as vias internas de acesso deverão ter no mínimo 9m (nove metros) de largura e 3m (três metros) de passeio;
II -  a área de passeio deverá ter uma faixa pavimentada de no máximo 2m (dois metros);
III -  cada unidade de moradia possuirá uma área de terreno de uso exclusivo com no mínimo, 8m (oito metros) de 
testada e área de uso privativo de, no mínimo, 40% (quarenta por cento) do lote mínimo da zona onde estiver situado 
e nunca inferior a 250m² (duzentos e cinquenta metros quadrados);
IV -  a Taxa de Ocupação, Coeficiente de Aproveitamento e Recuos são definidas pela Lei de Uso e Ocupação do Solo 
para a zona onde se situarem, aplicando-se os índices sobre a área de terreno privativo de cada unidade de moradia;
V -  as unidades deverão ter afastamento mínimo das laterais de 2m (dois metros) e de 4m (quatro metros) do fundo 
do lote;
VI -  deverá ser mantida uma taxa de permeabilidade de no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) do lote;
VII -  área de lazer e recreação mínima de 6 (seis) metros quadrados para cada unidade.
Art. 128. O condomínio horizontal somente poderá ter vedações, nas faces voltadas às vias públicas, por meio de 
gradil com altura máxima de 3,50m (três metros e meio) e com recuo de 50 cm (cinquenta centímetros) do alinhamento 
predial, devendo ser previsto paisagismo nesta área.
Parágrafo único. As residências em condomínio horizontal somente poderão ser implantadas em lotes que tenham 
frente e acesso para as vias oficiais de circulação com largura igual ou superior a 12m (doze metros).
Art. 129. Toda a área de passeio público lindeira ao loteamento horizontal deve ter no mínimo 3,0 (três) metros e faixa 
de caminhabilidade de 1,60m (um metro e sessenta), sem prejuízo das demais dimensões e exigências desta Lei.
Art. 130. É admitido a construção de até 3 (três) unidades, em forma de condomínio, em lote urbano, sem abertura de 
via, respeitadas as condições previstas nesta seção, no que couber, e que a área de acesso as unidades tenha, no 
mínimo, 3 (três) metros de largura e uma vaga de estacionamento para cada unidade.
SEÇÃO V
DAS RESIDÊNCIAS MULTIFAMILIARES
Art. 131. Serão considerados para efeito deste artigo as edificações multifamiliares, correspondendo a mais de uma 
unidade por edificação, sem prejuízo das exigências das Leis Municipais de Parcelamento e de Uso e Ocupação do 
Solo.
Art. 132. Todos os apartamentos deverão observar as disposições contidas nos artigos referentes a dimensionamento 
dos cômodos, bem como as posturas relativas à iluminação e ventilação.
Art. 133. Os edifícios de 4 (quatro) ou mais pavimentos, incluindo o térreo e/ou 9 (nove) ou mais apartamentos 
possuirão, no hall de entrada, local destinado à portaria, dotado de caixa receptora de correspondência.
Parágrafo único. Quando o edifício dispuser de menos de 4 (quatro) pavimentos, e/ou menos de 9 (nove) 
apartamentos, será obrigatória apenas a instalação de caixa coletora de correspondência por apartamento em local 
visível do pavimento térreo.
Art. 134. A residência do zelador, quando houver, deverá satisfazer as mesmas condições de unidade residencial 
unifamiliar, previstas neste código.
Art. 135. As edificações para apartamentos, com número igual ou inferior a 12 (doze) apartamentos deverão ter, com 
acesso pelas áreas de uso comum ou coletivo e independente da eventual residência para o zelador, pelo menos os 

seguintes compartimentos de uso dos encarregados dos serviços da edificação:
I -  instalação sanitária com área mínima de 1,50m² (um metro e cinquenta centímetros quadrados);
II -  depósito de material de limpeza com área mínima de 4m² (quatro metros quadrados).
Parágrafo único. Nas edificações para apartamentos com mais de 12 (doze) apartamentos deverá ser previsto 
vestiários com 4m² (quatro metros quadrados), além das exigências constantes deste artigo.
Art. 136. Em edifícios de 4 (quatro) ou mais pavimentos, é obrigatória a instalação de elevadores na forma disposta 
neste código.
Art. 137. Nos prédios de apartamentos não será permitido depositar materiais ou exercer atividades que, pela sua 
natureza, representem perigo, ou seja, prejudiciais à saúde e ao bem-estar dos moradores e vizinhos.
Art. 138. As garagens dos edifícios residenciais devem atender ao disposto no Anexo I - Vagas para Estacionamento.
Art. 139. Os edifícios com área total de construção superior a 750m² (setecentos e cinquenta metros quadrados) terão, 
obrigatoriamente, espaço descoberto para recreação infantil, que atenda às seguintes exigências:
I -  poderá estar situada, na área reservada para a permeabilidade do terreno, desde que, o piso não seja 
impermeável;
II -  conter no plano de piso, um círculo de diâmetro mínimo de 3m (três metros);
III -  situar-se junto a espaços livres externos ou internos;
IV -  estar separado de local de circulação ou estacionamento de veículos e de instalação de coletor ou depósito de 
lixo e permitir acesso direto à circulação vertical;
V -  conter equipamentos para recreação de criança;
VI -  ser dotado se estiver em piso acima do solo, de fecho de altura mínima de 1,80m (um metro e oitenta centímetros), 
para proteção contra queda.
SEÇÃO VI
DAS EDIFICAÇÕES DE MADEIRA
Art. 140. As edificações que possuírem estrutura e vedação em madeira deverão garantir padrão e desempenho quanto 
ao isolamento térmico, resistência ao fogo, isolamento e condicionamento acústico, estabilidade e impermeabilidade 
nos termos das normas específicas (ABNT).
Art. 141. A resistência ao fogo deverá ser otimizada, através de tratamento adequado da madeira, para retardamento 
da combustão.
Art. 142. Os componentes da edificação, quando próximos a fontes geradoras de fogo ou calor, deverão ser revestidos 
de material incombustível.
Art. 143. As edificações de madeira ficarão condicionadas aos seguintes parâmetros:
I -  máximo de 2 (dois) andares;
II -  altura máxima de 8m (oito metros);
III -  afastamento mínimo de 2m (dois metros) de qualquer ponto das divisas ou de outra edificação;
IV -  afastamento mínimo de 5m (cinco metros) de outra edificação de madeira;
V -  as paredes deverão ter embasamento de alvenaria, concreto ou material similar, com altura mínima de 50cm 
(cinquenta centímetros) acima do solo circundante;
VI -  quando a madeira for convenientemente tratada contra a ação da umidade, conforme atestado comprobatório 
fornecido por laboratório de comprovada idoneidade, a altura fixada no inciso anterior poderá ser reduzida para 20cm 
(vinte centímetros);
VII -  tenha pé-direito mínimo de 2,60m (dois metros e sessenta centímetros);
VIII -  tenha os compartimentos de acordo com a disposição deste Código;
IX -  tenha a instalação sanitária com área mínima de 2m² (dois metros quadrados);
X -  apresente cobertura de cerâmica ou qualquer outro material incombustível.
Art. 144. Será permitida a construção de habitações de madeira, agrupadas duas a duas, desde que a parede divisória 
entre ambas, em toda sua extensão e até 30 cm (trinta centímetros) acima do ponto mais elevado do telhado, seja de 
madeira incombustível ou de outro material que impeça a ação do fogo.
Art. 145. As faces internas das paredes da cozinha deverão ser tratadas com material liso, resistente, impermeável e 
lavável, até a altura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros) ou receber tratamento impermeabilizante 
equivalente.
Art. 146. Não serão permitidas edificações de madeira ou outro material similar, quando destinadas a fins comerciais 
ou industriais.
§ 1°. Será permitida a construção de barracões de madeira ou material similar, em canteiros de obras, desde que 
obedecidos aos recuos mínimos de 3m (três metros) das divisas laterais e de fundos do terreno. Esses barracões 
serão destinados exclusivamente para operações de venda do imóvel em seu todo ou em unidades isoladas, 
administração local da obra, depósito de materiais de construção e acomodações de operários.
§ 2°. A autorização para construção desses barracões será concedida pela Prefeitura, a título precário, pelo prazo 
máximo de 12 (doze) meses, desde que justificada sua necessidade.
§ 3°. A prorrogação do prazo do parágrafo anterior será concedida se requerida e justificada pelo interessado, cabendo 
à Prefeitura a decisão de concedê-la ou não.
Art. 147. Os galpões não poderão ser usados para habitação.
Parágrafo único. É necessário apresentar responsável técnico pelo projeto e execução em todos os casos, bem como 
aprovação pelo órgão competente (Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado), no que se refere às medidas 
adotadas para evitar a propagação de incêndios.
Art. 148. As casas de madeira pré-fabricadas deverão atender às especificações contidas neste Código, referentes 
às habitações unifamiliares.
CAPÍTULO VIII
DAS EDIFICAÇÕES COMERCIAIS
SEÇÃO I
DO COMÉRCIO E SERVIÇO EM GERAL
Art. 149. As edificações destinadas ao comércio em geral deverão observar no mínimo, as normas de acessibilidade, 
de elevadores de passageiros e contra incêndio e pânico, além dos seguintes requisitos:
I -  ter pé-direito mínimo 3m (três metros);
II -  ter as portas gerais de acesso ao público com largura que esteja na proporção de 1m (um metro) para cada 
300m² (trezentos metros quadrados) da área útil, sempre respeitando o mínimo de 1,50m (um metro e cinquenta 
centímetros);
III -  o hall de edificações comerciais observará, além das exigências contidas no Anexo IV:
a)  quando houver só um elevador, terá no mínimo 12m² (doze metros quadrados) e diâmetro mínimo de 3m (três 
metros);
b)  a área do hall será aumentada em 30% (trinta por cento) por elevador excedente;
c)  quando os elevadores se situarem no mesmo lado do hall este poderá ter diâmetro mínimo de 2,50m (dois metros 
e cinquenta centímetros).
IV -  ter dispositivo de prevenção contra incêndio e pânico, de conformidade com as determinações desta Lei, Normas 
Brasileiras (NBRs) e do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado;
V -  todas as unidades das edificações comerciais deverão ter sanitários que contenham cada um, no mínimo, 1 (um) 
vaso sanitário, 1 (um) lavatório, adaptados para pessoa com mobilidade reduzida, que deverão ser ligados à rede de 
esgoto ou à fossa séptica, observando que:
a)  a partir de 100m² (cem metros quadrados) de área útil é obrigatória a construção de sanitários adaptados 
conforme (NBR 9050/04 – acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos), separados 
para os dois sexos;
b)  nos locais onde houver preparo, manipulação ou depósito de alimentos, os pisos e as paredes até 1,50m (um 
metro e cinquenta centímetros) deverão ser revestidos com material liso, resistente, lavável e impermeável;
c)  nas farmácias, os compartimentos destinados à guarda de drogas, aviamento de receitas, curativos e aplicações 
de injeções, deverão atender às mesmas exigências do inciso anterior, RDC50 (Resolução de Diretoria Colegiada 50) 
e obedecer demais normas dos órgãos competentes;
d)  os açougues, peixarias e estabelecimentos congêneres deverão dispor de 1 (um) sanitário contendo no mínimo 
1 (um) vaso sanitário e 1 (um) lavatório, na proporção de um sanitário para cada 150m² (cento e cinquenta metros 
quadrados) de área útil, além das exigências específicas dos órgãos competentes.
VI -  os supermercados, mercados e lojas de departamento deverão atender às exigências específicas estabelecidas 
nesta Lei para cada uma de suas seções.
Art. 150. As galerias comerciais, além das disposições da presente Lei que lhes forem aplicáveis, deverão:
I -  ter pé-direito mínimo de 3m (três metros);
II -  terá circulação com largura não inferior a 1/12 (um doze avos) de seu maior percurso e no mínimo de 3m (três 
metros), salvo exigência referente as normas do Corpo de Bombeiros;
III -  o átrio de elevadores que se ligar às galerias deverá:
a)  formar uma área de descanso;
b)  não interferir na circulação das galerias.
Art. 151. Será permitida a construção de jiraus ou mezaninos, obedecidas às seguintes condições:
I -  não deverão prejudicar as condições de ventilação e iluminação dos compartimentos;
II -  sua área não deverá exceder a 50% (cinquenta por cento) da área do compartimento inferior;
III -  o pé-direito deverá ser, tanto na parte superior quando na parte inferior, igual ao estabelecido no artigo 148, inciso 
I, desta Lei.
SEÇÃO II
DOS RESTAURANTES, BARES, CAFÉS, CONFEITARIAS, LANCHONETES E CONGÊNERES
Art. 152. As edificações deverão observar às disposições desta Lei, em especial àquelas contidas na seção I deste 
Capítulo.
Art. 153. As cozinhas, copas, despensas e locais de consumação não poderão ter ligação direta com compartimentos 
sanitários ou destinados à habitação.
Art. 154. Nos estabelecimentos com área acima de 100m² (cem metros quadrados), e nos restaurantes, independente 
da área construída, serão necessários compartimentos sanitários públicos distintos para cada sexo e com acesso 
independente, que deverão obedecer às seguintes condições:
I -  para o sexo feminino, no mínimo, 2 (dois) vasos sanitários e 1 (um) lavatório para cada 100m² (cem metros 
quadrados) de área destina ao público;
II -  para o sexo masculino, no mínimo 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) mictório e 1 (um) lavatório para cada 100m² (cem 
metros quadrados) de área destinada ao público.
Parágrafo único. Na quantidade de sanitários estabelecida por este artigo, pelos menos em uma das unidades, 
deverão ser consideradas às exigências das normas para atendimento de pessoas com mobilidade reduzida (NBR 
9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos), assim como a instalação de 
fraldários, ou inserido nos próprios banheiros ou em área exclusiva.
CAPÍTULO IX
DAS EDIFICAÇÕES INDUSTRIAIS
Art. 155. As edificações destinadas à indústria em geral, fábricas e oficinas, além das disposições constantes na 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) deverão:
I -  ser de material incombustível, tolerando-se o emprego de madeira ou outro material combustível apenas nas 
esquadrias e estruturas de cobertura;
II -  ter os dispositivos de prevenção contra incêndio e pânico em conformidade com as determinações das Normas 
Brasileira vigentes (NBRs), do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado;
III -  os seus compartimentos, quando tiverem área superior a 75m² (setenta e cinco metros quadrados), deverão ter 
pé-direito mínimo de 3,20m (três metros e vinte centímetros);
IV -  quando os compartimentos forem destinados à manipulação ou depósito de inflamáveis, os mesmos deverão 
localizar-se em lugar convenientemente separados, de acordo com normas específicas relativas à segurança 
na utilização de inflamáveis líquidos ou gasosos, ditados pelos órgãos competentes e, em especial, o Corpo de 
Bombeiros da Polícia Militar do Estado;
V -  a implantação das atividades de uso industrial tipo 2 que forem permitidas pela Comissão de Urbanismo fora das 
Zonas Industriais e Macrozonas Rurais deverão observar o seguinte:
a) deverão estar localizadas a, no mínimo, 70 (setenta) metros de edificações residenciais;
b) os edifícios deverão ser construídos com elementos construtivos ou isolamento acústico que limite a emissão de 
ruídos aos níveis especificados pela legislação ambiental e normas brasileiras vigentes (NBR’s) para o período diurno.
Art. 156. Os fornos, máquinas, caldeiras, estufas, fogões ou qualquer outro aparelho onde se produza ou concentre 
calor deverão obedecer às normas técnicas vigentes e disposições do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do 
Estado, admitindo-se:
I -  uma distância mínima de 1m (um metro) do teto, sendo esta distância aumentada para 1,50m (um metro e 
cinquenta centímetros), pelo menos, quando houver pavimento superior oposto;
II -  uma distância mínima de 1m (um metro) das paredes das divisas com lotes vizinhos.
Parágrafo único. As acomodações de vivencia destinadas aos funcionários das indústrias deverão ser dimensionadas 
segundo legislação das normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho.
CAPÍTULO X
DAS EDIFICAÇÕES ESPECIAIS
SEÇÃO I
DAS ESCOLAS E ESTABELECIMENTOS CONGÊNERES
Art. 157. As edificações destinadas a escolas e estabelecimentos congêneres deverão obedecer às normas da 
Secretaria da Educação do Estado e da Secretaria Municipal de Educação, além das disposições desta Lei no que 
lhes couber.
Parágrafo único. A distância do estabelecimento para posto de combustível não poderá ser inferior a 200m (duzentos 
metros).
SEÇÃO II
DOS ESTABELECIMENTOS HOSPITALARES E CONGÊNERES
Art. 158. As edificações destinadas a estabelecimentos hospitalares e congêneres deverão estar de acordo com 
o Código Sanitário do Estado, RDC50 e demais Normas Técnicas Especiais, além das demais disposições legais 
vigentes no Município.
Parágrafo único. A distância do estabelecimento para posto de combustível não poderá ser inferior a 200m (duzentos 
metros).
SEÇÃO III
DAS HABITAÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 159. As edificações destinadas a hotéis e congêneres deverão obedecer às seguintes disposições:
I -  ter instalações sanitárias, na proporção de 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) chuveiro e 1 (um) lavatório, no mínimo, 
para cada grupo de 4 (quatro) quartos, por pavimento, devidamente separados por sexo e adaptado para pessoa 
com mobilidade reduzida, segundo NBR 9050/04 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos 
urbanos;
II -  ter, além dos apartamentos ou quartos, dependências para vestíbulo e local para instalação de portaria e sala de 
estar;
III -  ter pisos e paredes de copas, cozinhas, despensas e instalações sanitárias de uso comum, até a altura mínima 
de 2m (dois metros), revestido com material lavável e impermeável;
IV -  ter vestiário e instalação sanitária privativos para o pessoal de serviço;
V -  todas as demais exigências contidas no Código Sanitário do Estado;
VI -  ter os dispositivos de prevenção contra incêndio, de conformidade com as determinações do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado;
VII -  obedecer às demais exigências previstas nesta Lei.
Parágrafo único. Os quartos que não tiverem instalações sanitárias privativas deverão possuir lavatório com água 
corrente.
SEÇÃO IV
DOS LOCAIS DE REUNIÃO E SALAS DE ESPETÁCULOS
Art. 160. As edificações destinadas a auditórios, cinemas, teatros, salões de baile, ginásios de esportes, templos 
religiosos e similares deverão atender às seguintes disposições:
I -  ter instalações sanitárias separadas para cada sexo, com as seguintes proporções mínimas:
a)  para o sanitário masculino, 1 (um) vaso sanitário, 1 (um) lavatório e 1 (um) mictório para cada 100 (cem) lugares;
b)  para o sanitário feminino, 1 (um) vaso sanitário e 1 (um) lavatório para cada 100 (cem) lugares;
c) para lavabo masculino, adaptado para pessoa com mobilidade reduzida, 1 (um) vaso sanitário adaptado, 1 (um) 
lavatório, todos os metais, espelhos, barras de apoio, tomadas e interruptores, devem ser instalados seguindo a NBR 
9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
d) para lavabo feminino, adaptado para pessoa com mobilidade reduzida, 1 (um) vaso sanitário adaptado, 1 (um) 
lavatório, todos os metais, espelhos, barras de apoio, tomadas e interruptores, devem ser instalados seguindo a NBR 
9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos.
e) todos os lavabos e/ou banheiros deverão ter fraldário no mesmo ambiente ou em ambiente exclusivo, inseridos na 
área construídas dessas edificações.
II -  para efeito de cálculo do número de pessoas será considerada, quando não houver lugares fixos, a proporção de 
1m² (um metro quadrado) por pessoa, referente à área efetivamente destinada às mesmas;
III -  as portas deverão ter a mesma largura dos corredores sendo que as de saída das edificações, inseridas nas rotas 
de fuga, deverão ter a largura correspondente a 1 cm (um centímetro) por lugar, não podendo ser inferior a 2m (dois 
metros) e deverão abrir de dentro para fora conforme especificações da NBR 9077/93 – Saídas de Emergência;
IV -  os corredores de acesso e escoamentos, cobertos ou descobertos, terão largura mínima de 2m (dois metros), o 
qual terá um acréscimo de 1cm (um centímetro) a cada grupo de 10 (dez) pessoas excedentes à lotação de 150 (cento 
e cinquenta) lugares;
V -  as circulações internas à sala de espetáculos terão nos seus corredores longitudinais e transversais largura 
mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros), sendo que estas larguras mínimas serão acrescidas de 1cm 
(um centímetro) por lugar excedente a 100 (cem) lugares;
VI -  quando o local de reunião ou salas de espetáculos estiver situado em pavimento que não seja térreo, serão 
necessárias 2 (duas) escadas, no mínimo, que deverão obedecer às seguintes condições:
a)  as escadas deverão ter largura mínima de 2m (dois metros), e ser acrescidas de 1 cm (um centímetro) por lugar 
excedente superior a 100 (cem) lugares;
b)  sempre que a altura a vencer for superior a 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), devem ter patamares, os 
quais terão profundidade de 1,20m (um metro e vinte centímetros);
c)  as escadas não poderão ser desenvolvidas em leque ou caracol;
d)  o tipo de escada será definido de acordo com a área total, o tipo de ambiente, e demais especificações 
esclarecidas conforme NBR 9077/93 – Saídas de emergências em edifícios.
VII -  haverá obrigatoriamente sala de espera, cuja área mínima, deverá ser de 0,2m² (zero vírgula dois metros 
quadrados) por pessoa, considerando a lotação máxima;
VIII -  as escadas poderão ser substituídas por rampas, com no máximo 8,33% (oito vírgula trinta e três por 
cento) de declividade;
IX -  as escadas e rampas deverão cumprir, no que couber, o estabelecido na Seção VI, do capítulo V, desta Lei;
X -  ter os dispositivos de prevenção contra incêndio de conformidade com as determinações do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado e normas vigentes (NBRs);
XI -  com a finalidade de permitir o acesso, circulação e utilização por pessoas com mobilidade reduzida, deverão 
seguir as orientações previstas em regulamento, obedecendo a Norma Brasileira - NBR 9050 da ABNT, 2004 ou norma 
superveniente de órgão regulador;
XII -  os templos religiosos que vierem a ter sua construção permitida pela Comissão de Urbanismo deverão ser 
providos de elementos construtivos que limite a emissão de ruídos, no limite do terreno de sua implantação, ao 
máximo permitido pela legislação ambiental para o período noturno. A comprovação para a expedição do alvará de 
funcionamento deverá ser feita através de laudo técnico, elaborado por profissional qualificado, acompanhado de ART 
– Anotação de Responsabilidade Técnica/CREA ou RRT – Registro de Responsabilidade Técnica/CAU, que ateste o 
nível de ruído, cuja medição deverá ser feita para o uso de equipamento emissor de ruído com potência nominal de 
pelo menos 2.000 Watts, ligado à potência máxima, estando este posicionado dentro do templo;
XIII -  Os acessos e saídas, principalmente em rotas de fuga, devem existir, preferencialmente em paredes 
perpendiculares e/ou opostas, evitando assim, que portas de acessos e de saídas sejam instaladas apenas em uma 
parede. Desta forma, evita-se que a área de fuga aconteça apenas em uma direção.
SEÇÃO V
DOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS PARA VEÍCULOS
Art. 161. Será permitida a instalação de postos de abastecimento, serviços de lavagem, lubrificação e mecânica de 
veículos nos locais definidos pela Lei de Uso e Ocupação do Solo do Município, observado o que dispõe a legislação 
Federal e Estadual.

Art. 162. A autorização para construção de postos de abastecimento de veículos e serviços será concedida com 
observância das seguintes condições:
I -  para a obtenção dos Alvarás de Construção ou de Localização e Funcionamento dos postos de abastecimento 
junto à Prefeitura Municipal será necessária a análise de projetos e apresentação de respectivas licenças do órgão 
ambiental estadual;
II -  deverão ser instalados em terrenos com área igual ou superior a 625m² (seiscentos e vinte cinco metros 
quadrados) e testada mínima de 25m (vinte e cinco metros);
III -  somente poderão ser construídos com observância dos seguintes distanciamentos:
a)  100m (duzentos metros) de hospitais, postos de saúde, escolas, igrejas, creches, áreas militares e de 
equipamentos comunitários existentes ou programados.
IV -  só poderão ser instalados em edificações destinadas exclusivamente para este fim;
V -  serão permitidas atividades comerciais junto aos postos de abastecimento de combustíveis e serviço, somente 
quando localizadas no mesmo nível dos logradouros de uso público, com acesso direto e independente;
VI -  as bombas de abastecimento de combustível deverão distar, no mínimo, 5 m (cinco metros) do alinhamento 
predial e 5 m (cinco metros) de qualquer ponto das divisas laterais e de fundos do lote, sendo exigido das demais 
instalações de abastecimento o que determinarem as normas da Agência Nacional de Petróleo (ANP);
VII -  no alinhamento do lote deverá haver um jardim ou obstáculo para evitar a passagem de veículo sobre os 
passeios o qual poderá obstruir, assim como qualquer outro elemento, a faixa de caminhabilidade de 1,5 (um metro e 
cinquenta);
VIII -  a entrada e saída de veículos serão feitas com largura mínima de 4m (quatro metros) e máxima de 8m 
(oito metros), devendo ainda guardar distância mínima de 2m (dois metros) das laterais do terreno. Não poderá ser 
rebaixado o meio fio no trecho correspondente à curva da concordância das ruas, e no mínimo a 5m (cinco metros) do 
encontro dos alinhamentos prediais;
IX -  para testadas com mais de 1 (um) acesso, a distância mínima entre eles é de 5m (cinco metros);
X -  a projeção horizontal da cobertura da área de abastecimento não será considerada para aplicação da Taxa de 
Ocupação da Zona, estabelecida pela Lei de Uso e Ocupação do Solo. Porém, nenhuma cobertura poderá avançar 
sobre o recuo do alinhamento predial;
XI -  os depósitos de combustíveis dos postos de serviço e abastecimento deverão obedecer às normas da Agência 
Nacional do Petróleo (ANP);
XII -  deverão, ainda, atender as exigências legais do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado, da ANP, 
Normas Brasileiras (NBRs) e demais leis pertinentes;
XIII -  a construção de postos que já possuam Alvará de Construção, emitido antes da aprovação desta 
Lei, deverá ser iniciada no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data da publicação desta Lei, devendo ser 
concluída no prazo máximo de 1 (um) ano, sob pena de multa correspondente a 50 (cinquenta) UFMs;
XIV -  para a obtenção do Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras, será necessária a vistoria das 
edificações quando da sua conclusão, com a emissão do correspondente laudo de aprovação pelo órgão municipal 
competente;
XV -  todos os tanques subterrâneos e suas tubulações deverão ser testados quanto a sua estanqueidade, segundo as 
normas da ABNT e da ANP, e aprovado pelo órgão ambiental competente;
XVI -  para todos os postos de abastecimento e serviços existentes ou a serem construídos, será obrigatória a 
instalação de pelo menos 3 (três) poços de monitoramento de qualidade da água do lençol freático;
XVII -  deverão ser realizadas análises de amostras, por parte do proprietário, de água coletadas dos poços de 
monitoramento, da saída do sistema de retenção de óleos e graxas e do sistema de tratamento de águas residuais 
existentes nos postos de abastecimento e congêneres, segundo parâmetros a serem determinados pelo órgão 
municipal competente;
XVIII -  nos postos localizados nas avenidas perimetrais de contorno da cidade ou saída para outros 
municípios, a construção deverá estar a, pelo menos, 15m (quinze metros) do alinhamento, com uma pista anterior de 
desaceleração, no total de 50m (cinquenta metros) entre o eixo da pista e a construção;
XIX -  as faixas de caminhabilidade, devem conter, no mínimo, piso tátil e rebaixamento de guia com pictograma 
para pessoa com mobilidade reduzida. Deve-se utilizar todas as exigências de acessibilidade, de acordo com a NBR 
9050/04 – Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos para projetos aprovados pelo 
órgão Municipal.
§ 1°. Para fins de liberação do Alvará de Construção de postos de serviço e abastecimento de combustível, a 
preferência será dada ao processo com número de protocolo mais antigo.
§ 2°. As medidas de proteção ambiental para armazenagem de combustíveis estabelecidas nesta Lei aplicam-se a 
todas as atividades que possuam estocagem subterrânea de combustíveis.
Art. 163. As edificações destinadas a abrigar postos de abastecimento e prestação de serviços de lavagem, 
lubrificação e mecânica de veículos deverão obedecer, no mínimo, a NBR 13786/05 – Posto de serviço: Seleção dos 
equipamentos para sistemas de instalações subterrâneas de combustíveis, além das seguintes condições:
I -  ter área coberta capaz de comportar os veículos em reparo ou manutenção;
II -  ter pé-direito mínimo de 3m (três metros), inclusive nas partes inferiores e superiores dos jiraus ou mezaninos ou 
de 4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros) quando houver elevador para veículo;
III -  ter compartimentos sanitários e demais dependências destinadas aos empregados, de conformidade com as 
determinações desta Lei;
IV -  ter os pisos revestidos de material impermeável e resistente a frequentes lavagens, com sistema de drenagem 
independente do sistema de drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das águas residuais, as quais 
deverão passar por caixas separadoras de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede pública, conforme 
padrão estabelecido pelas normas da ABNT e observadas às exigências dos órgãos estadual e municipal responsável 
pelo licenciamento ambiental;
V -  a área a ser pavimentada, atendendo a taxa de permeabilidade definida na Lei de Uso e Ocupação do Solo, 
deverá ter declividade máxima de 3% (três por cento), com drenagem que evite o escoamento das águas de lavagem 
para os logradouros públicos.
Art. 164. As instalações para lavagem de veículos e lava rápidos deverão:
I -  estar localizadas em compartimentos cobertos e fechados em 2 (dois) de seus lados, no mínimo, com paredes 
fechadas em toda a altura ou ter caixilhos fixos sem aberturas;
II -  ter as partes internas das paredes revestidas de material impermeável, liso e resistente a frequentes lavagens até 
a altura de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros), no mínimo;
III -  ter as aberturas de acesso distantes 8m (oito metros) no mínimo do alinhamento predial e 5m (cinco metros) das 
divisas laterais e de fundos do lote;
IV -  ter os pisos revestidos de material impermeabilizante e resistente a frequentes lavagens, com sistema de 
drenagem independente do da drenagem pluvial e ou de águas servidas, para escoamento das águas residuais, 
as quais deverão passar por caixas separadoras de resíduos de combustíveis antes da disposição na rede pública, 
conforme padrão estabelecido pelas normas da ABNT e observadas às exigências dos órgãos estadual e municipal 
responsável pelo licenciamento ambiental.
SEÇÃO VI
DAS EDIFICAÇÕES DE ANTENAS DE TRANSMISSÃO DE RÁDIO,
TELEVISÃO, TELEFONIA E ANTENAS DE TRANSMISSÃO DE RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA
Art. 165. O pedido de licenciamento para instalação de antenas transmissoras de rádio, televisão, telefonia celular, 
telecomunicações em geral, e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética e equipamentos afins no 
Município, deverá ser protocolado por meio de requerimento com pedido de exame e estudo de viabilidade técnica na 
Prefeitura, com os seguintes documentos:
I – comprovante de propriedade e/ou locação do espaço destinado à instalação de antenas transmissoras de rádio, 
televisão, telefonia celular, telecomunicações em geral e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética 
e equipamentos afins;
II – guia do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) do imóvel em questão;
III – planta de situação/localização e elevações atendendo a legislação competente;
IV – memorial descritivo técnico;
V – característica de estrutura das torres;
VI – laudo técnico assinado por físico ou engenheiro da área de radiação acompanhado de Anotação de 
Responsabilidade Técnica, em que constem:
a) faixa de frequência de transmissão;
b) número de canais e a potência máxima irradiada das antenas quando o número máximo de canais estiver em 
operação;
c) altura, inclinação em relação à vertical e o ganho de irradiação das antenas;
d) estimativa de densidade máxima de potência irradiada (quando houver o número máximo de canais em operação), 
bem como os diagramas vertical e horizontal e a irradiação de antena registrados em plantas com indicação de 
distância e respectivas densidades de potência;
e) estimativa da distância mínima de antena para o atendimento do limite de potência;
f) indicação de medidas de segurança a serem adotadas de forma a evitar o acesso do público às zonas que excedam 
o limite de potência.
VII – laudo radiométrico assinado por físico ou engenheiro da área de radiação, observado o que segue:
a) que nele constem as medidas nominais do nível de densidade de potência nos limites da propriedade da instalação, 
nas edificações vizinhas, nos edifícios com altura igual ou superior à antena num raio de 200 (duzentos) metros e nas 
áreas próximas julgadas sensíveis às radiações eletromagnéticas;
b) que ele seja submetido à apreciação da Secretaria Municipal de Saúde e apresentado por ocasião da instalação da 
antena transmissora e, anualmente, para controle.
VIII – alvará sanitário a ser expedido pela Secretaria Municipal de Saúde, observados os critérios estabelecidos por 
esta Secretaria.
Art. 166. É vedada a instalação de antenas transmissoras de rádio, televisão, telefonia celular, telefonia fixa, 
telecomunicações em geral e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética e equipamentos afins em 
áreas de praças, parques urbanos, áreas verdes, hospitais, igrejas, “shopping centers” e nas imediações de escolas, 
centros comunitários e culturais, museus, teatros ou equipamentos de interesse sociocultural e paisagístico.
Art. 167. É vedada a instalação de ponto de emissão de radiação de antenas transmissoras de rádio, televisão, 
telefonia celular, telecomunicações em geral e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética e 
equipamentos afins a uma distância inferior a 30 (trinta) metros da edificação e das áreas de acesso e circulação onde 
estiverem instaladas clínicas, centros de saúde, hospitais e assemelhados.
Art. 168. As antenas transmissoras poderão ser instaladas no topo de edificações de mais de três pavimentos mediante 
a apresentação de comprovante de autorização do proprietário do prédio, cuja obtenção será de responsabilidade 
única e exclusiva do interessado.
Art. 169. Toda instalação de antenas transmissoras de radiação eletromagnética deverá ser feita de modo que a 
densidade de potência total, considerada a soma da radiação preexistente com a da radiação adicional emitida pela 
nova antena e medida por equipamento que faça a integração de todas as frequências na faixa prevista por esta 
Lei,	não	ultrapasse	100	mμ/cm2	(cem	microwatts	por	centímetro	quadrado)	em	qualquer	local	passível	de	ocupação	
humana.
Art. 170. Descumprida a exigência do artigo anterior a Prefeitura Municipal, por meio da Secretaria Municipal de 
Saúde, intimará a empresa responsável, para que, no prazo de 90 (noventa) dias, proceda às alterações, de qualquer 
natureza e a seu critério, de forma a reduzir o nível de densidade de potência aos limites estabelecidos.
§ 1º. O intimado poderá recorrer caso entenda que o excesso não se deve à sua instalação, apontando aquela à qual 
atribui a responsabilidade pelo descumprimento desta Seção.
§ 2º. No caso de recurso, o Município determinará a realização de medições, com interrupção alternada das emissões 
das empresas envolvidas, a fim de decidir qual instalação deverá interromper as transmissões para adequar-se aos 
limites permitidos.
§ 3º. Se necessária à interrupção das transmissões por uma ou mais instalações deverá adequar-se primeiro a que 
aumentou sua radiação ou a que entrou em funcionamento em data mais recente nesta sequência.
§ 4º. Caso as obras de adequação estejam em andamento, o intimado poderá requerer a prorrogação do prazo 
concedido até 15 (quinze) dias antes do vencimento daquele, sempre por tempo determinado, que não poderá ser 
superior ao inicial.
§ 5º. Cabe ao Município julgar segundo critérios técnicos, os pedidos de prorrogação do prazo, podendo deferi-los 
conforme o requerido ou por prazo menor ou indeferi-los.
§ 6º. A não adequação no prazo concedido acarretará a interrupção da emissão das radiações e o lacre das 
instalações.
Art. 171. O ponto de emissão de radiação da antena transmissora deverá estar, no mínimo, a 30 (trinta) metros de 
distância da divisa do imóvel onde estiver instalada e dos imóveis confinantes.
Parágrafo único. Os imóveis construídos, após a instalação da antena, que estejam situados total ou parcialmente 
na área delimitada no caput deste artigo serão objetos de medição radiométrica, porém não haverá objeção à 
permanência da antena, respeitado o limite máximo de radiação previsto nesta Seção.
Art. 172. A base de qualquer torre de sustentação de antena transmissora deverá estar, no mínimo, a 03 (três) metros 
de distância das divisas do lote onde estiver instalada, observado o disposto no artigo anterior.
Parágrafo único.  As disposições deste artigo não se aplicam às torres de transmissão de telefonia celular, que deverão 
ter sua base de sustentação distante, no mínimo, 30 (trinta) metros das divisas dos lotes onde estiverem instaladas.
Art. 173. Caberá a Secretaria Municipal de Obras verificar se a instalação das antenas transmissoras de rádio, 
televisão, telefonia celular, telecomunicações em geral e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética e 
equipamentos afins está de acordo com o licenciado.
Parágrafo único. Caberá à Secretaria de Obras a responsabilidade pelo monitoramento das antenas, requisitando às 
empresas do ramo, o laudo de operação e mapeamento.
Art. 174. O licenciamento de que trata esta Lei poderá ser cancelado a qualquer tempo se for comprovado prejuízo 
ambiental ou sanitário que esteja diretamente relacionado com a localização do equipamento ou com base na 
legislação federal superveniente que venha reger esta matéria.
Parágrafo único. No caso de o licenciamento deferido pela Municipalidade ser cancelado, a empresa responsável 
deverá suspender o funcionamento em 24 (vinte e quatro) horas.
Art. 175. As empresas de que trata esta Seção deverão, obrigatoriamente e desde que possível tecnicamente, 
compartilhar a mesma antena transmissora ou torre da respectiva região.
Parágrafo único. É obrigatório o compartilhamento de torres pelas prestadoras de serviços de telecomunicações que 
utilizam estações transmissoras de radiocomunicação nas situações em que o afastamento entre elas for menor que 
500m (quinhentos metros, exceto quando houver justificado motivo técnico.
Art. 176. As situações peculiares para instalação de antenas transmissoras de rádio, televisão, telefonia celular, 
telecomunicações em geral e outras antenas transmissoras de radiação eletromagnética e equipamentos afins que 
não se enquadrarem nesta Seção serão analisadas e encaminhadas caso a caso pelo Município.
Art. 177. A prefeitura expedirá documento para empresa solicitante, o qual será o comprovante da ciência do órgão 
municipal em relação à conclusão da instalação da (s) antena (s), devendo o interessado apresentar a autorização 
do COMAR durante a aprovação.
Art. 178. Não estão sujeitas às prescrições previstas nesta lei os radares militares e civis com propósito de defesa ou 
controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento obedecerá à regulamentação própria.
CAPÍTULO XI
DAS OBRAS PÚBLICAS
Art. 179. Não poderão ser executadas, sem licença do Departamento responsável pela aprovação dos projetos e 
do Departamento de Obras, Habitação e Viação, devendo obedecer às determinações do presente Código e Leis 
Municipais pertinentes ao Parcelamento, Uso e Ocupação do Solo e Código Ambiental, ficando, entretanto, isentas de 
pagamento de emolumentos, as seguintes obras:
I -  construção de edifícios públicos;
II -  obras de qualquer natureza em propriedade da União ou Estado;
III -  obras a serem realizadas por instituições oficiais ou paraestatais quando para a sua sede própria.
Art. 180. O pedido de licença será feito por meio de ofício dirigido ao Prefeito pelo órgão interessado, devendo este 
ofício ser acompanhado do projeto completo da obra a ser executada nos termos do exigido neste código, sendo que 
este processo terá preferência sobre quaisquer outros processos.
Art. 181. Os projetos deverão ser assinados por profissionais legalmente habilitados:
I -  sendo funcionário público municipal, sua assinatura seguida de identificação do cargo, que deve, por força do 
mesmo, executar a obra;
II -  não sendo funcionário público municipal, o profissional responsável deverá satisfazer as disposições do presente 
Código.
Art. 182. Os contratados ou executantes das obras públicas estão sujeitos aos pagamentos das licenças relativas ao 
exercício da respectiva profissão, salvo se for funcionário público municipal, que deva executar as obras em função 
do seu cargo.
Art. 183. As obras municipais ficam sujeitas na sua execução, às disposições deste Código, quer sejam executadas 
por órgãos públicos municipais, quer estejam sob a sua responsabilidade.
CAPÍTULO XII
DAS OBRAS COMPLEMENTARES DAS EDIFICAÇÕES
Art. 184. As obras complementares executadas, em regra, como decorrência ou parte da edificação compreendem, 
entre outras similares, as seguintes:
I -  portarias, bilheterias e guaritas;
II -  piscinas e caixas d’água;
III -  lareiras;
IV -  chaminés e torres;
V -  coberturas para tanques, pequenos telheiros, churrasqueiras e canis;
VI -  pérgulas
VII -  vitrines;
VIII -  depósitos de gás - normas do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado.
§ 1°. As obras das quais trata o presente artigo, deverão obedecer às disposições deste Capítulo, ainda que, nos 
casos devidamente justificáveis, se apresentem isoladamente, sem constituir complemento de uma edificação.
§ 2°. As obras complementares relacionadas neste artigo não serão consideradas para efeito de cálculo de taxa de 
ocupação, porém, deverão compor a área construída da edificação.
Art. 185. Os projetos de construção de piscinas deverão indicar sua posição dentro do lote, dimensões e canalização.
§ 1°. Deverá ser de material liso e impermeável o revestimento interno da piscina.
§ 2°. Em nenhum caso a água proveniente da limpeza da piscina deverá ser canalizada para a rede de coleta de 
esgotos sanitários, devendo ser ligados diretamente à galeria de água pluvial ou ao meio-fio, sob a calçada.
Art. 186. As chaminés de lareiras ou de churrasqueiras observarão o seguinte:
I -  deverão se elevar, pelo menos, 1m (um metro) acima da cobertura da parte da edificação onde estiverem 
situadas;
II -  os seus trechos, compreendidos entre o forro e o telhado da edificação, bem como os que atravessarem ou 
ficarem justapostos a paredes, forros, e outros elementos de estuque, gesso, madeiras, aglomerados ou similares, 
serão separados ou executados de material isolante térmico, observada as normas técnicas oficiais;
III -  as lareiras, churrasqueiras e suas chaminés ainda que situadas nas faixas de recuos mínimos obrigatórios, 
deverão guardar o afastamento mínimo de 1m (um metro) das divisas do lote ou poderão ser encostadas desde que 
sejam executadas de material isolante térmico, observada as normas técnicas, impedindo a dissipação de calor à 
parede limítrofe.
Art. 187. As pérgulas poderão ser executadas sobre a faixa de recuo lateral obrigatório desde que: a parte vazada, 
uniformemente distribuída por metro quadrado, corresponda a 70% (setenta por cento) no mínimo da área de sua 
projeção horizontal, não podendo receber qualquer tipo de cobertura.
CAPÍTULO XIII
DA FISCALIZAÇÃO, DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES
SEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO
Art. 188. A fiscalização das obras será exercida pelo Município através de servidores autorizados.
Parágrafo único. O servidor responsável pela fiscalização, antes de iniciar qualquer procedimento, deverá identificar-
se perante o proprietário da obra, responsável técnico ou seus prepostos.
SEÇÃO II
DAS INFRAÇÕES
Art. 189. Constitui infração toda ação ou omissão que contrariar as disposições desta Lei ou de outras leis ou atos 
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baixados pelo município no exercício regular de seu poder de polícia.
§ 1°. Dará motivo à lavratura de auto de infração qualquer violação das normas deste código que for levada a 
conhecimento de qualquer autoridade municipal, por qualquer servidor ou pessoa física que a presenciar, devendo a 
comunicação ser acompanhada de prova ou devidamente testemunhada.
§ 2°. A comunicação mencionada no parágrafo anterior deverá ser feita por escrito, devidamente assinada e contendo 
o nome, o CPF, a profissão e o endereço de seu autor.
§ 3°. Recebida a representação, a autoridade competente providenciará imediatamente as diligências para verificar 
a veracidade da infração e poderá, conforme couber, notificar preliminarmente o infrator, autuá-lo ou arquivar a 
comunicação.
SUBSEÇÃO I
DO AUTO DE INFRAÇÃO
Art. 190. Auto de infração é o instrumento no qual é lavrada a descrição da ocorrência que, por sua natureza, 
características e demais aspectos peculiares, denote ter a pessoa física ou jurídica contra a qual é lavrado o auto, 
infringido os dispositivos desta Lei.
Art. 191. O Auto de infração lavrado com precisão e clareza, sem entrelinhas, emendas ou rasuras, deverá conter as 
informações previstas em regulamento.
Parágrafo único. As omissões ou incorreções do Auto de Infração não acarretarão sua nulidade quando constarem do 
processo elementos suficientes para a determinação da infração e do infrator.
Art. 192. A notificação deverá ser feita pessoalmente, podendo também ser por via postal, com aviso de recebimento, 
ou por edital.
§ 1°. A assinatura do infrator no auto não implica confissão, nem, tampouco, a aceitação de seus termos.
§ 2°. A recusa da assinatura no auto, por parte do infrator, não agravará a pena, nem, tampouco, impedirá a tramitação 
normal do processo.
SUBSEÇÃO II
DA DEFESA DO AUTUADO
Art. 193. O autuado terá o prazo de 10 (dez) dias para apresentar defesa contra a autuação, a partir da data do 
recebimento da notificação.
§ 1°. A defesa far-se-á por petição, instruída com a documentação necessária.
§ 2°. A apresentação de defesa no prazo legal suspende a exigibilidade da multa até decisão de autoridade 
administrativa.
Art. 194. Na ausência de defesa ou sendo esta julgada improcedente serão impostas as penalidades pelo órgão 
competente do Município.
SEÇÃO III
DAS SANÇÕES
Art. 195. Às infrações aos dispositivos desta Lei serão aplicadas as seguintes sanções:
I -  embargo da obra;
II -  multas;
III -  interdição da edificação ou dependências;
IV -  demolição.
§ 1°. A imposição das sanções não está sujeita à ordem em que estão relacionadas neste artigo.
§ 2°. A aplicação de uma das sanções previstas neste artigo não prejudica a aplicação de outra, se cabível.
§ 3°. A aplicação de sanção de qualquer natureza não exonera o infrator do cumprimento da obrigação a que esteja 
sujeito, nos termos desta Lei.
SUBSEÇÃO I
DAS MULTAS
Art. 196. Imposta a multa, o infrator será notificado para que proceda ao pagamento no prazo de 15 (quinze) dias.
§ 1°. A aplicação da multa poderá ter lugar em qualquer época, durante ou depois de constatada a infração.
§ 2°. A multa não paga no prazo legal será inscrita em dívida ativa.
§ 3°. Os infratores que estiverem em débito relativo a multas no Município, não poderão receber quaisquer quantias 
ou créditos que tiverem com a Prefeitura, participar de licitações, nem receber alvarás de qualquer espécie, nem 
celebrarem contratos ou termos de qualquer natureza ou transacionar, a qualquer título, com a administração 
municipal.
§ 4°. As reincidências terão valor da multa multiplicada progressivamente de acordo com o número de vezes em que 
for verificada a infração.
Art. 197. O valor das multas de que trata esta Seção, será de R$500,00, mais R$3,00 a cada m² da área irregular 
da edificação.
Parágrafo único. Os valores de que trata a presente seção serão regulamentados pelo Poder Executivo através de 
Decreto.
Art. 198. Na imposição da multa e para graduá-la, ter-se-á em vista:
I -  a maior ou menor gravidade da infração;
II -  as suas circunstâncias;
III -  os antecedentes do infrator;
IV -  as condições econômicas do infrator.
SUBSEÇÃO II
DO EMBARGO DA OBRA
Art. 199. A obra em andamento será embargada se:
I -  estiver sendo executada sem o alvará, quando este for necessário;
II -  for construída ou reformada em desacordo com os termos do alvará;
III -  não for observado o alinhamento;
IV -  estiver em risco a sua estabilidade, com perigo para o público ou para o pessoal que a constrói;
V -  for negado ou dificultado o acesso da fiscalização do setor competente da prefeitura na obra.
§ 1°. A verificação da infração será feita mediante vistoria realizada pelo órgão competente do Município, que emitirá 
notificação ao proprietário e/ou responsável técnico pela obra e fixará o prazo de 5 (cinco) dias para apresentar a 
defesa e dar entrada no processo para sua regularização, sob pena de embargo.
§ 2°. O embargo e lavrado o respectivo auto, o responsável pela obra poderá apresentar defesa no prazo de 5 (cinco) 
dias, e só após o processo será julgado pela autoridade competente para aplicação das penalidades correspondentes.
§ 3°. O embargo só será suspenso quando forem eliminadas as causas que o determinaram.
Art. 200. Se o infrator desobedecer ao embargo, ser-lhe-á aplicada multa, conforme disposto na Subseção I desta 
Seção.
Parágrafo único. Será cobrado o valor da multa a cada reincidência das infrações cometidas previstas nos artigos 
anteriores, sem prejuízo a outras penalidades legais cabíveis.
Art. 201. Se o embargo for procedente seguir-se-á à demolição total ou parcial da obra.
Parágrafo único. Se, após a vistoria administrativa, constatar-se que a obra, embora licenciada, oferece risco, esta 
será embargada.
Art. 202. O embargo só será levantado depois de cumpridas as exigências constantes dos autos.
SUBSEÇÃO III
DA INTERDIÇÃO
Art. 203. Uma obra concluída, seja ela de reforma ou construção, deverá ser interditada mediante intimação quando:
I -  a edificação for ocupada sem o Certificado de Conclusão e Vistoria da Obra;
II -  utilização da edificação para fim diverso do declarado no projeto de arquitetura;
III -  constituírem danos causados à coletividade ou ao interesse público provocados por má conservação de fachada, 
marquises ou corpos em balanço.
§ 1°. Tratando-se de edificação habitada ou com qualquer outro uso, o órgão competente do Município deverá notificar 
a irregularidade aos ocupantes e, se necessário, interditará sua utilização, através do auto de interdição.
§ 2°. O Município deverá promover a desocupação compulsória da edificação, se houver insegurança manifesta, com 
risco de vida ou de saúde para os usuários.
§ 3°. A interdição só será suspensa quando forem eliminadas as causas que a determinaram.
SEÇÃO IV
DA DEMOLIÇÃO
Art. 204. A demolição total ou parcial das construções será imposta pela Prefeitura, mediante intimação quando:
I -  clandestina, ou seja, a que for feita sem a prévia aprovação do projeto ou sem Alvará de Construção;
II -  for feita sem observância do alinhamento ou em desacordo ao projeto aprovado;
III -  constituírem ameaça de ruína, com perigo para os transeuntes.
Parágrafo único. A demolição será imediata se for julgado risco iminente de caráter público.
Art. 205. A demolição, no todo ou em parte, deve ser providenciada pelo proprietário.
Art. 206. O proprietário poderá, às suas expensas, dentro de 48 (quarenta e oito) horas que se seguirem à intimação, 
pleitear seus direitos, requerendo vistoria na construção, a qual deverá ser feita por 2 (dois) peritos habilitados, sendo 
um obrigatoriamente indicado pela Prefeitura Municipal.
Art. 207. Intimado o proprietário do resultado da vistoria, seguir-se-á o processo administrativo, passando-se à ação 
demolitória se não forem cumpridas as decisões do laudo.
CAPÍTULO XIV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 208. Os casos omissos, bem como as edificações que contrariam as disposições desta Lei, serão avaliados pela 
Prefeitura Municipal em conjunto com o Conselho de Desenvolvimento de Umuarama (CDU).
Art. 209. As penalidades e demais valores de que tratam este Código serão reajustados anualmente no mês de janeiro 
de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, ou outro que vier a substituí-lo, pelo índice 
apurado no período de janeiro a dezembro de cada exercício.
Art. 210. As exigências contidas nesta Lei deverão ser acrescidas das imposições específicas do Corpo de Bombeiros 
da Polícia Militar do Estado, Vigilância Sanitária e agências reguladoras federais, bem como das normas da ABNT no 
que diz respeito ao atendimento dos portadores de necessidades especiais.
Art. 211. Não serão autorizadas reformas em barracões agrícolas localizados em zona residencial.
Art. 212. São partes integrantes desta Lei os seguintes Anexos:
I -  ANEXO I - Vagas para Estacionamento;
II -  ANEXO II - Edificações Residenciais;
III -  ANEXO III - Edifícios Residenciais - Áreas Comuns de Edificações Multifamiliares;
IV -  ANEXO IV - Edifícios Comércio/Serviço;
V -  ANEXO V – Das Definições e Expressões Adotadas;
VI -  ANEXO VI – Passeio Ecológico.
Art. 213. O Poder Executivo expedirá os atos administrativos que se fizerem necessários à fiel observância desta Lei.
Art. 214. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada a Lei Complementar nº 128/2004 com suas 
alterações.
PAÇO MUNICIPAL, em 19 de junho de 2017.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
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ANEXO I – VAGAS PARA ESTACIONAMENTO

TIPOLOGIA NÚMERO DE VAGAS 
PARA 

ESTACIONAMENTO

OBSERVAÇÕES

Residência Unifamiliar 1 vaga X
Residência Geminada 1 vaga para cada 

unidade
X

Habitação Coletiva 1 vaga por unidade 
residencial

Residência em Série ou 
Kitinet

1 vaga - Facultativo
Kitnetes - 1 vaga para 

cada 2 unidades 
residenciais

X

Comercio e Prestação 
de Serviços

Isento X

Supermercado e 
Similares

1 vaga para cada 30 m²
de área de 

comercialização

Independente da área 
de estacionamento para 

serviço
Estabelecimentos 
Hospitalares

1 vaga para cada 3 
leitos

Independente da área 
de estacionamento para 

serviço
Edificações reservadas 
para Teatros, Cultos e 
Cinemas

2 vagas para cada 75 
m² de área construída

X

Estabelecimento de 
Ensino e Congêneres

4 vagas para cada 75 
m² de área construída

X

Hotéis e Pensões 1 vaga para cada 3 
unidades de alojamento

Instituições Bancárias Isento X
Clube Recreativo, 
Esportivo e Associações

1 vaga para cada 50 m² 
de área construída

X

Clube Noturno, Casa de 
Show, Danceteria, 
Centro de Eventos e 
Similares

1 vaga para cada 25 m² 
de área construída
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ANEXO II– EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS

 
CÔMODO

CÍRCULO
INSCRITO - 
DIÂMETRO

ÁREA
MÍNIMA

ILUMINAÇÃO
MÍNIMA

VENTILAÇÃO
MÍNIMA

PÉ-DIREITO
MÍNIMO

REVESTIMENTO
PAREDE

REVESTIMENTO
PISO

Salas e 
similares 2,40 8,00  1/7   1/14 2,70

Quarto 
principal 

(pelo 
menos um 

na 
edificação

2,40 9,00  1/7   1/14 2,70 x x

Demais 
Quartos 2,00 6,00  1/7   1/14 2,70 x x

Copa 2,00 4,00  1/7   1/14 2,70
Cozinha e 
similares 1,50 4,00  1/7   1/14 2,70 Impermeável 

até 1,50 m Impermeável

Banheiro 1,00 2,20 1/10   1/14 2,30 Impermeável do 
piso ao teto Impermeável

Lavanderi
a, afins e 
similares

1,20 2,00  1/7   1/14 2,30 Impermeável 
até 1,50 m Impermeável

Depósito. 
Afins e 

similares
1,00 1,80 1.15   1/30 2,30 x x

Corredor 0,90 2,40 x x
Atelier, 
afins e 

similares
2,00 6,00  1/7   1/14 2,70 x x

Sótão, 
afins e 

semilares
2,00 6,00   1/10   1/20 2,00 x x

Porão, 
afins e 

similares
1,50 4,00   1/10   1/20 2,00 x x

Adega 1,00   1/30 1,80 x x

Escada 0,90
Altura livre 

mínima 2,20 
m

x x

Varandas, 
sacadas e 
similares

1,00 x x x 2,40 x x

Garagens 
e similares 2,40 10,00 1.15 1.30 2,40 x x

Closet e 
similares 1,50 x x x 2,40 x x

NOTAS:
1 - Na copa e na cozinha é tolerada iluminação zenital concorrendo com 50% 

(cinquenta por cento) no máximo da iluminação natural exigida.
2 - Nos banheiros são toleradas iluminação e ventilação zenital, bem como chaminés 

de ventilação e dutos horizontais. Os banheiros não podem se comunicar 
diretamente com a cozinha.

3 - Nas lavanderias e depósitos são tolerados: iluminação zenital, ventilação zenital, 
chaminés de ventilação e dutos horizontais.

4 - Na garagem poderá ser computada como área de ventilação a área da porta, 
quando especificado e detalhado o material utilizado.

5 - No corredor são toleradas iluminação e ventilação zenital; toleradas chaminés de 
ventilação e dutos horizontais.
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6 - Para corredores com mais de 3m (três metros) de comprimento a largura mínima é 
de 1m (um metro). Para corredores com mais de 10m (dez metros) de comprimento 
é obrigatória à ventilação e a sua largura igual ou maior que 1/10 (um décimo) do 
comprimento.

7 - No sótão ou ático é permitida a iluminação e ventilação zenital, sendo facultativa a 
iluminação no close.

8 - Os sótãos, áticos e porões devem obedecer às condições exigidas para a finalidade 
a que se destina.

9 - Nas escadas em leque, a largura mínima do piso do degrau a 50cm (cinquenta 
centímetros) do bordo interno, deverá ser de 28cm (vinte e oito centímetros). 
Sempre que o número de degraus exceder de 15 (quinze), ou o desnível vencido 
for maior que 2,80m (dois metros e oitenta centímetros), deve ser intercalado um 
patamar com profundidade mínima de 1 m (um metro).

10 - Dimensões mínimas para habitação de interesse social: Quarto: tolerada área 
mínima = 6m² (seis metros quadrados); Sala e cozinha agregadas: tolerada área 
total mínima de 8m² (oito metros quadrados).

11 - Todas as dimensões dos anexos são expressas em metros.
12 - Todas as áreas dos anexos são expressas em metros quadrados.
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ANEXO III – EDIFÍCIOS RESIDENCIAIS - ÁREAS COMUNS DE EDIFICAÇÕES 
MULTIFAMILIARES

TIPO
HALL 

PRÉDIO
HALL 

PAVIMENTO
CORREDOR 
PRINCIPAL

ESCADA RAMPAS

Círculo Inscrito 
Diâmetro Mínimo

2,20 1,50 1,20 1,20 1,20

Área Mínima 6,00 3,00 x x x

Ventilação Mínima   1/20   1/20 x x x

Pé-direito Mínimo 2,50 2,50 2,50 2,20 2,20

Notas 1 e 2 2, 3, 4 e 5 6, 7, 8 e 9
10, 11, 12 e 

13
14, 15 e 

16

NOTAS:
1 - A área mínima de 6m² (seis metros quadrados) é exigida quando houver um só 

elevador; quando houver mais de um elevador, a área deverá ser acrescida em 
30% (trinta por cento) por elevador existente.

2 - Quando não houver elevadores, admite-se círculo inscrito – diâmetro mínimo de 
1,20m (um metro e vinte centímetros).

3 - Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais.
4 - Deverá haver ligação entre o hall e a caixa de escada.
5 - Tolerada ventilação pela caixa de escada.
6 - Consideram-se corredores principais os que dão acesso às diversas unidades dos 

edifícios de habitação coletiva.
7 - Quando a área for superior a 10m (dez metros), deverão ser ventilados na relação 

1/24 (um vinte e quatro avos) da área do piso.
8 - Quando o comprimento for superior a 10m (dez metros), deverá ser alargado de 

10cm (dez centímetros) por 5m (cinco metros) ou fração.
9 - Quando não houver ligação direta com o exterior será tolerada ventilação por meio 

de chaminés de ventilação ou pela caixa de escada.
10 - Deverá ser de material incombustível ou tratado para tal.
11 - Sempre que o número de degraus excederem de 15 (quinze) deverá ser intercalado 

com um patamar com comprimento mínimo de 1m (um metro)
12 - A altura máxima do degrau será de 18cm (dezoito centímetros).
13 - A largura mínima do degrau será de 29cm (vinte e nove centímetros).
14 - Deverá ser de material incombustível ou tratado para tal.
15 - O piso deverá ser antiderrapante para as rampas com inclinação superior a 6% 

(seis por cento).
16 - A inclinação máxima será de 22% (vinte e dois por cento) ou de 10° (dez graus) 

quando para uso de veículos, e 8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) para uso 
de pedestres.

17 - Os demais índices prevalecem os das Edificações Residenciais constante do 
Anexo II, no que couber.
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ANEXO IV – EDIFÍCIOS COMERCIAIS/SERVIÇOS

TIPO

CÍRCULO 
INSCRITO –
DIÂMETRO 

MÍNIMO

ÁREA 
MÍNIMA

ILUMINAÇÃO 
MÍNIMA

VENTILAÇÃO 
MÍNIMA

PÉ-DIREITO 
MÍNIMO

REVESTIMENTO 
DE PAREDE

REVESTIMENTO 
DE PISO

Hall do 
Prédio 3,00 12,00 X X 2,80 X Impermeável

Hall do 
Pavimento 2,00 8,00 X 1/12 2,80 X X

Corredor 
Principal

1,30 X X X 2,80 X Impermeável

Corredor 
Secundári

o
1,20 X X X 2,80 X Impermeável

Escadas 
Comuns / 
Coletivas

1,20 X X X 2,80 Impermeável até 
1,50m Incombustível

Antessalas 1,80 4,00 X 1/12 2,80 X X
Salas 2,40 6,00 1/7 1/14 2,80 X X

Sanitários 0,90 1,50 1/10 1/14 2,80 Impermeável até 
1,50m Impermeável

Kit 0,90 1,50 X 1/12 2,80 Impermeável até 
1,50m Impermeável

Lojas 3,00 X 1/8 1/16 2,80 X X
Sobrelojas 3,00 X 1/8 1/16 2,80 X X
Salão de
Festas X 1/10 1/20 3,00 X X

Barracão / 
Depósito/ 
Galpão 
fechado

X 1/20 1/30 4,00 X X

Barracão / 
Depósito/ 
Galpão 
aberto

X 1/20 1/30 4,00 X X

NOTAS:
1 - Quando não houver elevadores, admite-se círculo inscrito - diâmetro mínimo de 

1,20m (um metro e vinte centímetros).
2 - Tolerada a ventilação por meio de chaminés de ventilação e dutos horizontais.
3 - Deverá haver ligação entre o hall e a caixa de escada.
4 - Tolerada ventilação pela caixa de escada.
5 - Consideram-se corredores principais os que dão acesso às diversas unidades dos 

edifícios.
6 - Quando a área for superior a 10m (dez metros), deverão ser ventilados na relação 

1/24 (um vinte e quatro avos) da área do piso.
7 - Quando o comprimento for superior a 10m (dez metros), deverá ser alargado de 

10cm (dez centímetros) a cada 5m (cinco metros) ou fração.
8 - Quando não houver ligação direta com o exterior será tolerada ventilação por meio 

de chaminés de ventilação ou pela caixa de escada.
9 - Deverá ser de material incombustível ou tratado para tal.
10 - Sempre que o número de degraus excederem de 15 (quinze) deverá ser intercalado 

com um patamar com comprimento mínimo de 1m (um metro).
11 - A altura máxima do degrau será de 18cm (dezoito centímetros), e a largura mínima 

do degrau será de 29cm (vinte e nove centímetros).
12 - Tolerada a ventilação zenital.
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13 - No caso de galeria com pequeno número de lojas considerar-se-á como hall do
pavimento.

14 - Os demais índices prevalecem os da Edificações Residenciais constante do Anexo 
II, no que couber. 
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ANEXO V – DEFINIÇÕES

Ampliação Alteração no sentido de tornar maior a construção, é o aumento da 
área construída.

Alinhamento predial Linha divisória legal entre o lote e logradouro público.
Alpendre Área coberta, saliente da edificação cuja cobertura é sustentada por 

coluna, pilares ou consolos.
Altura da Edificação Distância máxima vertical da parede mais alta da edificação, medida 

no ponto onde ela se situa, em relação ao nível do terreno neste ponto.
Alvará de Construção Documento expedido pela Prefeitura que autoriza a execução de obras 

as quais estão sujeitas à sua fiscalização.
Andaime Estrutura provisória destinada a sustentar operários e materiais 

durante a execução de obras.
Antessala Compartimento que antecede uma sala; sala de espera.
Apartamento Unidade autônoma de moradia em edificação multifamiliar.
Área Computável Área a ser considerada no cálculo do coeficiente de aproveitamento do 

terreno, correspondendo a área do térreo e demais pavimentos; ático 
com área superior a 1/3 (um terço) do piso do último pavimento; porão 
com área superior a 1/3 (um terço) do pavimento superior.

Área Construída Área da superfície correspondente à projeção horizontal das áreas 
cobertas de cada pavimento sendo desconsiderados saliências e 
projeções, como marquises e beirais com largura mínima de 1,20m 
(um metro e vinte)

Área de Projeção Área da superfície correspondente à maior projeção horizontal da 
edificação no plano do perfil do terreno.

Área de Recuo Espaço livre de áreas construídas próximo as divisas, em torno de 
toda edificação.

Área Útil Superfície utilizável de uma edificação, onde exclui-se as áreas das 
paredes e considera-se apenas as áreas internas.

Ático/Sótão Compartimento situado entre o telhado e a última laje de uma 
edificação, ocupando área igual ou inferior a 1/3 (um terço) da área do 
pavimento imediatamente inferior. O ático ou sótão serão computados 
como área construída.

Átrio Pátio interno de acesso a uma edificação.
Balanço Avanço da edificação acima do térreo sobre os alinhamentos ou 

recuos regulares em que não há pilares e nenhum outro elemento 
construtivo fixado nem nos alinhamentos, nem nos recuos ou em 
qualquer outro lugar que obstrua a passagem, de pedestres no 
pavimento térreo.

Balcão Varanda ou sacada guarnecida de greide ou peitoril.
Baldrame Viga impermeabilizada de concreto ou madeira que corre sobre 

fundações ou pilares para apoiar o piso.
Beiral Prolongamento em balanço da cobertura da edificação, além da 

prumada das paredes, até uma largura máxima de 1,20 m (um metro e 
vinte centímetros).

Brise Conjunto de chapas instaladas paralelamente às fachadas com a 
função de diminuir a insolação dos ambientes sem que sejam 
influenciadas nem a ventilação, nem a iluminação natural.

Caixa de Escada Espaço ocupado por uma escada, desde o pavimento inferior até o 
último pavimento.

Caixilho A parte de uma esquadria onde se fixam os vidros.
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Caramanchão Construção de ripas, canas e estacas com objetivo de sustentar 
alguma espécie de vegetação.

Certificado de 
Conclusão de Obra

Documento expedido após fiscalização pela Prefeitura, que legaliza a 
conclusão de uma obra e autoriza sua ocupação. Apenas se esta 
estiver de acordo com o projeto arquitetônico aprovado e se houver 
condições mínimas de moradia, especificadas por esta lei. 

Círculo Inscrito É o círculo mínimo que pode ser traçado dentro de um compartimento.
Compartimento Cada um dos ambientes de uma edificação.
Conjunto Residencial 
e Condomínio 
Horizontal

Consideram-se conjuntos residenciais e condomínios horizontais os 
que tenham mais de 10 (dez) unidades de moradia.

Construção É de modo geral, a realização de qualquer obra nova.
Corrimão Peça ao longo e ao (s) lado (s) de uma escada ou rampa, e que serve 

de resguardo, ou apoio para a mão, de quem sobe e/ou desce.
Croqui Esboço preliminar de um projeto.
Declividade Relação percentual entre a diferença das cotas altimétricas de dois ou 

mais pontos e a sua distância horizontal.
Demolição Deitar abaixo, deitar por terra qualquer construção ou parte dela.
Dependências de Uso 
Comum

Conjunto de dependências da Edificação que poderão ser utilizadas 
em comum por todos ou por parte dos titulares de direito das unidades 
autônomas de moradia.

Dependências de Uso 
Privativo

Conjunto de dependências de uma unidade de moradia, cuja utilização 
é reservada aos respectivos titulares de direito.

Depósito Área destinada a guardar materiais.
Despensa Área destinada a guardar mantimentos.
Edícula Denominação genérica para compartimento, acessório de habitação, 

separado da edificação principal.
Elevador Máquina que executa o transporte em altura, de pessoas e 

mercadorias.
Embargo Ato Administrativo que determina a paralisação de uma obra.
Escala Relação proporcional entre as dimensões do desenho e a do que ele 

representa.
Fachada Elevação das paredes externas de uma edificação.
Fundações Parte da construção destinada a distribuir as cargas sobre os terrenos.
Galpão Construção constituída por uma cobertura fechada total ou 

parcialmente pelo menos em três de suas faces, por meio de paredes 
ou tapumes, não podendo servir para uso residencial.

Guarda-Corpo É o elemento construtivo de proteção contra quedas.
Habitação 
Multifamiliar

Edificação para habitação coletiva.

Hachura Rajado, textura que no desenho produz efeitos de destaque.
Hall Dependência de uma edificação que serve de ligação entre outros 

compartimentos.
Infração Violação da Lei.
Jirau O mesmo que mezanino.
Kit Pequeno compartimento de apoio aos serviços de copa de cada 

compartimento nas edificações comerciais.
Ladrão Tubulação de descarga/ extravasor colocado nos depósitos de água, 

banheiras, pias, etc., para escoamento automático do excesso de 
água.

Lavatório Bacia para lavar as mãos, com água encanada e esgoto.
Lindeiro Limítrofe.
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Logradouro Público Toda parcela de território de domínio público que é e de uso comum 
da população.

Lote Porção de terreno com testada para logradouro público.
Manutenção Medida de intervenção adotada em uma obra para que seja possível 

manter a segurança, a estética e a funcionalidade desta sem 
influências de aumento ou diminuição na área construída

Materiais 
Incombustíveis

Consideram-se para efeito desta Lei concreto simples ou armado, 
peças metálicas, tijolos, pedras, materiais cerâmicos ou de 
fibrocimento e outros cuja incombustibilidade seja reconhecida pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas.

Marquise Cobertura em balanço.
Meio-fio Peça de pedra ou de concreto que separa em desnível o passeio da 

parte carroçável das ruas.
Mezanino Andar com área até 50% da área do compartimento inferior, com 

acesso interno e exclusivo desse. O mezanino será computado como 
área construída.

Nível do Terreno Nível médio no alinhamento.
Parapeito Resguardo de madeira, ferro ou alvenaria de pequena altura colocada 

nas bordas das sacadas, terraços e pontes.
Pára-Raios Dispositivo destinado a proteger as edificações contra os efeitos dos 

raios.
Parede-Cega Parede sem abertura.
Passeio Parte do logradouro público destinado ao trânsito de pedestres.
Patamar Superfície intermediária entre dois lances de escada.
Pavimento Conjunto de compartimentos de uma edificação situados no mesmo 

nível, ou com uma diferença entre os níveis não superior a 1,50m. É 
considerado como apenas um pavimento a área que tiver um pé-direito 
de no máximo 5,60m. Em uma área onde o pé direito é superior a 
5,60m a área será computada como se houvesse mais de um 
pavimento. 

Pavimento Térreo Pavimento cujo piso está compreendido até a cota 1,25m, em relação 
ao nível do meio fio. Para terrenos inclinados, considera-se cota do 
meio fio a média aritmética das cotas de meio fio das divisas. 

Pé-direito Distância vertical entre o piso e o forro de um compartimento.
Piscina Reservatório de água para uso de lazer. A área da piscina será 

considerada como área construída, mas não será computada no 
cálculo da taxa de ocupação e do coeficiente de aproveitamento. A 
piscina não poderá ser construída na área destinada aos recuos 
frontais e laterais apenas das áreas construídas. É liberada a 
construção de piscinas alinhadas a muros das divisas laterais e 
posteriores desde que não estejam em área de recuo. Nenhuma 
piscina deve ser construída sem aprovação dos órgãos municipais.

Playground Local destinado à recreação infantil, aparelhado com brinquedos e/ou 
equipamentos de ginástica.

Porão Parte de uma edificação que fica entre o solo e o piso do pavimento 
térreo, desde que ocupe uma área igual ou inferior a 1/3 (um terço) da 
área do pavimento térreo.

Profundidade de um 
Compartimento

É a distância entre a face que dispõe de abertura para insolação à face 
oposta.

Reconstrução Construir de novo, no mesmo lugar e na forma primitiva, qualquer obra 
em parte ou no todo.

Recuo Distância entre o limite externo da área ocupada por edificação e a 
divisa do lote.
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Reforma Fazer obra que altera a edificação em parte essencial por suspensão, 
acréscimo ou modificação.

Residência Paralela 
ao Alinhamento 
Predial

Consideram-se residências em série, paralelas ao Alinhamento Predial 
aquelas situadas ao longo de logradouros públicos, geminadas ou não, 
em regime de condomínio, as quais não poderão ser em número 
superior a 10 (dez) unidades de moradia.

Residência 
Transversal ao 
Alinhamento Predial

Consideram-se residências em série, transversais ao alinhamento 
predial, geminadas ou não, em regime de condomínio, aquelas cuja 
disposição exija a abertura de corredor de acesso, não podendo ser 
superior a 10 (dez) o número de unidades.

Sacada Construção que avança da fachada de uma parede.
Sarjeta Escoadouro, nos logradouros públicos, para as águas pluviais.
Sobreloja Pavimento situado acima do pavimento térreo e de uso exclusivo do 

mesmo. 
Subsolo Pavimento semi-enterrado, onde o piso do pavimento imediatamente 

superior (térreo) não fica acima da cota mais 1,20m em relação ao 
nível médio do meio fio. A área do subsolo é considerada computável,
com exceção dos casos previstos na Lei de Zoneamento de Uso do 
Solo.

Tapume Vedação provisória usada durante a construção.
Taxa de 
Permeabilidade

Percentual do lote que deverá permanecer permeável.

Terraço Espaço descoberto sobre edifício ou ao nível de um pavimento deste.
Testada É a linha que separa a via pública de circulação da propriedade 

particular.
Varanda Espécie de alpendre à frente e/ou em volta da edificação.
Vestíbulo Espaço entre a porta e o acesso a escada, no interior de edificações.
Via Pública de 
Circulação

Área destinada ao sistema de circulação de veículos e pedestres, 
existentes ou projetadas.

Vistoria Diligência efetuada por funcionários habilitados para verificar 
determinadas condições de obras.

Verga É a estrutura colocada sobre vãos ou é o espaço compreendido entre 
vãos e o teto.

Viga É a estrutura horizontal usada para a distribuição de carga aos pilares.
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ANEXO VI - PASSEIO ECOLÓGICO

NOTAS:
1 - As medidas estão em metros.
2 - Para os passeios com outras metragens, as especificações serão definidas pelo 

Executivo para toda a via.
3 - A faixa permeável pode ser interrompida somente por trechos de 1,20m (um metro 

e vinte centímetros) para acesso de veículos às garagens e de pessoas com 
necessidades especiais.
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Prefeitura MuniciPal de alto Paraíso
Estado do Paraná
REAVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório n° 106/2017
Pregão Presencial – SRP – nº 074/2017
A Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, n.º 900, torna 
público que realizará no local e data abaixo, Certame licitatório na modalidade PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL, 
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, para o seguinte:
OBJETO: Celebração de Ata de Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de Kit Direção Hidráulicas e 
de sistema de ar condicionado veicular instalado, em 03 (Três) veículos utilizados por esta municipalidade, conforme 
Anexo I-B. 
Nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 123/2006, alterado pela Lei Complementar 147/2014 e Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, a presente licitação é destinado à participação exclusiva de ME E EPP.
As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente gozam de prioridade de contratação, 
nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, e do art. 7º, § 1º da Lei 
Complementar Municipal nº 077/2017, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais e regionais, com 
vistas a promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o pregoeiro poderá negociar com outras 
empresas participantes do processo que não se enquadrem como tal.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
DATA DE ABERTURA: 20/07/2017 – 14h00m – Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que 
couberem, as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Federal nº 5.450 de 31 de maio 
de 2005 e 5.504 de 05 de agosto de 2005, Decreto Federal nº 7.892/2013, da Lei Complementar 123/2006, Lei 
Complementar 147/2014, Lei Complementar Municipal nº 077/2017, Decreto Municipal nº 1566/2017 e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciado e fornecidos na Prefeitura 
Municipal, no horário das 8:00 às 11:00 e das 13:00 ás 17:00, maiores informações pelo telefone (44) 3664-1320 ou 
no site www.altoparaiso.pr.gov.br, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de Julho de 2017.
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/06/2017 a 30/06/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

20/06/2017  277.393,48COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
20/06/2017  25,78COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
20/06/2017  11.130,00PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA F.14951.7.21.33.10.02.01
20/06/2017  8.112,00PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS F. 14951.7.21.33.10.02.02
20/06/2017  2.230,00PROGRAMA INCIDÊNCIA BUCAL F. 14951.7.21.33.10.02.03
20/06/2017  260.002,28COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
20/06/2017  708,35COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/06/2017  1.907,72COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
20/06/2017  2.274,63PROGRAMA FMAS-IGDBF (932)1.7.22.99.99.06.00
30/06/2017  275.391,23COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
30/06/2017  369,45COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
30/06/2017  94,28COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
30/06/2017 -5.150,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
30/06/2017  207,15COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
30/06/2017  4.226,13TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERAÇÃO - L.C. Nº 87/961.7.21.36.00.00.00
30/06/2017  1.555,18COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
30/06/2017  963,70COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
01/06/2017  645,55COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
21/06/2017  259,85COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
02/06/2017  456,34COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
12/06/2017  452,56COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
22/06/2017  295,83COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
13/06/2017  21.584,93CONVÊNIO FMS/FNS/BLMA1.7.21.33.99.15.00
13/06/2017  6.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
13/06/2017  29.906,65TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO1.7.21.35.01.00.00
13/06/2017  121.909,43COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
13/06/2017  3.626,63COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
23/06/2017  9.571,35COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DO PETRÓLE1.7.21.22.30.00.00
23/06/2017  7.000,13COMPONENTE DA VIGILÂNCIA EPÍDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL EM SAÚDE1.7.21.33.30.01.01
23/06/2017  2.964,39COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
14/06/2017  9.000,00PISO BÁSICO VARIÁVEL (SUAS)1.7.21.34.10.20.00
14/06/2017  957,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
05/06/2017  23.548,00PAB FIXO F. 14951.7.21.33.10.01.01
05/06/2017  1.324,56COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
06/06/2017  17.782,20MERENDA ESCOLAR (112)1.7.21.35.03.02.00
06/06/2017  2.193,80PROGRAMA NAC. TRANSP. ESCOLA - PNATE1.7.21.35.99.02.00
06/06/2017  52.642,90COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
06/06/2017  415,70COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
16/06/2017  498,93COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
26/06/2017  519,98COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
07/06/2017  2.091,46COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
27/06/2017  95.770,40COTA-PARTE DO ICMS1.7.22.01.01.00.00
27/06/2017  235,03COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
08/06/2017  1.329,14COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
28/06/2017  1.289,71COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/06/2017  383.991,02COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL1.7.21.01.02.00.00
09/06/2017  31,69COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL1.7.21.01.05.00.00
09/06/2017  1.552,16COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
09/06/2017  5.593,57COTA-PARTE DO IPI SOBRE EXPORTAÇÃO1.7.22.01.04.00.00
19/06/2017  1.194,34COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
29/06/2017  3.596,00COTA-PARTE DO IPVA1.7.22.01.02.00.00
20/06/2017 -55.478,69DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
20/06/2017 -5,15DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
20/06/2017 -52.000,45DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
20/06/2017 -141,67DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
20/06/2017 -381,54DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
30/06/2017 -55.078,23DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
30/06/2017 -73,89DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
30/06/2017 -845,22DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS - DESONERAÇÃO - LEI CO9.7.21.36.00.00.00
30/06/2017 -311,04DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
30/06/2017 -192,74DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
01/06/2017 -129,11DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
21/06/2017 -51,97DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
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Estado do Paraná
MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI

RELAÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DO GOVERNO FEDERAL

Exercício: 2017

Período de 01/06/2017 a 30/06/2017 

De ordem do senhor(a) Prefeito(a) Municipal, LUIS CARLOS BORGES CARDOSO para fins de cumprimento ao disposto no artigo 2º da 
Lei nº 9.452 de 20 de Março de 1997. Comunico à Vossa Senhoria que o município de Alto Piquiri de recebeu do Governo Federal os 
recursos a seguir discriminados, que se destinarão, quando for o caso, ao cumprimento de convênios ou contratos celebrados:

Receita Data Descrição Valor

02/06/2017 -91,27DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
12/06/2017 -90,51DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
22/06/2017 -59,17DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
13/06/2017 -24.381,88DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
13/06/2017 -725,33DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
23/06/2017 -592,88DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
14/06/2017 -191,43DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
05/06/2017 -264,91DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
06/06/2017 -10.528,58DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
06/06/2017 -83,14DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
16/06/2017 -99,79DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
26/06/2017 -104,00DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
07/06/2017 -418,29DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
27/06/2017 -19.154,08DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ICMS9.7.22.01.01.00.00
27/06/2017 -47,01DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
08/06/2017 -265,83DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
28/06/2017 -257,94DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/06/2017 -76.798,19DEDUÇÃO DE RECEITA DO FPM - FUNDEB E REDUTOR FINANCEIRO9.7.21.01.02.00.00
09/06/2017 -6,33DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - ITR9.7.21.01.05.00.00
09/06/2017 -310,43DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
09/06/2017 -1.118,71DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPI - EXPORTAÇÃO9.7.22.01.04.00.00
19/06/2017 -238,87DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00
29/06/2017 -719,20DEDUÇÃO DE RECEITA PARA A FORMAÇÃO DO FUNDEB - IPVA9.7.22.01.02.00.00

 1.350.435,26Total ........:

Prefeito
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO

Contador CRC 041.330-0/0-PR
MARCOS ANTONIO COLIS

Tesoureiro
LIVIO HITLER MIRANDA
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Prefeitura MuniciPal de Brasilândia do sul – Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 046/2017
PREGÃO (PRESENCIAL) 031/2017
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES PARA 
O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
RECURSOS: Tesouro Municipal.
ABERTURA: Às 09hrs:30min. (NOVE HORAS E TRINTA MINUTOS) do dia 21/07/2017.
PREÇOS MÁXIMOS ADMITIDOS: R$418.690,00 (quatrocentos e dezoito mil seiscentos e noventa reais).
Brasilândia do Sul – PR, 06 de Julho de 2017.
Luciângela Barion
Pregoeira

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
DECRETO N° 157/2017, DE 06 DE JULHO DE 2017
SÚMULA: HOMOLOGA O JULGAMENTO PROFERIDO PELA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO SOBRE 
PROPOSTAS APRESENTADA AO PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 63/17 – INEXIGIBILIDADE Nº 10/17 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitação, constituída pelo 
Decreto nº 003/2017, de 02 de janeiro de 2017, sobre a proposta apresentada no Processo de Licitação nº 63/17 
– Inexigibilidade nº 10/17, que tem por objeto a contratação da empresa para fornecimento de Shows artísticos, 
destinados as festividades em comemoração ao aniversário da cidade, tendo sido contratada a empresa: 
ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – ME, perfazendo um montante de R$ 26.700,00 (vinte e 
seis mil e setecentos reais).
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário. 
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 06 dias do mês de julho de 2017.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafeZal do sul
Estado do Paraná
TERMO DE ADJUDICAÇÃO
Processo nº 63/2017
Pelo presente termo, ADJUDICO, em favor da empresa abaixo relacionada, o julgamento proferido pela Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada pelo Decreto nº. 003/2017 de 03/01/2017 sobre o Processo nº. 63/17, 
Inexigibilidade nº. 10/17, que tem por objeto contratação da empresa para fornecimento de Shows artísticos, 
destinados as festividades em comemoração ao aniversário da cidade.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE FONTE
Exposições, Congressos e Conferências 07.02.278121400.2.013-339039220000 26.700,00 000 1020
CONTRATADA: ALESSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS – ME. Perfazendo um montante de R$ 
26.700,00 (vinte e seis mil e setecentos reais).
Cafezal do Sul-PR, 06 de Julho de 2017
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

sÚMula de reQueriMento de licenÇa PrÉvia
Lourival Pereira de Souza - Me torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para Fabricação de moveis com 
predominância de metal a ser implantada na Rodovia Pr 482, Km 01, s/n, no Município de Tapira/Pr. 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL DE UMUARAMA - PROJUDI
Rua Desembargador Antonio Ferreira da Costa, nº 3693 - Zona I - Umuarama/PR - CEP:

87.501-200 - Fone: (44) 3621-8402
Processo: 0002763-60.2016.8.16.0173

Classe Processual: Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Compra e Venda

Valor da Causa: R$ 44.000,00
Autor(s): Colégio Novo Mundo Ltda

Réu(s): André Craisfelt Marques, Elevadores Craisfelt Ltda e Andreia craisfelt Marques
EDITAL DE CITAÇÃO

PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
 

O DR. , MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DEMARCELO PIMENTEL BERTASSO
UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...

 

 a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, que pelo presente FAZ SABER CITA
o(a) requerido(a) , inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 076.655.929-70, Andreia craisfelt Marques André craisfelt

, inscrito(a) no CPF/CNPJ nº. 062.836.069-03 e , inscrito(a) noMarques Elevadores Craisfelt Ltda
CPF/CNPJ nº. 13.401.770/0001-98, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo prazo de 30 (trinta) dias,

de que por este Juízo e Cartório tramitam os autos de  sob nº. Procedimento Ordinário
, onde é requerente  e requeridos 0002763-60.2016.8.16.0173 - Projudi Colégio Novo Mundo Ltda Andreia

,  , nos termos da inicial, a seguircraisfelt Marques André craisfelt Marques e Elevadores Craisfelt Ltda
transcrita resumidamente:

 

: Colégio Novo Mundo Ltda. ingressou com ação de obrigação de fazer cumulada comRESUMO DA INICIAL
pedido de condenação em danos morais em face de Elevadores Craisfelt Ltda., André Craisfelt Marques e

Andréia Craisfelt Marques alegando, em síntese, ter adquirido da primeira ré, que tem como sócios os dois

últimos, o fornecimento de um elevador, realizando o pagamento de cerca de R$ 21.750,00, sem que a

primeira ré cumprisse com sua obrigação. Diante disso, buscando compeli-la a cumprir o contrato, tomou

conhecimento de que a parte ré encerrou suas atividades de forma irregular e, com isso, não teria condições

de cumprir com o que pactuado. Alegou ter direito a receber a prestação contratada, afirmando ter

experimentado danos morais. Requereu a concessão de tutela cautelar determinando o bloqueio de bens

dos requeridos. No mérito, pediu a desconsideração da personalidade jurídica e condenação dos réus ao

cumprimento da obrigação ou à devolução do dinheiro, assim como ao pagamento de indenização por danos

morais. Juntou documentos (seqs. 1.2-1.8). Requerimentos de praxe.

 

Fica o(a) requerido(a)  de que por este Juízo de cartório tramitam os autos supramencionados,CITADO(A)
tendo sido recebido no dia 16 de junho de 2016, pelo Dr. Marcelo Pimentel Bertasso, Juiz de Direito à época,

para que, no prazo de 15 (quinze) dias, conteste a presente ação, sob pena de revelia, caso em que será

nomeado curador especial.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro não aleguem ignorância

ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado e afixado na forma da Lei.
 

Umuarama, 31 de maio de 2017.

 
Marcelo Pimentel Bertasso

Juiz de Direito
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Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 206/2017
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal o senhor  HEDILBERTO VILLA NOVA 
SOBRINHO, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade civil RG nº. 1.494.048 e do CPF nº. 280.552.339-34.
CONTRATADO: AZ LIMPE PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA - ME
SEDE: Umuarama/PR
O objeto da presente licitação refere-se a da(o) contratação de empresa especializada na execução dos serviços de 
manutenção, conservação e limpeza de áreas e vias públicas do Município de Cruzeiro do Oeste, PR, compreendendo 
os serviços de, varrição das vias públicas, capinação e corte de grama nos canteiros centrais, cemitério, escolas, 
creches e campos de futebol, limpeza urbana em geral incluindo poda de árvores, sinalização horizontal de trânsito, 
incluindo transporte e destinação dos resíduos do serviço, com o fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas 
e equipamentos, conforme especificações mínimas e demais condições constantes no Termo de Referência, Anexo 
I deste Edital. Tomada de preços, 13/2017, que passa a fazer parte integrante deste Contrato, nos itens adjudicados 
em favor da Contratada. 
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Tomada de preços nº 
13/2017, na forma da Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.430.000,00 (Um Milhão, Quatrocentos e Trinta 
Mil Reais) 
Data da assinatura do contrato: 30 de junho de 2017
Vigência do contrato 29 de abril de 2018 
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 233/2017
SÚMULA - Constitui o Conselho Municipal de Planejamento Urbano e Controle Social do Saneamento Básico de 
Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica constituído em conformidade com a Lei Complementar municipal 007/2006, Alterada pela Lei 
Complementar Municipal 003/2009, Art. 1º, o CONSELHO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO DE 
CRUZEIRO DO OESTE, com os seguintes integrantes:
Presidente: Cleverson Francisco das Chagas 
Vice – presidente: Eder Pereira Rubias
Representantes da Secretaria Municipal de Saúde
Titular: Leandro Silvestre de Oliveira
Suplente: Marina Pereira da Silva Bocchio
Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos 
Titular: Augusto Duarte
Suplente: Wagner de O. Cardoso
Representantes da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Titular: Eder Pereira Rubias
Suplente: Thiago Silva Souza      
Representantes da Secretaria de Planejamento 
Titular: Lucas Garbugio Conceição
Suplente: Eliane Correia e Silva
Representantes da Câmara de Vereadores
Titular: Marcio Tadashi Matsumoto 
Suplente: Imaculada Conceição da Silva Magalhães 
Representantes dos Clubes de Serviço
Titular: Carlos Roberto Pereira  
Suplente: Clóvis Otavio Baretta
Representantes da Associação Comercial
Titular: José Celio de Oliveira
Suplente: Adnilson Miotti
Representantes das Cooperativas de produtores locais
Titular: Pedro Marangoni      
Suplente: Manoel Carnio      
Representantes do Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
Titular: Shoiti Yoshioka 
Suplente: Jair Fernandes de Lima
Representantes da APAE
Titular: Tereza de Jesus Loução Pereira      
Suplente: Dayane Alves de Oliveira      
Representantes do Sindicato Rural 
Titular: Enezor Guarnieri
Suplente: Wellington Kogien
Representantes das Associações de Moradores de Bairros
Titular: Maria do Carmo Almeida      
Suplente: Maria da Penha dos Reis 
Representantes da Sanepar
Titular: Adenilson Alves da Luz       
Suplente: Ana Paula de Paiva Tardin Liberatti      
Art 2º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 03 ( TRES) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
Prefeito do Município de Cruzeiro do Oeste

Câmara Municipal de Umuarama 
 

ESTADO DO PARANÁ 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 01/2017 
 

De acordo com os dispositivos da Lei Federal nº 8.666/91, e, com 
base no Parecer exarado pelo Ilmo. Drº. Leonardo Romero Cardoso, OAB/PR 30.615, 
Assessor Jurídico desta Câmara Municipal, a Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº. 42/2017, de 01 de junho de 2017, INEXIGE o ato Licitatório 
para a contratação junto à EMPRESA JORNALÍSTICA UMUARAMA LTDA, inscrita no 
CNPJ 04.233.582/0001-07, com sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, 
nesta cidade de Umuarama/PR, para aquisição e de 30 (trinta) assinaturas anuais e 
fornecimento diário de periódicos do Jornal Umuarama Ilustrado, o qual de caráter 
informativo, com notícias locais e regionais, de grande circulação neste Município e 
também utilizado como ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR. 

 
Umuarama/PR, 04 de julho de 2017. 
 

 
MARCIO TALLES PEREIRA 

Presidente 
 

Fabiano Maziero Lacotiz 
Membro 

 
Octávio Antoniassi Júnior 

Membro 
 

RATIFICAÇÃO 
 
Ratifico as razões adotadas pela Comissão Permanente de Licitações, 

nomeada pela Portaria 42/2017, de 01 de junho de 2017, quanto a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO 01/2017, referente à contratação da empresa do ramo de jornalismo 
EMPRESA JORNALÍSTICA DE UMUARAMA LTDA – EPP, CNPJ 04.233.582/0001-07, com 
sede na Avenida Tiradentes, 2680, CEP 87.505-090, nesta cidade de Umuarama/PR, 
para aquisição e de 30 (trinta) assinaturas anuais e fornecimento diário de periódicos 
do Jornal Umuarama Ilustrado, o qual de caráter informativo, com notícias locais e 
regionais, de grande circulação neste Município, o qual também é utilizado como 
ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA/PR, conforme Procedimento de 
Licitação 09/2017 de Inexigibilidade de Licitação nº. 01/2017, devidamente 
fundamentado. 

 
Umuarama/PR, 04 de julho de 2017. 
 

 
MARIA DE JESUS ORNELAS VALLE 

Presidente 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  222/2017
Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa nº 06/2017, dando outras 
providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 105/2017, que tem por objeto 
a (o) Contratação empresa para prestação de serviços médicos em caráter de urgência destinado a Unidade Básica 
de Saúde Jardim Cruzeiro, por um período de 60 (sessenta) dias. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - 
Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CLINA MÉDICA PP LTDA - ME R$: 21.600,00 Vinte e um mil seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, terça-feira 27 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
Estado do Paraná
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  224/2017
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Inexigibilidade nº 10/2017, dando 
outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pela Portaria nº 
451/2017 de 09/03/2017, publicado em 16/03/2017, sobre o Processo de Licitação nº 111/2017, que tem por 
objeto a (o) Contratação de empresa para fornecimento de shows artísticos, destinados às festividades em 
comemoração a Expo Cruzeiro 2017, realizadas nos dias 24 a 27 de agosto de 2017.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
STAGE MIX - PRODUÇÕES LTDA - ME R$: 30.000,00 Trinta mil reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida 
neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 03 de julho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

 
 

Avenida Brasil, 2580 – Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 – Cruzeiro do Oeste – Paraná 

  

Republicação por Incorreção 
DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2017 

HOMOLOGAÇÃO 

Homologa Julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, do Processo Licitatório PROCESSO DE 
DISPENSA 4/2017, dando outras providências.    

O Presidente da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas 
atribuições legais; 
 

D E C R E T A: 
 

    Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria nº 005/2017 de 05 de janeiro de 2017, sobre o 
PROCESSO DE DISPENSA 4/2017, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE FORNECIMENTO DE ACESSO À 
REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES – INTERNET, COM LINK DE 75MB DE 
DOWNLOAD E UPLOAD DE 30% DA VELOCIDADE CONTRATADA COM IP FIXO E 
CONEXÃO POR FIBRA ÓPTICA POR UM PERÍODO DE 24 MESES. 
 
    Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da 
empresa abaixo relacionada: 
 
Vencedores do lote 
Participante/Ven
cedor 

Valor R$ Valor R$ por 
extenso 

Condições de 
pagamento 

Lote 

QNET 
TELECOM LTDA 

5.517,60 Cinco mil 
quinhentos e 
dezessete reais 
e sessenta 
centavos 

15 dias após a 
emissão da 
NFS-e 

001 

 
    Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação 
supramencionado, da decisão estabelecida neste Decreto. 
  
    Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto Legislativo n° 11/2017 
de 12/05/2017. 

CÂMARA MUNICIPAL, 04 de julho de 2017. 
 
 

MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL 

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de alto PiQuiri
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº193/2017
SÚMULA: Concede Licença Maternidade a servidora FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E
 I - Fica concedida Licença Maternidade prevista no artigo 1º da Lei Nº 072/2009 pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, a servidora abaixo relacionada:     
NOME PERIODO  PERÍODO DE GOZO
FRANCIELE FELISBERTO DE LIMA BINATI 180 DIAS 05/07/2017 A 31/12/2017
II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo a partir do dia 05 de Julho de 2017.                  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 06 DE JULHO DE 2017.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 004/2017
SÚMULA: Dispõe sobre a transferência de posse direta e indireta ao Poder Executivo, de bens móveis inservíveis da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DIRETORA 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º. Fica autorizada a realização de transferência por meio de Termo de Transferência, da posse direta e indireta ao 
Poder Executivo de bens móveis inservíveis da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, sendo eles:
Ord. Cód. Patrimônio Especificação Situação Valor Contábil V a l o r 
Avaliado
1 20 Ventilador de Parede Ventisilva Preto Regular 60,00 60,00
2 21 Ventilador de Parede Ventisilva Preto Regular 60,00 60,00
3 22 Ventilador de Parede Ventisilva Preto Regular 60,00 60,00
4 23 Ventilador de Parede Ventisilva Preto Regular 60,00 60,00
5 48 Pia de Cozinha, Balcão Fórmica Marfim, Tampo de Inox Regular 180,00 180,00
6 146 Aparelho de Fax, Marca Panasonic, Modelo KX FT 938, Digital Regular 680,00 680,00
TOTAL 1.100,00
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, 04 DE JULHO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO NADYA CORREA MASSÉ
       Presidente  1º Secretária
IMACULADA CONCEIÇÃO DA SILVA MAGALHÃES                         APARECIDA NUNES GONÇALVES
VICE-PRESIDENTE  2º SECRETÁRIA

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
RESOLUÇÃO Nº 005/2017
SÚMULA: Dispõe sobre baixa de bens        inservíveis  pertencentes à Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E A MESA DIRETORA 
PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇÃO:
Art. 1º - Fica a Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste autorizada a dar baixa, por serem inservíveis e irrecuperáveis, 
os bens patrimoniais móveis constantes do anexo I da presente Resolução.
Art. 2º - Os bens constantes no Anexo I da presente Resolução estão totalmente danificados e irrecuperáveis, cujos os 
consertos são impossíveis ou  inviáveis financeiramente, sendo necessários os seus desfazimentos. 
Art. 3º - Fica também a Câmara Municipal autorizada a dar baixa e fazer os devidos lançamentos contábeis para fins 
de apuração do Balanço Patrimonial da entidade, nos termos do Anexo 14 da Lei 4320/64. 
Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 04 (QUATRO) DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE 2017.
Márcio Tadashi Matsumoto                                       Nadya Correa Massé
             Presidente                                                             1ª Secretário
Imaculada Conceição da Silva Magalhães         Aparecida Nunes Gonçalves
Vice-Presidente            2ª 
Secretária

ANEXO I
Placa Descrição do bem Motivo Valor Contábil R$
034 Cadeira em madeira envernizada c/ estofada tecido florido Irrecuperável 84,00
TOTAL 84,00

câMara MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 25/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder ao servidor público, KATSUE VANIA DA SILVA TINELLI, portador do RG: 98537449, lotado no 
cargo de Recepcionista, integrante do quadro efetivo conforme RESOLUÇÃO 007/2013, junto à Câmara Municipal 
de Vereadores, 30 (trinta) dias de Férias Regulamentares, correspondente ao período aquisitivo 01/05/2016 a 
30/04/2017, a contar do dia 05/07/2017 a 03/08/2017.
Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AO 05 (CINCO) DIA DO 
MÊS DE JULHO DE 2017.
MÁRCIO TADASHI MATSUMOTO
PRESIDENTE

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 190/2017
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no Art. 49 da Lei 
Federal nº 8.663/93, alterada pela Lei nº 8.883/94.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica considerado fracassado Processo de Licitação na modalidade de Pregão Presencial nº 31/2017, que 
tem por objeto a Contratação de empresa para fornecimento de profissional habilitado para na área de Instrutor (a) 
de Karatê juntamente com profissional habilitado na área de Serviço Social, para atendimento as crianças, jovens e 
adolescentes do Programa Karatê Piá no Esporte, por um período de 12 (doze) meses. Órgão solicitante Secretaria 
Municipal de Ação Social. Conforme especificações no Anexo I, revogando-se o presente certame.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, segunda-feira, 05 de junho de 2017.
HEDILBERTO VILLA NOVA SOBRINHO
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 15/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 100/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/07/2017
 HORÁRIO: 09:00 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/07/2017
HORÁRIO: 09:00 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para readequação da calçada em torno o Paço Municipal e 
assentamento de paver, conforme especificações em anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
36.782,40 Trinta e Seis Mil, Setecentos e Oitenta e Dois Reais e Quarenta Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme medições efetuadas pela Secretaria Municipal de Planejamento 
PRAZO DE ENTREGA: 90 (noventa) dias após
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 
e 169, Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. 
O interessado em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de 
Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  03/07/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura MuniciPal de cruZeiro do oeste
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
Tomada de preços N.º 16/2017
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2017
DATA DA ABERTURA “1” HABILITAÇÃO: 24/07/2017
HORÁRIO: 09:30 Horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
DATA DA ABERTURA:“2” PROPOSTA : 24/07/2017
HORÁRIO: 09:30 horas
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para prestar serviços de locação de 01 (um) veículo Kombi ano não inferior a 2010, 
com capacidade de no mínimo 09 (nove) lugares, destinados ao transporte de alunos de 1ª a 5ª série do Município de 
Cruzeiro do Oeste, conforme a necessidade. Com fornecimento de motorista, combustível e peças, por um período de 
06 (seis) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer - Divisão Transporte 
Escolar. Conforme especificações no Anexo I.
TIPO: Menor preço.
REGIME CONTRATAÇÃO: Por item
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
36.000,00 Trinta e Seis Mil Reais
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: mensal
PRAZO DE ENTREGA: imediato – conforme a solicitação da Divisão Transporte Escolar.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 168 e 169, 
Edital, anexos e demais documentos encontram-se à disposição para verificação no endereço mencionado. O interessado 
em adquirir a mesma poderá fazê-lo, mediante requerimento devidamente protocolado no Setor de Protocolo. 
Cruzeiro do Oeste,  07/07/2017
ROGÉRIO MAMORU MATSUMOTO
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO
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LEI N° 2.015/2017
Data: 06.07.2017
Ementa: dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2018 e dá outras 
providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal, 
sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
Art. 1º O Orçamento do Município de Guaíra, Estado do Paraná, relativo ao exercício de 
2018 será elaborado e executado segundo as diretrizes gerais estabelecidas nos termos da 
presente Lei, em cumprimento ao disposto no § 2º do artigo 165 da Constituição Federal, 
artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 e em conformidade com a 
Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 22/10/2012, compreendendo:
I - As Metas Fiscais; 
II - As Prioridades da Administração Municipal; 
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - As Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - As Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - As Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária;
VIII - as Disposições Gerais. 
CAPÍTULO II
DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 2º Constituem macro objetivos do Governo Municipal:
I – Implementar políticas de inclusão social;
II – Promover o desenvolvimento econômico sustentável;
III – criar espaços para a participação popular;
IV – Desenvolver modelo de gestão pública eficiente e democrática.
TÍTULO I
DAS METAS FISCAIS 
Art. 3º  As metas fiscais e as prioridades para o exercício de 2018, em cumprimento ao 
estabelecido no artigo 4° da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000, as metas 
fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública para 
o exercício de 2018, estão identificados nos Demonstrativos desta Lei, em conformidade 
com a Portaria/STN Nº 637, de 18/10/2012, DOU de 22/10/2012, e terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária para 2018, bem como na sua execução.
§ 1º A regra contida no “caput” deste artigo não se constitui em limite à programação das 
despesas.
§ 2º A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Executivo 
Municipal e Câmara Municipal, sendo o Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de 
Educação, Fundo Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente como unidades orçamentárias. 
§ 3º O Anexo de Riscos Fiscais, previstos no § 3º do art. 4º, da LRF, foi incluído nos moldes 
do MANUAL TÉCNICO DE DEMONSTRATIVOS FISCAIS DA Portaria Nº 637/2012-STN.  
§ 4º Os Anexos de Riscos Fiscais e Metas Fiscais referidos no Art. 2° e, 3º desta Lei, 
constituem-se de:
I – Anexo de Metas Fiscais.
II – Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
III – Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores;
IV – Evolução do Patrimônio Líquido;
V – Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido;
VI – Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com Alienação de Ativos;
VII – Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 
VIII – Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado.  
§ 5º Os demonstrativos referidos neste artigo serão apurados em cada Unidade Gestora, e 
a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
Riscos Fiscais e Providências
Art. 4º Em cumprimento ao § 3º, do art. 4º, da LRF a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO 
deverá conter o Anexo de Riscos Fiscais e Providências. 
Metas Anuais
Art. 5º Em cumprimento ao § 1°, do art. 4°, da Lei Complementar nº 101/2000, o 
Demonstrativo I - Metas Anuais serão elaboradas em valores Correntes e Constantes, 
relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência 2018 e para os dois seguintes.
§ 1° Os valores correntes dos exercícios de 2015, 2016 e 2017 deverão levar em conta 
a previsão de aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da 
concessão de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, 
inclusão ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Sendo que os valores 
constantes utilizarão os parâmetros Índices Oficiais do PIB Estadual mais a Inflação Anual 
e Esforço Fiscal municipal, dentre os sugeridos pela Portaria Nº 637/2012-STN.  
§ 2° Os valores da coluna “% PIB” serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos 
valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.  
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior
Art. 6º Atendendo ao disposto no § 2°, inciso I, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo II - 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior terá como finalidade 
estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício 
orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida 
Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo análise dos fatores 
determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.  
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas dos Três Exercícios Anteriores
Art. 7º De acordo com o § 2°, inciso II, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, 
Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada 
Líquida, deverão estar instruídos com a memória e metodologia de cálculo que justifique 
os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados nos três exercícios anteriores e 
evidenciando a consistência deles com as premissas e os objetivos da Política Econômica 
Nacional. 
§ 1° A elaboração desse Demonstrativo deve atender aos preceitos previstos aos 
municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes.  
§ 2° Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I, junto ao art. 5° desta lei.
Evolução do Patrimônio Líquido
Art. 8º Em obediência ao § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução 
do Patrimônio Líquido deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município 
e sua Consolidação.  
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos
Art. 9º Em consonância com o § 2°, inciso III, do Art. 4° da LRF, que trata da Evolução do 
Patrimônio Líquido, fica estabelecido também que os recursos obtidos com a alienação 
de ativos que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de 
capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. 
Parágrafo único. O Demonstrativo V, Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a 
Alienação de Ativos devem estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram 
aplicados.  
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio da Previdência dos 
Servidores Públicos
 Art. 10. Em razão do estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea “a”, do art. 4º, da LRF, o Anexo 
de Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, deverá conter a 
avaliação da situação financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos 
três últimos exercícios, o Demonstrativo VI – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, seguindo o modelo da Portaria nº 
462/2009-STN, onde se estabelece comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, 
terminando por apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Art. 11.  Conforme estabelecido no § 2°, inciso V, do Art. 4°, da LRF, o Anexo de Metas 
Fiscais deverá conter um Demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua 
compensação, de maneira a não propiciar desequilíbrio das Contas públicas.
§ 1° A renúncia compreende incentivos Fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito 
presumido, concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo 
e outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado. 
§ 2° A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, 
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 
contribuição.
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado
Art. 12.  Nos termos do Art. 17, da LRF, é considerado obrigatório e de caráter continuado 
a despesa corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo 
que fixe para o ente, obrigação legal de sua execução por um período superior a dois 
exercícios.
Parágrafo único. O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter 
Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou 
atividades que venham caracterizar a criação de despesas de caráter continuado.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais das Receitas e Despesas.
Art. 13.  Nos termos do § 2°, inciso II, do Art. 4°, da LRF, fica determinado que o 
Demonstrativo de Metas Anuais será instruído com memória e metodologia de cálculo que 
justifique os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados nos três exercícios 
anteriores, e evidenciando a consistência deles com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional. 
Parágrafo único. De conformidade com a Portaria Nº 637/2012-STN, a base de dados 
da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na 
despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para 2018, 2019 e, 2020.
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Primário
Art. 14. Fica definido que o conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não 
financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.  
 Parágrafo único. O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia 
estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN Secretaria 
do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal.
Art. 15. O cálculo do Resultado Nominal deverá obedecer à metodologia determinada pelo 
Governo Federal, com regulamentação pela STN.  
Parágrafo único. O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal deverá levar em conta 
a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres 
Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada 
Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, 
resultará na Dívida Fiscal Líquida.  
Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais do Montante da Dívida Pública.
Art. 16. Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. 
Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios 
judiciais.  
Parágrafo único. Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, 
constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 
2018, 2019 e 2020.  
TÍTULO II
DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
 Art. 17. As prioridades e metas da Administração Municipal para o exercício financeiro de 
2018 serão definidas e demonstradas no Plano Plurianual de 2014 a 2017, compatíveis 
com os objetivos e normas estabelecidas nesta lei.  
§ 10 Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2018 serão destinados, 
preferencialmente, para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano 
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas. 
§ 20 Na elaboração da proposta orçamentária para 2018, o Poder Executivo poderá 
aumentar ou diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a 
despesa orçada à receita estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas.  
CAPÍTULO III
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 18.   Para efeito desta Lei entende-se por:
I – Programa, o instrumento de organização da ação governamental que visa à 
concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos 
no plano plurianual;
II - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e permanente, 
das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação de governo;
III – projeto, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um produto 
que concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de governo; e,
IV – Operação especial, as despesas que não contribuem para a manutenção, expansão 
ou aperfeiçoamento das ações de governo, das quais não resulta um produto e não gera 
contraprestação direta sob a forma de bens ou serviços.

§ 1º Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores 
e metas, bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realização da ação.
§ 2º Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a sub-função às 
quais se vinculam, na forma do anexo que integra a Portaria nº 42, de 14 de abril de 1999, 
do Ministério do Orçamento e Gestão.
§ 3º As atividades e projetos serão dispostos de modo a especificar a localização física 
integral ou parcial dos programas de governo, que serão apresentados na audiência do 
PPA 2018/2021, há ser confeccionado com participação de todas as Secretarias, conselhos 
e inclusão dos Indicadores do Plano de Governo.
Art. 19. O Orçamento Fiscal discriminará a despesa - aplicação, os elementos de despesa 
e as fontes de recursos.
Art. 20. A Lei Orçamentária indicará as fontes de recursos, determinadas por Instrução 
Técnica do Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE.
§ 1º O Município poderá incluir na Lei Orçamentária outras fontes de recursos, além das 
determinadas pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná – TCE.
§ 2º As fontes de recursos indicadas na Lei Orçamentária poderão ser modificadas por 
decreto do Poder Executivo.
§ 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a desdobrar as fontes de recursos 
indicadas na Lei Orçamentária.
Art. 21. As metas físicas serão indicadas no desdobramento da programação, vinculadas 
às respectivas atividades e projetos.
Art. 22. Os Orçamentos Fiscais e de Investimentos compreenderão a programação do 
Poder Legislativo e Executivo do Município, seus órgãos e fundos instituídos e mantidos 
pela Administração Municipal, bem como das empresas em que o Município detenha, 
direta ou indiretamente, a maioria do capital social com direito a voto.
Art. 23. A Lei Orçamentária discriminará, em categorias de programação específicas, as 
dotações destinadas:
I – À participação em constituição ou aumento de capital de empresas;
II – Ao pagamento de precatórios judiciários;
III – Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em julgado consideradas de 
pequeno valor.
Art. 24. O Projeto de Lei Orçamentário Anual, que o Poder Executivo encaminhar ao 
Poder Legislativo até 30 de setembro de 2017, cumprindo o prazo previsto no artigo 114 
e parágrafo único da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o art. 22 da Lei n. 
4.320/64, será composto de:
I – Texto da lei;
II – Quadros orçamentários consolidados;
III - anexo do Orçamento Fiscal, discriminando a receita e a despesa, na forma definida 
nesta Lei;
IV – Anexo do Orçamento de Investimento a que se refere o inciso II do § 5.º do artigo 165 
da Constituição Federal, na forma definida nesta Lei;
V – Discriminação da legislação da receita e da despesa, referente ao Orçamento Fiscal.
§ 1º Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II deste artigo, incluindo os quadros 
a que se referem o inciso III do artigo 22 da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
são os seguintes:
 I – Resumo das receitas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
II – Resumo das despesas do Orçamento Fiscal, por categoria econômica;
III – receita e despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas, conforme 
Anexo I da Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
IV – Evolução da receita do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas e seu 
desdobramento em fontes;
V – Receita do Orçamento Fiscal, de acordo com a classificação constante do Anexo III da 
Lei Federal n. 4.320, de 17 de março de 1964;
VI – Despesa do Orçamento Fiscal, segundo o poder e o órgão e os grupos de natureza 
de despesa;
VII – evolução da despesa do Orçamento Fiscal, segundo as categorias econômicas e os 
grupos de natureza de despesa;
VIII – despesa do Orçamento Fiscal, segundo a função, a sub-função, o programa e os 
grupos de natureza de despesa;
IX– Da aplicação dos recursos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos 
do artigo 212 da Constituição Federal;
X – Da aplicação dos recursos referentes ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, na forma da 
legislação que dispõe sobre o assunto;
XI – da descrição sucinta, para cada unidade administrativa, de suas principais finalidades, 
com a respectiva legislação;
 XII – da aplicação dos recursos para o financiamento das despesas do Poder Legislativo 
Municipal, conforme a Emenda Constitucional n. 25, de 14 de fevereiro de 2000, e o artigo 
20 da Lei Complementar Federal n. 101, de 04 de maio de 2000;
XIII – da receita corrente líquida, com base no artigo 1.º, § 1.º, inciso IV, da Lei Complementar 
n. 101/2000 e da despesa com pessoal;
XIV – da aplicação dos recursos reservados à saúde, conforme a Emenda Constitucional 
n. 29, de 13 de setembro de 2000;
XV – Resumo das fontes de financiamento e da despesa do Orçamento de Investimento, 
segundo o órgão, a função, a sub-função e o programa.
§ 2º A mensagem que encaminhar o Projeto de Lei Orçamentária conterá:
I – A indicação do órgão ou departamento que apurará os resultados primário e nominal, 
para fins de avaliação do cumprimento das metas;
II – A justificativa da estimativa e da fixação dos principais itens da receita e da despesa, 
respectivamente.
§ 3º O Poder Executivo enviará à Câmara Municipal os Projetos de Lei Orçamentária e dos 
Créditos Adicionais, por meio tradicional ou eletrônico, com sua despesa discriminada por 
elemento de despesa.
Art. 25. A Proposta Orçamentária do Poder Legislativo deverá ser elaborada pela Câmara 
Municipal e encaminhada ao Departamento de Orçamento, de acordo com os ditames da 
Lei Orgânica Municipal, observando-se os parâmetros e as diretrizes estabelecidas nesta 
Lei, para fins de consolidação do Projeto de Lei Orçamentária.
Art. 26. O Orçamento Fiscal destinará recursos, como aumento de capital, através de 
projetos específicos, às empresas que compõem o Orçamento de Investimento.
CAPÍTULO IV
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 27. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2018 
permitirão o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma 
dessas etapas, assegurando assim o controle social e a transparência na execução do 
orçamento.
§ 1º O princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento.
§ 2º O princípio da transparência implica, além da observância ao princípio constitucional 
da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o efetivo acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento.
§ 3º Para o efetivo cumprimento da transparência da gestão fiscal de que trata o § 2.º deste 
artigo, o Poder Executivo deverá manter atualizado endereço eletrônico, de livre acesso a 
todo cidadão, com os dados e as informações descritos no artigo 48 da Lei Complementar 
n. 101/2000.
Art. 28. Será assegurada ao cidadão a participação no processo de elaboração e 
fiscalização do orçamento, através da definição das prioridades de investimento de 
interesse local, mediante processo de democracia participativa, voluntária e universal, 
através da realização de Audiência Pública destinada a tal finalidade.
Art. 29. A estimativa da receita e a fixação da despesa, constantes do Projeto de Lei 
Orçamentária serão elaboradas a preços vigentes em julho/2017. 
Art. 30. É obrigatória a inclusão, no Orçamento das Entidades de Direito Público, de 
verba necessária ao pagamento dos seus débitos constantes de precatórios judiciários, 
apresentados até 1.º de julho, data em que terão atualizados seus valores, fazendo-se o 
pagamento até o final do exercício seguinte. 
Parágrafo único. As despesas com o pagamento de precatórios judiciais correrão à conta 
de dotações consignadas para esta finalidade.
Art. 31. O Município poderá, mediante prévia autorização legislativa em lei específica, 
conceder ajuda financeira, a título de “subvenções sociais”, a entidades privadas com ou 
sem fins lucrativos, de atividades de natureza continuada, que preencham as seguintes 
condições:
I – Sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita, nas áreas de assistência 
social, saúde, educação e estejam registradas no Conselho Nacional de Assistência Social 
– CNAS;
II – Associações e cooperativas;
III – que se ache em dia quanto ao pagamento de tributos devidos ao ente transferidor.
§ 1º Para habilitar-se ao recebimento das “subvenções sociais”, a entidade privada sem 
fins lucrativos deverá apresentar declaração de funcionamento regular no último ano, 
emitida no exercício de 2017, e comprovante de regularidade do mandato de sua diretoria.
§ 2º As entidades beneficiadas nos termos deste artigo encaminharão mensalmente, ao 
órgão repassador, a prestação de contas dos recursos recebidos do Poder Executivo, 
conforme regulamentação da Unidade Administrativa responsável pelos serviços de 
Contabilidade, ficando proibido novo repasse caso tenha prestação de contas pendente.
§ 3º A prestação de contas a que se refere o parágrafo anterior será disponibilizada à 
população, através do órgão repassador do recurso.
§ 4º As entidades privadas beneficiadas com recursos públicos, a qualquer título, submeter-
se-ão à fiscalização do poder concedente, com a finalidade de verificar-se o cumprimento 
de metas e objetivos para os quais receberam os recursos.
Art. 32. A inclusão, na Lei Orçamentária Anual, de transferências de recursos para o 
custeio de despesas de outros entes da Federação somente poderá ocorrer em situações 
que envolvam claramente o atendimento de interesses locais, atendidos os dispositivos 
constantes do artigo 62 da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000. 
Art. 33. É vedada a aplicação da receita derivada da alienação de bens e direitos que 
integram o patrimônio público para o financiamento de despesa corrente, salvo se 
destinada, por lei, aos regimes de previdência social, geral e próprio dos servidores 
públicos, conforme artigo 44 da Lei n° 101, de 04 de maio de 2000.
Art. 34. Observadas as prioridades a que se refere o artigo 3.º, § 1°, desta Lei, a Lei 
Orçamentária ou as de créditos adicionais somente incluirão novos projetos e despesas 
obrigatórias de duração continuada, a cargo da Administração Direta, se:
I – Houver sido adequadamente atendido os que estiverem em andamento;
II – Estiverem preservados os recursos necessários à conservação do patrimônio público;
III – estiverem perfeitamente definidas suas fontes de custeio;
IV – Os recursos alocados destinarem-se a contrapartidas de recursos federais, estaduais 
ou de operações de crédito, com o objetivo de concluir etapas de uma ação municipal;
V – Houver a comprovação de viabilidade técnica, econômica e financeira.
Art. 35. A Lei Orçamentária conterá dotação para reserva de contingência, no valor 
equivalente a no máximo de 0,25% ou o critério que quiserem definir da receita corrente 
líquida prevista para o exercício de 2018, que poderá ser utilizada como recurso para 
abertura de créditos adicionais suplementares ou especiais.
Art. 36. Na hipótese de ocorrência das circunstâncias estabelecidas no caput do artigo 
9.º, e no inciso II do § 1.º do artigo 31, todos da Lei Complementar n. 101/2000, o Poder 
Executivo e o Poder Legislativo procederão à respectiva limitação de empenho e de 
movimentação financeira, podendo definir percentuais específicos para o conjunto de 
projetos, atividades e operações especiais.
§ 1º Excluem-se do caput deste artigo as despesas que constituem obrigações 
constitucionais e legais do Município e as despesas destinadas ao pagamento dos serviços 
da dívida.
§ 2º No caso de limitação de empenhos e de movimentação financeira de que trata o caput 
deste artigo, buscar-se-á preservar as despesas abaixo hierarquizadas:
I – Com pessoal e encargos patronais;
II – Com a conservação do patrimônio público, conforme prevê o disposto no artigo 45 da 
Lei Complementar n. 101/2000.
§ 3º Na hipótese de ocorrência do disposto no caput deste artigo, o Poder Executivo 
comunicará ao Poder Legislativo o montante que lhe caberá tornar indisponível para 
empenho e movimentação financeira.
Art. 37. Ficam os Poderes Executivo e Legislativo Municipal autorizados, por meio de 
ato próprio, alterar a programação orçamentária fixada para o exercício financeiro de 
2018, mediante a abertura de créditos adicionais suplementares, utilizando os recursos 
provenientes de anulação parcial ou total de dotações, conforme previsto no § 1º, artigo 43, 
da Lei nº 4.320, de 1964, até o limite de 10% (dez por cento), da despesa autorizada, para 
o Orçamento Fiscal, com a finalidade de ajustar os valores das dotações orçamentárias. 
Parágrafo único. As alterações orçamentárias mencionadas no caput deste artigo referem-
se também ao remanejamento, a transposição e a transferência de recursos de uma 
categoria de programação para outra ou de um órgão para outro. 
Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, por meio de ato próprio, a abrir 
créditos adicionais suplementares, observados os limites e as condições estabelecidas 
neste artigo:
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I – Suplementar as respectivas dotações, com recursos oriundos do superávit financeiro, 
apurado em Balanço Patrimonial do exercício anterior, de acordo com os saldos verificados 
em cada fonte de recurso e nos termos previstos no inciso I, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964; 
II – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação 
verificado na respectiva fonte de recurso de cada unidade orçamentária, sobre o valor 
original aprovado nesta lei e nos termos previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964; 
III – Suplementar as respectivas dotações, com recursos do excesso de arrecadação por 
tendência, nos termos previstos no inciso II, do § 1º, do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964; 
Parágrafo único. Ficam excluídas do limite fixado no art. 37, desta lei, as autorizações 
contempladas neste artigo. 
Art. 39. Para fins de atendimento ao que determina o artigo 48, I, da Lei Complementar nº 
101, de 2000, quando da prestação de contas quadrimestrais perante a Câmara Municipal, 
o Poder Executivo deverá prestar informações pormenorizadas sobre a execução 
orçamentária e financeira.
Art. 40. Os órgãos e entidades mencionados nesta lei, ficam obrigados a encaminhar ao 
órgão responsável pela consolidação geral das contas públicas do município, até quinze 
dias após o encerramento de cada mês, as movimentações orçamentárias, financeiras e 
patrimoniais, para fins de consolidação das contas públicas do ente municipal.
Art. 41. A abertura de créditos suplementares e especiais dependerá da existência de 
recursos disponíveis para a despesa e será precedida de justificativa do cancelamento e 
do reforço das dotações, nos termos da Lei n. 4.320/64.
Art. 42. Na Lei Orçamentária para o exercício 2018 serão destinados os recursos 
necessários à complementação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, nos termos 
da Emenda Constitucional n° 53/2006, Medida Provisória n° 339/2006, convertida na Lei 
nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e, Resolução MEC n° 01/2007 ou a partir da nova 
legislação federal que venham a substituí-los.
Art. 43. A Lei Orçamentária somente contemplará dotação para investimentos com duração 
superior a um exercício financeiro se o mesmo estiver contido no Plano Plurianual ou em 
lei que autorize sua inclusão.
Art. 44. Atendidos os requisitos legais, o Poder Executivo e Legislativo, no cumprimento 
de suas missões institucionais e sem prejuízo de outras atribuições de sua competência, 
poderão, ainda:
I – Realizar ampliações, melhorias ou adaptações em suas edificações, dependências e 
instalações;
II - Viabilizar a melhoria da eficiência administrativa e a promoção da racionalização e da 
transparência da gestão da receita e do gasto público municipal, por meio de apoio técnico 
e financeiro na elaboração e execução de projetos para a modernização e o fortalecimento 
da gestão fiscal e da qualidade da execução das funções sociais, especialmente as de 
atendimento ao cidadão e ao contribuinte, através da celebração de convênio junto a Caixa 
Econômica Federal, através de seus programas, em especial, PNAFM, PMAT, BNDES 
e/ou, outros financiamentos a bancos internacionais que contemplem ações que visem 
a modernização da gestão administrativa e fiscal, tais como: - capacitação de técnicos 
e gestores municipais, implementação de ações e sistemas destinados ao controle 
da arrecadação, atendimento ao cidadão, comunicação de dados, controle financeiro, 
recursos humanos, consultorias, aquisição de equipamentos de informática, infraestrutura 
e geoprocessamento referenciado e, ainda, possibilita ao município a elaboração e 
implementação de Plano Diretor, Cadastro Multifinalitário e Planta Genérica de Valores
III – reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos, 
empregos ou funções;
IV – Realizar concursos públicos e testes seletivos na área de recursos humanos, visando 
à admissão, quando necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço 
público;
V – Dar continuidade às ações que visem ao aperfeiçoamento e valorização dos servidores, 
à modernização instrumental, à adoção de metodologias adequadas e integradas ao 
planejamento governamental;
VI – Conceder reajustes salariais e abonos, visando à recomposição de perdas salariais 
dos respectivos servidores, em conformidade ao Art. 37, inc. X, da Carta Magna. 
CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 45. A Lei Orçamentária garantirá recursos para pagamento da despesa decorrente de 
débitos refinanciados, inclusive com a Previdência Social.
Art. 46. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 
antecipação da receita, desde que observado o disposto no artigo 38 da Lei Complementar 
n. 101/2000. 
CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS
Art. 47. No exercício financeiro de 2017, as despesas com pessoal dos Poderes 
Executivo e Legislativo observarão as disposições contidas nos artigos 18, 19 e 20 da Lei 
Complementar n. 101/2000.
Art. 48. Se a despesa de pessoal atingir o nível de que trata o parágrafo único do artigo 22 
da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio de 2000, a contratação de horas-extras ficará 
restrita a necessidades emergenciais da área de saúde.
Art. 49. O Poder Executivo e Legislativo, na elaboração de suas propostas orçamentárias, 
terão como limites para fixação da despesa com pessoal e encargos sociais a folha de 
pagamento de janeiro de 2018 projetada para o exercício, considerando os eventuais 
acréscimos legais, alterações de planos de carreira e admissões para preenchimento de 
cargos, sem prejuízo do disposto nos artigos 18 e 19 da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 50. No exercício de 2018, observado o disposto no artigo 169 da Constituição Federal, 
somente poderão ser admitidos servidores se:
I – Existirem cargos vagos a preencher;
II – Houver prévia dotação orçamentária suficiente para o atendimento da despesa; e
III – Forem observados os limites previstos no artigo 19 e artigo 20, ressalvado o disposto 
no artigo 22, inciso IV, todos da Lei Complementar n. 101/2000.
Parágrafo único. Atendidos os requisitos legais, os Poderes Executivo e Legislativo 
poderão, ainda:
I. Reestruturar o quadro de pessoal, com criação, extinção ou transformação de cargos, 
empregos ou funções;
II. Realizar concursos públicos e testes seletivos, visando à admissão, quando 
necessário, de pessoal para a adequação da prestação do serviço público;
III.  Conceder reajustes salariais e abonos financeiros, visando à recomposição de 
perdas salariais dos respectivos servidores.
Art. 51.  A proposta orçamentária assegurará recursos para qualificação de pessoal e 
visará ao aprimoramento e treinamento dos servidores municipais, que ficarão agregados 
a programa de trabalho específico.
CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÕES
NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 52. A estimativa da receita que constará do Projeto de Lei Orçamentária para o 
exercício de 2018 contemplará medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 
municipais, com vistas à expansão da base de tributação e consequente aumento de 
receitas próprias.
Art. 53. A estimativa da receita citada no artigo anterior levará em consideração, 
adicionalmente, o impacto de alteração na legislação tributária, observadas a capacidade 
econômica do contribuinte e a justa distribuição de renda, com destaque para:
I – revisão E atualização do Código Tributário Municipal;
II – Revisão das isenções de impostos, taxas, incentivos fiscais e outras fontes de renúncia 
de receitas, aperfeiçoando seus critérios;
III – compatibilização dos valores das taxas aos custos efetivos dos serviços prestados 
pelo Município, de forma a assegurar sua eficiência;
IV – Atualização da Planta Genérica de Valores, ajustando-a aos movimentos do mercado 
imobiliário;
V – Instituição de taxas para serviços que o Município, eventualmente, julgue de interesse 
da comunidade e de que necessite como fonte de custeio.
§ 1º Ocorrendo alterações na legislação tributária, posteriores ao encaminhamento 
da Proposta Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que impliquem aumento de 
arrecadação em relação à estimativa de receita constante da referida lei, os recursos 
adicionais serão objeto de projeto de lei para abertura de crédito adicional no decorrer do 
exercício financeiro de 2018.
§ 2º Com o objetivo de estimular o desenvolvimento econômico e cultural do Município, 
o Poder Executivo encaminhará projetos de lei de incentivos ou benefícios de natureza 
tributária, cuja renúncia de receita poderá alcançar os montantes dimensionados no Anexo 
de Metas Fiscais, já considerados no cálculo do resultado primário.
§ 3º O Imposto Predial e Territorial Urbano respeitará os princípios da progressividade 
no tempo, sobre terrenos e em razão do valor do imóvel, e da diferenciação, segundo 
a localização e o uso do imóvel, ambos estabelecidos pelo artigo 156 da Constituição 
Federal.
§ 4º A Administração fica autorizada, com base em estudo de viabilidade técnica e jurídica, 
a introduzir tributos sobre a utilização do solo urbano.
Art. 54. Os tributos municipais poderão sofrer alterações em decorrência de mudanças 
na legislação nacional sobre a matéria ou ainda em razão de interesse público relevante.
Art. 55. A lei que conceda ou amplie incentivo, isenção ou benefício, de natureza tributária 
ou financeira, somente entrará em vigor após anulação de despesas em valor equivalente, 
caso produzam impacto financeiro no mesmo exercício.
Art. 56. Na estimativa das taxas pelo poder de polícia e pela prestação de serviços, estas 
deverão remunerar a atividade municipal de maneira a equilibrar as respectivas despesas.
Art. 57. Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos 
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante 
autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita.
CAPÍTULO VIII
OUTRAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 58. É vedado consignar na Lei Orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou com 
dotação ilimitada.
Art. 59.  Para os efeitos do artigo 16 da Lei Complementar n. 101/2000, entende-se como 
despesas irrelevantes, para fins do seu § 3.º, aquelas cujo valor não ultrapasse, para bens 
e serviços, os limites dos incisos I e II do artigo 24 da Lei n. 8.666/1993.
Art. 60. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Poder Executivo estabelecerá, 
através de Decreto, a Programação Financeira e o Cronograma de Execução Mensal de 
Desembolso, nos termos do disposto no artigo 8.º da Lei Complementar n. 101/2000.
Art. 61. O Poder Executivo realizará estudos visando à definição de sistema de controle de 
custos e avaliação de resultados das ações de governo.
Parágrafo único. A alocação de recursos na Lei Orçamentária será feita diretamente à 
unidade orçamentária responsável pela sua execução, de modo a evidenciar o custo das 
ações e propiciar a correta avaliação dos resultados.
Art. 62. O Poder Executivo encaminhará à Câmara Municipal, juntamente com o Projeto 
de Lei Orçamentária Anual, o Quadro de Detalhamento da Despesa – QDD, especificando 
por projetos, atividades e operações especiais os elementos de despesas e respectivos 
desdobramentos do Orçamento Fiscal e de Investimentos dos Poderes Legislativo e 
Executivo. 
Art. 63. Se o Projeto de Lei Orçamentária Anual não for encaminhado à sanção do Prefeito 
Municipal em tempo hábil, a programação dele constante poderá ser executada, em cada 
mês, até o limite de 1/12 (um doze) avos do total de cada dotação, na forma da Proposta 
do Orçamento remetida à Câmara Municipal, e de acordo ao disposto na Lei Orgânica 
Municipal, enquanto não completar-se o ato “sancionatório”.
Art. 64. Fica o Poder Executivo autorizado a alterar por decreto o Anexo de Metas e 
Prioridades, sempre que houver necessidade, com prévia autorização do Legislativo.
Art. 65. O Poder Executivo poderá encaminhar mensagem ao Poder Legislativo para propor 
modificação nos projetos de lei relativos ao Plano Plurianual, às Diretrizes Orçamentárias, 
ao Orçamento Anual e aos Créditos Adicionais enquanto não iniciada a votação no tocante 
às partes cuja alteração é proposta.
Parágrafo único. O Executivo a cada primeiro trimestre de cada ano poderá reavaliar o 
Plano Plurianual de Investimentos. 
Art. 66. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto no § 2.º 
do artigo 167 da Constituição Federal será efetivada mediante Decreto do Poder Executivo.
Art. 67. Os repasses para a Câmara Municipal será efetuado até dia 20 de cada mês 
conforme LOM.
Art. 68. O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal 
e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de 
obras ou serviços de competência ou não do Município.  
Art.  69. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 06 de julho de 2017.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal


	Leis
	Leis 01

